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comporiam , repetendum videtur, qualis status urbis, qua 
mens exercituum, quin habitus provinciarum, quid in toto 
terrarum orbe validum, quid agregium fuerit: ut mn 
modo carus eventusque rerum, qui plerumque fortniti 
sunt, sed radio et iam, causa que noscantur.

C. Corn. T acit. , Escrit. L. 1.

TOMO III.

RIO DE JANEIRO,

NA TTP. IMF. E CONST. DE SEIGNOT-PLANCHER E C*,
Rua d’Ouvidor, N. 95.



ry

325064



A N N A E 8  •• . j ■ . . . ■
' , 4 , ‘ • * , . . . . . . . .

• . ■ ■  / v . - . - ? : , ' .
PARA JSEI^VIR, . . .  '• ••.*' *v

co jpiótotiaj do <tóu .doóçaStiumdo.

P A R T E  IIL

L IV R O  ÍIl.

CAPITULO PRIMEIRO. .•-: h ‘ ■ ■ *. V • • ■ '. i
Desc^pção do Parag^ay e Rios adjacentes; mm)á limife» pçrdireito 

das descobertas e posses , e dos estabelecidos pof Troados , saa 
rotura por guerra 9 onde por diversas fatalidades foi retomada a 

x Golonia do Saòramento , e até> dè Sãorfaf Càthariècr;- pór’haver 
. ^Lesafnparadq a Esquadra Pprèügqeea aquetyç iiq^rtah to  Esfancia^ 

jrecolhendo-se para o Rio dc Janeiro ; Septença proferida no Su^ 
premo Conselho a favor do Governador e mais1 Officiaes, ede- 

-Jjefca do Govèrtíadot1 que e&trégoti aos HespanhóÇs. > ' • < =
, I) i *:

n- //!'

' Reiriófra o Parágúày femi: i’á 'â,’Í3' gráós dé latitude 
atisttiàl; dèsde o §eu'rtaàèiméntò he dividido emí 
muitos bíàçòs áuriiferéí é  'diamantinos'segue 
ào Sül com: cáüdàíosa ^ütdíente ,’ <Jtie feanindo-sè 
fonda1 o < a-lvb ‘ désté ;HiememYei(íiiofia vegàvél sem 
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duyida de superior corrente ao do Amazona, e dila- 
tação dP se\J cqíso por sei^çeatas leçoag,domado de 
hjuma foz largutssima, que Com grande velocida
de se afoga no Oceano, 5éjj?ista legoas abaixo da 
fonte de tão magestoso.J$Ío’’, desagua pela margem 
Occidental e  Rk>§èpitft>a aurlfero, que forma a 
contravertente «òm hum braço do Tapujos. Tres 
legoas abaixo domesmo lado entra o Rio Gabaçàl 
também aurifero, deixando tres legoas abaixo da 
sua fS^edificada aVilla Maria, na margem Oriental 
dôParaguay, latitude idgráos e 3 minutos no anno 
YÍè i 778, pelo nosso Ç^pyççr^Jqr e Capitão General 

‘‘Luiz de Albuquerque. Sete legoas depois se en
contra o Rio de Jaurú latitude 16 gráos 24 m*~ 
nutos seguindo-seao Sul: em rumo geral do Pa- 
raguay , desde as súas vertentes começão os en- 
vadeaveis pantanae» daquelle Ria » ond» ua beea 
doJâurii fçihnp^dq o m ^co dç Bmites  ̂detxapdo 
aoâ tftd» ft tmrénft da sua mangem.
Ife cercado de alta Serraria o lado Orientei do> 
P ^ u a y  * que da. §ua nafççn^a terogjna p a j& i-  
tude de 1 a/fi minutos np eatífiamidadade-
nominada Serra do Escarvado, donde estão 
os pantanos de ambas as margens. Demora a ponta

& t i f m  fô m rn to *
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ANNÀES

além 34 legoas até a fóz do Rio Pardo , que com 
elle se une pela margemOccidental; esubirão o 
-Rio Pardò até seu máhancial, d’onde por 6,23o 
-braças conduzirão suas canoas:em Carros até.a 
Fazenda dé Camapoam, que demora 19 gráos e 
35 minutos , e longitude 329- gráos é 33 minu
tos. Prosegue o Rio d ali até entrar no GoXiiJi, 
penetrando' o Rio Tacoary* é delle o. Paraguay , 
que sobindo por elle entrárão nós Pauidos, e por 
-fim no Cuiabá, que deu o nome á Villa, pres
tando a navegação por 6 0 7  mezes no curso de 
-600 legoas por èntré 13o cascatas, quasi todas 
perigosas.....

S » r ■ ■ ■ • - -

Communicão igualmente com o mesmo Para- 
guay as aguas do Riò Embetetiú ou Mondego, na 
latitude 19 gráos e 28 minutos, subindo pela sua 
fózacima sessenta a- setenta legoas se aporta no pre-- 
sidio dé Miranda, na margem Oriental; o seu terre- 
no-abunda de pomos silvestres, bem como os da 
Capitania de S. Paulo, cercado de bosques den
sos, vástas campinà» y pelas quaes facilmente se 
prosegüe para Bourbon e Fazenda de Camapuam 
ó Yacaria , onde se encontrão animaes vacum , e 
oavallar, que em 1797 ali deixáráo os Hespa- 
nfaóes , quando em numero de- 700 homens atar 

aos f^aicurás ,• que quizerãó para ás suas 
AJdêas aquefie gado» Proseguindo-se ónze legoas

4



DO RI© DE JANEIRO.

da fóz.do Enibetetó ten>se Avista duas elevadas 
piontanhas,huma sobre: a margem do Paraguay, 
.que na fralda, do<Poente e face. quepolhapara!© 
Sal demorà o- Forte , da nova Coimbra^ na lav- 
titude i'9 gráõs' e 55: minutos longitude 3aç 
gráos e 8 minutos , ultimo e mais central es
tabelecimento. nosso, sobre o Pataguay; as suas 
-margens muitas legoasí, superior e  infcriormente 
daquelles montes,; são!.paludosas e profundas, 
não- havendo' embaraço; d e . se podersahib;:aõ 
alvo do rio por qualquer parte , onde /sè; pre
tender : por está< razãonão sepodém reputar 
áquelles montes por muralha segura,' para im
pedir a navegação de Paraguay, como se persua
dirão os antigos, pòis que sómente se podem 
reputar tacs os de S. Miguel ePãode Àssucar.Onze 
legoas ao Sudueste de Coimbra, na margem Occi- 
dental do Paraguay, com seis legoas de correnteza 
se topa a fóz da Bahia Negra, no curso de cinco la
goas de Sul a Norte, qué em si recebe-as torrénr- 
tesde todas as Bahias, e alagadoscainposaoSule 
ao oppoente das Serras doAlbuquerque,.onde se 
.termina o limite doPçazil nas margens do Para- 
gu&y«»Da Bahia-Negra:segue aquelle sua torrente 
ao Sul entre as. margens alága.da»; lbgo ao Poentè 
na latitude de a i gráos estâ collocado omonte in
titulado —  der Miguel: José —  no • qual um 179a 
.levantarão os Hespanhóes o Forte de Bourbon , 
vreguiar. e bem guarnecidos superior mente duas a

5
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quanto o Brazil em profúndo somrio não cuida 
levantarás bases da sua segurança neste tão subli
me objecto que reclama da sabedoria, e prudência 
a maior vigilância' para a conservação de seus do* 
minios , por huma sabia administração civil, mi
litar e política. -

DO RIO DE JANEIRO. $
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A Capital de IS. Paulo he composta de immenso 
terreno , pois que tem pelo Norte as Minas Ge-1 
raese Goiazes; seguindo para 0 Sul divide-se com 
o Rio Grande de S.- Pedro e Santa Catharina , a 
Leste com este Rio de Janeiro, e o Oceano; a Oeste' 
ampliamentc se dilata pela Capitania de Mato 
Grosso até os domínios legaes dos Hespanhóes , 
que os Portugueíes primei raménte se apossarão 
e deixarão padrões em memoriá, que forâo no 
decurso dos tempos encontrados além de òutros 
por Estevão da Silva Pereira, natural do Rio de 
Janeiro, o qttal viajando aoReíhó do Pérú por' 
vastos desèrtos quando descia para Buenos A ires 
os topou , hum juntoa huma torre que arranca
rão os Hespanhóes, e  o largárãd' debaixo dó altar 
mór da Matriz, éstaüdò firtcado emi rubló de lesté' 
c Oeste para não- áer fistó ' dos Po)rti%uezes -quo\ 
passavão por aquella.Cittadè, vindo dà Colônia; 
o mesmo viajante referioter visto outro na'Cidade 
de Quito, « nó Potoziique estavãc^fihcados igual'

xosio III. s



10 ÀNNAES .

mente de Cesta a Oeste. He notável a narração 
do mesmo Pereira, que na passagem pela Cidade 
de Santa Fé, e a  de las Corrientes e Missões dos 
Padres da Companhia, disse que habita vãoinnu-* 
meraveis. Indigenas armados de arcos , lanças c 
fundas sobre a obediência dos Jesuítas, e que na 
passagem que fizera á Cidade de Assumpção vira 
na Cathedral hum outro marco, com as Armas de 
Portugal, imprimidas as seguintes letras— Estados 

' d’El-Rei de Portugal— e internado na parede de- 
traz da porta; aquelle viajante tendo partido, para a 
yilla Rica do Espirito Sao^o, e de lá a Saquaty fron-f 
teiro aos campos, de Cherig, veltandou. Assump-< 
ção presenceára que o Governador IX. Diogo dd 
los Reis, querendo. que çe arraiasse, hum mareo* 
que ali estava, se amotjpárâo os,do Paraguay v 
que impedirão o arrançaroento ,;eqpue então o  
Governador observando que se pratkjára tumul**

as Missões dos Padres Jesuitas, a fu» de com a  
qnião daquelles bidigena$ faze-lo arrancar, o qu# 
Uão podeodo: oonseguir escreseupara RuenosAirr 
ms., ondeso açb«va,ft,TeoeoteRei.Ih 
GaRcia , e.o Rjspo, chegados .d»; Cidade de,.Cust» 
«o, d’o&d#(paytirão com: força snfSciente pelo Rio 
Jgraguay * qíte d«aagna ao rumo, do Sul, peeen
trando as Mipsõçs <foRiof(Capign,atéoPovo-dftS‘f 

«■ «•Maria., çhamadp P;oljcaiipp ., d’ónde se. puzerafetu 
«UfffipjH Rw». q ;j^p-Fgfeaqiuen,5í cqUpçou <* se*



acampamento , o qual.foi repellido pela resistên
cia dos de Paraguây. A-testa do Governador que 
elegerão , D. José de Antiqwiera e Castro , com o 
Ouvidor da Real Audiência de Chnquisaca, tra
vando-se a batalha pelo meio dia, os Paraguya- 
nos dentro de duas horas puzerão em derrota c 
fuga aos combateptes de S. Ignacio; chegando a 
noticia do successo a .Buenos Aires e a Lima, fórá 
enviado D. Bruno Maurício Escavalla, com hum 
corpo de Buenos Aires , é de S. Fé, Cordova , e 
de Ias Sietes Correntes sobre os Paraguyanos , os 
quaes approximando-se ao Rio Tebecory, que af- 
hrmavão estarem em terras de El-Rei dé Portu
gal, e por isso he que Se oppunhão ao arranca- 
mento do marco , que a muitos annos tinha sido 
ali collocado , razão porque não cumprião as or
dens do arrancamento.

DO RÍO D l JANEIRO. I I

He mui digna de justa consideração a Capita
nia de S. Paulo, a quem a natureza dotou de ira- 
menso território aurifero, dividido como ja disser 
mós com asProvincias do Rio Grande e outras, ao 
Norte e Sul pela Serra de Paranapiócaba, que bor
dando a costa, separa a pkmteie da Marinha por 
eminentes serras sustentadas por inabalaveis bases 
reforçada com diversas ramificações de monta-^
nhas secundarias, que. lhe acrescentou a maior

2**



■ solidèz , a fim dé poder sustentar o peso dos ter
renos centraex, resistindo ao ímpeto das vagas r 
assim formando a natureza a mais impenetrá
vel linha dedefeza* Nessa vastíssima indestrueti- 

Cordilheira nascem caudalosos rids, que al
guns se despenhão parao mar, em vez qüe outros 
regâo fecundos e  risonhos valles, indo engrossar dé 
tão. alta posição, as correntes do Paraná e Urn- 
guay ,  os mais celebrados e magestosos d’Americá 
Meridional; aimmensidade dasferteis campinas 
que regadas docemente ' pela natureza produzem 
todas as fructas e hervas>qne sustentão’ incompre^ 
hensiveis manadas de gado vaeum è cavallár, La- 
•nigero e caprino. Este1 abençoado Clima debaixo 
da-zona temperada hc benefíc» e-doce ; os seus 
agricultores encontrãoem' açus terrenos reprodu
zidos os fructos e cereaes dá Europa nas variega- 
das superfícies de seus terrenos : os seus portos 
de mar dão seguro ancouradoro : os seus bosques 
estão vestidos de arvores uteis de toda a variedade 
dé madeira para a navegação , artes^ e delicados 
objectos da civilisação. Primeiraquealguma düJ 
tra Província descobrio as minas de ou ro é diíP 
mantes: facilmente encontrou ó ouíkr ‘nas; àguà¥ 
de Tibagy , e bem assim a abundância' de ferro 
o rnais excellente em S. João de Ypanemá, ortdd 
depois de tantos ensaios ultimamente de ordem thV 

**Govemo se erigio inui excellente e necessária fa- 
brica de o fundir, de que era deesperar recalcula-

>2 . /AKJTJfES ' -r



DO RIO DS JANEIRO.

vel utilidade a todo o Brazil, se a publica admi
nistração lançasse sobre hum tal objecto o mais 
decisivo empenho.

l5

S &

Por fatalidade e desdita do Brazil, os primefc- 
ros Magistrados que governáráo tão rica e pode
rosa Capitania, não souberâo apreciar o gcnio ele
vado dos Paulistas, para segurarem por sua cora
gem e patriotismo as nossas possessões limitrophes 
pelos descobrimentos dos Sertões de Ivai, e Ti* 
baby entre os Rios Tiaté e fgiiassü , que facilita* 
vão o nosso commercio e relações uteis com o Pa- 
raguay e seus contornos , tendo, coma tivemos 
pelo que ficou relatado-, os Indígenas propensos 
aos nossos interesses, e pegado em Armas pará 
defender e impedir os indeleveis monumentos'do 
antigo patriotismo dos nossos maiores , que ex
pedirão para sustentar o reconhecimento de tãõ 
importantes limites, colonias que perpetrassem 
nossas possessões, fazendo estabelecimentos solidoS 
que deverião engrandecer o  Brazil e firmar barrei* 
ras insuperáveis contra nossos perigosos visinhos. 
Perdemos as occasiões mais opportunas de fazer-se 
então sem risco e estorvos , os mais solidos esta
belecimentos civis e militares no Uruguay , que 
de huma tal posição no século XVI mandárâo- le
vantar os fundâiüentoSda CidadeReelna embo
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cadura do Pequiri ,'e Villa Rica , na margem Me
ridional de Ivai. O Marquez de Pombal com vis
tas mui luminosas concebeu pôr em execução o 
antigo projecto da fortificação do Uruguay , or
denando ao Morgado de Malheus, Governador de 
S. Paulo , considerar a magnitude c excellencia 
de hum tão grande objecto, que faria a grandeza 
e. segurança do Brazil: elle fez marchar ainda que 
inutilmente ,  tres corpos expedicionários aos Ser
tões daquelle R io; embarcou-se a primeira no 
Rio Tietê a 28 de Março de 1763 , composta /de 
3a 1 pessoas repartidas em 25 canoas commanda- 
das por João Martins de Barros, Capitão Mór 
Regente da nova Praça , que se devia çollocar no 
Sertão de Y vay, que levantou além do Paraná o es
tabelecimento do Yguatimcrim; elle sem embar
go de receber em soccorro outras forças auxi-r 
liares, pelo tempo de 10 annos, frustrou aquellas 
tão bem fundadas espectativas por sua imprudên
cia , não pesando em sua consideração a impor
tância de hum tal serviço, distante trezentas legoas 
da Capital, sendo por isso tão diflicil obter soer 
çorros pecuniários e gente habllpara taes expor 
dições.

S 7-

Martinho de Mello presidindo aos negocios dq 
Brazil, não tendo a capacidade e vistas políticas 
do seu antecessor, ordenou o abandono daquçUã

14



Praça , e que sómente se prevenisse a defeza d o ' 
Rio Grande , quando os Hespanhóes a tinhão em 
tanta oônsideraçáo, que oom hum corpo.de 6,000 
homens em 1776 , commandado pelo Governa
dor do Paraguay, D. Agostinho de Penedo, a in
vadirão e arrazárão. Assim mesmo a nossa re
sistência contra tão desproporcionada força foi 
além de todo o heroísmo , e se não póde assás 
louvar o de 76 Paulistas, que teriáo sobre aquel- 
le immenso poder alcançado completa victoria, 
se não prevalecesse a intrigade hum Clérigo mem
bro de hum Triumvirato, que occasionou de
samparar-se ao Governador José Custodio, re
tirando-se para S. Paulo. Ainda se emprehen- 
deu renOvar-se o ‘ estabelecimento, por husna 
segunda expedição que foi commandada por 

Francisco N unes , o qual se embarcou no Tiba- 
gi em i 5  de Agosto de 1769 , e deixando o Rio 
pela sua dii&cil navegação, se passou a Yoas , e 
deste ao Paraná em 6 de Janeiro de 1770, en
contrando-se com o soccorro que ia para Ygua- 
timy; apenas o  seguia, e se contentou de dair 
relação dos .Rios e vestígios das povoações Ilespa- 
nholas que encontrou , e deste modo se malo
grou a segunda expedição. Ainda teve lugar hu- 
nnta terceira commandada por Domingos Lopes» 
Cascâes , o qual partindo a 22 de Dezembro de 
»778, tãd inôptocomocebarde, ao espectáculo da» 
primeirastCáscatas^ desfollecidaoi animo, voltoí»

DO RIO DE JANEIRO. ) 5



ANHAES .

atraz, e então se encarregara;da diligencia Bruno 
da Costa Filgueira , que.procedeu tão contra q 
seu dever, que lhe foi mandado recolher, e lhe 
succedeu o Capitão Antonio dà Silveira Peixoto 
em 28 de Outubro de 1779, o qual proseguindo 
\alerosamente até 0 Paraná foi preso nns Missões 
Mespanholas. Foi então dada a Commissáo desta 
diligencia ao Tenente Cândido Xavier de Almeida 
c Souza, e esse teve a opportunidade de descobrir 
os campos aurifcros de Guarapicava a 8 de Se
tembro de 1780, onde levantou o  Forte do 
Carmo.

§ .8.

Verificando aquelle descobrimento, entrou nelle 
o Coronel Affonso Botelho , o qual reunindo-se 
com o benemerito Cândido Xavier no dia 4 de 
Dezembro de 1781 avançarão até o Rio Jordão , 
onde encontrárão varioa Indígenas., qué atraiçoa- 
damcnte matárão alguns soldados, o queincu- 
tio tanto pavor a  aquelle cobarde Coronel, que' 
deu a conquista por concluída , retirando-se; j»ra 
a Çeritiba. Foi e«n tão desfavorável circunstancia 
que chegou a determinação daquclle mal aconse-r 
lhado Ministro Martinho de Mello , que em nome 
da Rainha , mandou; passar para o Rio Grande 
todas as forças disponíveis, com preferencia a 
toda qualquer importante empreza da Capitania' 
de S. Paulo, á qualdeu execução o Governador.

16
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sejapelo goltó do Mexteo y ‘cruí potf *t3>de| Buenos 
Aires cbegWáqueltePaítf^miiÉulU&desp«tt*.è
trafcálhos, pefedfalisio oondwzidosipditaGordaTa 
oMéndonça, e reexportadas > por «RfaUos! adé Po* 
«Mjfdé ik Pkrtft , e tantasentras-9 <̂ wloup<}k>*q»T 

etÉMik do Petò,, ||iot< sajpcnqtasilegoaadfc 
eainân^a«^^u«Mdo;pdr^fisreMlii^hnf»aa«^ 
H0 üeVndas^dssAndai, pqlo'se« cnnv», ooa» «aú- 
^éíáfeífülrtjfÉ* «perdas deaniitaae* ,!qoe£aáo tà* 
pultodnsfnáüe*e!< o q n e o s üespaoàòesjSodião 
etifarj^àtfpâtido W térç* párté do 4»m*»Ao, Mqs 
vê riseosèfiídlgdd do'antçò «odeie, atado do s 
dotottàti&açfifr d® Pttraguayêoíma Pròeineiada 
-Chhpáftos < ôéitdilÁedo <Hf sa«S productes em tmp- 

de ^ i í ^ é d ^ ^  ^r^lMS d^Boeiwí Alítea *
0 perhWnartaregação de 

rfisís ^ lb rP^ ^ éi^ aèhiÀ ’;,<itĉ  éttt menoade'8  
dias aè aporta á¥íÉa;Reai, se&lègoas acima do 
fpaaé'■ è&Hte' dtt psfe pròa&z ‘ò treb o e a
«ãatte }; de ̂ ra^con&írifd ¥iá Província1 do Perii, 
que ettMtíhfé1 hufA dós séúsramoS *de ri qdezsr. B» 
W la Beéfl éòtià liúWtoíèz dé nafe^aeêò', se nM

ãòè ttdWos''estsfcefcd- 
znentbs de Coimbra e AIb«qu«^tfe;"pediãD dè  ̂
positar as sças fazendas na  ̂Serrarias do Paraguay 
visinhas do Cuiabá, de donde em tres dias de ca- 
míkdwpor *0tr»pack*»i facilmente cbegqraqcíal- 
q îer dns'1ÍÍ8sdeB dfeskChiquil»é :, 6l (Goráçãó ^ .1
YhiagoyS^doãp , e»i üi dias-, por ferteis ediripi-í
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dilatando a fronteira Hespanhola, tanto mais con
siderada a incapacidade dos Governadores e Ma
gistrados que téci» sido enviados para aquella 
fronteira,, a mais importante do Brazil, ficando 
abandonadas as nossas linhas que redamão esta
belecimentos correspondentes á.. magnitude dos 
nossos perigos para paralisarem as operações ini
migas , evitando náo sermos surprendidos nas 
nossas tão singulares naturaes posições de defeza 
por entre a immensidade de legoas , onde para o 
nascente estão cpllocadas a maior parte dos ter
renos das Capitanias de S. Paulo, e Mato Grosso, 
para o Sul as immediaçóes de Yilla Bella e Cuia
bá ,, até os contornos da Cidade de Assumpçào, 
por:isso. que até o presente o; Governo não tein 
sabido do seu fataíl Içthargo, nem mesmo depois 
de se passar a Corte Pòrtugueza para o Brazil, 
sendo bem. de esperar, que oaugmentoda popu
lação^ riqueza. das Províncias de S. Cruz e Chi- 
quitos , pelo seu estado de força , levem a efieito 
a execução dos planos do Governo Republicano, 
que póde sem risco hostiliaar-nos e destruir nos
sos debeis estabelecimentos com muito maior ce
leridade, do qne pela vasta fronteira do Guapo- 
ré. ̂ ng. certeza de que não temos forças , nem ao 
menqs o antigo patriotismo, com que outr’ora 
^cnodadamepto sahiamos victoriosos de todas as 
.tentatiyas de nossos visinhos, não tendo elles que 
temçra Capitania de Mato Grosso , que não póde
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:aa ' - anN*es ; ;
por simesifto fazer a guerra defensiva ,no|infco 
■ dó GuapnWj ao tempo qtíe os outros com podei- 
militar e superioridade de tnteüigéneig têem todo* 
-oa reetarsos efacllidádes Oáttoráes ,1 que submtf- 
iiistra a navegação doParagttay em grandes ba** 
«ai ártílbadas parar péWetíattHn até meámo-o eérn 
tro dosvastísshuo* e insonda Yetspantànaes , for*- 
tnádos das éttehentes daqtlelle toagéstoso Rio”, 
qtití se dHata por mais de cem lagoas decotn- 
pritrténto , e  com a largueaa tál que parefeèhum 
Oecapo, eni razõo da éonflueücia da* MrtOáies 
dos Riôs que áH *e nnem ,’ e qne íünhâfr a mag- 
uitodédà sua sitperficie, sob o nome de fagodé 
-Xarayes;; por Ctíj» navegação toda' áS Sfádi pdkfe 
^er-atae&do;: e seta o menor pbstacukrinrfqüiiado 
pelo lado de Camapoam, Cuiabá, & PedrodeBb 
iRei , Tilla Maria, Jaurti t até aOs tnanéneiàes 
diamantinos de Paragnay, eoHocando ottdé-me* 
Ihor lhes convier suas forçasry o que-já ef#alspo~ 
diamòs tolerar-scrt perdo da honra e dfegnúíade, 
■ abandonando túdo aqnelle paiz deserto que pri
meiro pisamos , edemos a cOnhecer. > .

1 . /■’ . .< o ■ . .

S 1 *v ,

Que sé itào deve esperar do poder Republica
no e de soas vistas ambiciosas 6 ameaçadbràs, 
'senão de sermos esmagados'debaixo do sen pestf, 
cumprindo de sermos vigilantes é preparados k 
repellir qualquer invasão ,* cobrmdo ao méOo¥!'h



do Ki0  DS Mineiro.

Ibtefiw  <do páií oèirtral do panôas armadas, para 
matenfar dendéadPoièate «qneilas nossas exod- 
ietrtCspdsioóes , ddbelUmd© «e aniquilando as foiw 
ços v*os Íoíem òppostas, pois q«e pela fron
teira dd Vükt Betih, e por toda a extremidade do 
Guupuré oom opportnwos destacamentos envia- 
dois de Matb -Grosso, por conveniência Nocional, 
ftuaãra «o tempo idepoz he reclamado até para 
deailtetefr O extravio das riquezas naturaes , eráo 
indispensáveis para conter a audacia dos faeino- 
rasbs-, - e  Pb projectos hostisde nossos visinhos, 
fcirige <o <déver da administração publica até paru 
faciti&r p o r' provideOeias adequadas d commer* 
Cio: e  ‘industria daqfwelles povos , e tanto mau 
quandoa stotnréza ofiqroce tantos attractivos para 
ft «da tpovoafcôo e engrandecí mento; he do mais 
vivd tnJterósáe íiacional q«e kcjâo impenetráveis 
afc diffhas «Jwlèrarit p;cra abstàr q
pfevêttfraoaiÍÉ^aphòèS^Wniloiin ter «arem pelo 
AfflÍMoHas superior j eniesníioipelo 'Grmoco e  pai* 
4es OOrttfaes e iWo JNegro, bem como pela extre-v 
BrtidadO <do 'Sni doBuenos Aires , cahirèna sobre 
UGapÜaÔXloiRiôGrandee IS. Paulo», e a eqjas om 
«adastsentativns sóutij e vantajosa mente as-podoria 
tautügur% obstar vigotosamenteMato Grosso, em» 
pCplMMflónite doo  ̂«sfofeos »de iMoxás c Ghiquitoé* 
-pCtsbjf«itnlD »até'Soiita Gruz-de;la Tierro,:<pse;eto 
poucos dias-'ãssoâitiriftb os Províncias;de.6o(ri#a> 
bamba , Chuquissaca e Potosy que são os maio

a.3
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res estabelecimentos que elles têem no Peru , e 
que atacados obrigarião aosHespanhóes soffrerem 
m ui grande diversão das suas torças, e desfalque 
das suas munições e preparativos bellioos deBue-r 
uos Aires , Lima, Chiquito eoutras Cidades, qUe 
constituem o poder do seu. vastíssimo Império». A 
posição cosmologica de Mato. Grosso, he da maioir 
im portância, pelo seu.ponto de força,.reunião, e 
segurança do Brasil, além de conter copioaa quan
tidade de minas de ouro e diamantes no alto Pa- 
raguáy, eRios Arinos, Sumidouro e diversas Ca
beceiras de Tapojos que se'reunem  aoParaguíy: 
o terreno he fértil, povoado Ide muitas Nações 
barbaras, que cum pri» traaer á oiviüsaçáo,, não 
por conquista, mas sim .por urbanidadeeoom - 
mercio., que .deve.'ser empcehendido e m antido 
pela navegação dò Pará, quebe >fronteiratatnbem  
de França e Mespanfat; M ippostoqüe.» suanave? 
gação para fts .Mato: Grosso Sfcja surim am eote dir 
Jatada e arriscada, pelas horríveis cascatas que A 
difficultão, mas que com o/teuspo>,>riquesa ,,e  
população.m uito.se podia ptedavere,emenda#., 
para que ellg- se.aperfeiçoasse de día enã dia lnas 
diversas- localidades., que- póde- subm inistraCa 
obundanciá de mantimentos-^ canôás e remeiroS 
desde a boca do Madeira até. o> Forte do PrioÉipe, 
atravessando Sertões despovoados e. desooubeciy 
-dos por.incomprehensiveis distaucias, ,

24
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9  1 2 .

- Era por isso da mais urgente necessidade col- 
locar huma povoação na Cachoeira do Salto de
nominada, do Theotonio, e outra no Rio Madeira: 
a importância, deste objecto he tal, que entregara 
ao Brazil a chave do Rio tJruguay pelo Pará, sem 
o que elle não o póde sustentar a sua indepen
dência; Âquella povoação supposta, ficava circun
dada de muitas Nações barbaras, algumas não 
são ferozes, e todas com suavidade podem ser 
chamados a fazerem huma parte da associação ci
v il, guardada a justiça para com elles e aliciada 
4 Nação Indígena , por todos aquelles meios sa*' 
lutares e judiciosos , com que os homens achâo 
doce e suave a Sociedade humana: nos ficaria por 
este modo patentes a riqueza interior que abunda 
além dos metaes preciosos, do cacáo, salsa , cra
vo , gommas, madeiras, por objectos de importa
ção do Pará, melhorada e aperfeiçoada a navega
ção e as estradas, para Mato Grosso, os generos 
transportados da Europa ; ainda quando nos ôf- 
ierece igualmente ampla navegação o Rio Tapo— 
jós , que se reune aos Rios Arinos , Sumidouro, 
Junuima, que nasce naqiieÜa mesma latitude em 
pequena distancia das aguas de Joraré , Guapu- 
ré , Jaurú, Paraguay,e Cuiabá ,ipór cujos auri- 
feros braços navegou o Sargento Mór João de 
Sou£a  ̂ que doiRmiCuiãbá lcyou as canoas por 

TOMO III. 4
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terra até o Rio Arinos, despenhando-sc por en
tre as Cachoeiras aurifèras e barbaros habitantes 
das brenhas : elle entrou pelo Rio Siputuba bra
ço Occidental do Paraguay , navegando por elle 
acima, levou as canoa» arrastadas por terra até 
çahirem nas aguas do Sumidouro ,  entrou pdo> 
Tapajós , c proseguio até o Amazonas : achou- 
que o braço mais Occidental de Tapajós formava 
o Rio Juruena , que tem a sua vertente na lati
tude de i4 grãos e43 minutos, vinte legoas a Nor
deste de Villa Eella até oode se faz navegavel, sen
do as suas cascatas menos perigosas. Sn ppoíto que 
çs braços do Tapajós náo tinhão tanta agua cem» 
oGuapuré para a navegação decanôae possantes, 
Com tudo m- observa que a navegação- pelo Tapa
jós do Para 9té as viainhánÇas dà Cuiabá r alto» 
Pamgitay he muito meno jdila tada r cLc> que pelo 
Madeira , do donde podião vir amptas- sqccqitoo 
de boca e de guerra a MataGroeso , hem cornos 
gente disciplinada. para aS; operações» do deféza^e 
seguraoça^daqueUe paiz, quexumprepevoar oon» 
venientemenfa, edesdbentãor quericpmsimasmb 
nasnão m descofenarão nas Cabeeeirasdo Tapajoa?

. ElrRei JX í^dro segundPí tinb«íbflm: reoonhe* 
eidq a ueceseidadç do se povoacnospotUosí deide-, 
fesa e segurança, ,aquilo navegação doJParaguay, 
qpsnd» 80 erigia- % Coletai»: dfti&otenwptot^qiiec



D. José Garro , Governador de Buenos Aires, to* 
inou, e qne pelo tratado Provisional de 7 de Maio 
de 168» v foi «rdenado a restituição das possessões 
Portuguezas db Rio da Prata, contendo aquelle 
17 artigos: i.*dár-se o castigo ao Governadora a.\ 
3.% o  restituição da Colonia: 5. 'questãofos? 
sem molestados os índios dos Jesuíta»; $.* pu* 
nirem-se os excessos e hostilidades dos Paulistas: 
nos Sertões t 7.0 que os visinhos de Buenos Ayres 
tivessem o uso e aproveitamento dos Indígenas, 
seus gados , madeira?, pesca, lavonm , carvão, 
•e habilitação no mesmo sitio : 8.° que gozarião co
mo d antes do Porto, enceadas, os navios de Sua 
Magestade. Cathotica, com inteira liberdade nos, 
Surgidores e Estencias. Os Portuguezes tanto fo- 
rão senhoreS de. Montevidéo, por confissão até de 
Esenptores Estadistas, segundo referjo Muratori 
na paiarra Car*êct , que fóra mandado Salva
dor Corrêa de S á , pelo expediente do Governa
dor de Portugal para Governador de Buenos Ai- 
res.Paraguay, çTuemnam de donde foi reenviado 
0 governar esto Rio de Janeiro, e tanto que pela 
aQçáamaçãp 4e El-Rei D. João IV , efie até fez ali o 
p oWico reconhecimento do Wonarcha Portuguez. 
Erãp então reputados por territórios da Colonia > 
Rip prende , Idaldpuado., Slontevidéo, Rio de S. 
í*Wa, Rio de Si José que desagua no de S. Ruzia, 
Rio de Euiz Pereira, Rip do Pavão, Rio Maldo-. 
pn4n 9 Rip 3 1̂pa e Riochodo, Rip do Rozprio, o
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de S.: João , o das Víboras , Rio Negro, Uraguay, 
Paraná, Campos e Rios desdéoCabo de ;S. Luzia 
ou Santa Maria , até os territórios de‘Mato Gros
so , pelo Rio Paraguay acima r El-Rei D. João V 
depois da segunda restituição da Colonia expedio 
ordens a Aires -de Saldanha, para mandar .fundar 
huiüápovoação em Montevidéo; elle paraaquelle 
fiui-fezipartir o Mestre .de Campo Manoel de Frei
tas com* tres terços de infanteria , hum desta Ci
dade , edòus outros da Bahia e Pernambuco , 
além de hum de Sc Paulo; náo conseguindo o 
feliz exilo da empreza aquelle Mestre de Campo* 
Voltou vergonhosamente para esta Cidade , logo 
que os Hespanhóes corrêrâo para a fortificação 
daquelle Montevidéo $ porém sendo de Portugal 
Ordenada huma outra expedição , foi encarrega
da a sua execução-ao Mestre de Campo Manoel 

^Gomes Barboza, o qual obteve completo dèsalo- 
jamentodos ffespanhóes daquella posição de Mon
tevidéo ? porém entendendo que hão a podia sus- 
tentar'com as poucas forças que tinha,, dtesâiro- 
samente sé retirou pára* oRio de Janeiro. Mandou 
El-Rei Catholico éih' a 'D. Miguel Salcedó , 
Governador dÁ Bueiros Àireà retomar a Cólonia / 
na qual estava por Governador o bravo Officiãl 
Antonio Pedro ■ de -VasconCellOs; que ha muito 
témpo exigia Os sòctíorros covenientes, protestando 
os Hespanhóes a violenta dcoupaçáo eusUrpaçãó 
daquelle território, * por qttarrtos Porttfguezes dá
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Colônia praticarão o contrabando, que se senho* 
reou daquellcs pontos até a distancia de dez le- 
goas, computando-se em milhão e meio a perda 
dos Portuguezes, ellcs lhe fizerão o mais apertada 
cerco, no qual soffrérão as maiores misérias , seus 
defensores sustentando-se com gatos e ratos ; so
brevindo o soccorra do Rio de Janeiro , e blo- 
queio da Praça foi tão rigoroso, que os Hespa- 
nhóes levantando o cerco fugirão e cessárão as 
operações bellicas, então pela alta mediação de 
Inglaterra, Hollanda, e França se fez tornar 
tudo ao estatoqno.

' S *4-- r' i . • •
■ Supposto se levantasse o sitio, se cônservárão 
os Hespáuhóés no campo fortificados, em pequena 
distancia , pois súecedendo sahirem alguns solda* 
dos da Colonia a faxina , lhe sahio hum corpo de 
cavailaria que commandava o Sargento Mór de 
Buenos Ayrés, o que sendo percebido pelo Go
vernador dá Praça os mandou soccorrer com huul 
piquete de infanterra, que aproximando-se aos 
Hespanhóes estes lhe fizerão escaramuça e descar
ga,' nos bosques pela retaguarda paça os accom- 
mettér a espada , voltárâo os nossos , dando hu- 
ina descarga tão bem succedida que buscarão a 
fugida , logo que cahiráo os primeiros dons Of- 
ficiaes e o'melhor do Esquadrão , ficando íeve  ̂
mente ferido hum filho do Governador. Aportando

29
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a esta Cidade hum hiato de Lisboa com o aviso 
das disposições acordadas de tree náps de guerra, 
que havião de sabir com a tropa»equellas em 29 
do mesmo «tez fundearão neste porto, havendo 
largado a frota peba Gaoarias, segundo as deter
minações reaea, que eoostaváo do prego que abrir» 
o Coronel Commandante Euw de Abreu Prego, 
vindo na náo N, Senhora da Yictoria» sendo Ca- 
pitão de Mar e Guerra João Pereira dos Santos da 
náo Conceição, e o Capitão José de Vasconeello» 
Maltez , da Lampadosa; com seus substitutos, e 
além das respectiva guarnição quarenta granadei- 
ros , providos de mantimentos para seis mezes , 
e de muitos pertrexos de guerra, como fossem pe
ças de campanha, morteiros, granadas,cavaUinhos 
de brisa», ermas de infantaria e cavaUaria % sella», 
barracas, e quantidades numerosas de fechadu
ras, e ferramentas pertencentes a fortificações de 
quartéis , além de £0 moios do oa), mwitop for» 
dos de fazendas, baejtão, focas ,e  outras miude
zas para se poder dar aos Índios; achando-se 
promptas no Arsenal desta Cidade que tinha de» 
Bomioação de Trem, 15o escadas de avançar, com 
numerosos borqueis de raiz de figueira, Esta Es
quadra largou deste porto em 2 5 de Junho com* 
boiando diversos navios carregados de provisões 
de boca de guerra , reunindo-se-lhe a  náo Espe
rança a portada, nq.çUa antecedente, do que era 
Commandante José Gonçalves Lage, que tomou
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posição entre as fortalezas da barra , tirando delia 
alguns morteiros a Capitania. No dia 5o chegou 
a ftáto Ondas , da qual erá Cortmiandante Antô
nio de Mello Coitado, à quem Cóm á háo Espe*» 
rança estava confiado o Comboi da frota. Era- 
barcárãonas primeiras treã referidas náos, quatro* 
Companhias dé infanteria da guarnição da Cidade,- 
e hnma de artilheria com sua Oficialidade com
petente, Sendo os seus Capitães Antonio do Réjfltf 
de Brito, Francisco Perfeira Leal, João de Almeida  ̂
de Souza, Antonio Carvalho Lucena; e da arti- 
lberia João Gomes, além* do Ajudante o Tenente 
Manoel dos Santos Parreira, e Ajudante supra 
Antonio da Fonteeâ Bareellos, sob a Irtspecçáo do 
Brigadeiro José da Silva Paes, á qtóem mandou* 
dar ElrSei seis mil cruzados de ajuda de custo. 
Acompanhou o expedição também ó Mestre de' 
Campo André Ribeiro1,- conduzido de! Lisboa na* 
esquadra, & Pedro de Sãldaiihn Còfiio voluntário, 
sttppottoera-ritenor, sé-lheoppitaeTá de’§eraíhda: 
m wdnopai» supportar àsf incótómodtdadfes do* 
m ar, e  ftídigàídaiguertayaqué elle toráou tão’ 
dignamenttpdé quose nãoáto capáz de êVvir af 
Ebftefc ne«ta octááãò, tamfcéta e<rtSò erà paria sfer*' 
vir n» Praçay pele que então* Ibé dèvtao dár 
baia»

5 l
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§ »5.

Com a chegada a 10 de Àgosto de huma em», 
barcaçáo da Colonia corrêrão desagradaveis noti  ̂
cias. do soffrimento e extremidade de seus defen
sores, que a excepção da farinha, de tudo o mais. 
havia penúria insupportavel, bem como que as> 
nossas embarcações ligeiras de guerra que cruza», 
yão pelo Rio da Prata, tomárão huma corveta de 
Hespanha, enviada de aviso a Buenos Aires, sendo 
a sua guarnição de 18 pessoas. Além do Çomman- 
dante, foi aprehendido o prego que o Capitão oc» 
quitara no seu corpo ; com a copia do seu con» 
theúdo se fez a participação pelo Governador An» 
tonio Pedro a El-Rei, de que erão enviados pára 
Buenos Aires dous Galeões com 5oo homens de, 
desembarque, foi insendiada a corveta por huma 
baila nossa que. rompendo a pipa de aguardente ' 
ateou o fogo que se não pôde apagar. A i 5 do> 
mesmo mez aportou de Santa Catharina huma: 
outra embarcação com cartas do Brigadeiro J.osé i 
da Silya Paes, dizendo fiçar para sahir. d’ali n o : 
i.° daqueüe mez depois de huma intervista com' 
Çhristovão Pereira, enviado pelo Conde de,Sar-, 
zedas , .Governador détS. Paulo, com i 5q homens - 
para promptifícar cavallos para servirem oppor-»! 
tunamente, demorando-se as náos na Ilha por 

- causa da intervista daquelle Çhristovão Pereira 
com o Brigadeiro Paes, sobre os objectos da acção.
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Não podendo, pelas determinações reaes demo*, 
rar-se a frota.surta para sahir nd dia a5 ,'so b  a 
protecção daCapitania N. Senhora da Esperan
ça , Almirante N. Senhora, dasondasjconvo- 
cou por isso o Governador huma Junta para do* 
liberar a partida delia v  á fim de levar as etoti- 
eias do sueceesn dos tres que tinhâo partido papa 
o Rio da Prata ,q « e  se julgou provideutea de
m ora, eapedindo-se os necessários avisos para 
Portugal, B á iu a ,e  Colonia, quando a 7 de Se
tembro fundeando hum hiato, as- duas nkoa se 
fizerão prestes j e: no dia 11 seguirão para o Rio 
da Prata para enoorporar-se com a esquadra* 
eonstando ao: mesmo tempo permanecerem até 
então as reciprocas correspondências das Cõrtes 
de Portugal e Hespanha, e que. era certo que 
havião partido duas náo» de guerra, além de tres 
outras com gentes disposta» a desembarcar em 
Buenos Aires para assaltarem a Colonia, além do 
quese aprompt&va mais huma -náo e duas gale
ras de guerra, ipara cruzarem no Rio da Prata ; 
bem como. se fizera constante o fallecimento da 
Infanta D. Práaeisca ,  e do Secretario de Estado 
Diogo de Mendonça Górte Real, e que para 0 
serviço das duas Secretarias que occupava do. Es
tado e mercês, forão nomeados com titulo de Se
cretários díEsiado, o com as mesmas honras e 

to m o  i u . 5
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hár delia alguns casaeg papa resta Cidade. Huyra 
hiate se mandou daqui aahtr de avia© para Lisr 
boa , e por mezes ficou- suspenso o despacho dos 
navios, que sedirigiâopará o Norte,,e este Go
vernotendo, ajwunaptado a.náo AçdÚda, ,çpm 
dpus nayios de Provisões, os enviou para a Colo* 
ihs„  com huna destacamento de aoo hompusenr 
viados de Pernambuco , além de 130 espqlhidpf 
dps terços pagos desifa Cidade ovarias,recrutas \ 
pprria deserto, que >0 brigadeiro Paes pedira 6£ 
lhe mandasse gen£e cora que eUe podasse com * 
náp Esperança ir ao Porto da Rarregaá,, tomar qs 
jp^vios de guerra inimigos , visto .-não ter podido 
conseguir hwma força que a 'empr-eas roçJawava 
assim do Govcrnador daGolpnia, como dprCoro- 
nel do mar Luiz de Abreu. Da,bahia tainbem »p 
navio S. Fructuoso a 15 daqueUp mea forão en
viados, 15o soldados ,  e eemandeu <tambem qnp 
de Minas descesse buma >das Compaobias de 
Pragôcs, qne. aliresidiãn» fendo partido, (aosuar 
vios S. Fructuoso e S. Felix,pana a  ,Colpma*,be*n 
como sc^reembarcárão «quelles soldados da<C«a- 
lopi* do jprimeiro destacamento d a iE a h w ,,^  
vierâo acurarem-se, C pnrdsversas embsfocaçõesi, 
.msdtos mantimentos, além dp biscoito preparado 
da ; farinha do moinho de vento da Ilha das Çu- 

Jbras , composta de milho e trigo eom que (se fez 
o hiscqUo nos fornos construídos juntoaoTrem» 
4?jn * de DeswEfthro $aqu^le awq,jalém de^yCCP
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jdqneirfe» dei farinha* difleftjwter l̂vôws  ̂ peu^-í 
x«r.,, e Hiottírieee-para arnóosye páospsrainag-» 
tco» y vergas e outrabí madeiras> pato* os repares 
convenientes* «ibero amíknbunsa grande quantí- 
dbde de. ácfaat der tdnho.

, ’ • S ;1»*. J ..................

- INaqnefte tempo1 se- acharva Ghtísflovãò Pereira 
ao Rítv Grande de'S'. PèdrW com aOôhomens' 
montado»* «SôoravafHbadesmOntffdos; e para osr 
montar pedio a Golonia 3oo homens praticòs da- 
quelles campos, onde hostilisárãoaos Hespanhóes, 
tomptfdfceseavallos cgad o, Salgando 100 bois, e 
tfõ>Rin>hnnid rede* corif a  qfnaí obtivéra fa í^  
abundante pescaria', remettendo tüdbpara a Cò- 
JcSiíh emhuertreittbare&çSo coar 2,000' alqtteires de; 
farkifctí, vários de trigo , i’,oòO arrobas de cárae 
seOda»* peixtfsalgafdO1, egtattdcporçáo de
arroE pilade, Em 1$ de mesmo- mest ségtth-ub para 
aq«dl»Ptoàea>dit«sgal0r9S, d&Sqtwes fõrãrt Slea* 
tre» JoséBsrhorae lVfotheus da Silveira, cotfico- 
pioso quantidadede farínfr&y biseeíto* earne see-* 
cai, feíj'60 f  asroKpüüd», gattinhas j «lenho. Em 
hamthiatèi da<Bahfeàporta<fc><ein2 i<, vferAo fâní- 
bemi 5oo alqueires der fàrinh», 5oo de feijão brart-̂  
oe r5o< mtóroSesvermerfticsy Yppipagidegeribíray. 
e^o arrobas de fbmft ero ttdò«‘, enviados pefoM 
ViCOilfeíí̂  Cotôhia», Íkíáfftóo’ a* étóhíárfcá&MP 

semd^ dáquellai PKteã- ' -A' 9* dfe^Fe^reW
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sahio daqui para aqueUa mesma Praça o Bergan- 
timN. Senhora do Soocorro e Bom Jesus, carre
gado de mantimentos de boca e guerra. Nesse 
mesmo dia chegou die Pernambuco a Galera N. 
Senhora da Conceição e .S. José com 6,020 al
queires de farinha , 5o de arroz pilado , 100 de 
feijão, 4oo arrobas de carne secca do Ceará, 2,000 
tpinhas de espinha virada, 3,686 de;espinha di
reita , 2, too peixinhos de fundo, 85 garopos, e 
3 charpos etp soeçorro da mesma Pfaça. ’ .

Entretanto que se fortifipava aqttella Eraça aba»-- 
tada então de ipantimentos , ÇhristovápPereira 
hostilisava huma Aldéa dos índios debaixo da db 
recção dos Jesuítas., onde matou 5p. Tapes., pri-r 
stpnapdp outros além de 700. bestas , entre <c&t 
vallos, e nutlas $ 2,oop vaccas, esperando a con-r 
ducção da Çolonia para lhe serem enviados os 
cavallqs : a .Praça porém se ressentia da inconstân
cia e.iufeliçjdade.das recrutas das Minas , que in
dignamente se passarão para o. inimigo, e diver-r 
sps outros soldadoH com muitòs escravos. Em 17 
de Novembro sahio daquelle porto o Brigadeiro 
Paes, na náo Esperança ,.com> hum hiato, dons 
navios 1 e huma balundraj com - destino para o 
da Barregaá, naiaténção deentupir o caoai por 
Onde entrárãor as- «lua*: fragatas Hegpanholas ipelo 

d6 qns não/ sahjsaem para ataca-los , leT
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vandoòsnavios com que destinava entupir o 
canal., mas depois de vanriòs exames por di
versas sondas, lhe não pareceu produzir effeito 
aquella tentativa , pareefendo-Ihe maisproprio,' 
visto ter aguas sufficientes o canal, entrar por 
elle, e forçar'aos navios a renderem-se, visto acha
rem pelos lados do canal 19 palmos de fuudo , que 
diminuía até a 5 , pelos quaes podião na enchente 
da maré entrarem e sahirem as n-áos, pois quando 
fosse praticarei entupir o canal, helle havião a 1 
palmos d'agua na vasante ; a  mesma difficqldade 
encontrou indo -de noitp fazer ;o exame dentro do 
Porto , onde eqtavâo os navios e'fortificações ini
migas (..com taüüa perda de tempo e 'gastos.ver* 
gonhosamente voltou para a Colonia { onde gras- 
savão as énfernaidadOPfebris, que levárâo a mui
tos ̂ de seus defensores ao fferetro, entre os quaes 
se lamentou a>movfè do Capitão Antonio do Rego 
de BritQ. •PhvaJcUáaulo da desgraçada ' diligencia 
ençalhou debaixodebum  temporal a náo Espe
rança ;; emhduoa restihga de pedra-entre a Praça 
ç Ilhhsdei&t&bvfeg v qdedioou além d’agna aberta 
mui • dtqnntâ&Mhm A esteíempo avisou o Coro» 
nel>ido>niab do,Sul Luiz-da Abreu , que em Mon- 
tevidémtíavls fundeadohuma fraga taHespanhola, 
sem qUeelle jpedesse combater é impédir a ehtra- 
da ; soube-«e i Sgualmepte por noticias-'fnndaidas 
de Buehos^ires-, qup se «speravão imais quatro 
fragatas iddfidspánha; !Não podiãoterbom exito 

to m o  111. 6
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as operações militares de mar e terra, debaixo-de 
chefes tão mal escolhidos , que tratando de cou- 
sas pequenas deixavào de dar os golpes na parte 
vital dos inimigos, Gonstou então que em io de 
Abril seguinte se expedira da Praça aoo soldados, 
entre- os quaes í\o granadeiros ,  3o de infantaria, 
e 10 dos navios de guerrá , com hum Capitão , 
Tenente e dous Alferes , além de dous das Com
panhias desta Cidade -, que embarcados em lan
chas e bergantins ,  se dirigirão ao Rio de S. João, 
para. queimarem hum armazém de mantimentos, 
o que conseguirão ; mas pela morosidade da re
tirada , cahiráa sobre elles tres esquadrões de ca» 
valleria com huma peça de artilheria ,. que ape
nas podendo os mais acautelados se embarcarem; 
ficáráo embaraçados em terra- o Tenente e vários 
officiaes e i 3o soldados na conducção de hum 
lanchão que encontráráo no Rio, desprovido de 
remos, rebocado por huma das.lanchas., a qual 
batido pela peça do-inimigo , cortado, o reboque 
pelas balas ,. abordou em terra ,  cahindo toda a 
gente na mão do mesmo inimigo., morrendo 5, 
entre elles o Alferes Manoel Botelho , que man
darão ainda vivo entregar á Praça,, ferido dé bal» 
pelos queixos; e entre os prisioneiros hum so
brinho do Brigadeiro Paes , e dos quarenta gra
nadeiros voltarão-apenas 17, ressenlindo-se os ha
bitantes da desordem das operações que desacre» 
ditavão a ufània. das Lusitanas; Cohortes, .

U
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Erttretanto os Heápamhóes aperfeiçoavão as suas 
fortificações-aproveitandó-seí da anxiedade e Inacti- 
vidade dos nossos guerreiros, irresolutos sobre o 
ataque de Montevidéo , o qufe állégavão entre as 
diflicttldades de não-poderem entrar naquelle por* 
to as nossas nãos , 'e  de terem sido inexpctas as 
informações havidas, que occasionárâo o pro
jecto da invasão daquelle ponto, supposto fosse 
a chave do Rio da. Prata ; era de grande risco a 
navegação pelos muitos -baixos do rio, que du
plicarão o terror as continuadas tempestades que 
heHe se experimentavão; e tal era a opinião da
quelle Paes, éscrevendó qne os mais dós dias nãõ 
se podiá haver falia de humas para as outras náos 
e navios ancorados, por causa dos tempos áspe
ros e tormentosos ; entretanto corrião os boatos, de 
que duas fragatas inimigas cruzavão as nossas 
costas * e ha/vião tomado tres embarcações nossas, 
entre as quaes hum navio de Angola com o car
regamento dé escravos, cera , e marfim, condu
zindo huma fámüia que se retirava para essa Ci
dade, còm bastante fortuna. Desenganado o Bri
gadeiro Paes de poder inutilisar a entrada do porto 
dá Barregaá,se embarcou com os O fiiciaes e solda
dos daPraçadaColonia na Esquadra, onde con- 
vocou hum Cçnselho de Guerra, respectivamente 
aointeressatrtp objecto do ataque de Montevidéu.

6**
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Os fundamentos por elle já preparados qnc siis- 
tentaváo a impraticabilidadte do ataque com bom 
successo, firmou a decisão do Conselho, de não 
convir pôr em effeito tão gloriosa empreza. To
mada esta resolução se determinou passar-se par?

Rio Grande com os Ofiiciaes e soldados da Co- 
lonia , nas embajncaç ôes miúdas comboiadas das 
náos Capitania e Lampadoza, queRcárão em Mal- 
donado, proseguio d'ali a sua viagem para o Rio 
Grande, com intento de o fortificar, e manter al
gumas das praças que levava para encorporar-se 
com 'fts que acompanhavão a Çhcisfoyão ,Pereira, 
contia o qual se dizia mandayào os Castelhanos 
esquadrões de cavalleria, dos quaes nada: havia 
que recear, por estar postado em huma Ilha do 
Rio cora duas pecas de artilheria, onde es tabele- 
cêra1 sufficientes defezas.

S 22.

Confirmarão-se as noticias da tomada do navio 
de Angola , como de hum outro denominado "Vi
nagre que se expedira desta Cidadecom manti
mentos para a Colônia, além de .-tinsna siunaca 
do Assentista Aatonio da Costa 'Quinta®, largando 
<o inimigo o navio Vinagre e á sundaca depois de 
lhes tirar o carregamento; constou depois ter1 ha
vido hum motim em humá dás fragatas inimigas, 
entre 15o soldados e marinheiros, pôr. serem mu
niciados da farinha de mandioca que tomárâbas

44



nossas embarcações , qi?c picarão a amarra estan
do sobre a ancora, « apenas -tomarão pé na Ilha 
em que desembarcáíão derão vivas a El-Rei de 
Portugal. Tendo chegado a 15' de Março hum 
navio de Lisboa, começou o Governador a pre
parar huma nova expedição , fardando aos arti
lheiros de novo terço erecto de ordem. Regia na 
Colonia, e nomeou para seguir para o Rio Gran
de ao Tenente General Engenheiro Manoel de Mello 
de Castro, que se escusou mui escandalosamente 
contra o brio e honra m ilitar, porfiando no seu 
erro mesmo depois de se lhe haver ordenado, que 
pesasse em sua casa a delicadeza do negocio , c 
não se podendo obter delle annuir á nomeação, 
o mandou autuar e prender na fortaleza de Santa 
Cruz. Não se entendião quaes os planos daquelle 
Governador edoComtnandante da .Esquadra: do 
Governador diminuindo a sua guarnição , pois 
que na náo Nazaretb de 5o peças sahida daqnelle 
porto, fez embarcar nelia ao Capitão Salvador 
Gorréa de Sá com 6o soldados da guarnição desta 
Cidade, recuson assim elle çomoioCpronel do 
mar ter a seu cargo aqueHa guarnição : as
proporcionadas Torças que aU tjphão de navios 

' de guerra} as .fragatas mim%as recolherão as suas 
•prezas* sem serem-ao menos avistadas,pelas pos* 
(Sfts -íarçaS i encontradas nas vizinhanças .de Mal- 
donado na -altura, de; 55 grãos, desamparamos 
aqtmUe-PriSameutpdo Rio da Prata feito pela Ca
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ANNAES

pitania e a Lampadoa*, que aportáráo a Santa 
Catharína , o que deu occasião á justa cens ura, 
de que assim convinha para facilitar as operações 
do inimigo no Rio da Prata, que não encontrárâo 
o menor embaraço na entrada dos seus respecti
vos portos, não dando os nossos navios huma 
sò batalha , nem fazendo presas,, voltáráo para 
este Porto a se repararem dos estragos do mar.

§ .
Outra nova expedição se preparou neste porto 

composta dos navios de guerra Ondas e Nazareth 
alem de tres navios , e huma sumaca de guerra 
com viveres, materiaes c petrexos de guerra, com a 
guarnição de huma companhia de Dragões de Mi
nas , de que era Commandante Manoel dé Barros 
Guedes , com diversos artilheiros , e huma com
panhia de infanteria, Capitão Manoel Alves da 
Fonseca , além de hum Francez Pedro Carento, 
Com materiaes e preparações convenientes de po
der armar dous brulotes de fogo, e por meio def- 
ies ir queimar os navios de guerra inimigos na 
Barregaá ; sendo porém o destino dos Dragões e 
Soldados para o Rio Grande. Acompanhou a ex
pedição quantidade de materiaes, cal, telha eti-' 
jòlo para as obras, e quinze casaes das Ilhas, por 
quem se mandou distribuir gratuitamente da 
Fazenda Real as ferramentas de que as lavouras 
fazem uso, além de 12 $000 m. a cada hum por
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ajuda de custo, e sustento de farinha em quanto 
não tivessem da sua lavoura. Com a chegada dos 
nossos navios do Rio da Prata á Capitania N. Se
nhora da Victoria, á Conceição, eArrabida, cor- 
rêrão as noticias, segundo obviamente se devia es
perar , haver os inimigos sahido do seu porto da 
Barrigaá com os seus navios grandes e pequenos 
a cruzarem nas vizinhanças da Colonia, para to - 
mar qtiaesqüer soccorros que lhes fossem envia
dos do nosso Governo, desprotegidos da Esquadra 
que se retirára affectando estarem grandemente 
deterioradas das tempestades, e qiie padecião 
continuas enfermidades mórmente do escorbuto; 
tínhamos perdido também hunla charrua de José 
de Almeida Cardoso,,enviada com o carregamento 
de mantimentos, a vista dós nossos navios , indo 
dar rompidas 4s amarras acima de Montevidéo 
perto do riachuelo r salvando-se a gente na lan
cha de ham bergantim que viera com mantimen
tos , e que arribou para. este porto, sabendo que 
a esquadra não estava ahi, mas sómente os na vios 
inimigos- -

§  «4»

Estando para partir a frota em 15 de Julho, che- 
gàrãQ de Lisboa tres navios no dia 10, fez-se cons
tante virem mais quatro* ehuma charrua armada 
em guerra  ̂carregada de massame paraasnáos , 
e ; de Lisboa seeserevèuque a França inteipu*
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zéra a sua mediaçào para a composiÇâo dais desa
venças da» 'duas Potências beliigerontés no Bratil, 
e áeformárão os preliminares ida tcégoa em yde 
A bril, que carecia ainda da assignhturade Fé-* 
lippc Y , mas como este retardasse- asuá asslgna- 
tura, se.prosegtiio nos vigorosos preparativos da 
guerra , cxpedlndo-se do noíSO Governo ordem 
para se conservarem ais náos no Rio da Prata , 
e se dar todo ô dévido socôorro à Golottfá, 1*03 
Pretí minarei d ap azséacord otí a èuspensâo dê 
armas entre asduafcCorôas, restituição dos prt-1 
siòneíros, fiçando cada huni côíh o que tinha 
atéadecisáo dasdtividas pelademoróaçwo do ter- 
ritok-io da novh Cok»nift7 'W do R4& ftrâtá' V éxa-
minando-so o ^qae pertencia àf cadá fauma das 
respectivas CoróaS, enviándó-Se aóRlO' da Prata 
trás" MiftlStròs dOS ■ tres Réihos , França ,'Pòrtu- 
gal, e Ilespâpha, que n'o mesitto ;día‘dfevifíO Sabir 
dos seus pdítòê jhatefldò-^noififea&èdeü^Etn- 
bafcâdores* 0 -Cohdé dé Taroírfa que SeatihaVa nó 
império para â Gôrte de SéspánhaVè Di Lütóda 
Cunha para a França , onde estava residindo.- *11

$ 25:

Entretanto no Rio Grande - se ; levantou feuma 
Fortaleza com quatro baluartes d e  estacaria , faxi- 
na , e te rra , e se erigío huma Igreja dedicada a 
S.. Àntonioijicottstruiòi-se hnm a casa'pata asma* 
«em da polvora, e quarttris para Os SolÜadosem

4 3  aS nàEs
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hum  braço de terra, quasi ilha que forma o Rio, 
correndo do Sul para o Norte ; determinando o 
Brigadeiro Paés sitttar dá bandá de eá a povoaçào 
dosCasaes e ‘ de páizanos. Então o Capitão da' 
Lágúna comasuagente se determinou fazer hnnia 
correría pela Gámpanha ò tjué felizmentè execu
tou ,tomando áoá HéspanhÓes seis centos cavallos, 
é  èritròn rfoifi qüátrò centos , por Hie ficarem os 
dutros nb caminho òançados, aprehendeu ao 
mesmo témpo tres ínilvâcas, que mil paBsárâo 
ó Rio a salvo, intentando o mesmo Brigadeiro 
íhzer passar até quatro mil para com á creação e 
dmhipfieáçõb, ter com qne sustentar aquelfé esta- 
Belecimento, enviou por isso á Caitipariha práti
cos a formar curraes em hum campo na distancia’ 
de quinze legoas de fertífissimos pastos , onde já 
éátavão outras vaúas ndais antigas, que aqrielle Car 
pítáo da Laguna havia ali introduzido. Àchou-se 
ser ó ótima«xcellehté; gozavâo os povoadores de 
hum ar SaudaVel, boas agoas, abundancla de 
pescado no Rio, «upposto fosse o terreno areno
so, cuidadosamente guafnecêràò è fbrtificárâo os’ 
flotís sitios denominados o Arroyo e a Mangueircf, 
òs mais proxhnos da Campanha, communicando' 
á  Fortaleza por terra dom eRa, e por isso a natu-: 
réZa havia entre a Campanha formado grandes 
bréjaès, o que tornava difficil aos inimigos poder 
invadidos e ataca-los.

:f«NP;9 fii , . . . . .  . 7
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Soube-se pelas cartas da: Colonia que a Esqira* 
dra inimiga se. havia recolhido ao seu porto, ten
do sshido a no.ssa sobre as suas pequenas embar
cações, tomou huma e : queimou. duas, que, 
forão forçadas encalhar, em. sqas. praias, e des- 
graçadamente, por falta de prevençãp, perdemos 
h^ma, ancoradp no mesmo P,prto, que foi levada, 
á Costa inimiga, ficando prisioneira,a equipagem, 
e tomada a carga que a podérãp salvar. Em i 3, 
de Agosto seguirão deste Porto.para.o.da Colonia, 
mais duas fragatas, e &páo Bonança com varias 
embarcações .de transporte de mantimentos, sob o- 
commando de Luiz de Abreu Prego, que arri- 

■ barão no seguinte dia por haver encontrado ,o 
navio Nogueira de Lisboa coro as ordens da sus
pensão de armas,; e que se dizia na náo Boa via-, 
gem se tinha embarcado .o Çosmographo mór 
para o Rio da Prata, e que de França e Hespa- 
nha sahirião os Ministros Plenipotenciarios para 
o reconhecimento- dos limites,, pelos títulos de 
cada huma-das .Coroas; e outro .sim que oG or 
vernador e Capitão General Gomes Freire de An
drade com o Governo das Minas subisse para- 
aquelle Governa ( i ) ; que o Coronel Prego com-

' (i) Decreto registado na Pròvedoria «Testa Cidade, Lirro 
a& de llegisto fl. Ca, Barlholoineu de Serqueira Cordovif 
Provedor da Faienda. Real do Rio «k Janeiro, 'Eu- El-Rei

V 5* 4KNAIS



ftô  RIO M  J aotiro. 5 i

bolasse a Frota com duas fragatas, indo hnm a a 
Pernam buco para comboiar a daqneile P orto , ‘ 
e  outra pára á'B ahia, aonde permanecería hum a 
para guarda costas, e outra pára este Porto; de 
que havia também El-Rei mandado duas galeras 
de guerra a expulsar aos Franceses que se harião 
situado na IlhadéFernando Noronha. .Mandou» 
se crear hum  Regiraentóde Dragões'para a Colo» 
nia e Marinha do Rio da P rata, formado de oito 
companhias de setenta cavallos que já haviâo na 
Colonia, além das tres de Minas éntáo existentes 
no Rio Cirande, com Coronel, dous Capitáes, 
e  diverSos Officiaes menores , Tenente Coronel o 
Capitão Joséph de Moraes, Sargento m ó ro  Ca
pitão Manoel de Barros' Guedes, tendo este Go
verno ordem  d é  nomear os démais Officiaes, que 
éomeçaríão á vencer os soidos desde 3 i de Maio, 
nao Obstante a falta de Patentes' e Nombramentos 
que deviâo m andar tirar da C ôrte, e que em 
quanto não ordenasse o contrario vencerião os

vos envia moito saudar. GomesFreire de Andrade, a 
quem mando iuterihamentè pasw- ao Governo de Minas 
Geráes, sem ditnittlr-o do Rio de Janeiro, terd de ajuda de 
custo para * jornada Ires mil «rosadas, e o ordenado qno 
yeac« nçsaq .Capitania ficará suspenso desde o dia que sa- 
kir do Governo delle, até que torne a entrar nella. Escri
ta em EÚboa Occidental a 4 de Fevereiro de i;55—R*i.»« 
Pará Bartkolumeu de Cerqueira Cordil írcvedor da Faxén- 
da Real do RH) dê Janeiro.
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/gwftcpp^afíena da p k ç ã a  qveremeWi* v a««igtjaí 
dpp$o Secretario. ds Fitada, a saber: a Cofot 

m ftgéispqrm ez, o Tqoeate Coraaei 
Jlfpsef#* a q ^ p £ ( ^ t.o Sargento wór cú»c*k»t

,  «• 3W ote» rittte» 
^  Al(ejçea4waUa^a# QaÍKWdeEíqaadi» aTanohr 
JNsa a quatro a qwabeçto» sem desconto 
jpfl gal^adw ^  wfl «i&ftie*» deivwtp.

0,;'j v 1-: r  • : . ; s ^ . -  : " • *

.... Partindo « Frota a  a* dejAgostocopipp## d» 
ig  povío» it)^rçaate»4 GOfnboiados p er, duaa P40# 
j}a gnerra ã Çapitpniadeíi Senbon» da Yictoria, 
Cfqnp^adaate o CoroncJ ^oiiz de. Ata^u Prego, 
e ^w raoíeN - da tyncçicãa, Comp»m
t&O Çajàtão# Wgrçsuqnf* PerfOrç;de&£¥*

it^i(^dãflea*<»dBqa^» çputpçm ,
Paf>lp-4o, antt0-# ts3Ç. a  a te w w  # w a » ^

cem contos de réis. Na mesma Frota se etmop 
a r^açpp.da d ^ c p  da a^pediçâo e sçoçarro d$
pàlppja, ^ , 4 a )Pxa|a? lRio Gwidfv da f  de lia r  
«nfejip <de j^ o t& o n ltw » *  de Jarain» d e » ^ ?  
pd a iniportancia da despesa paga33<s:554$9o4 
t^peStÍMSrctó ̂ pdr pagar mais de cém Coirtosí 
llibppftifcáo âp despezas comí as fortificações desta

nlio dè 1735 -até a  d?37a



*éw, 4 w f^ a jjv Jp ^ ^ a ^  iwUM?>5- 
fcdeza da JUJUa das-Cp^ra» \& m n r
jfo«ofpeça4<>' <* *$f> da C0I9UÍ# pu) jqo de -Qj^iv- 
b |« , 4e,;4.735.  ̂ haliaçi4oT».e jb<wfe^deppd9r«e . 
^quejl»; Praça desde ip  dfíPezepahrOf.de ^j55v, 
prose^ieão. «a iw m ^os jju^qperações #tâ.» de 
Jjprerçiw? d<? i736^M ín^^ba»4«(flW ãf 9 aHaqua, 
% o A ram iiÔ Q  *e j?pbÜcpu, íp  d e jí evewbr©

*»'••?;• •' -•'« '■  !••--:■ ■ • * ■-:■  -

í*c- - . <: ........
: •: : . ’ ' • • ;-" : ■•• ' ' ••■ • : • • ' *'• ' 

r r P tm etooi»^  ê qaia q w  o Mar^uez dê Gri* 
UM Ide nSqti*tprioc»iá* Estodo de Sua liagOstade 
C#tÍK>l*es 4h'»«*ifl ea^ Março de 17*0  a D. Luk 
da Cunha, Embaixador Extraordinário da Pertu*- 
gid w e  M adrú i,u  riaap^Hb dia íntelligpncia do 
‘ímtado Aebro oljtenàtow» e districtoa da Coionia 
dft $fK*fW0e|rf<v >-*> UãU jneoM  b e  à resposta da»- 
Qiteltefynlmmàov qnt  tfflPfloreramo», Em assim
c«w*d»si*# 4<*M»»ú,tno: 4 # M*dr id*
? qtw  Y. £x> p*só
^ffÇ .« 7 dte;'8 e f à ) B | j * < « p i » > ó  entre
• otras coaas, que aunque el Governador, de Bue-

reg&tuyò  ̂ i§ u .^ g q ^ d  PqrWfcueza 
.w M isfo t»  ento-ar 

-^;BW ^4i^TóF 4^^ld^í]^R ei,}p i ,  pUM no
• habia tqrptqrw^epíonwe 6 Í©C*-
•> ̂ t t ^ , 4 eV *¥#cJ?l9 JP ty l Tr^tade de pw  çon-

1)0 KM|mA9> ^NEXRO. 5 5



H  •' <8~ '
« ifiM ^ag p ^  ^ ^ ÍM  Píírtwgllezeíi nõ tnviesen 

iha# tciTrtoífo <̂ úé áquélip iè  ctibré Ia ’ artilla- 
-« ria dèlaPláVá1, ísòbhj lò teiiál'uno'y otro Govér- 
t^náitór ̂  h^ifil^^hècíío 1 Várias1 protestacionès , 
■* duriendo* :T .; M /’ qué còmo los espacios que 
t-CUbrè ■ la artfllàriá' ’ de cwalquiera1 Plaza , se 
-* repü tah porlasmístaàS- Pbtfasy ynò  pórterritf»  
•* rio' deellas, pahscfia ' à V.1 'Ek. tnVRápensable d
< que se asignaseu unos y otros lim ites, de forma
« que en adelante ni toe Portugueses pudiesen 
« entrar eu las tierras de los Espanoles, ni estos 
« en las de los Portugueafer,'> & &£ de f éfvitar: los 
« distúrbios qüe pudieéeri acaeoMVy^què n ose- 
« rian fáciles de remediaV prontánjente para* 
e ges tandistantes.'- '-; «rj.iu: ;
<■■ * Eu papel dei3o dbl mismo ifoésdé Difciem- 
.« bre previne'Y.’ Eiv qneònorttenáeS tepun to  
-* habia El-Rei mi atoo tnandádo' èd Con&ejo dé 
a Indiae, pusiese en s u 1 Real^uetíéiaítoídas las
< que hubiesenUegj^& JÓÍ^sobriPlasugetiam a-

• reglado ft h> «e<^#àfeddl,<S8,* l TGapitu-
;l o  V I .  . í. í‘í w >) í> o n p n i i f i  ‘iU.p ,8fiê<‘

• T"« Ultima mebteí'iiíe1 ftíio * Yí' 'f e í 1 réddèrdb1 !en 
-• vós desle negoeio dM^tbbtf^ ^é^s-ití^iMos ••

•• cidos dek»sPádvê¥‘áe'la ClòÉÍiMffiâf.' ’!l ;i‘
« Satíàfádéndo á 'Y; 'Èxí'‘iS ''í^ e ’instelritías', 

'« dévo deèirlé’, qíití habienddbecbòpreáehte 4
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« El-Rei dl referido con*ejo,' no iok» todas las 
« notléias y instrm udito» qne'han llegodoáél 
«' desde la r^pediekmide- loa despachos, qua.Je|i
• s6 de J  ulio dei ;aã*>de > 7 15 se ieaècutaron eá 
• ' G U ttplim kn^del H fnisdo ;d s> h á , concluído 
« e n ü t r e c h t , ^  cfeyo*duplicados sóeatregartm  
«' álos Ministro* jde^Sj M.vP.qrttilgueía, ordenando 
«: al Ctafetanadõ»’ d è‘ Buenos Ay«sèntregase i  la 
« persona qiie'd&putaBe isflf referidoterritarid^ y 
« Golonia • dcl 'SacTabiento f  sinotam bien lo sd i- 
«datados papdesUintécedenkes 'destaá dependen* 
« cias, y la íòrma, y circunstancias con‘>qne se 
«- hize fe restitucion d tl tèrritqrio ',' y Golonia dei 
« SacràdiehtO'ert è l difet^ de N w tettibrede 1716 
« al-MoéstTe èé -GàAÍpd D', • Manoel Gomez- Barbo»- 
« za )eh‘ !Virtúd ide dais em pres^asordenes de 
« S^Mbfgestad; ydilofcipoderes qtíe Hs*r4 deS . -M. 
« Portúgéetó,:tdri<endO‘ “á 1a vista loeXpres&fnén- 
^tetüplttfjadsiiett- irife U  í ' dlA ']1; pôr el> oitado
•  aMfctdoVíyypdf*dei-diiáiãô Tratado:ha 
■ *! reéèftocido rS.Jfcígestèd t iet^eiiin plido religia- 
*'Mr:yi cmteTáWjOrttè iddtepueste e1 icapitníadoen
• élj pHesqrtCvíi}iéiidesè’pi*r él dichoartícuio VII 
« que .S.jilagésíad - habíá de volver á Ia Goròna 

■m- de" Portugal Iblqué 'd  Gobernador de Buenos 
« Ayresite habia Iquitédò, y cohsistiendo esto en 
t  l s ^ b n b  d d  SttrSttéMo", y território que cu- 

'4 briásücanén', -y estando efcecotado puntnal- 
4  jueflte,ínolq»eda'que'foacrry nincerssidad de

55.

) >
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B «posta do iiomo Embaixador em s5 de Abril IJW.

« Seãor mío. Pôr l í  que reeebf de f J  9. en 3o 
a de Mareo,-y & que no respondí hiego por1 caúsá 
« de mis incomodfdídes, tne derfrf V. 9. foctm- .

ter á la restfhtonm d d  terriforfló y  Côltmlà dei 
« Sacramento (sobre cuio astmto habiayopasado 
« «n Oficfo en 27 de Dfcfetttbre de r j í § , y repe*
» tido à V. S. tfesptres verbafaríeute la-mlsOia 
« matéria), que Habrendo Y.. ür. puesrfa eir la Reab 
a noticiar dO 9. M. Gatófrca tp ie  Bio» Goaédfe, 
r de que EI-Keí mf amo m* hübis mandado te - 
< prasentar para eíecto de que díeha restftueiòtt 
*■ se Híbfese conform e uRimaOienfe se habia Osti^
« pulado en el' Tratado- do P ar, que- se oafeferO1 
r  en Ütrecfit en fl de Febrero de 1715, Habia re- 
« conocido S. 19. Gafófieí habia de to fter á1 l í  
«r Corona de Portugal dar qne el CUbernador de
* Pueno» Jtyres Io habia quitado, y consistindo 
« esto en-Ia Cofonía dei Sacramento, y tterrifosio
* qne cobria: n r caflon, era cierto queestando
* esto executado ponttrahnente no Habia qne ha-
* cer, ni Habia necessidad deasignar losr limites
* que m i'am o procura seseflahrrr, para
* dividir en buenai amfstad1 loídom im os dfe feí 
é dos« Còrotras en aquelfors- parages, y  obviar h a  
r  mas consequência*, que pnedenr acaecer en

prejhkib' de Ia btrenaarm onia que tan to  dè- 
'.•'•lOMÓ-nt;--’-  P  '

«
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« sea, y ha procurado manteuer con Ia Corona
* de Espana.

« En justificacion de aquella resolueion de. 
« S. M. Católica anade Y. S. que.yo no ignore 
« que cuando en el Tratado de la restitucion de 
« algunaPlaza ó lugar, noseexpresan con indi-
* vidualidad los espacios, jurisdicion, medidas, 
« y términos dei território, esto solo sedebe en-
* tender do que alcansa un tiro de una pieza de 

A 24 libras de bala disparado de Ia misma Plaza,
< sin que se pueda ofrecer reparo ó dudaalguua. 

< En vista desto, y de lo mas contehidos en la
< carta de V. S. de 5o de Marzo, respondere en.
* primer lugar á este su ultimo argumento, y 
« despues estabelecere el derecho> de El-Rei mi 
« amo tan incontestablemente que solo la volun- 
« tad y no la razon lo pueda poner en duda.

« Con la grande atencion que debo á lo que 
« Y. S. mc insinua, mc perdoará decirle, que 

.« padecio equivoco respccto de mi proposicion,
■  por queyo en virtud de los Capitulos V , Y l, 
« y Y1I dei Tratado de Utrecht no pido la restitu-
■  cion dei território de Colonia , mas si la restilu• 
.» cion dei território y de la Colonia,  por ser esta
* la contextura dc dichos Capitulos, en los cua-
< les se puzo el território como principal, y la 
*■ Colonia como accesorio , para se mostrar quç 
« eran dos,cosas dislinctas una dc la outra.

« Y. S. dice muy bien, que cuando.se restUuj^



-* una.Plaza, sin distincion delim ites, se presu- 
- « me no tenér : otros, si no aquelles que cobre 
r « *u artiHaria de a4 libras de bala, pero estè no . 
< sellama território de la Plaza, como V. S. po^ 
« drá saber por aquellas que S. M. posee en Àfrí- 
« ca, que no tcniendo alguna, guarda lo que su
• artilieria defiende, y no se le puede quitar, y 
« asi lá pòsèsion deste território vicne de natura- 
« leza.de la misma cosa, sin que sea necessário
• nueva estipulacion. El mar es libre y comun,
« mas nò obstante , todo aquel espacio que 
« cubre Ia artilieria de cualquiera Fortaleza, se
• reputa suyo, para que en él no se puedan ha- 
« çer presas, ni otros insultos.

• Finaloaente V. S. no me mostrará, qne cuan- 
« do*en un Tratado se promete la restitucion de 
1 cualquiera Plaza con su território este se cinja &
« lo quê cubre su artilieria, si antecedentemente 
« fuese maior su extencion, por que la palabra
• restitucion importa restituir al desposeido todo
• aquüloque antes poseta; y este es el único, y 
« todo elpunto dei negocio, á saber: se S. M.
• Católica mandando entregar ál Rei mi amo la 
« Fortaleza y terreno que cubré su artilieria, le 
« restituió todò lo que poseia antes de la guerra ,
« segun la clara y  positiva disposicion dei Tratado.

Ã V. 8.- es presente que suponiendose por par- 
« te de la Corona de Portugal, á lá qual la divte
'« sionrd^áão de i 5s4'le  dava la prOptiedàd”^

8**

1)0 RIO DS JANEIRO. £9



s

W» deaçm ^ft^w iM ^iátw dee m b a á rçcm
rSeptSttU-iwwd del<£*0 d» U Plafc», y «e ealee- 

_ t*,4iaa iMiia. d  Nq«le» «I# »and& kmmtarane 
** fortjafe^a wguw eotrto to Uoeade la «apreenda
.t dUistefe •
v. * JuJgó & CorQoa «to Eapróti qseoatecra «na 
y iwprpaciaBde eu* limites, Penfonae b  minem 
-* diwiQtt, ywawtó ««pendor to dkhe Fortala- 

pw*to» «tos Magastados. Partuguaea y €»- 
^  la pax da aqs Reinoe, c«-

. y b b iw w en  ^daMayode tdiS tlTratado áqne 
Uamã» Ptrwbwtolfc y a». <d «a «atipaft <*« b  

.vlçw pttrdePartpgal quedem «on la Fcrtatoia, 
« y la conservase sefemente m  «à estado e« que 
.vp ltadbba, f  qm  toe wataU** deortifatÉ Ma- 

*wwsm>. faw to ruamettfe ol «so de 
f  ,k4»»»gw»ltoe.fifwt|wíwe.iatoRMae qimelPapa», 

*esam»ti6 eVjubiQ detofroprôclad 
£. dieptoral»*:^*;^
r : *  EiitaUfttodp- wfefritobi; e lm goefe, cmndo 
V ,5> Jk/totóto*** y-A  SwfoeiUêJJl. PedradrPo»- 
«t tiigal,, <fegtorbsa ipemorb fta iS de iomo de 
*? w n  Mwrc»  m  Twtatk> é t a feam , «oy* 
*  Ç ^ W * ^ J 4 w * w i i >
. • to j r m  mittod'* y- *Hmui
W* w  jpwur* M m gpv  m ;4«fe z^wtoto*# fw fer 
0 /kt$ tof mtftfm. «we w  «H»twt»to* d §gt* 
«áÍ»to«A.;Af» eto* y  tfwmei* íerfoy #w*ir
f i f a í ó t f i v  w tp m i*  u*tr m , tot



ftur.u k iit et Tratado Prmúsioual, entre ambas Ca
ronas en 7 de Mayede i69t,ytm . ftiatehattatina- 
da ta<jQokma dei Sècramento ,*et ftutl ftudard si* 
efect»,y el dothinie de la dieha Catgnia, y  ato d* 
dètkar Campai* d ta Certma d* Portugal, eotnd al 
pettemíe ia tieèei
• „«wJ&eauertBvqvetanto porei Tratado Piwkio* 
4 a d  hedw  cod EltBei Gark» E de gloriosa 
n memória, eoraó por elde ÀKanxa, celebrado con 
e & Ift« Catótica ae f t  clara yexprcsa mente opte
• k p n o m a  duda no consistia ado en la Forta- 
f le n , tioo aobre las tierras, y campadas da
• a fu d  diatricto, y quo gozando deeUas pramis- 
rcfuárionto unos y otroa raaoUos en rirtud dei
•  Tratado Frovisiood,  St M» Católica per eèdi- 
f «fan Capítilo, XIV las cedió á El-Rei de Poatu- 
vg»l «W tateio domínio,. para. las poseer jnsoli- 
« dum, por qnc Jot.palabras como al paeseoto 
« la tienft,< rtospaotanan «lamente la Fortaleza.
• «• Bowpiòsn despüèaí la gnerr a  entre las dos 
t &NM|nm>r:evólriemn]MPortiigaaeB.á serdes* 
« pojsde*' adsi d ei*  Fertaleaa, coma* de las liana» 
« «pá* pcrinao. e» võtud da Ia paimara drarien 
< driTmladoProvisfonal, ydâÀ liann, qqetoda» 
i lasJBlaeta, 6astiMaay CJaidadea, iagaces, terri-
• taáoa* y canapos parteneeieKtes á> ha do* Caro-
• MS» a ti enEuropa, coma eacoahjuie»» otra
• potes ddi mando, «rito restituidas^enteramenta 
« jf > JNriMsegto* etpeetficáoáaee en  trrm inni, «I

DO DIOi DK JiREIftO.
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< território y la Colonia dei Sacramento, y asi se
• repete en el articulo VI y VII.

« De quesesigue, que si El-Rei mi amo, an« 
« tes de la guerra poseia* la Fortaleza, y gozava 
t de todas aquellas tierras adjacentes, con entero 
« y pleno dominio, en virtud dei Tratado de. 
«. Alianza de 1701, en ningutn sentido se puede
• decir , que lo que los dichos Capítulos V y  VI
< dei Tratado de Utrecht manda restituir al Rei 
« mi amo es solamente la Fortaleza, y el espacio 
« de.tierra quecubre su artilleria , antes esto se- 
« ria hacer violência á las palabras, trocar el 
« sentido dé los Capítulos, ir contra la mente de 
« los Príncipes contratantes, y en fin violar la 
« sacrosanta fé de los Tratados. Y  este es lo que 
« yo en ninguna manera espero de la grande 
« integridad, y religiosa puntualidad con que 
« S. M. Católica cumple sus promesas.

« Y de otra .manera se volvería el Tratado de
• Utrecht cn prejuicio dei Rej mi amo (lo que de 
c ninguna manera se deve, ni se puede snponer)
• pués le véndria á quitar lo qiie le daba el Pro- 
« visional de 1661,' en el posessoriò y de Alianza 
« d e . 1701 en la propriedad, quando es tanal 
« contrario, que por. êl dicbo artículo YI dei 
« Tratado de Utrecht renuncia á favor de El-Rei 
« mi amo tòda la accion y derecho que preten- 
« dia tener al dicho território:y. Colonia, esto.es 
« á las imskúas tierras; que ya.habia cedido en
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«■  propriedaden el artículo XIY dei Tratado de 
« Àliánzade 170 1,y por eso,éndicho artículoYI. 
.« se anadió el Tratado Provisional, porque en el
• se hablaba solamente dei posessorio.

« L a  justicia' dei Rei mi amo está fortalecida 
con lasmismas leycs dei derecho Real de Cas- 
tilla ,:ídó solamente expresas eu este caso, peto

• practicadas de esta misma mancra, tanto en lo
• público como én lo militar, y entendidas asi 
« por los mejòrès autores por el território de al- 
« guna Fortaleza todos los limites, campanas, 
« Rios, montes, ydem ais èspaciosá que podia 
« estendérse la jurisdiccion, que conforme lo que
• se observa ea América, debe pasar de cien, e 
« doscientaá léguas para una y otra pafte, dcl

que Y. S. debe estar informado, pues no es me- 
« nòs 'largà laJurisdiccioa de Buenos Ayres, y 
« de òtrés Golonias de S. M. Católica- en aqnella 
« vastissknaRegion.
. • « De' súerCe que aqnella jurisdiccion es inse- 
« parable dedieho território, yuno y otro acces- 
« sorio de lá misma Fortaleza. Otras muchaft 
« razones pudiera anadir sobre esc asunto si no
• creyferá qúé sobraban las expresadas para el 
*'■  búen exito que debo esperar dc esta réplica. •' 
-• « Pero quando todo este fáltaba, sòbraba mos- 
« trarse sin contradiccion, que habiendo sidola 
« primeTa duda, si el estabelécimiento de la Co> 
« loi»ia, y posession que El-Rei dc Portugal tomó

63
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* dessa 'AtfaUdéga paráaColétfiá', para que, fcô
* oaó .fen não sei as qüé Íhe érão ptecisaí pára 6
* seu fcoosumoye muito menos entendo das que
* Se poderião ácoétftílodar ein cada hutila daS 
« toneladas, sempre para minha pouca intelli*-
* gencia, se faça supérflua e desnecessária esta 
« noticia , e como até ãgora a não tive de que a 
> nossa Costa se fizesse-hum passo de que se po-
* desse suspeitar que de alguma rforte dissimu-
-« lasse este commercio r sempre me governei e 
« me hei de governar v pela*:ordens positivas que 
« temos da mesma Côrtequetocjos sc encami- 
« nhão aprohibiçãodeHa. ■■

«- H  disse » V. Si ojutaò que Armava sobre
* as operações- qúe iafaaendoó Governador do
* Buenos Aires, e- agora vejo- pelo que me es*
* ereveu Antoúio Pedro 'de Yasconoéllos, que 
« cada dia se angnientão «s-motivos da nossa 
« desconfiança: estas noticiasque ‘Chegarão á 
« presença do S. Magestade, forão- ais razoes que 
« o movèrão a que entrasse ntr resolução que 
« foi servido tom ar, de queV . S. recebería já
* aviso do Governador de Pernambuco, ecom o 
« as náos que se expédirãó vão cm direitura a 
« e$se porto, antes de se passarem1 á Colenta-, pro*- 
« videncia e cautela mui necessária, pòrqtte bem
* poderá succeder que não tenha havido novidada 
« que nos cause maiores suspeitas'»' e neste caso

-apparecendo as háos ftaquèlle ̂  R io , - neccssa-
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-.*■  riamente hao.de pôros Castelhanos em tooyi- 
rç- DKDto,. de que. sendo m ui natural o segair-sc 
r» algum encontro entre as duas nações visiqhas 
,« e opostas »já-preocupadas de suspeitas, edes- 
« confianças, accusaráõ por autores da.ro- 
« tu ra, sem embargo de serem elles os que com 
r tão justos osthnulos n e  estão provocando a 
« ella : esta matéria merece toda ;a m aior cir- 
« òumspeção, e  por isso será digno :ofojecto da 

■ « grcnde; -advertência de? V. S. * para que se não 
« fação passos que se adiante intempestiramente 

• « a necessidade qne* houver dôlles.
» Heiconsa hem -para reparar que depois de 

-f peis «nnos de-oonferencia na- GÒrte de Paris, 
« não colhéssemos ootrò fructò desta negociação, 
«s qne •  reiRnottòs èxpostns e sacrificados a se- 
« gnndo rom pimento'vé< se acaso nella não bou- 
« Té algnm aocídenteqfte abrisse, caminho aos
• Castelhanos paira asfibérdades que têem toma- 
« do, eu íne deixo mteiramente persuadir que 
« nasoem daqtíelle antigo principio do» contra-
• bandos , qne téectt sido a pedra de escaridalo, 
« e  ainda mal qué O pòderáõ Sèr de algum aró-
• tura entre as dnaã; faâções, e neto sei Se haja

'•  alguma razão dos Hespanhóes, porque ainda
‘ «quedáliberdàde é franqueza com qtle ’o9 Seus
k èotttrabatídbtas èntrão e sahem da Coloma ,
« sfttéí qué1 os; Coitihnstàrio»■' fação oütfa

t r'ditigefac4á (ciáfefcóTrî Exíniè5 d»), què à Üe-tèretoA «*
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* SSSMS feaSÚfarpcbBVptU,, *pit «Das lh*a~eOtt-
* -pmn., e harto para onde querem , m  posas 

' m Ipitsnnipque ttnb*o alguma Ineita proh&ição
* tpar« »&p*eoi>, <*a*pe*sidqração* *ne« *er, 
« na» jjaota pMWj «MiesctHttdasrepetidM pro-

-•» «ns^sHeanc9ewç6c8^ K  |ÍMÍ«MaM fçko , de 
,!« »pnifaifafcff>p todos bs <wminh«o» ditçs con- 
vir»ÍMundo»; seodô sexto que s* nús oáo lhe 

«i h tM Éto ios qs fazendas^ qpipàe.asnaterÍB.del< 
m pãnhpyeria, kçoseguetse que «mu** 

-tfjadB.aianqaileiaKAaMr.'
« Se as fazraídds f s e t e  OMpáto parauatColo- 

:.b ttMfdssempconresjMiidentes •  paseihiUdáde de 
,« seds >m «radiaras, e ao xiíoei consumo, que -po- 
* d m t ftw r deUas., tdcraw i ará» que, fumem
*  ®aés *%umat a.womfai| de6te» rporém stãp te-
^ iwudfl «6 u oft^  aoaborcapiiw^aoois.^iin boí- 
« , hertanbM-ngalrôedp pnrp
v-epra**,, gft^ssfiS), ;«&>&# ,^ a rm , «  !çte«péos

m ^femriltar q uarteto* :*omfc te.poAsjvçl «n*? 
'  >lí*WW* <W<#W*o(mj*udo.J qupwude f«eK«|Ua- 

^  «4 w^M ig«W rp>j^;ppiía 
>&ímp* Pm çfj p n d p i^ ste

*  J»Wi«rqilÍ#><qu^«ãpí|ipjp»n4pr^nanííft»p«-
■ * ««rq.piMrçerq ^ p p sh a fe ifm tf^ i e rff3,$*t«s 
4# ^QDtcdbAXldM SBftulijMfic jlg iima• ̂ rWr*nTTTrTmr ■ ^ÇfnmBTr. “ ‘ÇlWWfi *vfn*T»lr W “  ^
* *  Mwx*fo â e &  ¥a®Çftedec ;k*Y8S# WPiivp

*» * « *  m  tm  úwPfMrc»rfearirnsp*** m *  w
gmtidsd? &  w f m » ,
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guinte PrOvisâd, que se aèha’no livro respectivo 
de registo idfe «rySii ■, pagina ai^<; - ■
-• •*? D; ío iê  pot graça de Deos *Rei>de Portugal
* i^dèl i t ^ r íê í ',  daquóro ’-e d̂ cAétu', mar era 
*> álM âi, Setthor deGuifté,'&c.>F*ço<$abera vós 
v  Pífdvedor ite Faítítidà Real <k» Rio de:Janeiro, 
% q ò e p e r me serpresefttequeGom es Freire de 
«: Andra4e,'Go*èrhadordessà Capitania1 e-das Mi- 
■  nas, não cobrava o soídoeem  matoriado Go- 
«- vérfaé dellàs'Y senáò do fètttpnqU^uelíe resi- 
■ * dia, Pui seHídò porDeftfétOde 20 dó corrente, 
« que da dafe delle etíi t& n tev ise l̂he pague o 
k- SoldcrdoGovem o ütís MfttáfeGetaèéC; ainda 
t qüahdore&idlFfleSáèí Rió dè Jcrtíeióofi è como 
'* tenho ertcarregadoó^clitó ÇKriw&Fréire de Au- 
'• drade , patU ir as côrtferfericSáà 'dòs limites en-

tre eSta' COrM* d d  deiE ástellã^ pàrtl^der viver 
« com inzioiento jllKè *fifcmer66 déste rheimo soh- 
i  - do dobrddo ,• O 'q\itdhá‘ tfe Veiicfcr d efiis ’ò 1 dia 
« que desembarcar h a^ Ilh ó^ ^ atfteG sth arih a, 
« até tornar a embarcar na mesma Ilha para 
« voltar a essa Capitania dó Rio de Janeiro, eqn e 
« por esta Provedoria se lhes déem 6:000^)000 de 
« réis de ajuda de cuStÒ,pará,èeti’'apre8tbJ!D eqiie 
■« vos aviso p áraqu e ássiftf ótèóíhráiá èÜtémfíde
* ordénãnéfe-voS ique ha férmã ró&Hda^Umjír áe*

està minha Reáb órdètti j peloqUè qoiéá^feétà
« Pftivedórlav El̂ IíéPÁdsSo Settftwdii^ndèú5̂  
v lo s  Con&éihèirtô diyÔctrGebsIlhti Utòtffttííihó
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abaixo fessigttaFdafc. ^  PedFo .Alexandrino de 
« Abreu Bernárdesa le* >em Li&béa o >2íi de Se- 
•■« lembro de i ^ 5 í . ^ E  e t íb  -Gousclheir®: Fran-
• cisco Peid itt' dà:€estif à[fiz esbráver."^Rafael
• Pires Pardmhos.; -— 'D iogo Rangel Castcllo

Branco. » ' ;

- Tendo-sé acordado as conferências entre os 
dons Ministros Plenipotenciarios de S. Magestade 
Cátbolica e Fidelissima y no Campo d e Castilho* 
grande, onde teriàO lu garas conferências a res- 
pekbdee:Htoitéf?déÁ«tbás as Potências, escreveu 
íèa tnedtabmientte jG*mes Freire; logo que teve a 
âtftoriSáÇãeP fteal1 V ao Màrquez 4 a- Várl de Lírios > 
pedindòdK#^«^8*ero'diapara terem as suas 
intfeíít}stàb.': Rtft'(*& 'd e 1 fieVerefro dei 76a partio 
desta Gftfetíé^é1 Governador Gontes Freire de Am* 
«frade , * nanSd Lámpado&r ,-para a Ilha de Santà 
Oâtbatít>a,-ondése demótou alguns dias por causa 
dO tháõ ventéyte tfali pàrticipoa a Côrte de Lis* 
béa estaT de partida para1 a* diligencia recommen- 
dada, e flurgtopela barra do Sul era hum esca
ler ,’pára as visinhança9 da Laguna , Onde apor
tou depois de dons dias de viagem , e a h ise  em
barcou immediatametite em hm m  canoa para o 
sitio de Garacopaba, pélo qiial proseguio a cavallo 
pela praia até o Rio Grande de S. Pedro. Entrou 
no • -dia naquelle departamfentô ," onde ■ aehon





Cisco Antonio Cardozo de Meneses e Souza, foi 
no seguinte dia correspondido pelo mesmo Mar» 
quez, por via do Capitão de Fragata Mànoel An* 
temo de Flores.

$ 3a.

No ».* de Setembro tiverâo aqudles dousMI* 
nistros sua intenrista na margem de hum ribei
ro , que regava oe dous acampamentos no lugar 
mais proximo ao dos Hespanhóes, onde chegan
do o nosso Governador, vendo pela inundação 
do B in , atravessar e seguir o Marquez em bit- 
ma; pelota ,  tooou o seu cavallo pdo correnteza 
do Ribeiro, e no meio delle tiverâo de se eomprir 
meatarem müluamente , cedendo, o Marquez ás 
mstancia* do seu eofiega» retrocedeu v saltando 
ambos do outro lado, onde sós, por espaço detres 
horas em pó, ti verão a sua primeira conferência. 
No dia 3 lhe veio o Marquez visitar, epor cornar 
mui tempestuoso tempo, só teve lugar de visitar 
Gomes Freire no dia 5 , partindo ambos no dia 
3 para. a Praia de Castilhos, quatro legoas dis
tante dos: acampamentos, encontrando tapada a 
boca do Ribeiro que desagua no m ar, lhes par 
recendo, differente a enceada configurada no. map- 
pa>. çoncqrdou o Marquez de fazer vir ali os pra
t e a  de .paiz, e que entretanto levantássem os 
^Qsmographos a configuração do terreno,. ribeijrP,
o cn cp d a, para se dpter»ipar a dovida na m i- 

toxo m. 10
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tneira conferência , suspendendo os GeOgraphos 
por algum tempo seus trabalhos, por causa* da 
rigWoso inverno que permanecia desde oprinci-* 
pio de Jünho, por continuada chuvatornárão-se 
intransitáveis os caminhos desde o Rio Grande,for- 
mavâo insondaveis pantanos e alagadiços, além 
do Hignportavel frio pela neve tjué cobria todas 
as passagchsí No dia a~2 de Setembro fez enviar o 
Marquea a Si Ex. p sen presente , constando • de 
varias peças primorosamente trabalhadas, çonvi-t 
dando-o aò mesmo tempo pára jantar com-elle no 
mesmo dia , a que se prestou, acompanhado dos 
seus Officiaes pelo anniversario dos annos de-Si 
Mágestade Gatholica, dando de noite: hum baile 
em sua casa o mesmo Gomes Freire a aquelie 
Marquez com música -instrumental * vistosas e 
galantes mascarás que havia-trazido do Rio de 
Janeiro -j que naqueRe; 'deserto causou grande sa* 
tiífação aqúelle òbáeqmp.

■ ............ • ■ ' $ ■ - ■ n -v -ri

Córti a Chegada dos prâticós , que foráo decon- 
formidàdéy Vròtti áquellc qúe •Gomes Freire trouxe 
comsigo, a respeito do lugar , dissolveu-se a du- 
\^la e lhes foi* mandado ihdagár lugar acom- 
modádo ná proximidade dó Monte de Castilho ■, 
que hè Sittíado áò pé do mar, a fim de sé collo- 
careWi àll em ôtísérvàneiâ do Tratado òs âcótòpá-
iifâméntòá j Wafh Íí8ôii&eámti se tazérerii áá rebí-

c ; 7 r  .j:: .-f.oT
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procâB conferências sobre os devidos lim ites, o 
que não encontrárão petos mendanos de areia , e 
contínuos alagadiços ; a- taes informações acu
dindo os Exms. Commissarios , ordenárão fin- 
car-se no meio dos acampamentos hnma tenda 
de campanha , que o nosso trouxera de sobrecel- 
lente, a fim de se instituírem nella as conferên
cias , e teve lugar a primeira no dia 9 de Outu
bro , na qual os Exms. Commissarios apresenta
rão os seus plenos poderes dos respectivos Sobe
ranos , com as ordens de que estavão munidos , 
para o andamento da demarcação , e ali concor- 
dárão que no dia 12 se paSsássem á praia de Casti- 
ihos, para determinarem o lugar em que se devêra 
fincar'o primeiro marco-, e ali depois de jantàr 
o Márquezcom o nosso Exm. Commissario (o 
que sempre praticou na ida e volta de Castilhos), 
acórdárão de confiar á dous Ofiiciaeso exame do 
lugar o mais plrdpriò , de se fincar huma pedra 
ao pé do mar o máis proximo ao Monte deCav- 
filhosV ti^andò logo com hum sinzel na mesma 
pedrá , 0 quadrado da base, com a presença ocu
lar e assistência dos Commissarios nomeados para 
a primeira partida. '

- V ‘ ' - . - ‘s ã .,
Teve lugar a segUndà conferência no dia 18, ‘e 

n etasédètèrnfinouqueS. Ex. mandasse para a
Coldüía, assim como 'o Marquez para Biierios Al

io**
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res 00 Offidaes da segunda partida e terceir*., 
bem como iguafanente passarem é praia de Caa» 
tilhos, logo que os Goqimissarios da primeira 
dessem parte do levantamento doi»arco,que se ef- 
üsituou no dia 39, passando os Commisaario» 
Móres áqttclle lugar, verificando haverrse exo* 
cutado tudo na conformidade que fóra ordena- 
-do. Elle foi GoUppado Nortea S u l, tendo o lado 
do Norte as Armas de El-Sei de Portugal, com a 
seguinte epigraphe ; -^-.Sub «Joanne Y Lusitauo- 
rum Sege Fidelissimo fipandndolado do Sul 
as Armas de. Castefia çom S ppigraphe -r- Sub 
Farnídando YI Hispauiae Sege Catholico—  i da 
parte de beste esta?» outra opigrapbe ̂  Jusüfi* 
et Pag osculate supt r - ;  e fingimento no de Qes- 
te , tt Ex parti» finium regnndornw couvenati» 
Matrifi úblans Jaguar» ^  CoativêrãQ g» 
mesmos eptgraphoa o» outros marco? que jEbrãq 
enviado» da npssg Côrtç a Gume» Freire ,de An» 
drade, Do afionado mawo f» bmçou huma finfig 
ao Monta dafiastübfP, ondp jsie possár^b.q» 
Gnmmiamrm» , que subirão a sua mwwb 
wam» pmra.di)iki4egeobrirem 0 poatn
dirigir a linha divisória, que ficou indetermina^ 
da , por entender o Marquez que se dcvêra bus
car o Monte de Navarro, que estava na retaguada 
d<> nosso apampamento, que 9 uossq Governador ‘
fim parecia maà? çonfqrme a íetra do Tratada, 
«upraçnmr<nmm» alta? .uw tpf» e f i ^ a i ^ a q

j 6  4HJWB0 :



de Xafeloie (que ficava na retaguarda, distante 
quatro Jegoas do acampamento Castelhano) co
mo o rnais elevado; mas porqne se náo confor
massem , ordenárão aos Geographos configuras
sem de novo aquelle terreno , para a vista delle 
decidirem a duvida.

DO *10 DB JANEIRO.

S 35.

Se installou a terceira conferência no dia i 5 de 
Novembro, onde de conformidade ordenárão aos 
Geographos o descobrimento de hum lugar ade
quado para o afincamenta do a.* marco, que 
daolarárdQ haverem achado na índia morta, aon
de se foz conduzir p  marco, e ali se fez levan
tar e afincar:. houve outra conferência cm 3 de 
Jtasemhro, onde, se discutio. sobre a extenção que 
devia ter a fralda meridional do Monte de Casti- 
IfeCiB, que ficando indeterminada na conferência 
çfodia 5 ,  prqpoanella, o Marquez as razões, que 
lhe pçqgvâa, na dircouciardancia de exceder a 
fralda meridional daquelle monte ao dedtvio deln

ÇCtn aqqeilas que pelo contraria produzia, o 
SOU, cofiega ,  qpc todgvia lhe fez ceder tres quarto» 
dç legoa para a  da Hespanha., por mr a 
distancia que ^ulgjsu, chegar o. tiro ,d? eanJhãoi 
Assigpaleda a rçferida, fralda., calorosa discussão 
aç tnov^u oo # a 7 oouferirão, presente
q çpnfigin^âp. do, terreno ,  sobre a direcção que 
dç*^ d aç?^ ^  dfvisoria, que durou por



)raais de quatro hòras, sem se obter á unahiifii*- 
dade e concordaniHà daquella linha , guardando* 
se para a sétima e ultima conferência no dia 
na qual pesado com toda a devida circunspecção 
este delicado e transccdente ponto, se retratou 0 
Marquez, convindo que se tirasse a linha do alto 
do Xafalote, e que partissem immediatamente 
que chegassem os viveres que se mandárão vir de 
Montevidéo , que não tardárâo; presentoú o 
Marquez com dous cavallos ao seu Ex. “” compa
nheiro, dando ordem ã jornada para o dia s3 do 
mesmo mez, lançando-se sortes de qnemhàvia 
de levar a vanguarda, ó qilc Sènidó decidido pôr 
esta a favor dos Hespanhóès; àê seguio depois' a 
alternativa , na conformidade das' ordens de àta- 
bos os Soberanos, e se proseguiono seguinte dia 
a marcha , para serlançadà a linha divisória pêlo 
cume de huin monte, Cujas vertètótês iào aomat* 
da parte de Hespanha, e a Lagôa Mericn dá parte 
dè Portugàl , seacatúpáráo no lugar índia mbrtà, 
onde foi lévántadó o segundo marco. Chegatido 
áquelle lugar o^Coronel dè Ordénànça Christovão 
Pereira de AbreupartidipÒu * ao- Ex."* Gõinés 
Freire o ficarem na Guarda dó Chuhi' os dtizéntòs 
Gèrtanejos qüe se mandárão'idecèfr dà Cotoniáftá 
de S. Paülò ,' para abrlrém aápicádas e caminhos 
da ‘segundai 'fe: tercèira1 piártfda, ‘prir ‘steréni ttuii 
praticbsem taes ministêrioís : ^hè^árâoi-se hdá̂ íiè- 
güintès dias ao>' cüiné dòttfcsriíô ttiotító^cóhti-
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nnando o» Astfonomos. e. Geographo de huma.e 
ontrd Nação as suas observações, e porque ppr, 
toda a parte fos$em encontradas, pedras grandes., 
abrlrãò nas: mesmas com letras iniciaes—-da parte 
de. Portugal R .F ,, iste. be, Rex FideUssimysf ç 
da parte, de Héspanha JL G- que exprimia Rex 
GatholicUS. ' . ' '

■ :  * f 1 • S  ••• ■ < •••

-t ‘ -• '• ' : ; i-.- !•. ■ n.
■ Acampados no dia 4  de Janeiro d « :i7&3 em  

húma das' terras ’de Maldonado, distante! einco 
legoás do'Porto , a que se denominou Sérra dos 

- S e is , se CoHòcou nella' a 6 de Janeiro o -3 /  mar
co dei mármore, e  dali-foi resolvido determinar a 
a primeira partida que continuasse a demarcação 
até á boca do Rio Ebiouhy, onde dnalisavara sua 
diligencia, eeffeiUiado rtodia 12 , marchando os 
dois Ex. ■“ Commissarios em completa harmonia, 
comendo sempre juntos até o dia 19 em que sé 
apartárão, o Marqtiez para Montevidéo, e o nos- 
80 Governador para a Golònia, aonde chegou no 
dia 25 detardte. ' Elie teve mui viva satisfação de 
reCeber nO dia ig  de Fevereiro ao Marqnez, em  
Suá casa naquellsi Praça, offerecendo-Ihe hum  
hfeíindò, pOr̂ falfaí de cfoché em que podesse an- 
dár eiü Bnenos Ayres, pará onde seguio a jornada 
para prompliflcar-âe dos objectos necessarioáf, 
indispensáveis ã: execução dá segunda e ; terceira 
partida.':Ei$ • tjtíè à ■ d/f dè .Maio vierão: avisqs^o*
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Geogrephos q oi tinhão demarcados os terrenos 
em distancia de cem legoas, qiie chegando ao 
lugar chamado de S. Tecla, primeiro posto dos 
Táres, foráo impedidos por aquelles índigo» 
nas armados de proseguirem avante, sem atten- 
derem á persuasão e rogativas da paz, e mes* 
mofàzendo-lhes alguns presentes, e tratados com 
toda a doçura e affabilidade, para conseguirem o 
proseguir; e no empenho em que estavão com
prometidos, m asque èffeito algum alcançárão, 
disendo-lhes que os seus bemditos Padres lhe 
aconwlhaváo que defendessem aquella terras que 
«riasuas, que ninguém lhas devia tirar, e por
que nio poderão dissuadi-los os Commissarioa do 
seu intento, foráo forçados a se retirarem para a 
Cataria. aonde chegárao a ia de Abril, com esta 
•ovidide o Marques do Yal de Lírios entregou ao 
Governador de Buenos Ayres huma Carta de EJ- 
le i  Catbolico, em a qual ordenava, que nocasq 
d» «ublevaçáQ ou resistência se passasse a evacuar 
por força as sete Missões, as quaçs se deverião 
entregar á Corda Portugueza; voltando o mesmo 
Merques áColonia para conferir çom Gomes. Frei* 
10 a expedição da terceira partida, concordáxãO 
dg partirei» para a Ilha de Martkn Garcia, a fim 
di % fazerem seguir, o que teve lugar no dia i.* 
da ta lh e  com o General de Buenos Ayres, a 
quem era çonfiado na forma do Tratado, auxiliar 
a diUgcncia, o de obrigar a obediência ás Missões





S i ÁltNAfiS
daí démarceçáoi que deveráó proseguir eomdlte* 
ridade, o quedeu motivo ao Officiodo Ex.^-Fiel- 
re em 4 i de Âbrilde t y5 a , dàtadono Rio Grdn*- 
de, ao Ex.***Marqaer, no qual dizia, que sendo 
aquellc o tempo noi qual as sementeiras se pratica- 
váo, se não concedesse aos Índios ineeta-las, para 
não demorarem com a colheita dos fructos a eva
cuação das Aldéas, tão recommendada por suas 
Cortes em execução do Tratado. Succedeu po
rém que-:0 Marques recommendando ao Padre 
A ltam iráno C onimiasario Geral daqneüe» I ndigenas 
para a fazer executar, elie iez apenas enviar p 
Madrid e a Roma as cartas, desculpando-se com 
a desobediencia daqueiles qne senipre forãosnb- 
mettidos aos meSmos Padre*,.protestando pontra 
a determinação-, <até ai determioaoâo da Gérte da 
conformidade dós avisos que liiesfacnlta vaotem - 
po para raOxarias e-ctílhçitaidosfructos; e cm 
%rj .de-Setembroieaerévcu o:.mesmo Padre-Aita- 
nlirano, participando asublevaçãode 3>5r. Missões 
quo rebentara j e attrahlndo a.cila meamos
IndiesbravQ»,,e que por isso *e fazia ka pratica** 
veí <a evacuáção dãsAldéas. amigavckrtente , e  
som entepor-vía/das armafc. Fizerãarse entió 
prestes huma força, dé quasi quatro mil e qui
nhentos homens acampados fóra de Buenos Ay ros, 
até a conferência doGovernador de Buenos Ayres 
com o Ex.m* Freire. Com o aviso daquellosuc- 
cesso do embaraço que tiverão as partidasdfa de-
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marcação por causa dos índios que a impcdirãg, 
chegou no i.* de Março de 1754 pelo navio Au
rora de Cadix a resolução de El-Rei Catholico de 
■ utndar>ctaciiaraquell8sIAissões/i' À :i v as cartas 
de Ruèpos Ayres convida vão aò .E n“  freire para 
assistir à conferência que-i tistallou-se na Ilha de 
Martins Garcia., onde este negocioiíicôu conoor- 
demenéè ajuatadò. ; Chegárão as cartas dos-nossos 
Oomnpssariosda partida do Jaürúde-i3 0**4 ^  
Fdvereiroda Cidadede Paraguay, affirfnàndoque 
aêtdMivão>dp<amentaiv0' quarto piarco, que para 
aliifórareaMttído peles índios do Pa*aguay , fla- 
candoHse a lnif» oitavo de legoa antes dá boca 
do: ditióx&io1 Jatfeú>, na altura de íjg rã o s  e  >5 
mitrotoe j -tendo: chegado1 opportunamente hum 
excelente refresco- que o Ex. “•Freire havia pre
venido do Máto Gr®*80,remettido do-Cuiabá-em 
so- bstaôaa que-'fdttmente apportáráO çom o car* 
régaibento de qdattteoúntob alqueires de farinha, 
ecm >de‘fei}áoi v'<'VÍdté>frisqiieiisisi com yin k o', 
■gsusdente j aaeite^ e i vinagre-, dous- caixões de 
Jswtúfcs ̂ 'ie^dods outrem t*av  quetyosv cem<caixos 
debattaúa*;, dQMi gaüuhafl), grundequcuitidade 
decsw iey»teftda^do- cotaÍK)iaidí»> asoandas por 
lw iiM i«isoadvihhttin»^eÇ a.ê ddseptos homens* 
deiqqéde maratilfciárãoos Castelhanos, portem  
tm fpo algum >terem visto navegar embarcação 
gigáUsn por aqueBes-Mgare*. >

Ã3





q u et& d n  exwmttufoi etfpéssaria áà dífááfíif 
•  Mfcfrqoez; dev V ii de) IjÂrieis qtre detítaTelh Sfeé^ 
tos>fijrnsi, JpitoitidtiiiCM^^ dtf prt4
míkp. .Ã- Ba^undaí |M0lidby(>dá( dèínareaçSé1 què 
deveria ectoapa*; w  MtswSissvpara asjefttregafàé 
Ex.M Freire, e que este avisaria ao Governador 
da Colonia para ter Itatad' Corpo de Ligeiros no 

tqnpq dasBcraUtaft entregas;, pehaape&n- 
dft aUrfan^o^aaüespanhokseBaquantoios Ihdiô* 
Cf fitúiHMMflM désa§«fc*g*»d*sr e nttoltoso», impe* 
4Mív;^giiAia<iiMnsâd; eoutr» âim! seeenvéndio* 
qqpfcri qne. ^ en db \«8 Xndiosi guerray fesaem att 
píO ^repw tidte^uíre m  duaaNaçõefe Htepaeha 
e Portugal, mas que annuindo-se a paz eobedien- 
ç*a,,fteírriã& perdoada* etnfSMsftede&.M. Gátho- 
l« * i fueisw(ã»'ttieai40oneederüt» poderesti levar os 
«SliSfgaAcfee «a«4 k>$> Resptíotivamente a» com- 
çmujfts s»; aoUVdoitt qnet sedeseeia- asinlaispasi- 
üwsne)«pee(adaa ordensparbeiItifcdeJim eipo!, 
PHrW.qtt^ati8^'deis&S0e étobartiaepard & 6ok>faia 
genenorftígMJp ctaiftpendat , .e  aobre> ar.enisÉeates 
qstgaoHe ü n q m it ettviasaè>hum Cómmisaarionda 
pHrtaldcfiSiMillMlGatbeliQa ,̂ p s s i  co n p n d a pele 
^ p o a w ^ ia ra tB É iflflò p ió r gaspéòihre» dotios», 
•ripfai rifo  utanflaridaUse p oft nio. se> efifcituaado a  
aoisridflfr.fiseiWirreKpbrtafcdatpapai o fii» deJandscç 
p iiS fÉ d kn iq saoaD lK ian eiili ficai. stSgeàtaM « 
Sn l^a^eqhefiáwpoeteriõovender «| suasftaondas 
paUsMangey pegnndb os <jfoeite*í4Meai>£âdis

t>o r k t * *  a&n e ir o . &S
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sereceberiüo dellas, fixando*se Editaes emBuenos 
Ayres e Montevidéo, de qu« estava penmttid* 
por esta çonvensáo eomprar-se aa Colonia nãosó 
a» façemlas,, como:bens moveis ,e de raiz petas 
preços em que convencionassem as partes.

- Empenhapdo-se às duas ■ CorÓas na ’ determinai* 
çáodos limites das possessões qué às mesmas to* 
eárâo, se expedio ao Provedor da Fazenda desta 
Cidade, registado a  fl. 71 do respectivo Livro de 
Registo a Provisão do theor seguinte* para o paga* 
mento dos Empregados na noss a demarcação *eà-t 
pectiva | t. •'><i , ■
• ■ « D. José por Gtaça de Dèós,'Rei de* Portugal 
« e dos AlgarVes, daquem  e d ’alèm, m arem  Afri* 
■* ea, Senhor de Guiné & e<Faço S abéravés 
« Provedor da Fazenda Rea(l do Rio de JanètW>V
• que Ea !f«i servido ajustar -e eohcluir CómvEii- 
■ * Rei Catholipo hum Tratado de iÜDitw ^ A H ü i
• rica para cessarem. as deputas que^entre os
•  m eus vassatfos e os daquella Corôa sfc movíâo, 
« ou 8e podeariâo;moyer nds<ioteilifjencia8; daà Ifr 
^.nhas merãdiapaa e imaginarias, * evitara* quesp 
:t tõesentreesta Gôrte q adeAfadridy reduzindo 
«oàJiputesdásduas^anarchjasmsasSignalado» 
a nojrçferido. Iratade,cotn os nomes dos Riosy 
«•tooote^, se. patacàüpara. qpneq estas passagens 
3» - denominwjto» sirvãto .dedtalúps^ e ijmuwB àe^



«nhum  tempo' se possão confundir, nem dar 
« occasiãp a disputas, estipulando^se para aéxe- 
«cução do dito Tratado nomearem-se Commis- 

sarios. e pessoas intelligentes, para da parte de 
« huma e outra Potência se regujarem os referi- 
« dos lim ites, reduzindo-os á pratica, e ao ver* 
« dadeiro conhecimento por cartas Geographicas; 
.« e para .este fim fui servido de nomear, por meu 
« primeiro Commissario a Gomes Freire de An- 
< drade, ordenando-lhe que passe a Gastilhos 
« pequenos, onde ha de principiar as conferen*
• cias com o i.* Commissario da Corte de Ma- 

» drid,.e dali poder expedir os Officiaes de guer*
• ra , Astronomicos, Geographos, e Dcsenhado- 
f  res , que passão para este fim para essa Ame- 
« rica na náo N. Senhora da Lampadoza, de
• cu)as pessoas, postos, e occupacões vos cons- 
« tará por outras ordens para o vencimento dos 
.« seus soIçIqs e ordenados;. e além destes ordeno 
« ao dito. Gomes Freire que se sirva dos mais 
■  Officiaes que achar com prestimo para mc 
« servirem na referida expedição da demarcação, 
« em razão do que Houve por bem determinar 
.« no Decreto d e i6  do corrente, que os referídqi
• Officiaes. que. o mesmo Gomes Freire occupar.
• fóra dos seus empregos, lhes sejáo pagos os
• seus soidos, onde e como ordenar o dito Go-
• mes Freire, como também que se'satisfação as 
 ̂ d^pezaf/do sustento e conducçôes, de todos os
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» que sfe ocetrpárem «a dáta demarcação j gol 
«- quanto existirem -nella, 6 sêtnentéaté-chegavem 
« ào pWto onde- se- hmrtereai *de embat-cat pára 
« voltarem para Europa!, ou para Scanem -em ou«-
• tro  serviço na America. £ ’ que com o-Lu» 
«' "Garcia dè Bivar poderá-ser empregadoieiíaoiitr© 
v|fòvem©, '  cònformeaí drcrftnstanefas' é Ordens 
« qüe ònvio ao mesmo GomesFrfeirfe dé Aüdtav
• de , se lhes satisfação os seus -soidos em quaK-
< quer parte onde o empregar o dite Gomes 
c Freire. Be que to s atviso, para queaw ie* o
< tenhaes entendido, brdenando-*vOs ijfUe nafor»- 
« ma referida cnmprafirs invíolavtdtaentéeefel'kii*- 

V riha Real Orcfein, etn tudo o que tocar a -éfesà 
« ProVédoria. • EBRei’ “Nosso Senhd# ò SnondoO 
« pêlos Conselheiros dós^uGoirselho Ultramarínô
• abaixo ássignados. Luiz ManòeLa fez eia Lt&foâ
'« à aa de SétèinbrÓ !dè) 175-1 , eeti b Còtiíelheirõ 
'« Francisco Pefeira cfaCÒStáá-fítf éSCrêVer. • Ra- 
« fael Pirei Cárdmhb;, Bãti^l ilé^iiíoiéidi
« Castelo Bftnco.-‘»‘ " 1 J- ' •i.‘ ***»• -••••* ■

»1 * : 1 • •* ' ■ ]; « t » ■ J) i ; :1 :i - .* i yj
i s. . §.'&»<! p ,

* P è l ó  ‘Tratado aSálgUado^em “MadMd- eiO -5 dte 
iniho 'dh’ iy5o Pottíi^af renunciou o diréito 

q u e  Sfe ^etetudía" tfcr' âslífifas PhiRpinas, âsSiift 
por trátàdo comò !pelâ'éscaiptura‘de Sagarafà 
d e  aà ‘dê AtôU dé i & l í j f c è ã ê p Q ó  a ifèspatthú a 
Colonía '&> íá 'W fè & tt R«*W>Hèf>dt>
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Rio da Prata que lhe ficou dado pelo Tratado 
de Utrecht de 6 de Fevereiro de 17 15 , bem co
mo a AJdiâa de S. Christovão , e terras adjacen
tes que ocGupava entre os Rios Geporé e Gissa, 
que desaguão ■ no dos Amazonas; e Hespaaha 
renunciou o direito que pelo Tratado de Torde- 
silhas se lhe dava ás terras possuídas pelos Por- 
jtuguezes na America do Sul ao Oriente da Unha 
xnerediana, ajustado naquella , cedendo os Por- 
tugnezes as .terras e povoações da margem Orien
tal do Rio Oraguel, desde o Rio Lugue para o 
Norte, e  Aldêa de S. Roza , e quaesquer outras 
estabelecidas pelos Hespauhóes na margem Orien
tal do Rio Guaporé; ficando o Rio da Prata per
tencente a.Hespanha , começando odominio dè 
Portugal pa barra de Gastilhos. Prohibio-se no 
Artigo .19' todo o.fiommcrcio e contrabando a hu- 
ma eroutra Nação, e que uão podessem seus 
vasallos entrar não lÇyando passaporte, sob a pe- 
pade.prisãu.e de sequestro, e quando fossem apa
nhados qom alguma fazenda , fossem summaria- 
dos e.castigados. JNaquelle artigo 4 foi mui espe- 
eificamente reconhecidos por limites na divisão 
qqc respeitáo o JBrazil e a Hcspanha , o come
çar na posta do mar pelo regato de Castilho gran
de, e da fóz defie a subir pelo cume dos montes 
até a origem do Rio Negro , e dali até o Rio Ibi- 
vé , proseguindo em diante a linha divisória pela 
terra piais alta á fonte do rio mais proximo a de-

TOJIO III. 12
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•èoAocar too Rí» Paraná, qaetttfirearla o limite 
até 4 sua fonte principal, e dfellá pela terra mat* 
ait* j Jbviseandò a origem- d<v rib mais visinho qttó 
festodesagwjr neParaguay, srrbindb pdb canal 
principal , e deste até a Isagoa de Xsíraes, e qüe 
alguns Geographos acaUocSwno centro» dà Ame- 
ricó Meridional % negando outro» sem raíâo até a 
bana db Jacurá : indo da sua boca lançar a rtiar- 
gemdo Sul do RioGuapoty, defronte do Rio Sa- 
raeé, ficando» navegação daqwelle JaOirtoí dòs par<- 
ticalares. Defronte da fóz do Sara ré segwfei a diví» 
tio  pelo RioGusporé hum ponco abaixo da sua 
reunião com o Mamoré,qne atravessando a Míssao 
do Moaos vai formar o  Rio Madeira , Servindo de 
Bèute áté a margem que fica qnasí na tnesnta 
dittawãa «do Fàrá e  boca do Mamoré * eorrénde 
» liiiha divisoriâ tfOeste ao Rfo&LVary até desem
bocar no G íã» Pará, qpe* serVÍOdô de limite feté 
»boca knais OccidenfcdÜoRio Jnpurò, Còsteando 
a.aubida dèsde o R io a o  Norte otéewebCftrtrr o 
a lia d a  Cwrdilhemi oritne e  Pará #» o  •‘Otfrmeco , 
prqseguindo pelo calme di» €«rdilheimcdm a toará 
ae Gdbnte até oconéim de àmtiaoatfroèttarctriWi 
Cedeu Hespanha tactbem por :a<pie1ie aitâgto $.* 
aa terras dt» 3etb Povo» Tapes dà fthgb» Guam - 
ny ̂  » masgtnt direita<jdo üraguay, e  Áídéâls dé 
S, ChriitavioeiS. Roz?t .. f
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Coda tudo este Trotado foi aonuUadq,®®® pm*
bargq de haverem jreciprpea,men!e emprtgadof
os Comorissarios Astroa paios e Geographop af
mais exactos observaçiiçs e exames nos pontos li+
mttBophes,pdk> Tratado de » a,de Fevpreirode i pifti,

D. Pedço de Seyaihps em 40 de Fevereir#
de 1777entrou fr anoa mente em :$snta Çatharjaa,
fugiadí» «ergimbosamente a BQf«» Rsrçupdra par#
o  Rio de fepeifo , onde se topou rp^atp fia «i|pT
jpoaiçêo .de eer inimiga, a qual se coiapopha da#
»Óos Podenoso ( a Capitania i ,  de 70 peças ,,Çmn?
mandante p Rrigndefco P- João de Laqgra ,;e çonr
duaia o Tenente General 4p mar Margnei de C  asa
J d i, e o. Capitão Geperfct dp t«rra p  V?fi? Rpi ,de
Rutmos AjymôD. PedrpSpvalhps; a n&p Monarca
Almirante de . 70 , firigpdaifP P* Pedro iTntfi-
|ho, fcvaftdo 9  Chefe de Elfluadra D.; AdriãP
Candroo; a n&> S. José de 7 0 , Teigadwp D-
Fmnpisco Oaniet; .a náp S. Pamasp de 70 , Reir
gadeiroD. Frapcispo de^ orjai anãoiS. TWago
(la  Aipwipa) ^  7 9 , Jkigadekio P. Antpnjp 0
Somo e Ferreira ; a mi» Sep.tantrião de 164, P.
Antônio (9 6orw  <e T ona, C^mmandante: bem
«amo jdas jragatas Fenos de 3o  ppças, Comman<-
daote P . Gabfiçl. Gnewa ; o Chasaqnin ou Anr
daUns de 3o , D . jBeoediota d e L ira; Margaridadt
*&t iCommwdaote D.Jguorio.Ciupie ;d itó T b e-

. A **
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reza de 26 , D. Vasco Morales ; S. Clara de 26, 
D. Pedro de Cademás ; a Liebre de 26 , D. Mi
guel de Maestre; Roma de 16 , D. José Gastes- 
son; Júpiter de 16, D. Nicoláo de Estrada ; com 
os parquebotes S. Marthe de 14 , D. Antonio de 
Cordova ; Qnemiso de i4 ,D . Sebastião Apodaca; 
Ozopp de 12 , D. André de Lhanos: além de 4 
bombardeiras , 5 u r c o s 7 chaveco», e 7 galeo- 
taSj e faziáo o numero de ioo embarcaçõçs para 
0 transporte da Infanteria; setenta daCftvalleria, 
vinte dasmullas ,trrnta dos viveres , do carrega
mento de palha e cevada, quarenta é oito paira « 
poívora , dos prètexos de guerra setenta, hospi- 
taes ôitó,' por todas 346. Conduzia a Esquadra 
345 OÍRèias, 96 Guardas Marinhas, 5 i 8 artilhei
ros de Brigada, tropa do mar 1,900 homens , 
BHitâlihê*r0s'8, i 48 , o Exercito de lnfanteria mon- 
táVa èí' i9*,536!, além de 948 de Cayaltaria , 800 de 
Artilharia' j e 60o desertores , e por tudo 21,784 
praçáS. Bastóu apre&entar-se, que se senhoreou 
daquelte Porto e Cidade, entrando nelle alguns 
navíoV' e a guarnição que se julgou neeessaria. 
Eis a copià do teftno celebrado para se capitular 
còim ò inimigo. « Aos 28 de Fevereiro de 1777 
« no lugar da Praia de fóra do Cubatào, sendo 

convocados pelo Illm. e Excm. Sr. Antonio 
« Carlos: Furtado de Mendonça., General Com- 
• mandante do Departamento da Ilha de Santa 
« Catharina. — Sr. Coronel Governador Pedro

9*



-a Àntonio da Gama e Freitas , e Sr. Brigadeiro 
» José Custodio de Sá e Faria , e os Srs. Ofíi-
• ciaes Superiores dos Regimentos que estão de- 
« baixo das suas ordens, e o Sargento Mór de In- 
« fanteria Manoel Yieira Leão , e o Provedor da 
« Fazenda Real Felix Gomes de Figueiredo, ahi 
.< foi ponderado conformar-se com as Reaes Or- 
•a dens de S. Magestade, participadas pelo Illm. 
•€ e Excm. Sr. Yke R e i: propôz e se assentou
• no dia do corrente mez no Conselho, que vis-
• tas ás pequenas forças que tínhamos para re- 
.« sistir ao grande poder , com que nos achava-
■  mos atacados pelos Hespanhóes, evacuasse- 
a mos a Ilha de Santa Catyarina, e escolhes se-
■  mos hum lugar em que nos podessemos forti- 
« ficar , e embaraçar o passo aos mesmos ini-
• migos, para a conquista do Rio Grande ; e por 
€ queentrando-seapôrem exercício este projecto, 
a achando-nos em marcha a procurar o caminho 
a do Rio Grande pela terra firme , nos víamos
•  impossibilitados a continua-la, porque os ini- 
a migos, por serem muitos em numero poderiáo 
« cercar-nos, e embaraçar-nos ao mesmo tempo
• por toda a parte, cortando-nos assim o passo, 
-• e  inutilisar-nos para o serviço de S. Magestade, 
a achando-se a tropa desanimada, que tinha ex- 
« perimentado huma notável destruição, nas- 
» cendo deste principio a falta de todos os meios, 
« e das circunstancias ipais importantes para con-
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« HnnaiMte a sobredita marcha, e forçar aoemes-
* mos jntoMgas: o <gue assim viato e  ponderado,
* agora propunha qqe Mie parecia precisawente 
4í necessário tomar alguma nora resolução sobre
* ettaitâo interessante matéria; mas .que paraesta
* se tomar com mais segurança c perguntara ell*
* bxcm. General aos Senhores Coronéis , se as 
t seus Regimentos se acharão eme&tade de «on» 
r. tinuarem a dtya rparcha emn a brevèdade ser?
< cessaria* Ao que responderão, que s i o , por 
« se acharem os soldados estropeadqs 4o grande 
■» trabalho da passagem de rios, .c eonduei^as
* tios pretexos .e instrumentos,, oiám de constar 
« que «mitos soldados se aehaváo a n  4esnbe-
* dieneia , e já pqrtiaularfsente djzião , que para 
■  o  Bso Grande cartanjente não marchayão. Ou»
» tro sim perguntava e lk  £sm . Ganpçaá po sor 
r hredito Governador se padeyia «ate fazeraprqmr
* tar o que fosse pçaciso , .para oantinuar a  dila • 
m marcha; .ao que .respondeu que;não era poasi-
■* «el de modo algum , porque além daserpmos
* caminhos «mito agrestes, «pie <não.pçrapttiàe 
« &eereufrt$e atconducções-deimonifões deguep- 
a rae hoca em carros ,:não haviaoçm estes, qpm 
a bestas bastantes, tendo de .passa? muitos mor- 
■* rosd^ gmpde aspereza, por onde sóment&oos 
•« ihoipbrps, sepodoriafezer.eai muitos peqqe -̂ 
.« nos'volumes, e já os povos que deviio pnestar 
-« os necessários adjutorios, fazendo poueo.jcas»



« das ordens que lhes distribuiáo, não lhe dando 
« execução alguma, lhe dèsobedecião. O queon*
* vidò , e feitas a$ 'maditras reflexóes necessárias,
* em matéria de tantó peso, foi urrrfbrtfietnetité
* resolvido, que cottcòrretido ná pessoa do Sr.
* fii4gadeiro José Custodio, todas as boas qnalt-
* dàdfes pVépriàS pára téo impòrfátite negociação, 
« fhsèè' este irnmido pelo mesmd Exenr. Sr. Go- 
« nerai de todos os amplos poderes para tratar
* cot» o Chefe da Esquadra dos mesmos tniml-
* tüigdáifc Pedro de SeralTos, pois qüe no critico 
« «stadoCrtl que tíoS achavamos, só httm meiò
* pélltíeo podèife eVitaro ultimo risco que já no*
* atbeaçava , a fina de se -ver, se por este medo 
'« ie eifeltttttuá àlgutai Sjusté que fosse mais utrl e 
« Vantajoso ao serviço de S. MageStadc. Do que
* para cen&tárfhr eSteantô que todos assrgnárãO 
«i eoavmigO'. i—«Lniz^dnfóhto Roberto" Corrêa da 
v Silva Gerido, A:úditóf do 2. 'Regimento do Por* 
« to, qWS 6  eSCrevi; Autohio Cariõs Furtado de 
früfefldotieâ, General; Pedrò Ántortio e Gama c 
r :PrêitaS', GoVerhador; José Custodio de Sk e Fa-
* idfc * 'SHgadeitiyr Antouio Freire de Andrade,
* Coronel Pedro* de Moraes Magalhães , Coro- 
• fcél;Fererattdd da‘Gama Ldbo Coelho, Coronel;
* Jêáu Grégòno R ibdro, Maneei Nunes Rama*
* hVe', Manoel Tieira Leão, Manoel Godinho de 
••'MiíUttr, Jbâtr^da Figueira Pinto, Caetano da 
le f̂ilra* Sãoefíès’, Félix Gomes dc Figueiredo ,
* Provedor. »
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Com tão fácil victoria, que a fortuna unica
mente deparou a Sevalhos , corrido da tempes
tade , que lhe não permittio tocar na Bahia, onde 
o esperava o Governador Manoel da Cunha Me
nezes , pelas participações da sua Corte , o qual 
a S. Antonio da Barra fazia votos pela salvação 
daquella Cidade, tomou S. Çatharjna, que -foi 
abandonada das nossas farças de mar e terra, de
terminou de seguir a mesma fortuna com a ppn- 
quista do Rio Grande, navegando para ali com 
p restante da sua Esquadra , a qual batida das 
tempestades ^cguindo a Norte, fundeou em Mon- 
tevidco , pnde desemharcou a tropa para dar-lhe 
descanço e refresco , e ali preparar-se para as ul- 
teriorcs operações, que lhe offerecia a vista da 
Colpnia, então soltando a* velas para aquelle 
porto com 48 embarcações, fundeou na costa do 
Sul fóra do tiro de canhão da Praça, p ali desemy 
harcou sem o menor risco, sua tropa , artilheria 
e munições , acampandp-se nas praias com 8,000 
soldados 1 que transportara e adquirira naquelle 
pai;. O Governador da Çolonia Francisco José da 
Rocha, Coronel de Infanteria, pelos qyisps e rc- 
commendações da spa Côrte , de que a Esquadra 
inimiga vinha atacar hum dos pontos do Brazil, 
desveladamente se deu aqs trubalhps das fortifica7 
ções, para constituir a Praça ept estado de repetlic



com  gloria todae qualquer externa invasão,e tan
to mais sabendo pelas communicaçõea de Buenos 
Aires eMontevidéo, seus movimentos e preparati
vos bellicos, que reclamavâo a sua vigilância e pro
videncias para não sersurprehendido do inimigo, 
fez pòr isso vehementes instâncias para com o Vice 
Hei do Brazil de ser opportunainente soccorrido, 
mórmcnte faltando-lhe a devida guarnição, estan
do em penúria de mantimentos pelo bloqueio ri
goroso dos Hespanhóes, que não deixavão entrar 
cousa alguma na Praça , prisionando os navios, 
que forâo remetlidos com mantimentos do Rio de 
Janeiro desprotegidos dos navios de guerra. Para 
cumulo da infelicidade pudérão os inimigos to
mar a embarcação qué expedira dé aviso a Capi
tal com urgência, reclamando os soccorros de 
mantimentos, visto não ter a Praça meios de mu
niciar a tropa'além do dia 20 de Maio, o que deu 
occasiâo de segurar o Commandante Sevalhos a 
sua presa, bem pesando a miséria e impossibili
dade da resistenèia, .considerando o abandono e 
desamparo :da Praça e que estava reduzida sua 
guarnição a ‘800 Cçntos soldados, tendo além de 
pouco mais de too paizanos , e quando pela pe
rícia militar e sumo patriotismo fossem capazes 
de debellar a tão superiores combatentes, não 
podião permanecer naquella infausta situação , 
definhados de fome e miséria; naquella desespe- 
rante situação se persuadjoo Governador (digno

TOMO III. i 3
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de melhor sorte) y fezer melhor sdrviço ab Este- 
do , arriscar por hwma capitulação,asalvação<e 
vida» do» habitantes , com menos d Orai' condiV 
cões do inimiga , do que fazer a menor resúten* 
ela & vista do- desanfiparo em que estava conétí* 
tttido , pois quer mandando examinar que; viveres 
bavião, apenas forão avaluados nos armazéns 
fteaes a existência délles parà cinco dias , não se 
encontrando na» dos particulares quantidade at* 
guina, por bávorem sido por mias de oito m o  
w*a privado» de osirécçcebevem por falta da pro* 
teoçâ» da» embarcações! de* eommercio.

g $  SH1MES . .

v l

Em tão fetal extrifcmjdade foi forçado >q Gover
nador O' pedir - capitulação ao, General Sevalhctí y 
o qual: abusando do direito, da força;deteve ao 
QfDcial1 qup lhõ fôra enviadohua> dfa noáeiir 
eampèy efo quanto mandava adiantaras aproxea 
eontra a Pwça , re<xiviando-o de rK>ito cornares- 
posta v 'qtueídepois de hãvwplaátado m  seus ata
ques antes «k* vompimento do, fogo < publicaria a*> 
ordenà idetJSMlei sé» am o; equaodo.« PraÇa lbr» 
fisesaé fogo, repelieria a  foiça oom is  que tinha* 
Gom esta artificio sa respésta. foi adiatn tar as setafc 
obras pretendendosurpréhender as guardas avann 
çadas, cóm duas ooltumoa* do seiscentos homeas» 
pela retaguarda ; o que sendo sentidh sc tocoút «h 
rebaté, a-sfc deu ,da. Braça-bumo descarga de a r-



ffiheria,m as forão obrigados abandonai.asgusri 
das e avançadas, esuspender- o fogio,, uftinMtto 
de alcançar condições menos durds, imso.bdaaio 
godepois de asaestar assuas peças de batei V- seis 
morteiros e peças para balaá roxas, mandou infi-r 
mar a Praça de ordem de seu Soberano, duque 
fdra enviado por elle para castigar os iO&uitox 
pratieados pelos Portugueses, no Rio Grande , 
nvadindo o Continente debaixo do goso da.paz, 
ordenando que se entregasse a Praça a discrição, 
por isso que segundo o seU actual estado não 99 
fazia admissível a pedida capitulação. Desattendin 
das se tomárão as vehemente» instâncias do Go
vernador para com Sevalhos,, que foi reduzido à 
buroiUaçâo dolorosa de lhe entregar a Praça, da 
mesma sorte que. fizerão os de S. Catharina , e 
supposto promettease usar da victoria com toda a 
jçaodersção , dando transporte aos Officiaes para a 
sua Capital, ficando o povo mr fruição de seus 
bens.

$ 44-
> .

XKa de amargura e de copioso pranto foi o de 3 
de binhor na Colonia, eraque os seus defensores 
formados, desarmados com a njoxllla ás costas 
pelo meio da Praça, sahirão pela porta da cam
panha por entre, as fileiras dos inimigos para a 
Praia, donde se embarcárão para diversos navios 
pwr» Rupnos Abes, sendo substituído a guarnição

!>0 M 0 !>B I4NEIK0. .99
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pelo Regimento do Samorá que guarneceu as mu- 
ralhá» entrando no seguinte dia vários outros com 
oG euer al Sevalhos, -que entre acclamações e vi- 
Vá# foilevado-ái-Igreja Matriz, o na mesma o seu 
'Capéfiõo cantou a missa, e entoou o Te-Demn 
Laúdamus, e  lhe lançou ao pescoço as chaves do 
Sacra rio ,e  em procissão scguio até á residência do 
Governador, que a alrandonára pela-falta imper
doável do YiceRer do Brazil, e de seus agentes que 
es sdératicou a tão grande deshonra. Immediata» 
mento o mesmo Sevatttos ordenou que se tirasse 
^a Fortaleza toda a sua artilheria, a qual fez em
barcar com a respectiva palamenta para Buenos 
Airés e Mootevidéo-., mandou igualmente que 
fossearrazada, na conformidade aconselhada'em 
1762 pelos Jesuítas, para assim tirar aos Porta* 
guezes a esperança de a recuperar, e para que 
tivesse o  sen devido etfcito, providenciou de se. 
abrirem por dentro e* fóra das m irra lhas immen- 
sidade dc fornilhos, occultando-se quanto fosse 
possível o desígnio da demolição até a sabida dc 

'todos os Ofliciaes Portuguezes, os quaes sahirão 
em a5 de Junho com suas famílias para ségutoem 
viagem-nas quatro embarcações-que'lhes- forão 
destinadas. Logo que-sahirão osOíliciaesseaffi- 
xáráo Editaes de lhe serem apresentados todos 
os Portuguezes ali residentes, a firo de serem re> 
mottidos para Buenos Aires, faltando á-fé reli
giosa que havia dado ,de ficarem os que qnb>



Zessem nó paiz no goso de seus bens, o que mo
tivou geral alarme, rtanto maior vendo-se desat- 
tendidas até as representações dos Clérigos, que 
com vários Portuguezes na occasião que Sevalhos 
sahio deouvir missa, rodeado da pomposa comi
tiva dos seus Ofiíciâês^se prostrárão aos seus pés, 
e  assim fallárão : Sèú/icrr, em razão deY. Ex. não 
perinittir licença, nem'JvaVer navios bastantes, 
não sabimos com os O fficiãas/animados da se
gurança publica que V. Ex. nà presença do povo 
prometteu de ficarmos gosando dos-nossos bens; 
como pois agora V. Ex. nos ordena'paítíç» para 
Buenos Aires, perdendo os nossos patrimônios, 
e tudo'quanto possuímos, reduzidos a mendigar 
o sustento, noque serviremos de peso aos mesmos 

-povos para onde-formos enviados, por isso que 
somos incapazes dos trabalhos braçaes em hum 
paiz estrauho. Pelo menos rogamos a Y. Ex. no» 
permitia hum navio que nos largue em terras de 
Portugueses, com as nossas famílias, pagando o 
frete .que nos fôr determinado. Pareceu mover- 

> M o General da justiça da supplica que empenhou 
a: sua palavra de os. mandar kvar para esta Ci
dade r c recommendou ao Major General que 
buscasse navio para os fazer conduzir: porém en- 
sobèrbeccido da fortuna que lhe dera tão ines
perados successos, insensível aos sentimentos da 
honra e da humanidade, repetindo as represen
tações òs Clérigos naqueUe mesmo lugar, epro-
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mossa de muitos Officiaes que forão testemunha* 
daquela graça, de os enviar para o Rio de Jane»» 
ro , positivamente lhes declarou que não lhes 
dava embarcação, eque se passassem para B uenos 
Aires t porque delá os enviaria para este paiz, 
coo* o que fez sentir a mais .dolorosa mortificação 
e humiliação até aos mesmçs inimigos, por tão 
grave coutradicçáo j.inapélidez, má fé, e deshu- 
manidade, que bradevão por favorayel condes- 
aendencia da suppiica, tornou-se mais acerba e  
odiosa a -suaconducta., e quando requerendo-lhe 
os PoftúgUézcs faculdade de fretar embarcações 
pavg transportar suas pessoas e seus bens no re
ceio de serem roubados, eüe permittio hum sa
que contra os Portuguezes, mais horrível dos que 
sofirerião os prisioneiros de guerra, fazendo-os 
embarcar acceleradamente para os navios, sendo 
osseus moveis roubados pelos marinheiros do 
Porto, ou no desembarque de BnenoS Ajnm, e 
quando mesmo erão apanhados os roubadovea 
com o furto, nem pnandava restituir ,  nem casti-r 
gar os agressores, antes erão mandados impune- 
mente para a Esquadra. A horribilidade de huna 
tal procedimento se aggravou tanto mais,, pelá 
ordem de serem apresentados os seus escravos 
ante a Justiça do Erário para pagarem os direitos, 
que erão estabelecidos de vinte pesos por cadq 
hum que se vendia, obrigando aosiprisionerroa 
que nã<? qnerião vendedos de pagajr aquelle.direi»



!0>
(6 , além dos emolumentos dos Ministros e setts 
Officiaes, de dous-médicos c avàluadores para o 
excurie de sanidade, eavaliíaç5o do escravo' na 
üoionia, mesmo que não fossé ali comprado, nèm 
aiièStado, sendo o regulador o valor delle èm 
Buenos Aires, forçando-o» a vende-Ios pelo pri
meiro valor que se lhes offerecia para pagar 
aquelfainiquissíma extorção.

, $ 45.

Muitas'outras oppressõese violências soffrérão 
estès desgraçados, por quanto pagos os direitos, 
seinándou intimar ointerino Tenente Rei Gover
nador o seu extermínio na Cidade, para diversos 
ldgarc» dafrohteira dos Indígenas barbaros, in
tentando formar com as familias Portuguezes po- 
voações que ficassem expostas ás deVastaçõés e 
awreria* oadínartas d ossel vagens, qne tadavão* 
edestruiáo as lavouras , sem perdoarem ainda nos 
qne apauhaVão. fim  tão lastimosq e desesperanta 
situação, tentarão essas familias que preferião a 
oferte ao desterro* domprirem o fatal-extermínio 
aoTenesntelRer adurentqs « a  trezentos pésos, já 
Cl» idmheiro^ já em alfaie», fie  apenas crivei, 
qoe pbr. ordem daquelle Governo se apromptárfto 
nanpvaPraçade S. >ieotáo as carretas que devião 
levar dada biuna nove pessoas e seus trastes, e 
qae não sendo - praticavíd , á| sua- custa se offeré- 
aêsâo da Portuguezes pagar outra» aos campone-
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zes que lhes alugàrão. Aconteceu entre as ma* 
lhejres deportadas nas carretas haver huma casada 
com o soldado de nome Manoel Alves, que tinha 
nos braços hum tenro filho com bexigas já mori* 
bundo, a qual entre lagrimas e suspiros se pros
trou ao Tenente Rei, mostrando-lhe o filhinho , 
e no mais vivo pranto lhe rogou demorasse a par
tida para outra'con.ducção, a fim de poder se
pultar o seu filho ; porém elle lhe tornou com 
enrouquecido furor, que o deitasse fóra, e subisse 
já para a carroça, não lhe permittindo hum mo- 

' mento de plantear os últimos suspiros daquelle in- 
nocente, nem a consolação de oscula-Io por alguns 
momentos. Quem poderá exprimir os sentimen
tos da indignação que a humànidade. ultrajada 
na presença de Innumeravel povo, se manifestou 
contra a tirannia daquelle Tenente R ei! hum 
pranto universal rebentou * partío a carroça com 
aquella infeliz uiái, que teve a unica consolação' 
de saber que a piedade de huma Senhora , Nico-> 
lassa Gorbeta, tomando em suas mãos o menino 
morto, lhe mandou fazer honroso funeral na’ 
Igrejadas Mercez, que junto da qual habitava. 
ISão perdoou do desterro aos meninos e velhos, • 
huma vez que podessem andar, nem o seu fcrreo 
coração recebia as impressões de compaixão pelo. 
amavel sexo em padecimento, pois prostrada hum a. 
viu.va banhada em pranto, pedindo a deixasse: 
estar no paizem razão de duas filhas donzellas que

i o 4
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oão tiohão a protecção de pai ou marido; em gri
los ferozes a mandou sahir, dizendo-lhe que tâp 
viuva era no desterro como em Buenos Ayres, e 
que o proprio Jesus Christo sendo Portuguez 
havia de partir: a ferocidade de seu animo se 
manifestou tão ostensivamente , que fez partir 
a  hum estuporado no Hospital dos Frades Belhee- 
mitas, Manoel Tavares, Mestre da Bibeira, com 
sua mulher Custodia Maria para o degredo do 
Varadeiro. Corréráo a mesma má sorte os Sacer
dotes, á excepção de hum que com dinheiro se 
libertou da tirannia, como corria no vulgo.

§46.

Quem poderá conter as lagrimas % vista desta 
relação verídica de taes inacreditáveis factos, que 
caracterisão a barbaridade dos costumes, e irreli- 
giáo daqueüas oppressores, fazendo conduzir tan
tas fanuiias desgraçadas, corridas de seus lares )á 
para Ltqáo, pava .onde fiarão remessadas mais de 
trinta famílias, já  para Areio, Arreufes, Yaradei- 
ro, Pergaminho, e outros lugares sem a menor 
assistência do necessário? para a conservação da 
vida. Deu Sevalfaos ordem aos Commandantes 
daquellca distriotos para lhes fazer repartir terra» 
para edificação e plantação, cominando aos ex-i 
portadosa pena de serem enviados quando se não 
prestassem a formar seu estabelecimento, para.'
mais remotos lugares. O Commandante de 

tohò ui. 14
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Pergaminho os obrigou a fazer adobes paraos 
ranxos, succedeu passados vários mezes como ep 
vissem sem subsistência, se passarão.vários para 
Buenos Ayres, já eom licenças dos respectivos 
Commandantes, e já sem ellas, o que chegando 
ao conhecimento de Sevalhos os fez prender, e 
envia-los aos seus primeiros destinos, e os prisio
neiros de S. Catharina e Golonia apanhados nas 
embarcações forão mandados para Mendonça e 
Cordova, que nesta. Cidade habitárão por algum 
tempo no Coüegio dos ex-Jesuitas, e assistidos 
com ração de carne, e depois lançados fóra.

§47-

Incalculáveis males soffréráo os Portuguezes pela 
evacuação sem a menor resisteheia daqueUas im* 
portantes Praças de S. Catharina e Colonia, fican
do sem castigo o Vice Rei, e os Commandantes 
da Esquadra que vergonhosámente desamparárão 
os PaizeS que devião defender,; e o mais he.afté 
forão absolvidos pelo Conselho Supremo Militar 
os Governadores de S. Catharina è Colonia pela 
Sentença cuja copia he a seguinte : 1

« Confirmãoa Sentença na parte que absolveu 
aos réos Fernando 'da Gama Lobo Coelho, Coro
nel do Regimento da Ilha de S. Catharina; Ma
noel Rimes Ramalho, Tenente Coronel; Manoel 
Godinho de Mira, Sargento mór do mesmo R e i
nvento, o.Capitão Miguel Gonçalves -Leão, Gover-
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nador que foi da Fortaleza da Bana do Sul, e 
Simão Rodrigues , Governador que foi da Forta- 
leJa da Ponta Grossa; com declaração que por 
haverem os primeiros tres dado as maia evidentes 
provas de constância e valor para defeza da Ilha, 
conservando-se nos postos que se lhes encarre- 
gárão, até receberem ordem de retirada, execu
tando a mais trabalhosa, conduzindo a braços a 
artilheria e munições (sem intervirem nos Con
selhos , nos quaes se resolveu a evacuação da 
mesma Ilha), e aos graves damnos que tem pa
decido em tão dilatada prisão em sua honra e 
bens (e que lhe não satisfaz huma simples absol
vição), os recommendáo a S. Magestade para os 
indemnisar, melhorando-os de postos, como me
rece o bem que tem servido : e a mesma recom- 
mendação fazem a respeito dos herdeiros do Ca
pitão Governador Miguel Gonçalves Leão, falle-? 
cido na prisão, para se attender á sem razão com 
que o fizerão réo no processo, sendo na realida
de prisioneiro de guerra, e o unico que o foi em 
actual serviço do Estado, em prejuizo dos inimi- 
gos; ficando illeza a memória do Capitão Gover
nador Simão Rodrigues também falleeido na 
prisão, para os herdeiros poderem requerer a 
satisfação dos seus serviços.

« Revogâo porém a mesma Sentença, em quan
do condepma^os mais réos declarados nella. Ao 
GençraL Antonio -Carlos Furtado de Mendonça ,

14**

DO RIO DZ JANEIRO. I 07



ANNàES ■

por se mostrar que sendo encarregado do Gom- 
mandamento da Ilha e sua Capitania, >elle logo 
que tomou posse do governo, não omittia dili
gencia alguma neoessaria para a pór em estado 
da possível defesa , mandando construir as forti
ficações que lhe parecêrâo precisas , conforme a 
sua intelligeneia, portando-se em tudo com zelo, 
como sempré procarcm destinguhHse no serviço,' 
sem se afastar por tanto em cottsa alguma das 
instrucções da Córte, e Vice Rei do Estado, pois 
sendo huma dellas manter-se a nossa Esquadra- 
no porto da Ilha, e em caso necessário1 desembar 
cartres ou quatro mil homens para ae ajüfttarena 
ás tropas da terra; (retirando-se como se retirou) 
a mesma Esquadra, se ficou desvanecendo intei
ramente o  plano da projectada defeza por se não- 
poder praticar, faltando soecorro tão importan
te , prirtcipalmente vistos os defeitos da situação, 
ecoftstrücçãò das Fortalezas, que notoriamente 
asfazião indefensáveis, em cuja fatal situação 
chegando a. poderosa armada inimiga á Gosta dá 
Ilh a, fs desembárcaudo hum exercito, depois do 
réô conhecer o'seu eícessito poder a ‘respeito da» 
hossas-poucas tropas, achando-se no risco de seT 
Cortadò n á passagem do Estreito pelas embarca** 
ções Hespanholas, por falta da nossa Esquadra, 
Corrf<wtnándo-sfe em tal casô áo disposto nas suas 
kistrucções, com ò jrattfcer do* GottsélhO dd guer
ra y 1 se héSóiveu ‘ ̂ ándonér” á HHá ‘ mfiráttdh-sè

fo8



ao Cttbatâo, lugar que tiuha escolhido para se
gurança das tropas e effeitos, e proseguir a fflar- 
dha uté a Laguna , para se unir ao exercito do 
General Bohtn, e devendo passar pelas costas do 
m ar, por sitiOs dominados de Rrtilherin, e ainda 
da mosquetaria das embarcações Castelhanas, - e 
no OMtão por morros perpendiculares, e invadia- 
veis;Rto>S (como éOnhecérâo as mesmas instruc- 
oões da-Gõrte, vetido-sesem modo algum para 
o transporta de tudo o que se devia salvar, pro
pondo em conselho as invencíveis difficuldades 
de proseguir ft marcha) maiormente por estarem' 
Já os mimigoS Senhores da Barra do Sul, c qiiC 
lhes faltavão’ Ws disposições conducentes ao atá̂ - 
que, oU opposição da dita marcha, e ajustando- 
se por todos os vogaes mandar propôr huma 
capitulação honrosa ao General inimigo, e este 
não assentio mais no que aquella em que o réo 
conveio, obrigado da extremidade a que o tinha 
redundo a faltã dos soccorros que se .lhe havião’ 
prometido, sem os quaes se fez totalmente impoS- 
sive4 o sustentar-se tanto na Bha , como no 
lugar destinado fóra ddüa para sua segurança 
(è mtiito' menos proseguir a ídéa da ttniáó corit 
o exercito de Bohm) em cujos termos como dbs 
factos praticados pelo réo , tanto nos Conselhos 
qoe^eoftvetjott, como nos mais actos que õbroú 
tertitaàkeS áó cumprimento de ísua dbHgação, «fe 
uãojî Bde'dedtrzlr culpa alguma dolosa  ̂ nem
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presumptiramente se colige de todo o corpo dos 
autos, e sem ella não póde ser coodemnado não 
se achando expressamente comprehendido no 
Artigo 3.° de guerra, única lei m ilitar.do eon- 
texto, do qual se podiáo tirar consequências me- 
nos favoráveis ao mesmo réo a respeito do de- 
liçto porque he accusado, o julgão livre delle.

Ao ̂ Brigadeiro. José Custodio de Sáe Faria, 
por se mostrar da. instruçção tocante ao mesmo, 
ser elle deputado para com o General e Gover- 
dor dispor a defeza da Ilha , dirigir as suas for
tificações , e concorrer com aquelles em tudo o 
mais que fosse, conducente a mesma defeza: que 
elle chegando a Ilha dous mezes antes de avista
rem os Castelhanos, fez o plano para se construP 
rem aquellas fortificações nos lugares que lhe 
parecêrão mais importantes, cujas disposições 
forão impossivel effeituarem-se no breve tempo 
que mediou entre a sua chegada e a do inimigo, 
por cuja razão lhe fica desculpável a falta de 
execução. Que os Conselhos para a evacuação e 
capitulação da Ilha, os deu sem dolo nem malí
cia , mas como entendeu em sua consciência pelo 
inteiro conhecimento com que se achava da im
possibilidade da defeza da Ilha , e sustentar-se no 
Cubatâo, faltando as forças e meios que se ti- 
nhão proposto para se conseguir hum e outro de
sígnio , e assim se achava o Réo .livre de toda a 
culpa procedente, do» efieitos dos ditos Conselhos.
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% Que igualmente ficou , da imputada deserção, 
porquesehdo prisioneiro de guerra , e destinado 
pelo seu General para executar a capitulação com 
o Geueral inimigo , devia estar a disposição deste, 
onde quer queelle o determinasse, como se de
clarou na mesma capitulação; e supposto se não 
recolhesse ao Rio de Janeiro com os mais Offi- 
ciaes , isto dependia do mesmo General inimigo 
que o não consentio ; além de que sendo o reco
lher-se hum acto voluntário, como expressamente 
se declarou na sobredita Capitulação, qualquer 
causa o desculpava, e muito m elhora do temor 
das prisõeá feitas em- eompanheiros , o que era 
bastante a escusar o regresso, e com maior ra
zão , poife como uo prócesso se não deve deferir 
a outra alguma mais daquella porque o Réo he 
arguido.■ '/,

• OGtyvernadórPedro ÁntoniodaGama e Frei
tas por CQnstar das suas instrucções nos autos, 
não ter elle R. autoridade alguma no Governo 
da Ilha ' (áinda naquelle que privativamente lhe 
pertencia) porfíCar em tudo dependente do Ge
neral , e assim não se podia intrometter na defeza 
sem expnéSSa" ordem do dito General, a qual com 
efieitó se náo móstra receber-se, sem embargo do 
dito General affirmar o contrario, no que senão 
devé"acreditar mais que ao R ., que o nega, só 
confessa d recomínendaçâo que lhe fez, de aprom* 
ptaí>rds:,trattspòrtèspiãra a evacuação da Ilha nas
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mesmas horas em que-resolveu fazer-se» o que 
impossibilitava a - execução pela confusão em  que 
tudo estava posto , q « desobediencia dos povos 
jqstamente embaraçados, a salvarem: o. que lhe 
pertencia, quanto mais , que como o General 
tres mezes antes tinha tomado á sua conta a sal
vação de tudo (como confesso em huma sua carta 
junta aos autos), não o podendo elle fazer cm 
tanto tempo , menos o podería executar o Ré© 
nas breves horas que mediárâo entre à ordem 
que;se lhe passou e a determinada Evacuação:

.« Que elle sempre protestou pela defesa como 
sç prova dos Conselhos feifo& antes da sobredita 
eyacuação, e succedeu do seu yatopor.ser encre- 
pado pelo Brigadeiro e o mesmo General» ao qual 
como superior vivia subordinado : qUc no Cu- 
batão assentio á Capitulação na supposiçáo da 
imposihilidade de continuar a mrtreba para- a La
guna. Como o General certifiçuvay =eper isao fi
cava livre de toda a culpa. . - :

« Os Coronéis Antonio Freire de Andrade.Pedrp 
de Moraes e Magalhães ; o Tenente Corenel João 
Ribeiro de Siqueira , os Sargentos MÚres Jpio de 
Figueira Pinto , Caetano da Silva Sanches , e Ma
noel Vieira Leão , por se provar de .todas as tes
temunhas da devassa, que elles cpm seus. solda
dos sempre se mostrárão promptoscom a.maior 
resolução de defenderem a Ilha; e se conviérão, 
na evacuação delia, foi pelas raaões que o Gepe-
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ral e Brigadeiro representarão nos Conselhos, 
nos quaes fazifio impossível p subsistência na mes
ma. Ilha, e inútil qualquer defena, que se preten- 
dessefazer: .

« Que no CUibatáoconservárão os mesmos hon
rados sentimentos , tanto que arguindo o mes
mo General repugnaneia na tropa para a conti
nuação da marcha, ellcs RR lhe ccrtificárão a 
sua obedieneia e a resolução eom que estavão to
dos até o ultimo soldado , de vencerem as diffi- 
culdades que se lhe quizessem oppôr na mesma 
marcha , o que tudo se verificou na frente .dos 
meamos Regimentos , e assim o representárão ao 
mesmo General, o qual não obstante tal decla
ração , resolveu propôr e ajustar a capitulação , 

' «em que os RR. convieráo , pela obedieneia re- 
commendada no Capitulo a 3 do Regulamento , 
suppondo verdadeiras as diíficuldades que seu 
•General propunha,, pelo .que lhe não ficáráocul- 

' paveis os seus^votos pedidos , por que os podia 
-mandar, e a quem eráo notorios os repetidos pro
testos, que faziáo. de quererem derramar até a ul
tima gota do seu sangue, em cumprimento das 
suas obrigações, as quaes não havendo faltado 
nem a contravenção de algum Capitulo.dos seus 
Regulamentos ,.ou Artigos de Guerra , oi declá- 
ráo náo só isentos de culpa, como ao General Bri
gadeiro , e Governador; mas os recomrncndãoa 
ô. M ., como o Coronel, Tenente Coronel, e Sar- 

TOMO III. “ i 5
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*14 •"* «JWkS ‘
gétítb ^HtW HtelhW ór d ép od os
CÍSbio' U M r  jttlctt ■ Sétis pitàfcêdítaentèS, lis*  
boa , k 0dé JfilbO í4è i^&g^« biímdão queoi RR» 
sejão soltos.— Com as rubricas dos nové Végafes i 
dte i|tte Sfé cotopittiha 'ô Cohsefh». •» •; ‘ - •

: $ 4«. - ;

k  <tefezà de Àntcuio Carlos jastificà á Sen* 
tença éaéfüette tribunal. Blla he còtao se traais* 
etfeve s . . . . .

'* Senhora —  Àntonia Carlos Portado de Meo» 
dôrteü he Cavalheiro infeliz, á qoem á natureza 
parece não deu tanta inclinação', tanto zelo , e 
tanto árdôr pum o serviço de V. Mãgestade na 
profissão das anhas, mais do q u e s tã  o fazer Ré» 
diante da Melhor de todàs asSoberaáas^nos dias 
íhaisbeMose mais felizes dePortugal. Eoltre asjtt- 
bitós da Nação inteira vem o Supplicantè arras* 
tàéo porSéü destino ,’apresentar-se diante de Vt 
Mãgestade, debaiío doopprobio , e das horrosae 
piorarás dê culpado! Eíte que desde a.prímeirà 
idkte só péfísòu, só tom trabalhado parter che^at 
aospés do TrOno Como hltm digno ,  e-bánémerho 
VttSfeallo! Ebtés forão sempre , -Senhora os seu» 
btíns, os seus sinceròs desèjôs. Mereção eHésque 
V. M. se digne ouvir a sita defez*, ouavrtes a-nár>- 
fóçã© da íua triste historia, em que © Sappfi> 
caóteprocura írfètiôs jfUsttòcav>se, -que dar tíáma
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éontttttèafetãtia suacondocta, e depoÜ sfeentregad 
HOttí igUHAresjgflaçãó á'*)Mtiça7 e dem enciadolk. 
Mag^ tádffr s^mri:." o »>•»■ ■ > • <<<!,. p-,.\i£ o

« NaígWto dehM^familiaoumulada dasbon-t
dadeí j ^  doá 'beneSfetos do? Senhoras! Reis destes 
Reino, À quetb‘ procuro?' eerreapondár ina paz è

asuaReal
<rtmfiatttt&yb Supplicanse desde eé i seus taaisin-i 
itôcétttè^ dfe Imitar*8-í*cçdes• gte-»
riúâilád&íjieílsr mak*-es, e dedidemeè aóSerriçe 
Militar.? NtV atittò de 1739 assentou praça fto Re<

■ gkúentb Mlé"<hrtfap<oí Matôr, aônde foi Calmdte 8*^ 
q uad ra,ef'<fcjíttis passou para o  Régwneato da 
<Jôrté?, d eq u e israCóronel « Conde Geedlim.' 
f 5üe nãd pbdia dütldar -que seriaat tendido, ma» 
aEurOpià WdaéStaVa' em paz; -e fazendo em L*s- 
hba por Uquette-"tempo grande ru id eas admira*- 
Veis KMSudd Ká^flSzde Âlorna' na iodia, o'8itp* 
püeaMfe fôstrttido ■' w » primeiros rwdimentoi 
da orle-da t̂tert-Èí j cortaodo pela ternura de setn 
PâeS; peloafnertiè setis parente»,- ipetesoommo»- 
didades-dè&wácasfa; se oflferaoeu aosorriço na* 
qmdleEstádô. • >- < *  • ■ .. -'-iv ‘ ■»
~4 • Q  Tfcéatto das fadigas, e da gloria da Naoáo 
Portugueza teve para elle mais aStraotitos j que oâ 
‘árefÉDíetftbs dá Côrtè e asdelicias de Portugal.
' « PaSííni áqneUa côdqtrista.em companhia do, 

‘Rrigadelra<&dtiiááhatio Pinto- com Patente de Ca- 
pUáo de tlnTkiteria ,-dêf>6Í8 f<H Capitão Tenente,

i 5 **
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Capitão de Ma; é  Guerra , .e fmoltríente Coçonel. 
com cxercicio de Ajudante. General. Sejrvíeootn 
o Marquéz de Alorna, com o Marquez de-Tavoray 
o  oodi. d  Conde .d’Alv». ; Achou-se'em muitas ac
ções de perigo,, prmcipalnaeotç úo ataque,cm que, 
foidestruido o  famoso levantado; Apagio Gupala, 
onde mereceu elogios, JNo anno de 1755 voltoua. 
Europa,, e.selh* verificou, o posto de Teoente Cor 
roóel rro Regimento da Armada de D. João de 
Aleneastre: no aonpdei 758 passou a Coronel de 
Infantjeria de Moura. Na campanha do 176» an
dou quaai sempre na Beira Alta, debaizo das. orr 
déns do Marechal de Campo Conde; dos. Arcos , 
dos Generae» Fanzim , e Millord Jorge : já  Briga
deiro . embarcou, no auno dc 1767 para o Rio de 
-JaneiroOnde foi nomeado Governador da Praça/ 
Em .1770 passou a Goyazes encarregado do Gor 
verno. interino, e voltando em 177 a foi nomeado 
Governador e Capitão General de Minas Geraes, 
em 1773. Nãq faz oSupplicante varias ostenta
ções do bem que procedeu em todos estes empre
gos: milhares de homens sãq testemunhas da sna 
«actividade no m ilitar, e da sua moderação, no oi- 
wil, procurando tão sómente a felicidade daquel- 
les que deviáo obedecer-lhe.
.' «No annode 1774,quando estava cm Villa Risa 

,-«e lheconferio o posto.de Marechal de Campo eteve 
-carta com data de 19.de Setembro do Secretario 
de Estado, Martinho de Mello e Castro, onde lhe



avisa , que a preservação e segurança da Ilha de 
S% Catharina , sendo pressnlemte hum dos objectos 
mais importantes do Real Serviçé, Ordenava S. Aí. 
passasse 0 supp&eante. immediatamente ao. Rio de Ja
neiro ̂ e depois deter conferido e assentado com oMar* 
quer deLavradsOj Vice Rei e Capitão General de Mar 
e Terra do Estado do Brazil; sobre os meios mais ef- 
ficases, e promptos de soccorrtr poderosamente a re
ferida. Ilha , embarcasse para ser conduzido a ella, 
empregando todo 0 zelo e actividade para a pôr no 
melhor pitado de defera.
■ c Esta ora a ordem Real, mas chegando o Sup- 

plicanteao Rio de Janeiro houve conferências, 
nada so assentou sobre o modo do soccorro, e me* 
nos de o ser poderoso. Não se sabia o estado da Ilha, 
nem O que precisava, e foi o SuppUcante in ter tido 
com boas palavras, e de que por escripto se lhe di
zia tudo. Mas a carta que o Yiee Rei lhe entregou 
na despedida sem fallar em meios específicos de 
«occorrer poderosamente a Ilha, está concebida em 
theoremas geraes, discursos especulativos e abs- 
tractos, lugares communs c genericos, mais pró
prios a hum Prologo de algum tratado de forfi- 
■ ficaçáo, do que para regular os meios práticos 
de soccorrer a Ilha. O fecho com que acaba esta 
certa he bem notável. A incerteza, do que se faz 
preciso, (diz ella) para defeza da Ilha por não ter 
.sido possivel o constar verdadeiramente o que.ella 
.tem, e o que lhe falta (isto prova qual era o efe-

DO tIO  DZ JANXItO. 1 ) 7
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ta-qofe precisava», .Mãe .se' alargou ò Suppliçante a 
fe á jn ttíU  do qtíe escassamente as coubas d* 
ülfhna necessidade,« ainda. assim havia -sempra 
êBümim à t  ineaes. Nomea as relações ebegavãó 
nem-a tempo, bem completas. Entretanto diziar 
Re por cartas ao Sapplicante que ia tudo. A prir 
«róira -vea que «lie experimentou esta eontradio 
çâ« ehtws «-escrita e remessa escreveu ao Marquea 
Y ieelteiB om  assás desembaraço, por política 
fc&çáttdo acolpe sobre outrem, mas oo mesmo 
tefflgro fSaHava eom expressões fartes, e pedia sem 
meUtídre o que the era indispensável. Em cart» 
derSdedfarço daquette amra lhe d u : EU» (hum» 
grarepróteAiade que o  Sapplicante se tinha. le~ 
vautade) =tem aqui atdo motivo de eu não poder 
pessoaimonte ir a -moitas partes que devo -ir par» 
«Onbooer o Palz em que 'estou. Por este motivo 
eu -me uão posso dispensar em .pedir-a V. -Ex. 
ffaèb» para aqui mandar algum Official, .  em 
qtse krteinammte possa descançar quando me 
Ojq* no estado em- qise estive estes dezesete dias; 
fs ir h c :) n b  certo que a p á  não. tenho pessoa 
tsomílc tivida ée, pois o Capitão Evuebio que .veio 
-emJtdh&aieampauiièi -meiternparecido.muito va
garoso e-naoèlec Y. E x.faria hum grande servi- 
-ço, e-amimhu(na-qrande mercê seme mandasse 
-O;Côrohel José da Silva Santos, pois sabe muito 
4*tay>de> Artilhem , etem bastante eonjiectmento 
ela-Eottittcaeâo, que he vevdadeivamente 0 qtte

.119
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se precisa aqui. Na Carta de V. Ex. de i 3 do mes 
passado me diz V. Ex. que na fragata Assumpção 
▼ em a minha ordem, o que consta da relação.que 
Y.Ex. me remette, que heo mesmo que. constava 
da relação que tive a honra de deixar a Y. Ex.., e 
que nesta conformidade veria eu a prompüdão 
(por aqui se póde ella julgar) com que -se.acha 
para -em tudo me soccorrer. Devo dizer.» Y, Ex. 
que he bem certo, que eu assim o espero , mas 
n^sta oeeasião não veio o que continha a relaçã* 
que deixei a Y. E x . , pois se Y. Ex. ordenou a 
Crespim Teixeira que me remettesse o que ella 
continha, ellc assim o não executou, e-creio que 
pela fragatinha de Pernamhuco poderei pedir a 
'V. Ex. o que precisar para as Fortalezas, e sobre- 
celente para os Armazéns, mas agora me adianto 
em pedir a Y. Ex. hum Parque de Artilharia de 
pequenos calibres : este certamente se (az muito 
preciso para se poderem fazer baterias volantes, 
nestas ou naquellas partes em que o inimigo quei
ra fazer o seu desembarque, que quanto a mim 
he este Parque a principal defeza desta - Uhá, o 
qual ao menos deve ser de dez ou doze peças, 
e já pedi a Y. Ex. huma Companhia de Artilhei
ros, a  qual certamente he pouca, e assim se pre
cisa de duas, que sejáo os Officiaes capazes de .en
sinarem o regimento que ha nesta IJha, 0  Siip- 
plicante prevenido das .sublimes idéas que lhe 
tinha excitado a Carta do Secretario de Estado

12Ò
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quando lhe fallou em meios «íficaaes de. soccorrer 
poderosamente a Ilha. Idôas. que ainda confira 
mava a Carta do Marquefc ViceR ei, quando lhe 
d á  que todos os soccorros Régios estavão abertos 
oom generosa mão em beneficio nosso, a fim de 
nos conservar seguros: prevenindo-se o Suppli- 
cante destas illimitadas idéas que lhe parecia não 
poderem ter em Outra restricçáo, mais do que 
para chegar á superfluidade; escreveu ainda no 
mesiho tom de ar forte a Carta de 16 de Mar
ço ( ha duas desta data ) e lhe diz : A minha 
continuada moléstia vai. continuando a emba
raçar-me mais vivamente, e não adiantar todo 
o- trabalho que aqui se precisa. Nesta occasiâo 
tenho a honra de pôr na presença de V. Es, 
a relação dos petrexos de guerra que téem 
estas Fortalezas .e os seus Armazéns. Remettoi *
também a V. Ex. outras differentes relações de 
tudo aquillo que se entende se precisa nas mes
mas fortificações;, e para os Armazéns. He 
bem certo na Carta de instrucçâo que tive a hon
ra; de rfeceber de’ Y. E x ., me diz V. Ex. que a 
interteza do que se faz preciso para a defeza desta 
Ilha, .por não ter sido-possivel o constar 0 que 
ella tem, e o que lhe falta, fez com que eu não 
viesse fornecido competentemente, e que logo que 
eu chegasse, e instruído do estado , requeresse o 
que fosse preciso, bem entendido, que deve s»
debaixo daquellas justas medidas e proporções 

to u o iu . ifi
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que sejão conformes ás forças que V. Ex. tem; 
Sem embargo do que V. Ex. diz na sua instrucção, 
eu não posso deixar de pedir a V. Ex. aquBIo 
que se entende preciso, e espero que V. Ex. me 
soccorra-com todas aquellas forças que couberem 
no possível, sendo bem certo que muitas das cou* 
sas que se pedem por aqui as não haver, faz tam
bém que se não adiantem os differentes serviços. 
Na relação que pertence ao que se pede para os 
Armazéns, vai incluído oito peças de artilharia 
de bronze, do calibre de seis, com armoes de 
lança, cabos machegos, e todos os mais perten
ces para formar huma batería volante, que cu 
espero que V. Ex. me faça a honra remetter este 

'Parque com a brevidade possível, pois a meu 
entender he hum dos objectos de maior impor
tância para a defeza desta Ilha, para poder armar 
baterias volantes nas differentès partes aonde 
póde ser atacada. A V. Ex. tenho participado a 
precisão que tenho, e o motivo delia, de hum 
Official que possa mais vivamente continuar no 
trabalho destes differentes serviços , lembrando- 
me qüe o Coronel José da Silva Santos he muito 
capaz de dar conta de tudo aquillo que se lhe en
carregar : eu espero dever a V. Ex. a mercê de o 
mandar. Nesta mesma occasião remetto hnma 
relação das providencias e serviços em qne se tra
balha , para V. Ex. ver o que se'vai fazendo, e 
com bem sentimento meu he, que todos estes ser
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viços seadiantão poueo ao meu desejo, mas aqui 
tudo-falta. Os officiaes são poucos e trabalháo 
muito pouco, sem embargo de se lhe applicarcm 
os meios de elles. fazerem o seu dever. A Tropa 
-que aqui ha he muito pouca para a defeza desta 
Ilha, e das partes que pertencem á mesma Ilha. 
.Queira V. Ex. mandar-me hnm reforço compe
tente , como Y. Ex. entender, ehe bem certo que 
bo estado em que se acha o Regimento de Pernam
buco, pouco, se póde contar com elle. A expe
riência foi mostrando ao Supplicantc que esta não 
era a linguagem de que elle devia usar para .obter 
os soccorros com que defendesse a . Ilha. Pedia 
hum.Coronel de Artilheria de quem tinha conhe
cimento, e mandou-se-lhes depois de tres mezes 
hum Sargento mór que não conhecia. Não se lhe 
fallava mais no Parque pedido. Desenganava-se 
que lhe não iriáo as Companhias de Artilheria. 
Escreveu-se-lhe em geral, que se lhe mandava di
nheiro, sem se lhe declarar para que, nem a 
quantia, e este dinheiro. era só o pagamento da 
.Tropa, quando lhe erâo precisos quinze até vinte 
contos, para os pagamentos andarem correntes. 
As reflexões que o Supplicante fez sobre isto que 
se praticava com elle, lhe penetraváo o mais pro
fundo da alma, e o obrigarão a mudar de estilo 
nas suas cartas. , Entrou a agredecer muito o que 
lhe .ia sem fazer replica, dissimulava as faltas, que 
via, ç..tomava o expediente de pedir ;de novo.

16**
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Adoçenosterm os cora que escrevia, epintálÃ*- 
se na mais humilde postura para ver se assMÍ 
aloançava melhor, e como se fosse graça cm fee1 
neficio pessoal o soccorro que pedia só pára a ’de  ̂
feza da Ilha. Grande prova não só da mndàftça 
da .estilo, mas do pouco* que tinha sido atténdidas 
as representações do SnppKeante he a sua earta 
escrita em i3 de Junho de 1776. ' Agradéçé a 
V. £ 1. o ir-me soccorrendo. Eu não possomeú 
Ex, ̂  deixar de pedir a V. Ex. tudo aqnillo qité 
entendo hç preciso para a defeza desta Ilha. Eu 
vejo na Carta de V. Ex. lhe não parece hem o qne „ 
pedi) V. Ex. - qoe tem tantas luzes não só da nos
sa; arte, mas tombem excellenteconhecimento do 
estado em que isto estava, creio que entenderá 
qual he a tençüo com que puzna presença de 
d» V. E x ., bm  mande algumas peças com que-eu 
possa aqui formar algum pequeno Parque, e d -  
gmosoanrosmachegos, esem embargo, que V. Bx. 
m e desengane «m não mandar as Companhias de 
Artilharia, e mais alguma Tropa; eu espero qne 
V- Ex. .me mccorra com «Ba. Também agradeço 
a V .Ex. o mandar ò Governador da Praia Venwe- 
h e  em lugar do Coronel José da Süva Santos. Eu 
estimarei, que este Qfficial satisfaça o  conceito que 
V. Ex; dizse, tem feito tU'He. Elk> já vio as Pra
ça* e já» deuhum  inteiro giro por raar a esta Ilha; 
h e u d e e s N  p sq ccto çu stn ei»  henra de remet- 
tw « V v E & v e já  dteqo» su náopóde dfspfenáaf

1 * 4  àNNIX» !
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nenhuma das-Fortalezas que ha nesta Ilha. Eti 
bem desejo reduzir a mais pequeno ponto esta 
defera* o qne me não he possível;, e deste mesmo 
parecéf são os dous Officiaes qne V.: Et. temmah*- 
dado,; que téem conhecimento da fortificaóôo e 
da Artilheríá. O qtte a este respeitodiáseòlCárpi-1 
tio  Euzèbie Antonio já;eu pdz na presènça de 
Y. E x ., e  iôotn brevidade verá Y; Éx. Oqtte fiz 
o Sargento m dr Manoel Yieira Leão. - - riR’ mesmá 
Carta me diz V; Et. que íorna agóra a msrridaV 
dinheiro, e se houVer despezas mais extraordiná
rias a fazer se passem Letras sobre essa Thes cra- 
raríe Geral. O dinheiro que veio na referida ©c- 
casüo forão a:6oo^ooo réis patú o pagamento 
doe Soldados destes dous Regimentos do mez dè 
Junho. DeVo dizèr a V. Ex. que aqui não ha 
pessoa que dê dinheiro para se passarem Letras 
para essa Thesonraria Geral. As despezas váo 
continuando, como Y. Ex. irá vendo das contas 
torrentes ou balanços que fôr remettendo » Y. Ex. 
em que Y. Ex. sempre virá © dinheiro que existe, 
fiu esteai mettendo nestes Armazéns quatorze até 
dezesess mil alqueires de farinha, e  hei de metter 
b es mil «dquOireS <fe feijão. As quatro' Fortalezas 
dtfct&jbadm pvecftâo-de selbemefterenr mánthnen'* 
tos pára é  case de haver occarsiãò em que- se rrátr 
ptwsá Ir *  dias. ^Yotr pagandòj etteòfco paço-o1 
ftetodÉSembnrcaçõe» de traflsportedars orfoCom- 
pmddw'/tpss1 ttíWtMHcntS' foráo para o  Contincn-*
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te , e também das embarcações que conduzem 
a farinha do Rio de S. Francisco á Laguna. .-A 
despeza do Hospital não he pequena, as obras 
do trem e das fortificações são grandes. Eu 
espero que V .' Ex. queira remetter-me com 
que .possa ir satisfazendo estas grandes des-* 
pezas, que a meu entender podia V. Ex. remet- 
ter-me de quinze até vinte contos, pois como Y . 
Ex. ha de ir vendo em que elles se gastào, parece 
que não prejuízo em haver aqui alguma reserva. 
Na Laguna com a sua defeza se ha de fazer des
peza. Já estou apromptando a Artilheria para a 
mesma defeza, e .com brevidade mandar hum 
destes dous Officiaes para dirigir a mesma defeza, 
a qual ha de ser feita na forma da instrucção que 
Y. Ex. me deu. A Y. Ex. creio póde ser constan
te, que eu vou evitando a despeza que póde ser. 
Aqui não ha nenhuma qualidade de embarcações 
em que se possa transportar Tropa para as For
talezas, ou para outra qualquer parte que fór 
preciso. Ha nas Fortalezas humas pequenas ca
noas para o serviço das mesmas, e aqui ha esca
leres , pois me tem : dado bastante trabalho , a 
condncçáo dos materiaes que têem ido para as 
Fortalezas; e as madeiras e fachinas que tenho 
conduzido para esta Villa. Queira V. Ex. mau? 
dar-me alguns saveirps, ou outras embarcações 
semell̂ aojtes- para este-. serviço. 0  que me temvar 
tidohejium  saveiro sem vélosquetwindfrãdipara

va6
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aqtíi os Administradores do contracto das Balêas, 
e doas saveiros que porfaver• sepedçm, e estes.fa
zem prejuízo a seus donos a te-los effectivos. Aqui 
não ha para os comprar, e fardõ maior despeza se 
os fizer, nem os posso fazer porque os Offictaes es
tão - todos os que ha occupados em fazer cincoenta 
arretas para montar outras tantas peças d’Artilke- 
ria. Eu espero que.V. Ex. queira também mandar- 
me algum, ou alguns armamentos, pois principal
mente 0 do Regimento de Pernambuco estd inteira
mente incapaz pois ordenando-se que disse relação 
de gente que pòdia vir d forma no dia. dos annos de 
Sua Magestade ,  não pôde pôr mais armas promptas 
para fogo que duzentas e cincoenta. . Também recé- 
bi a carta de V . Ex. de 10 do mesmo mez,  em que 
V . Ex. ms diz ter recebido, as minhas cartas de 24 
de Abril, e que lhe não foi possível responder a ellas 
(quantas não tiverâo outra resposta mas do que esta 
sé). Espero que V . Ex. me responda, pois as posi
tivas ordens de V ..E x. sempre eu desejo, porque são 
as verdadeiras, instrucções que devo seguit'.
> Eis aqui.como o Supplicante mudou o tom de 
liberdade com que escrevia antes, para hum estilo 
que pouco distava de ser vil,e puramente precário. 
Se o Supplicante houvesse de fazer todas as refle
xões semelhantes do que passou, esta representa
ção iria ao infinito, e transcreve-se só este §. 
ainda que.ex tenso, porque elle dá ao.mesmo tempo 
hum conhecimento do estado em que se achava
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a Ilha, .da oonstemação em que o SupplicantQ.ço 
Tia, do modo com' que- eráo olhadas as suas dis^ 
posições, e em fimdOeffeito, que produzia a eflU 
cacia, e promptidão de soccorrer poderosamente a 
Ilha, para o que estarão abertos com mão genero
sa todos os Reaesthesouros. Nesta situação se achas 
va o Supplicante quando 'inesperadamente ' o  foi 
surprehender no i.* de Setembro Pedro Adtonlo 
da Gama e Freitas, feito Governador da Ilha , no* 
meado pelo Marquez Vice Rei conforme >as faculn 
dades que tinha recebido da Córte. AqueUs Pran 
ça ameaçada 'de hum ataque forrbidavel necessi>n 
tava! de bnm 'Governador hábil com o maior co
nhecimento da guerra a proveito em experiência*^ 
inteliigerite em fortificações;> e consumado o maiâ 
que podesse ser na arteniilitar/ Alguns haviãó 
assãs'capazes ainda da, criação dò Conda dfe .Ro* 
badella que tinhão andado com elie por aquelfes 
PaizeS, mas -todos Corão preterfdo» s escolheu-te 
sé eáte Qfficial sem princípios,, sem experieneia 
m ilitarsem  conhecimento da fortificação, aem 
etercicio n d s  que o dá sala do Marquez YicfeRei 
na Bahia para onde veio com elle (não se sabe M 
em 20 annos deidade), e no Rio de Janeiro sem 
otitro merecimento, finalmente; que não fosse, q 
inclinação invensivel do mesmo Marquez. EUe o 
casou na mais opulenta familia do Rio de Janeiro, 
o exemio de ir destacado para o Rio Grande ̂ lio  
Regimento de que otinha feito Tenente Gormdit



rtòmeou-o preteridos muitos Officiaes de grandes 
merecimentos, e maior patente para succeder ao' 
Suplicante nó Gôverno interino de Miüas: agora 
ò fez Governador de Santa Catharinana, conjunc- 
tíita em que ella precisava mais que nunca de 
Kúm homem completo para governada. O Snp- 
phcante conheceu hem desde o principio, que 
contraste ia  experimentar na sua Comándancia. 
O Marquez Vice Rei na carta de ig  de Agosto 
lhe diz entre palavras affeitadas e sonoras, que elle 
teria a primeira voz e o primeiro movei, o Gnvçrna- • 
dor o èco por onde te podia mover tudo. Que im
portava a voz se o éco lha não respondesse? Que 
importava óptínfelrò move! se a mola por onde 
fudodevia mover-se obstraisSe os movimentos ? 
Mas o Suppiidante via o s?u precipício aberto se sc 
dão se desftzcssé' em complacéncias. Para s nbmer- 
gir em huuifabismo, bastaria ituma conta naquel- 
fc tempo dada 'a&Mihisterio, é elíe resolveu antes 
rfácrifiCar-se á íó d o  soflVimento. 'Passou ordens 
para que ttido quantoaté eritdo se lhe participava, 
òü immèdíatamehte òiipèlasalá', devia dali em 
diante ír  ao Goverriadbr, e elle the daria parte. 
Aó principio algurtãs^deti ,d ep o is só respondia- 
quando se lhe perguntava, òu em cónversà dizia'* 
o que lhe parecia dizer ; mas não como quém 
daVa parte. Quhndò’ o Suppücante foi para a Ilha 
áe dizia na carta ’dás suàsinstrucçôes que eüe go- 
twharM todas - asTropas regulares e- irregulares y

TOMO III. 17
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da Ilha as mandara snstar. Não sómente som 
apprpyacão.do Suppücante,mascontrahuma uaÃ 
positiva oi^etn» fezabrir por capricho humaean 
ttada de uepb uo?a r utilidade-, antexpernioiosa^ 
d? Prai* deípna até a Yilla. Para evitar asubors 
flmaçãp dava, ordem ao&Commandaafceade fónri 
quq. quando. UiÇ; esçrevessem alguma/ parto mau* 
dassem outraao ,Su ppUcante.j isto«ara justamerr- 
te.contra aprim ora ordem qfceeste tinha dado 
depois de.chegar á Ilha este. Governador, e este 
não teve duvida de dar aquella snaordem pores* 
evita ao Commandaptç ida haguna, o Tenente Alé* 
xandre José de Campos. Em o.utru.earta teve •  
confiança de escrever-lho , que se elle estivesse na 
Ilha lhe não teria ido huma ordem, de cuja exe* 
cução llie dava parte. A intumecencia deste Go
vernador para não fallar mais -dos seus dedise- 
mentos a respeito do Supplicante, chegava a exigir- 
ato dos Coronéis hunúliações serví»; suas ordena 
çrão despóticas, e pão respira vão em si mais do 
que altivez-, algumas até ferocidade. A condncta 
do Supplicante era moderar estes, desconcertos; 
de hu#s se fazia ignorante,, de outros não quedai 
mesmo saber, algumas vezes as atalhava, outra* 
as advertia com vivacidade8im,massem romperç 
porque se.$xpimba a ÇQmppometter-se e ficar mal< 
Muitas vezes escreveu o  Supplicante 0̂ Marque* 
Vice Rei,- que não era-de.poudunojres, nem<dPb 
pulava sobre pontinhos... Suas partas erãp cheias
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deito? proles tações, e oxalá que dle não tivesse 
tanto occ îsião de .fazer praticar esta theoria. 
N áohé este papel pato recrimiriaçôes , e bem o 
pegar , do Supplicante explica- elle alguns dos in
dignos motivos em que exercitou o seu soflrimen- 
to , mas elfes fazem huma parte inseparável da 
sua defeza, quando as testem unhas dadevassa que 
se;tjruu todoe asse verão, que os interrogatórios 
por onde erão' perguntados esta vão concebidos 
em termos .de crimtnarem ao Supplicante , e ficar 
o Governador canonsiado.

« No meio destas indignidades que o Süpplican- 
te reconcentráva em si mesmo, sem ter para onde 
respirar, lhe chegou a carta .do Marquez Vice Rei 
em data de 2o de Outubro de 1776 com copia de 
tres §  37, .28 ¥ e 29, de. huma carta do Ministro 
de Estado a respeito da guarnição e situação da 
Uhá, e não pôde. o Snpplicante deixar de angus
tiar-se sobremaneira, vendo quanto erão falsas as 
ídéas que se tinháo inspirado á Gôrte sobre a de
fesa daquelle Paiz, .e mais quando conhecia que 
esta prevenção em que se pôz a Côrte não podia 
deixar de ser o projecto do Marquez Vice R e i, 
para se conceituar, ou maquinação com o Gover
nador da Ilha pará perderem ao Supplicante. 
O .mesmo Marquez Vice Rei que prévio bem a 
surpreza que causaria ao Supplicante considerar 
a Gôrte em hum. conceito tão contrario á verda
de, cuidou que o apaziguava com dizer-lhe; Se
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gestade que Déos haja) que outro-Regiméntò que 
foi de Pernambuco bisonho, se achava hojè muito 
Hábil, e  bem disciplinado.» Não Sabe o Srrppüèan* (• 
te nem póde conceber como se podia inSpirar a • 
Côrte huma idéa semelhante, quando éllé em ’ 
carta de 16 de Março de 1775 (ha duas desta data) 
disse ao Vice R ei: He bem certo que no estadò em - 
que se acha o Regimento de Pernambuco pouco 
se póde contar com elle. Em carta de 3 i : Fa zeúdO** 
se-me também muito preciso que V. Ex. me nan«' 
de mais gente de Infantaria, pois a que aqui está 
não só he muito pouca, mas não posso ooiitàr 
sobre o Regimento de Pernambuco. Em corta de 
15 de Julho: Ao Regimento de Pernambuco fal táo 
duzentas e dezesete praças, e fóra os doentes do 
hospital, sempre tem setenta doentes no quarta 
com a differença de dez mais oU menos, e deste* 
numero nunca se tem diminuído estes doente*1̂  
por mais diligencia que tenho feifo, edtz tí GoÉ^’ 
mandante do Regimento qúe tem bastantes 
dados incapazes para o serviço» Este beoestado 
do Regimento que a Gôrte suppunhamuitO'há
bil e disciplinado. Suppunha a càrta dò Ministm 
que estavão na Ilha cinco Companhias do Regi-f 
mento do Porto, 0 só havia quatro; suppunha 
seis Companhias de Artilheria, e nãò havia mais 
que duas montadas pelo Yice Rei a tanto custa? 
suppunha quatorze Companhías-de Auxiliares, Õ 
na llh'à só havião^seteq na tenra'firme em diversas



Freguezias; em maior oam enor distancia da Ilha, 
havião também tres ou-quatro, mas todás com 
muito, poucas praças. . A idéa que o SuppliCanfç 
deu ao Vice Rei destas Milicias na carta de i€ de 
Março de 1775 foi .: « Remetto a V. Ex. o mappa 
do Terço. Auxiliar, e  por ora não posso-dizer-a 
V. Ex. nada sobre este Terço, até: qile o Sar
gento mór não: condlnáà revista ; mas he cerlo 
que as Companhias de Infantaria são muito dtmt*- 
nutas,e.me; consta que algumas de Cavallaria não 
podemexistir pornão terem possibilidades nenhum 
mas, as pessoas de qne ellas se compõem, nem 
ainda nestes sitios; se podem estabelecer pelo mes- 
quà motivo^ *<
■ • A situação natural da Ilha cra inteiramente 
contraria-ao projecto que delia fazia o Ministro 
de Estado. Os.roteiros tirados pelo Sargento Mór 
Manoel Tieira Leão , e pelo Capitão Euzebio An- 
tonio Ribeiro', que ouSupplicante tinha enviado 
ao Marquez Vice.Rei , o mostrárão clarissima- 
mente, porqne a difficaldade.de fazer aguada, era 
nenhuma!, a entrada pela barra era franca, e os 
desembarques inevitáveis. Em humapsilavra en-» 
trea llha e a: pintura que dètya-sefazia,.não havia 
absolutamente semelhança álgnma , & o sitppli- 
cante.no. meio das m ortaestribulaçóesde que 
ndsta.occasiâo se vio cercado , vçckmou logo ao 
Marqnec ViceRei em carta do-to de Novembro 
def 177&.1 . . •:

xoxo ui. lS
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. • Sòhrêos§!$ {lhe djz)qnB Y. E u n»nm eM è 
daoartà f t e k r e  danopa GArU, vejo qmé ao Ca* 
pitnló! 37 ac diz, qu« èta>'Ilha«ati poderofa atente 
gtoárnedkla com hum èabedknte ie bem dfeciplí* 
nado Regimento de untunáes da ferrar eoásbtent* 
em Roo moços*, que nãtveaeedenia Sé mnoil, dia 
Regimento de Pernamfcuofrv ‘d e Ã eontpanhids dò 
Reghnehto que veio da llha!fcrc£im, e de 6>cí»m» 
panhitedeArtdheriadaÒMbiiaa I lh a * * ' ■: - 

« Q a á fe  aa Bngiwmto. doe m taratg ,■  que 
suppouho* sér a  BepaHRia dflrta B b v a f e ^ q  
só Mie Snhão 4& praças* orçaste» destacado no 
Continente, do- Rio Craade d«pndasc^e ftesárde 
30 até 3o homens ao menos incapazes* -pôr acha»* 
qnes velhos e mtúto pequenos. Qtianfá ao Re
gimento que vetada Ilha Tecofâm; não são õ as 
companhias, mfc*sm»4>* «lthaasMttle «0€coo»* 
panhtas de ArtShorla denta IUta aí oãohai,. e ió  
»ito a» diMh , q«fi Yk £x. mandou do Regimento 
destt Cwtede,tvindo 1 a/alter; gpartde nomeco de 
gente do quesâ snppfe^ quéhqui se acha, sendo 
hem.«esto.queaobndof hmâhan» e  Ordenanças 
pouoasépóde.-enhlar, aródo lambam certo * qns 
a raafior defóza 1 qne {kúde ter a  itb áh efain iab on  
bsquadna, que raqtü agoea inào h a , pois só iMfhà 
se acha a náo lijtida q u e ¥ . E i. sabe. . . . >j*No 
que «respeita..A podefem aunão^osonknigo*’4a* 
aerem aguada comjoünaior descanço, V .E vw ã 
poderá saber do Chefe da Esquadra , que da(|dâ
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pavrio ante»dehontem,'pois para a fazerem nãofcê 
precho que os na rios passeai O Estreito, e  com tot 
dá aftfeüidadeà podemfiizer uabarradn>Norfce< a

« Eu bem sei que Y. Ex. por hora «tão- lem 
gente (era preciso esta contemplação, aludindo, 
e respondendo ao §  da carta do Má rqner acima 
copiado) que me possa mandar -, mas como ouço 
que vem dás Ilhas i,aoo homens , e que nessa 
jCida^t sc levanta mais gente, náo posso deixar 
de pedir á Y. Ex. que me sooéorra, me pareceu 
ter a honra d6 remetter a Y. Ex. este mappa ex* 
trahido dos’mappas diários, para que Y. Ex. veja 
C pouca gente qqe ha- proitípta.

< Esta he a reclamação que o SuppKcante fez 
ao Marqnex Yicè Rei , mas hnm emgma que ettê 
nunca pôde entender, e nem ainda agora entende, 
he que q Marques Ylcé Rei naqueUa carta de ao 
de Optabra, em qué lhe remetteestes Capítulos, 
jestándb inteirado delies -serem absolutamente 
contraripsa rarfo, náo dá hnma só palavra de sa- 
tisfáçãoá este respeito ; e diz Seecameote : ■  rcr 
metto a Y. Ex. o parágrafo que se dirige perten
cente a essa Jlba em hum dos Officiesque acabo 
dereeeber. Deverido só aetescentarao que no pa- 
ragrafodaquefle pfficipse me diz; que V, Ex. de 
bre todas as vigilâncias ; que V. Ex. dé todas as 
precisas 'providencias para que nesta Ilha , nent 
nas partes que lhe sejão mais ímmedtatas se con
servem gados, mantimentos , qu cavalgaducas »

b o  RIO RE JANEIRO. l 5 f
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qne possâo em caso deinfelifiidqde(o .quçlfeos 
não permitta) angtoentar.psi forças* e.os piqos^aps 
nossos /inimigos«»não. .sp,: para sp s^steatarera, 
maispodorem prpsegijir asíjp^s jpíirph^s^quç V. 
Ex. Jierà. disposto com tpdf a possível dissimula - 
cão, hum posto, onde V. Ex  ̂ ppssa.ier hurna 

• segura.retirada.,, e que oella. se possa fazer fortç 
para. embaraçar Q transito para dipnte fios.roça
mos Castelhanos, Isto poréfp*. se enjendç depois 
de se ter íeito,nesta Ilha armais assigoalada ç 
exemplar resistençja., »• ( . »
,, « Este. Contraste .entre pOCScio da Corte* e .a 
carta do Yice Rei.qijpo, remette,,foi parq o Sup- 
plieante sempre, hum labefioto, d cq u e  nunca 
jániais pôde sahiri*» $ . officiqda .Côrte poça Ilha 
po conceito dc/jtapnquistavel, até o ponto dç 
dizei qne sepão «ccgia que possafazer brecha nq 
referida Ilha ̂ -a.igrqpde (expedição cleGfl<^Sjr$  
Marques jYiçejlç}, mandaqdp, esjp.ipçsffiio .flflfejp, 
e. escusando-^ ide ntãndaQi soocorro por,<$taj?,gq 
como já acima se vio;pclaspalavras,de.sup/çgpta» 
dá agora nellq mesma já , .aáinstrucçõcspara.qjçp- 
tirada, e para .dentar opaU infructiferoao inimigo,

« No meio .destas confusões ;o Supplicante ;lhç 
escreve' pedindo-lhe spcçpç^o;; ,ç em, çapta,. $e :i 5 
de Novembro (ba dops ojflSciqs desta data^l^e 
diz : «eu estou np resoluçã.q de marchar com o 
Regimento desta .IRm, p.pom as Companhias- dp 
Regimento do. Porto, para a Freguezia das Npces-



sidadêsou Ponta Grossa , porfqud entendo quehe 
aparagcm mais proporcionada para poder rece
ber quãesquer hospédes-, devcndd pedir sempre 
a V. Ex, mais gcntelogo queima fôr possível. »
. • . « Ghegandò áqueliallha em 21 de Novembro o 
primeiro àviso expedido pela Colonin, do poder 
com que D. Pedro Sévalhos vinha sobre a mes
ma Ilha, e 80 dizia ser de ao^ooo homens, fez o 
Supplicante aviso ao Vice Rei pela parada, e lhe 
diz-: « V.. Ex.raê dê as suas ordens e as suas ins- 
trucções v ■ pois. he certo, que sem ellas não pode
rei, acertar, esperandoque Y.tEx. mesoccorra com 
o-que for possível. »• Em outro aviso expedido no 
mesmo dia pof vía de mar lhe diz :• « ainda es
pero de V. Ex. todo o sòccorro. t Depois que o 
Supplicante recebeu as ultimas extracções vindas 
da Côrte',.é v0ríficando-se por. toda a parte com 
maior, cert& aa vinda dos Hespanhóes sobre a 
ilha , repetiu lerefrtrçou as suas instâncias pelo 
fbceorco. i ellas -lhe attrahtrão hum estinmlp 
amargo da parte do melindroso: animo do Mar
ques .VicU;Rei:estim ulo que b Supplicante o 
proqnronrBMtigqr ’ por .parta ide 3o de Dezembro 
onde.lhe dizp v «usempre tenho agradecido a Y. 
Ex, a boa voptade com.qne tem sòccorrido esta 
Rha, e sinto no roeu coração que V. Ex. entenda 
que eu fallo em. hum ar de • quem se queixa , 
pois ainda que .eu tivesse razão de me queixar o 
não faria, ptdevft V. Ex. pbrsuadiivse que desejo
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fazertpdasaquellas.demonsferaçdes, effi qne V. Jbc. 
conheça o sei respeitar. (Eu não podia deixar dep*- 
dir a V. £x. a- Artilherja çaelhepedi e-naniosí tif» 
to ainstrueção qníe veio da nossa. Còrte , em quo 
tampem fas menção da nossa Esquadra. » O Sup- 
plioakts queria óssoccorros, e o desejo delleoobTi- 
gova a fidlar emceremóuial tâo submisso porque 
só este os podia -oousegoir, Çotn tudo recebendo, 
o Suppticante em 9 de Beremhro a carta do Mar* 
quez Vice Hei, «sn d»ta de 19 de Novembro com 
as mstropçóes ultim as, chegada de Lisboa sobas 
a defesg da Ilha, nãopájdeexpHcar-sea im ilti* 
dão de cuidados, «cn qne sd via submergido. Este 
plano 10040 de'Lisboa era fundado ̂ ofere o meo* 
mo falso syStema< das instrucçdes antecedentes, 
&uppimha-se nqs>$$b<e ç, J s iá ^ n n w a ' iiq m  
Fortaleza formada sobre hum ródiedoiabeceasb 
v e l, guarnecida ; -oóm 90 peças montadas •{ aM  
chegarão a 5o } , nfto peivmttindo n sua situaedd 
que eaahaicaçáo alguma^ passe «eo&>na distancia 
de meco tcrade baia desta ilh a , amceber na pròa 
os golpes 4a baia qpe dsUa ce gtírarètn r eftttq» 
tanto esta Fortoicza^hodomlnad^dohttÉTipedriastO 
faciiimo de «e ganhai- , qo-menos qoe- nâb esti
vesse guarqeoida oommuita- gente que fattaoa ,è  
as náos podem ieptiair quanta» quiserem , seéà 
que.as;baias da Fortaleza'possâo nei» ainda»s- 
sombradas. Porem as mesma» irtStt-ucções atin* 
gião bem , que adefeta total daIlha -em a Eo-
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tpiàdrt que nmn^Mra raeoibcr dentro doporto. 
Dq ofayecto desta Esqnadrâ, é  das-ordens qneha» 
eia a. respeilo delia fe&ee sempre-aoSupplioaüte 
fcmn mistério^ Nop ioo Rio de Jaaeire, quando 
desaen deMipae» eedhe disse consa alguma, pem 
também patuaprinieira corta de ipstrucções que 
lhe dou o Marapeez.Yice: Rei se tocou peste ponto. 
&áse sabia as intenção* dá Chefe, ieotyeJbeieoinn 
hw díciw  aJçutnatc dapaceuta aoYipe Rei dos foct 
tos qne ette>-h*ria executar, .observava aa.suas 
manobras, mas ignorava o movei por .onde as 
dirigia. O Swppiicaato to «apôs ao Marqneá. Vice 
ftei eoi csrta>de .i4 da J«lbq d© » ^ ^ , por occia-* 
aiãe da hum >nàvio lias pOnbel* e ih e  diz t • seus* 
pre me pareceu duena V. E*. o que tenho sabido, 
c.o qne tenho podido indagar da forma que me 
tem sido põem»!.» pois do Cheio da.Esquadra só 
asioqneoeutém * prúncirncartadéUo, que xaipor 
aopia, E mais.abaúo : « lia  não sei.asnrdcna 
qne hvâo osCapitâfs de Mar e Guerra a respeito 
da quedevemfoaér encoatrMKlp*seoona semélhan* 
tes.natÕQSit asauhe bem certo,que o Antonio Ja» 
flmt0>fes:malida á.fargar.* o u *  Capitão.de mar e 
Gnerrp,. dnApedatacnhep» fepmal de obrigqr por 
dgMlWifaww; oivir. á este porto..« ü e u c o d a i*  
W iftW iD  dizer:. >• «n pão sei. quebrastes tw e e  
Chefe de Eaquãdr» paraaqui deter este-navio ques
seudo o.Capitão ir :pqrá oR iodeJanciro. ».... •>
-'.jtsJHji Aiwi&ode -i5>de Julho. acrescenta aiUda o. 

ciij •• :: . 1:. •. • a ..
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Supplicante. cTambemnão posso deixapdedhqr 
a Y ..E x .q « e o  Chefe.de> Esquadra» ine distoqúè 
oslavade animo ,'e-na resolução secis Cantelhã' 
nos aqui viessem ,;>de nãoexpôt* aBsquadrei, « 
chegando a  perder-re a llha'hão seperdease aEá» 
quadra;. Isto parà mim m enâo aRera , ma&he 
beíucerto queaün ica defeza que; tem está.Ilka 
lie.esta Esquadrai á i  Eàrtalepaenhum a craarj 
leoi muitos passos onde podem fazer différentt 
desembarque, e a guarnição queaqüi há, he^d 
quei.V.>Ex'.» fabe. » 1 >> ■ •?•».

■  A resposta que tiverão esta» reprêsehtaçõ>eâ;; 
foi huma‘seqaissima potsciriptaf, :naí carta do Mar-; 
qmez Vice 'Rei.era datá de de Agosto, íonde se 
expressavà: * Devo dirér>a-¥:'Ex;: qneiaq ordens 
de-EL-Rei roeUSenhor.determin^o , q«e »8(obri
gações da Esquadra sejão a-defcza dos dou» portos, 
o de Santa Cátbarina, e Rio Crande ; e quenist» 
hajao tuaiorc uidadõ‘ e vigiiancia.» Eisaqui a mjais 
siguificaute.noção queó Supplicante teve do da»* 
tino da Esquadra , cujas manobras erão aupica 
defeza da llha , que elle estava coaimandaiido. ' :

«-.Tanto se fizenão; sempre misteriosa parerdeéa 
o. Supplicante ás opèraçóe» da;Esquadra, -qiu»rei 
metteudo-lheo. Marquez* Yice .Rei^ em-cairta^le 
20 .de Outubro d e-17961 a- eopiadá carta , ‘que 
couji a mesma* dataL* escie via-po* Chefe,' e remdt-i 
tendo-se estataos dons §§ jle ><iou» GQicio^dtf-* 
ferehtes ,)  vindos da* ©ôrte e respectivos á  nies- 
pua Esquadra, não se lhe mandou copia destes §§.
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■ « Como porém a instrucçâo ultima da Côrte 
dizia,-que a Esquadra havia deestar dentro do 
porto para defeza da Ilha, eo  Chefe se:achava no 
Rio dó Janeiro onde tinha ido chamado para 
conferir pela dita carta de a3 de Outubro , e *o 
mesmo Yice Rei acrescenta nesta carta , que não 
se havia de- alterar o plano da Côrte , -ficou o 
Supplkante certo,. que se executaria. • He ver
dade que se-lhe. indica ter o Chefe duvida, mas 
sempfé se acrescenta que o faria- sahir; são signi- 
fiçantes as palavras da carta do Yice Rei de 19 de 
Outubro de-1776.
' > Remette (diz) o Sr. Marquezde Pombal hu* 

«uai carta Topògrnphica dessa Ilha , e huma ins- 
trucçào fcita & vista da mesma carta , do que se 
deve praticar na defeza da mesma Ilha , as quacs 
remetto a Y. Ei repetindo-me, - que El-Rei meu 
Senhor ordena , que eta tudo e por tudo se haja 
de executar nessa Ilha como determina a mesma 
instruccâo $ á vista' db que a mim me não resta 
nada ácsescentar nem diminuir ; e só lembro a 
Y . Ex. que a alteração deste plano o único lugar 
quepoderá ter , e o que podorá sei- desculpável he 
quando Y . Ex.1 veja isegilrando algumas -circunsf 
taucias quehajáo de òccorrer- de novo , que a’alr 
fchtçáó: que fizer, he absólutament» necessária 
para saivár a Ilha , é ficarem gloriosas as nossas 
'árírias. Determinárão as mesmas instrucções que 
4Í'hossd Esquadra haja de ir defender a enlrada 
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«mstiaeAfopanhiaiaqáa Belém , eanâo N. 6ra. 
<k>s Praaeres -para nesso {torto a? ajúnt&pem com 
a péo  JHí Shl d’Ajuda*, que será cohccstada de 
fom uique pqsspfaaer algum qtd lerrteo. Ag mais 
fragatas .que aeachãa m  diffim iM  fartos para 
»udyfoinoa eencertary tíâm  ordem pbraque leg» 
que o tireeem feito, Jiafão de ip ajpot&i>*«e ppd* 
oe achar a &quBidra  ̂»' .. -.s; ■>..
■ .; Ao sebrpditoiChefé teuho iwdaopdo eiditíW  

graflesaeriâçM qneidare fazer , viatoaa forçasse 
*. situação em qua presentpmentenqs; adiamos* 
Espero qoe Y- Ex,. hajá {leconcorrepr da sua parte 
Oom tD4ooqóe.egte ÇÍMfeiherequerer. * Ifoda.de 
siavkuparaocardãò, nada de batariasfluctpaar 
f l  ,u a d a  meamodfexonfareaçía-çoino Supplit- 
O *ntea0htK '*.po|if^ .daEsquadra .para defesa 
da-El̂ a^*.. H . .. I..4. t 
: .*.‘ 9iiaanD eÍD |H  quando se dispunha a en* 
(rada Xtoflh»íGriaade.y mandou o Marque* Vice 
fieáao-CbtfojeonforBroomarSuppMQante^ quepar 
da tiqha i^aqueBá aceâp, n e m sa lb e iia lu  (dado 
p lkpiaçO]qu&ellá’pedtaippm aò^aérse Bella : agora 
be dfoiO-Go(pmandante<da flbay ■ « pão se, manda 
ao Cbefo que *»  confira caup eUejsebne o «iodo 
d s^ fcm .A p e n a s ae Abe diz eat gfóal, que as 
ièm ondenado&erwços p Esquadra :■ quaes .dlcs 
foogenp^làeipaia o Supflfoeete (segredo, e deisarae 
ficar.esa cenfusopara x#ip d k  > iüusna matem 
de^fr sfotunepa,-.  ̂ « i .,-(1 ..
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« Neste dia-17 ; foi: o> Supplieantepbordadò <da 
náo do Chçfes que tinha entrado n o d ia iB ^ té- 
«anda ainda esperanças de aqhãv alguinás dispo* 
rações 'Conforme ó plano da €ôrte; pqloapntvari* 
achou transtornado indo,, e coíno se tal plena não 
tivesse ,vindo, nèm o heiuvesSe. Par m aisquee 
£upplicante q piz penetrar quaes erão os projecto f, 
quaes a? meditadas manobrasyquwo os indicados 
sdrviços de qné fallava o Tioè H ei, por mais que 
qutz conduzir :o Chefe a trabalhar de mâo comnorúa 
cem aSupplicante,>pnra se accpmmodarei» era 
quanta .fosse possível aoplano, não pôde alcançaT 
delle outra consa senão qué pretendia ir  para Ga* 
roupas,de qué © nâopôde dissuadir com fodns as 
razões;, bem queipareceubaàmeav»ractté> esta de> 
terminação. Nàajtere o Supplicantc demora «*n 
avisar ao YiceRei, para que desse algumvprbvi* 
■ dencia:a;eefei(oe seu.parecer),desconcertaj elhe 
escreveupwnr1 Dgu&DBzembta htfmai -òarte > bem 
«xprespvado&ilspliineuUKcem qhoaléi então >estfc 
ved) o pebsaitoentoem que x> Chefe estava j é d * 
teração ititeirards plano qtprà a jdéfeza çté • ©> poft- 
to de faltar gento acerescia a guarnição da 
Ilha .de tresprála quatro raii hotnens, ainda no 
caso de infehcidadô da Aitnada; copt tanto «fcueo 
Chefe estivesse da barra para dentro. « Antes' dé 
hontem (lhe disse) èhegoq o  Chefe de Esquadra 
com as náosiErazeres,: eBeléenj, tendoa honra de 
remetter a Y. Ex. a carta do mesmo Ghefey^e

*4®



hontemlogo fui ao seu bordo com o Governador 
desta Ilha, e parecendo-me que elle viria a exe
cutar o ptojecto que V. Ex. me remetteu, em que 
se determina que a Esquadra' deve defender este 
Porto, vejo que elle está no pensamento de sahir 
desta barra com toda a Esquadra para a enseada 
das Garoupas, e com isto altera lodo aquelle plano, 
não posso deixar de o pôr na prezença de V. Ex. 
para que detertnine o que lhe parecer; pois he 
sem duvida que a: verdadeira deféza desta Ilha 
dete ser. a mesma Esquadra, não só para defen-r 
der o mesmo Porto, mas porque a sobredita ins- 
trucçáo di* que se augtaentará com  a guarnição 
das náos, e dos navios, não menos de tres para 
quatro mil homens a favor da defeza desta impor
tante Ilha. .
■ .« Eu.estou petsuadidô que o Chefe da Esqua

dra diría a ;V. Ex. quò qualquer Esquadra que 
entrar neste Porto', póde fazer agoa e lenha em 
difierentes partes, sem que se lhes possa impedir, 
devendo Sempre protestar, que eu e o Governador 
desta Ilha, e toda a mais guarnição, havemós de 
pôr todo o esforço pára a defeza desta Ilha, mas 
he certo, que presentemente está alterado todq 
eiflano que.estava projeetado. • .

Em hum dos dias seguintes véio aoSuppli- 
cante huma carta do Chefe, com data- do naez e 
anno, mas o dia em claro, e netya lhe escrevo: 
•Com onãoop parecem mais embarcações das que
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sedarem encorporar a esta Esquadra, não a$»Mko 
seguro em aqui ficar com < estas quatro háas, >• 
como concertamos « náo Ajuda nas -Garoupas 
também oom oucsse Porto, resolpeaHmeasahir 
p«n a dita enseada, onde vigiarei para aproveitar 
«odâ* as «ocasiões qqe poder, em.caso que vaaha 
algum ataque contra esta B i» , E lago q u em  
ojúnte a outra porto da Esquadra, de surtq qne 
tenhamos alguma vlsta de possibilidade, • para «► > 
sistir á grande Esquadra de Hespanhá, tOrnam 
còm a uwíor frente que poder, para mais deS«- 
canoo'de V, £x. *- i -• *•

« A  pespostafoi o n d o ta , mas o Chefe devia 
conhecer benrneUa pela confemncsa antecedente 
oom o Supplècante, qaantb era-exprOsskra: «fe>- 
çebo a carta de V. S ., e vejo a resoluoáo am-que 
eâta dê ir para a enseada -das Garoupas-, e sobre 
«Ha nfo tenho nada-que dit»r,- porque hecerie 
qoe< V.- E*i executará' mnito bem as qnfens qne 
tetHaCpelStdO.;» -iÍl i-í :■ /

resposta;dfede'>4 de Dezembro , pea*
au adido o Supplicanto que-esta resdloçãe idofSfefe 
fe eca b fa m  tUcptetks dilfocoeles -aerviees- qu* 
4feda'feser *aistas^asferças-ie:«itqaç»qemqtse os*- 
lavamos, segundo na toa^arta-dimu» jVkxeJácM 
OScrpreu o ifsappiícanteJa  »te>íao asesmó dia, 
tieetes eim ixfcpcitoBQ*.; Snas pungeatasitarmosa 
: oQue^esta expedição, tem o  «eu principal íolqcuta 

B haf oo ocbtpro «opfms , ifeqspenmttwba-
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t t f  o bpm «dcceeáo q n« tnnlo de9e j© e necessito. 
Be certo qee pelou Mim u copiu  que V. £& 
nb  ta *  féitO, e  ronaaltido, 4 nossa Corte sempre 
se kmbron >■ e  dever toda a  nossa Esqnadra estar 
dentro deste Fort®,para melhor poder teúooaet 
p m a d d in M k ij epw adestrukãoda Esquadra 
Castdkana»
■ « Já: «Chefe; ida. £sqtl»dra Spafea dito que já 
pára «enseada daflCatoepas, e sobre<èste ponto 
aád passa idiaeÉr maisido quedissea Y. Ex. pela ul
tima parada, sendobem corto, quesefosse ponto 
fiaroopoderoChefedeEsquadraoort&r a expedição 
qoe xnsm, ackanâo-se na enaeada /das Garonpox, 
fiudadium grande damno nos BeapanhAes, «ias 
he ?**rtibei»4*rto , qne te os mesmos Castelhanos 
souberem por algnmaíorana que a atrasa Esquadra 
M ttcha tu irçfaida enseada, dhtpoderà atacar. *■  

• Todas as apparencias fazião nar <qne »tre- 
tiro dá .Esquadra; para 'Gamnpas tinha sido 
ssmntàdo nomha Y ioedei, « era  hum dosdHSã* 
eèntes serrioosique na «uceinta carta dizia eHe 
tinha dcSsrnrikaado cao Chefe. Esta carta <qt*e 
«gora d e  sererea « S ap p lio É to , ena diserrlbe 
IwtttJdhr mpessié quenmTOCratelhahosrátacaaáesa 
adSoquefea nm fjHarssrpas, a  deairMwtãeyaam-que 
«Ha Tterobse ode tdefasau» Santa-Cathaoioq, r«»ai»:a 
gflBteidaitnasma Eoqttadnhseej uiitaase pano-n*foe- 
qhr rá ]g«amtoáD da pilha. >ô-Chefe feisensiael ré 
áóoite JmpaehensãO -q*e' o > Suftplicante lhe tem

» S l
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dellc deixar o Porto, quando lhe disse queeite^ 
executaria: muito bem as ordens que tivesse rece» 
btdo. A' w a  falia que entre elles tinha havido 
lhe fazia conhecer a verdadeira intelligenciaque 
tinhão estas palavras que no dia a3 lhe escrtíve r 
• En confesso que me tirodesta barra muito contra 
minha vontade, por conta de desanimar os. que 
fic<ãom as o espirito das minhas ordens.(que 
V. Ex. sabe não são nada limitadas)-me obrigãoi; 
A demora das outras fragatas que deviãoter che
gado antes deste tempo, me faz cuidar com mais 
cautela por falta das próprias forças que se devem 
unir para a defeza desta Ilha. Estas demoras são 
a ruina de tu^o sémpre, mas isto nãq está na mi
nha mão. • Sobre aiUimitação das suas ordens *e 
sobre a feita de embarcações he que o Chefe faz 
cahir o motivo de desemparar iutempestivaibente 
a defeza da Ilha.

* Nodià 3o escreveu oSçpplicanfe ao YácetRei 
dando-lhe a humilde satisfação do estimiuknque 
0 seu melindre quiz tomar, por lhe pedir eüe 
Sitpplicante o que lhe era necessariopàéa emhT 
pHr as ordens e  plano da Côrte. A ninguém nqws 
podia oSupplicante recorrer, e p Marquez YiceRei 
qde devia soecorver a Ilha, em ficar prompta e po
derosamente sooGprrida, como dizia o aviso doSer 
cretariode Estado, ressente-se de quese.lhè péssap 
os necessários soccorros. Para qúé o estimulo 
pão crescfesse; d eu ' o Supplicante a satisftição

i5 a



que já acima vai copiada, e manda-lhe a copia 
da carta do Chefe, que se funda no espirito das 
suas ordens e na falta das forças navaes. Sup- 
postas as circunstancias, e.as instrucções da Côr- 
te, e alteração do plano, e as representações an
teriores que o Supplicante tinha feito, era esta 
copia da carta do Chefe só per si a mais significan
te lembrança, para que o Vice- Rei mandasse a 
Esquadra para dentro do Porto.

« Em 7 de Janeiro de 1777 houverào cinco 
Officios nesta data, usou o Supplicante de outro 
rodeio para fazer que o Vice Rei advertisse na per
niciosa resolução de não estar a Esquadra dentro 
no Porto, da Ilha. As náos (lhe diz) se acháo na 
enseada das Garoupas, donde )á sahiráo huma 
vez até o Arvoredo, pela noticia falsa que derão 
ao Chefe da Esquadra das Fortalezas terem feito 
signaes de rebate, e que na barra se achavão em
barcações. Isto era dizer-lhe claramente, que se 
a Esquadra podia sahir de Garoupas a combater 
no mar pom a Armada Hespanhola, também po
dia sahir de Santa Catharina , ou esperar ali, 
ao abrigo das Fortalezas, para que se o primeiro 
successo náo fosse bom, se reforçasse com a gente 
a guarnição da Ilha. O Supplicante se não atrevia 
a recreminar mais claramcnte o errado systema 
de estar a Esquadra em Garoupas. Se o objecto 
do Supplicante não fosse lembrar ao Vice Rei por 
este modo o plano, que outro fim podia ter a no-? 

touo u i. ao

DO RIO DS JANEIRO. 153



ANNJJSS

Ghefe que entrasse para dentro do Porto, ao mes
mo tempo que sempre o Supplicante tinha clama - 
do , e todo o mundo sabia, que a Armada dentro 
do Porto era a melhor defeza da Ilha: o plano 
de Lisboa o autorisava em termos os mais fortes, 
e os mais vehementes, trazendo por exemplo os Al
mirantes Saunders, eHass, que na guerra pas
sada nunca se atrevéráo a entrar com as Armadas 
Inglezas que Commandavão, dentro dos Portos 
de Toulon, Cadiz, Brest, e Ferrol, aonde estavão 
as nâos Francezas eCastelhanas. Mas por desgra
ça do Supplicante, e contra as suas mais instantes 
reclamações, não se quiz na Ameriea praticar o 
mesmo.

« Esta carta que ultimamente, o Supplicante 
escreveu ao Chefe já lhe não foi entregue, e algu
mas horas depois de expedida chegárão as lanchas 
da Esquadra com hurp aviso seu, aonde lhe di
zia que usasse dellas no que precisasse, que nâo 
podia escusar mais. gente, e que o inimigo estava 
á vista. Não houve meis noticia da Esquadra, e 
na madrugada do dia ao chegou huma parte dada 
pelo Governador da Fortaleza da Ponta Grossa, 
que apparecia a Armada Hespanhola, e que algu. 
mas embarcações tinhão entrado o Arvoredo. Não 
póz o Supplicante demora em passar immediaty- 
mente a Ponta Grossa para observar pessoalmen.- 
?e os movimentos da Armada, e vêr se descobria 
alguns indícios da nossa Esquadra. ....  ...
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* No dia as deu parte o Governador da Ponta 
Grossa, que se via em termos de ser atacada, se
gundo os movimentos dos navios inimigos, que a 
gente era pouca, e nada podião . fazer sos, que 
fendo dous passos para a retirada, podião com 
facilidade ser cortados, ficando a guarnição sacri
ficada , c pedia resolução sobre estes pontos. 0 
.Supplicante fez logo. conselho com o Governador 
Pedro Antonio, e o Brigadeiro. José Custodio, so
bre a retirada da gente, ou soccorro da Fortaleza. 
Forão uniformes, que pela pouca gente que. ha
via, não era possivel dar-lhe soccorro. QuantO-á 
retirada, disse-lhe o Brigadeiro, que só depois de 
feita toda a defeza se retirasse no melhor modo, e 
Pedro Antonio, que declarasse o Capitão Governa
dor se podia escusar gente ( elle sabia que a 
Fortaleza não tinha gente competente) para defen
der a retirada, se havia outro caminho de retiro 
além dos dous passos, e quaes estes -eráo.
. « Estas declarações que vierão no dia a5 , e no
ticiando desembarque dos inimigos em pouca 
distancia daquella. Fortaleza, se fez novo Conse
lho: perststio o Brigadeiro no seu voto ; o Gover- 
qador Pedrp Antonio arbitrou que devia:fazer-se 
exame -dos sítios. Elle mesmo com o Brigadeiro e 
o Coronel Antonio Freire de Andrade, forão fa
zer este exame, levando poderes para ordenar ao 
Capitão,Governador o que lhe parecesse mais util. 
Nfída.íMizçrão. resofver, e voltados à Villa me pe -
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dirão q n r aqaeltririateria se propwzesse éü* Cbn- 
«elhode iodos os Officiaés> Maiores pasra qttêá 
vis9*-d» süa esposiçfid se revolvesse' d qftté:paí&  
ee»&e ■ melhor, duvido Os votds d e' todos. Fez-se 
oCorlsetfed ná rtolfe de ac5 para , e a resulta 
fót eftíe 9Ó' abtmdoHksVe aquellã Fortaleza , cott- 
demuadtrdef todas-as partes , tíáitd peFo destema 
barque’ de seis Regimentos comí 12 peças doar- 
tilhetia, o  qtté’ rtdo'havia gente qae oppôr, cMttò 
pélas forças’demor que nâo potfta «Jfvertir-se. Ô 
Supplicarrte nâo pódte éxplfcàr-qual foirtaquelte 
tempo a-consfemaçâo em que seachoo, o* cuida* 
dos- que-dagitaiVãd', as angustia» que ò fazráo so* 
sobrar ? era o poder1 dó inimigo desmarcado, e 
considerando atsf noticias-da Colonia constava de 
so,ooo hemferis ; segundó os avisos da nòssa mes* 
pia Corfe excedia á rsí,ooo, e éstavâó á viste no* 
venta e tentas: embarcações capazes de transpór* 
tar pocfer àindÜ ifiàTÒf.

r Este Afrmadk estava provida cPagita eleílha 
qué ningftettV podia impedir-lhe , é deStfe De* 
zeMbropittecededte bóscavâo-dous ryaviòs dèdtfõte- 
tevidéó, eamgados dè refresco», qoefo? d dfe;que 
ntr pódetfer uottcfa*; e-erafaeílque tít&setnriioisi 
Seis OO sete ftogltnfen tbsèstavâo jáfem terra1: áaVráÓt 
em linha * os inimigos erão Srs. absolutos domar; 
e oom embarcações figeiràs podido fivrOnteiMè 
combater a  YiHa, etttrettmfo qúè âsmâos Bàtiâó. 
uS-Fortafezas de âutomeTin -e ftatonè».: ÜUWdS-dón
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«embarques lhe. erão íboeis em. qualquer parfcr, 
assim eo{DM> o. bloqueio d» barra do S u l, e cortar 
ae estreito a passagem á terra firme.

■  Nada disto tinha defeza m aiadoque nas em
barcações armadas que não havia. Na vendado 
que a tropa, principaknente apaga, achava-se ani
mada , mas era excessivameatè .pouca; pãopas-, 
sava de 1 ,q&9 soldados promptos •, divididos m t 
muitos lugares, que devião gpaméeer*«e •entoe* 
xassados com Auxiliares , Ordenanças, e.pretos, 
sem que .ainda assim estivesse em eada lugar a 
gente competente., e nem havia corpo algum do 
reserva. Soecorros não se podiãè haver de parte 
alguma, a JBsqpuadca tinha desans par adooparto. 
lA u  delle, nem do fiio  de Janeiro havia que es* 
perar, conforme as antecedenciaa: o do IGo 
Grande, quando se quizesseen despir aqneüas fron» 
teim s, só podião chegar depois de /jochaa: em 
S. íPaofo além :4ai mesma, a- maior lopgitade, não 
bavia-tropa-regulada.
. * G  inimigo pela desepção do Tenente José 

H brriqueslfeptiasabia. de tudo , assim das fer- 
tifioações: da> lèkp , içoma dlos passes delia , e da 
popcagcnte t o-Sopplicautede huma parte olha
va para sua honra adquirida coro< ímmensas few 
digas«  rimos em tna|> das quatro .parte» do mun
d o , onda tinha milhadb , oo> ponto de perden-sé 
agerasami elledar «eopsiãe, e por eulpa.de quem 
tiafeá -faltado •ao. plano jhufnetruoção quea>Górto
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deu para a defeza. Por outra parte olhava o Sap- 
plicante o que devia ao serviço de V. Magestade,e 
á sua própria consciência ; porque faltaria igual* 
mente aos sagrados deveres destas duas obrigações, 
as maiores que hum vassallo Christão póde ter 
sobre a terra , ou abandonar-se a Ilha , havendo 
alguma probabilidade de poder defender-se , ou 
sacrificar-se a tantas vidas innocentes, sem espe
rança de utilidade, só por capricho, e por obs
tinação.

« Ah ! Senhora, quantas vezes estas cogitações 
despedaçando o coração do Supplicânte lhe fize» 
ráo odiosa a vida ? Quantas vezes assentou quo 
vivia mais que lhe convinha,- e que seria o ho
mem mais feliz do mundo se morresse dias antes 
de chegar a estè lance de tormento, maior, se po
des se dizer assim , ' que o inferno mesmo. 1

« Em se fez Conselho., e por conta de no
vos avisosq ue vinháo; chegando, se repetiotres 
vezes neste dia. Assentarão os vogaes todos, que 
nas circunstancias em que nos achavamos, não era 
possível rebater a invasão da Ilh a; que a perda 
delia era de neeessidade, e que poderia se? util 
evacua-la ^ntes de sermos corta dos, e de espe- 
rar capitulação,, que nós linhabditasse a tropa para 
servir ua presente guerra, quando podíamos re
forçar o Exercito do Rio Grande , e disputar aos 
inimigos os sèus prqgressòs para aquella parte. Dif- 
feria-se tãosómente no tempo-deabandonar a Ilha»

t 6o



-' « Effl Tão se-tem derramado peloa ouvidos do 
todcte a vós , de que o Goverhador queria se de* 
fendesse a Ilha , e assim ovotára.pos Conselhos. 
Nunca tal votou; quiz sim singuiarisaiv-se no m o
do do seu voto. Olhava para si sómente e usava 
de termos ambignos e capciosos, é bem'alheios 
da sinceriedade necessária em aetas tão.serias e de 
tanta importância. Dizia que a retirada fosse quan
do se visse a dispòeiçãoimmediata de fazer o ataque. 
Esta era a Sua expressão favorecida de que usou 
tanto no iritimò Gonselho que se fez a respeito da 
Ponta Grossa, como no primeiro a respeito da Ilha* 
Gu não tinha conhecimento pàraudvertír , que 
cspferaPde-ue as disposições Irmnediatasdo ataque 
tira necéssaHo refcate-lo,> impossível então, a reti-; 
rada ,■ Séiwqué o intmigo de*concértasse,e des
truísse tudo', maiormente' não :podendo fiaer^e 
dè/huma só vez o transítw-da' ilha para a terra fio* 
tne nas embarcações quê’havia ; ou fpllavaalin- 
goagem q iie tinha aprendido na escola dos bel- 
los discursos, sobre projectos tão fáeeis de pro
ferir , como impossíveis de executar. Entretanto 
he necesisario reflectir, que nos Conselhos feitos 
èobre a exportação da gente da Ponta.Grossa, 
quando não havia npticia individual do desembar
que, nem as noticias que as espias podérão in
dagar o Brigadeiro no primeiro e segundo Con
selho votou absolutamente pela defeza , mais o 
Jtrigadeiró Pedro Antonio entrou a vacillar. No 
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togando■ Gaadetti» qm ndoo Brigadeiro aiadaas- 
rim usktn . na ddeu  abaolttta, e eUe coma já 
d n t  : < pelnqué-pcrtence a sarem cortados as 
dom Ittgmes por dlè (o Capitão■ Governador <da 
Ponta €f*m);taenci0nado6t considerando ser este 
ê «Qmor sacrifici© a que ae poderá «xpôr aqtieüa 
guareiçfco, sei devéra mandar exatnioar o doseqa* 
bwqftev «entrada para elles, a fu n d e  cnahe-* 
eeraeeom  «leite ofiereeeaqueüea terrenoaa^ 
gwoiti nrotajba defesa paraaeembaraçar este.de*
s%nb v,eqnes^opfrmíttmdo» se notem
dfO btM iinip deesévitar<? ü w id ^ n  Inato risco 
o tocrifetadajaqaeUf trops>» o  que oeme oapo de«u 
Bfifteipadaatontfo «■ » tempo oppürtwne mandaria 
rettoar. U »  boterpetúo O ow dbo, quando eUe 
ytefondanAstolmenfe mtoteta# retirado da,trp- 
ptt V odtitia jpbr (flm *m i «o***! deplaffSÇões» -e-4 
rtstitagtt qne .« íkoéw slw .d e laser ,’a soteçfltyi» 
i«tii«dSyiá|tiaaHlQ aè/eohbecessC;dÁsppd^PÍmnter 
dtato de séttmlngraçérdiPwto. 4o mor daqu<$a 
F0tqalm&'-Gamé$ sB>Jo.getiro fosse po«Ni?<d;negta 
iffltw dkU  dópaàçéoiUe èmbaroçof .a porto ),aq 
fie'tftamttnm algamaforçai marítima, para prof 
t e ^ ò l a  w tiiB ih por m r» H e  and»; de refleqtir 
qao ttO Mgàddo GàmèUteique <Mlez opdia.a4t 
áfcerca de abandonar-se ; a FeWakaa de Ántojnçr 
ritty dkofkwerniHlorPedroAntpjaÀ»: «fevendo-pç 
totfifcdm «sperar qne o Capitão CoojmanUjmte 
deUa yopMseaie* neoesMdeiteqttÇ tep&vd6 q»Ç 
se providénceie o risco que o ameaçai < ■
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• A.-providencia quepoderia dàr scerfl ofoan* 
qnear. a invasão coro força» marítimas t qufe iiãtt 
bavião,;oa reforçar comaocOertQ de mais. trepa 
que o Governador no primeiro Cteoaelho- qoÉ»«rierf 
tinha dito, que não ba vi* pdra «soccorrada Podia 
Grossa. E isaq oia  solide», «stahaa cobteentinq 
a «noeridadecom quaeUe votav* \ Ecam -tnde 
agora publica-ae por toda- « fir liiq n 6  d|eqnat 
ria defender o llfaa, e qusesse ifôraoseU  vota? 
D esdeodi* a4 p«i« mánbã , em que seaaéentou 
o retiro da tropa para atersa flsme * incumbib 
no^e ao Governador toda» as disposições, para 
que não houvessem desordeoa.no iransportç. G  
SupplieanCc lhe ordenou em particular y que ase- 
eutadao paasngétnd» Estreitb na» lanchas, fiaesae 
que as quatro sumacas qqe havin,« tedasas maia 
embarcações estivessem promplas na Fíegum » 
de S<- José T para OVnro-eoibawpjed» trópá f que 
podesse embarcar oomei m^her pareõesM> « que 
em tudo isfoempeegawe desde õsCproneií, até 
o ultime Offiçial.

•, Tendorpe easentodono.dlo »S# que *  petiead» 
eonãódesi» demodmmoi»»» Snpplioantentitioan- 
da asmesntbs ordbnsotr Governador » radottiecMm 
ao quartdpdftndsdiápvaieB qnw t' a o U sifK it 
lão ed iã , «0 G m ad etn Ghefo d» Rio fârande , 
e para -faser procurar qnem-; levasse estas, eartap. 
coo» segurança. . <- .

«Qucndot pôdé títpedk-se dás tíns penca, a»
ai**
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qwatro horas d âtard e, caminhando já ‘para o 
Estreito', sonhe que a ■ geftterda FregHfczía dasNé1 
eepsiàatitòS', ‘riáo tltiha ainda ehegadoí Marchètria 
btísMd&;«< averiguar a cansada demora. EntãO 
achott proceder o embaraço de virem os soldados 
puchando a artilhcria p orlh en ãu  ter mandado 
©jGdvernador para a condocção delia mais que 
hutpa j«Rta dem ecas' para easda peça. Grande 
pable sb-tropa; hão tinha embarcado.
'■  «T resouqnatrolancbas erâo todas oceupa
das no transporte ,-e esta demora den cansa em 
muita *parte á deserção do Regimento da Ilha, to* 
dò y ' ©ttjquasi tod©̂
- « Q; Governador que não estava ali ignorava-se
em' que tivesse gastado o tempo. Embarcada a tro
pa,1 metteu sê o Suppliqiróte, já alta noite,em  hn- 
ma lancha comalgirasOfficiaes. Chegou á Fregne» 
zia de S. Ja8é, e nqo achou ali huma só embarca
ção ,nem  cheg(Hi «aquelk» noite.

Pássou nòdia Ó6O Sitio.de Cubátão prdposto 
para a frente da retirada, fosse por mar naSea- 
nóas^ que não podião cortar mar grosso, se al- 
gunsisòkfedocrnãqpodessem embarcar fossem por 
terra ;, e da. mesma* sorte náo achou ah tropa, al- 
guma , jnem chegava nodia seguinte 27.
, « Tendo a noticia qne a demora era na passa

gem doi Rio A ririú retroced eu  para a terra 
para facilita-la , e no primeiro-encontro com 
o Governador teve com elifi huma disputa vi-
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visiin u , sobre â falta de comprimento das or- 
den»,éxtravio de embarcações , e desordem com 
que tudo se tiftha feito. Muita» das circunstancias 
desta disputa com serem públicas náò derem ir 
i  Presença de Vossa Magestade.
1 ». Só chegâráo as tropas ao Cuba tão em 27 e 
18, a tempos que o Supplicante se' propunha que 
dias n’este dia ao tempo que se abandoriasse a For* 
taleza da barra do S u l, tivessem já dous dias, ou 
ao menos dia e meio de marcha para diante da- 
quelle sitie pelo caminho do Rio Grande, isto 
he as que fossem por terra. E quando j í  estives
sem em terreno avançado , e sem perigo , era o 
seü projecto adiantar-se pela posta a conferir com 
o Tenente General. Porém os soldados estavão 
todos cansados e estropeados dos tres dias de de
sordenada marcha, carregados pesadam entee 
sem comerem. ■ *•

« Náo havia bestas nenv forma para a conduc- 
ção das bagagens, munições de boca e guerra ve 
pelos ásperos montes até a Laguna, como no Con
selho declarou o Governador. Algnns soldados que • 
rião ir, mas diziào que tirando-se-lhe os pesos com 
que vinháo: outrosnão querião absolutamente,e 
com effeitoo Supplicante não lhe fes declarar qúea 
titulo’ da deserção sé retirassem os que quizessem. 
Não o fez antes da Capitulação entendendo que 
se consièguiria vantajosa: não o fez depois porque 
isso .seria occasionar o General Hespanhol, que
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*66 =• SNCU®»-;! ;V>
«ão consentisse na«<raveBqfonada U ^ d a d o d ss  
Qfficisea, Mas tand>em» ninguém, im.impedifté 
retirada e- áó não deaórtouquem  n ãpquizkO  
Supplicantelhe fttilitOM tanto a id eserçãt)q « a 
apenas chegou o B figaddraJoséC ustodioapiv 
sneiraveecoiha natieiadase ndft dar paisagem 
Itvre^fogo foq participai a trepa pelos Chofer Ti- 
verdo muito* d ia i, « oauito tempo os que quise* 
rão retirar-se, sjem receio .de serem pfcndto pedo 
inimigo iutrppido eom a capitulação ,  e não lhe 
mandou o Stipplicaots tirar as armas usais dOquo 
ua terceira vergem qtoe o  Brigadeiro^inha de volto 
com as lanchas Hespanholas para o embarque. 
Com todoalguns passirãoescoteiras para diantei 
porém es mâis delles tanto n&o qukferão que an* 
tés sé dsixáeão fiéar tí ir prisioneiras, ou se utel* 
terão ao n ata  sen  g u ia , ondo perdérao o tino, 
e perecéráo muitos miseravelmente». Nesta ceas* 
plicação do wíplie»dades.ervL ra>p<}ssiv«4 a marcha 
em forma,» sem. dbsontam, e como entrp todos 
os bens hp* esperança^de melhorar, e> ultimo que 
desampara os l)oi|MDa, entendeu que por b a n  
a;nste politico>fl3 podemão sabace* restos da tro* 
pa queutndtbhnvia, «.petrenoapava o<Rio de ia* 
neiru A. todos pareceu omesntó no» Conselho que 
Se fez. Assentou-se que o Brigadeiro Joeé CsfstiH 
din fosse, convencionar a passagem tivradá tropa 
nos térreos m as vantajosos que podessem(d)transe» 
OSuppiicanjte lhe deu aknphu poderás ,elh p re*



conMMbdon multo o efficazmente que o aacii- 
fiemas a elle cm  tudo quanto se exigisse ., cçm 
tanto..que salvasse a tropa. Trea uezes foi este 
Brigadeiro conferir com 0 . Pedro Sevalhos, e 
só póde alcançar as capitulações pa forma- em 
que sa fiaerfiOk -Nada diz o Supplieante da 
devassa que «o Rio de Janeiro se tirou, mas 
permitia Vossa Magestade que o Supplieante fa
ça huma Jerabrançasuperâcial, que encerra pro
fundas reflexões. Foi esta devassa tirada por 
ardem do Marques de Lavradio; os ioterrogatories 
forão feitos por elle , e pelas pessoas de sua con- 
fidipriu r ai tfitrmnnhan mesmas couheciãe que 
•  espirito delia* cru formar culpa ao Supplicante 
eximindo a Pedro dntonioc dias sabião a oppo- 
sição conhecida do- Mttqwez Vice Rei ao Suppli- 
oànta )& detampo.vnaiB antigo; sabião a .sua in- 
cfinaçio «MeuciUól a favor de Pedro üntonio : 
sabião . que quanto jurassem lhe havia de. ser pa
tente: sabião iftaalmeBte as -suas paixões , e os 
•eus dmpMtlmot praticados mesmo em d^spi- 
qne 4 ,ep or obséquio a Pedro Àntonio de quem 
têem sido testemunhas oculares todos os habitan
tes do RSo de Janeiro, e «muitos os exemplos. 
Pore^oi. m póde jujgpr a Uberdade coro que as 
taatesÉustbês jurárãe ainda sem entrar em ou- 
*ras nkdqgafõea.

>* l£atoiko,-Senhoes, a dolorosa historia deSup- 
plimu»; Waaactuaes concorrências destes infeli
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zes succcssos , ellü obrou sem preaté onde dft> 
gátáòòs sétis talentos, còtn intenção recta1 n<*M!p£ 
viço de V. Mageatade, nada Iet senád o q u e ;èft-' 
tcudeu devia fazer nas conjunturas, que se ofle- 
recêrão , ainda boje lhe parece que nfió áó el|e , 
mas qualquer sem entrar nos segredos de futurOS 
contingentes se comportaria como élleSe portoui 
Se houverão erros ainda- o Supplicante se per
suade que não estiverão da sua parte ; ao menos 
segura a Fé de Catholico, e de fiel vassaHo diante 
de Deos è de V. M. que forâo do' entendimento 
e não da vontade.

< Digne-se' Y. M. honrar ao Supplicante com 
esta opinião no seu Real conceito, e elle‘,será 
sempre contente em qualquer fortuna , no abis
mo mesmo da infelicidade. - Sé he necessário sa
crificar a vida do Supplreante ; oii a razão de 
Estado , ou a honra da Nação; èHe a offerece com 
toda a vontade aos pés do Tronb dé; V. M ., mas 
victima innocente peto que respeita a culpa , de 
profissão. Sente muito- não ter perdido esta vida 
no leito da hohra , como tantos dós seqs glorio- 
sos maíbres'‘pelo serviço de V. M. ' i

Ha perto dé 4°  annos não tem efie mesmo 
navegado tantos mares, caminhado tantas terras, 
concorrido em bastantes occasiões mais do què 
para ter esta honrada m orte, ou para servir bem 
a Y. Magestade.-Mas se a providencia tem deter
minado que esta vida àcabe no meio da ignorah-
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Cia, sirva ella para expiar outras culpas, e o Snp* 
plícante se recommenda á Grandeza de V. Ma- 
gestade, a sua Real Clemência, e a sua Real 
Piedade,

QopU da Carta da Ordens de Martinho de Mello, áo Marquez de La* 
▼radio, Vice Bel do Estado no Rio de Janeiro.

- « 1 . As ultimas que agora sc acabão aqui de re
ceber da Górte de Madrid, e dos Portos de Hespa- 
nha, (substanciadas no papel que irá incluso 
nesta) fazem necessário que eu nella accrescente 
ao que tenho avisado a Y. Ex. 2. Que o Ministro. 
Hespanhol considerando a Bahia sem defeza, acha 
que póde levar de caminho a vaidade de destruir 
aquella Cidade, e o lucro de tirar delia h uma im
portante contribuição, sem achar resistência. 
3. Que dali ha de D. Pedro de Sevalhos passar 
com.edeito a Buenos-Aires, para estabelecer na- 
qudla Cidade o seu novamente creado Yice Reina- 
to ,.e  para dali nos.atacar, e fazer opprimir com 
as apparatosas forças qne leva > e que a vaidade e 
altivez da Côrte que o mandasuppoem superiores 
á.nossa resistência. 4* Que nesta hoje claríssima 
certeza, deve Y. Ex, ordenar aos dous Chefes das 
Tropas, e  da Marinha do Sul do Brazil, que logo 
C sem a menor perda de tempo fação preoccupar, 
fortificar., guarnecer, e prevenir o salto grande, 
e .todas as outras alturas e postos düficeis que 

. esitf mandão q Lagpa .Merim, e depois a de Suru- 
toxo ui. 22
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cucu , defsôrfê qué quando chegár aexpédtçlb' 
Hespánhòlà, ache tudo pféócdtipado è deíendldb^ 
de iÃoiioqüé a passa^ém £ará á pí&ie Meiídroriat 
do Rio Grande de S. Pedro lhe fique imprátitòhreir 
Sendo porém que as Torças navaes que ahi temos 
e poderemos ter> hão de ser sempre muito infe
riores às dos Castelhanos depois de ahi chegar a 
íÜã lihtóérosà1 dx é̂tfiÊaôV Hè préCÍSò qbfe V. Ex.

dWdé lb^ó ao' Ghèfe de RsqifádfcideSte» 
fòã§e!rtàdfeRóBe^tò JfacdU Valque deve evitár 
férdfa a òcéaslâó dd cohcdrrer ã'mesma Esquadro 
édflV ã'Arftiàdà'Garetelhhnà ,■ é nthítO ffiáiso‘perigo 
dfe Sfer à‘jiWhíéirã stirp^éHdrtdidií péfô sègtmda-nd 
ftÜÜik' dàáftrà di? Sàiftá' tbáttfartóá' ,• onde não po“  
dbfh‘dVÍ¥al̂  tíèiü á f á í l vSA d côitthaté com  
fóíçasT dèsfguítè& GrtféSandd-lhes V. Bs. qtmfres* 
taá òíffcdhsttitiíc&s deRé? tfáair dà pfcifdbilòib prtdíficat 
dbèvftãr áqóyftef^fliêtò^eiSWfrôsi gerndlfikntBsy* 
cAtó-dé*pé<flètf& df fdhatiftaS iià ^  e*ft»f»
gatas dè £itetfa áâtpièlla" esb ette, >e
c1è aál fá^ef rtíéBlfter «18* RitTOfáritífe "de Sv PedroF ç 
enoá (fàtiU -Pim y  aá&GWèftpa*#; êtdÔs>qiieadli*l* 
reníí ífâfá' c^òrtiiíWsV y livres- dê- péfigtf em-tod* 
áqüéí& CAátt’ ddNbBF^«Hde^odlettf dchar*p* 
pôrtiiító astòt/ è' àbti{$* * “ .: / i

« Ôé&a&ft' títi éKttí»àâb 'íi8»*ò*iO s<n«»e9* 
é cónsífttiif-1 riiífnHttt^citófa è a«jt&¥lS$ èrmesmâ' Ar* 
ináfdà CaâtéíhaWá> ^oftjáéiSwlMetegtíW à pdrolse 
arrúiuar» náb ^Ãhdo Hi^PíttS&^a^üél* Oflde,w



,pps£a; refazer , erçpa,rar por toda a,,çQsta,que j ẑ 
dtesde o-Rio d,e Japeiro.até oRip da -Px̂ jtaj e Mpl-

-$??#>• . . . .  { . .

. \ ;§f»a-^agçptade maneja,,açcçç?çeo^r..a; U$o p 
fqpe ,?cima tenho escriptp,, qpe çbegaodP;Tl|}e,a 
y . ^x. a nptjcia.de haver,sucçedido aps^Cpftĵ ĵ - 

rppspa. Bahia, ojgpesnao qpe^he.^uççíedeii^p^p^o 
^asspdpepa .̂rgel̂  eonjo he ^e p§pqwr, .ei4p fjç?»- 
,sivm  elies desgraçados ejnhihidos para.1ykç)mjrp-r 
^forçar. as /Tropas que tiyerppi, no.,Jjjo, {jp , 
t e^e per,,a. superioridade das possas /ojçcas dççjdX3, 

caso, dçye . Y. Ĵ x.. ordenar ao |renonte.GepP’  
BoJ?m,,fi 30 Ç h ç^ ejd e^ sq ^ a 

^e:pçp^9 iP,Qtp ̂  
y.¥ 9Ŝ 9*

^Castejha^ips^e.M^tçvidéo erljlaídpp^dp, .c.para

S01 fe W -A » *
9^ I Í a : i^porfeRte Çi- 
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e os mesmos praticarão os Commandantes dás 
' duas náos Nossa Senhora de Belém, e Nossa Se
nhora dos Prazeres, levando-as V. S. na sua cott- 
serva-irá demandar o Porto de Santa Catharina, 

'aonde se acha a náo Nossa Senhora da Ajuda, a 
qual fará V. S. fazer com a maior brevidade que 
couber no possível o preciso concerto, a fim que 

~ èlla possa pôr-se em estado de que unindo-sé com 
a Esquadra de que Y. S. he Chefie, possa estar 
capaz de fazer algum util serviço, a. A estáS náos 
se'uniráò as fragatas Princeza do Brazil, Graça 
Divina, Nossa Senhora de Nazareth, e Nossa Se
nhora do Pilar, e as duas pequenas embarcações 
armadas em guerra, denominadas huma Invencí
vel, e a segunda N. Senhora da Conceição, a todas 
dias tenho expedido ordem dirigidas aos diíferen- 
tes' Portos em que se acháo, para'que sem perda 
de tempo se hajáo de ir encorpórar com a Esquâ- 

' dra, buscando para isso o Porto de Santa Catha- 
rirta (aonde se acha a náo Nossa Senhora da Ajuda, 
a qual fará V. S. fazer com a maior brevidade que 
couber no possível, o preciso concerto), eno caso 
de náo achar á Y. S. já naquelie Porto hajão de 
seguir as ordens que Y. S. ali lhe tiver dclxadò. 
5. He o destino desta Esquadra que Y. S. Com- 
manda, o de rebater as forças navacs com que os 
Hespanhóes procurâo atacar os domínios de El- 
Rei meu Senhor Fidelissimo nestas partes do Bra
zil, que a grandeza do mesmo Senhor tem coft-"
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'fiado de mim com o- emprego de Vice Rei do 
Estado, eignalmente ir soccorrer os Portos que 
possáo ser atacados pela mesma Esquadra, emba- 
raçando^se por todo o modo que fôr possível o 
estrago qué aquella Esquadra pretende fazer em 
qualquer parte dos domínios de El-Rei meu Se-

• Uhor. 4. As forças com que se diz virem os Cas
telhanos «táèat^nos, são muito maiores que aquel-

- Ias cott qute pfesentemente nos achámos-, porém 
a dexferidadé dè V. E x ., prestimo , honra, e

■ valor de todos os que téem a honra de servir nesta 
Esquadra, e etemplar espirito de hunia Nação 
que sempre cotai inveja de muitas outras , se tem. 
em todas^tfhecasiões distinguldo, faz esperançar 
que as distinctãs qualidades desta Esquadra supra 
•muito ao máior numero de embarcações qu^ tra-

• zem os HespailhÓes. 5. 0  conceito que me deve 
' d ínébeciíheíítb de V. S ;, a incontingencia do qual 
'W rá'o1 primeiro lugar atacado, de como virá a

Esqüadrâ formada, se em huma ou mais divisões, 
embaraÇão què eu possa' determinar a V. S. a pa- 
fagem  certa aonde deve ter a Esquadra de seu 

" iCodlttiahdõSe'déve' esperar pelos inimigos- em
- SUbt»'Catharina, se óS idcvc ir atacar ainda na 

viagem, ou se finalmènté não fazendo caso do
- ataque que já tiverem principiado os inimigos 

nèste ou naquelle Porto, se devem estes ser ata
cados em outra parte em-que tenhão menos forças, 
-e qué pèra tíósnosseja mais vantajosos, e cm
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nhola sc entretem com allha de Saiita Gatharino, 
eu com a entrada do Porto nà Bahia, ou :do Rio«- 
de Janeiro), passar ao Rio da Prata, .a ataCac; 
Montevidéo, e os m ais. Portos que tem naquelle 
Rio os Hespanhóes, fazendo-se a estes pela . parte 
da terra ao mesmo tempo o mais,rigoroso ataque,' 
assim o nosso-Governador do Exercito do Sul 
como ainda e Governador da Colonia sahind© da- 
quella Praça com a gente que poder, poderemos 
entretanto’ tomar aos Hespanhóes o unico Porto 
aonde, elles se podem ir reparar dos estragos que 
receberem em Santa Catharina, ou ainda daquel- 
les que receberem na viagem. 13. Qualquer destes, 
dons últimos ataques eu osprefereria sempre; ao 
de atacarmos a Esquadra em toda a sna força, 
sendo as nossas tão diminutas, porque ao Porto 
que formos soccorrer pouco ou nenhum beneficio 
lhe podemos fazer, e quasi que parece impossível 
a destruição da nossa Armada, e destruida esta 
nüo'temos por ora meios com qne resarcir aqiiella 
irirportante perda. 14. Eu qbero suppór, vista a  
sittaação dallha-deSantó Cptharina ye  as irregu
lares % debeis fortificações qtie ella tem pará suá 
defezáj que ella nãó possa deixar de ceder á maior 
fónéâ-dos Hespsnhôes, sjmdepois d* humá longa 
e exómplar resistoácia. 1SlnQuqrosuppôrqueos, 
dlfespanhóeá?tomftm a-IHiaq he betn certô que o 
General ;e - Governador-dáquelle departapiento ’ a. 
não cedoráô sem terorO bu$Cfído priméircr na terrít

176
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firme hum posto vantajoso , aonde possão susten
tar-se : com maior segurança: do que tenhão na 
Ilha, e he também certo que não deixaráõ na Ilha, 
casa nenhuma que possa sen capaz-dos Hespa- 
nhóes se aproveitarem, para supprirem a sua 
necessidade, ou se repararem do$,estragos que ti-, 
verem recebido; 16. • Nestas circ unstancias, de que 
fipa servindo aquelle Porto e aquella Ilha na oc- 
Casião presente aos Hespanhóes, he sem duyida, 
que não lhe podendb ella servir de cousa alguma, 
eftes a dçsem pararáõé iráõ buscaro soccorro aos. 
seus Portos no Rio da Prata, • se .'estes se açharem 
tomados j .tendo já a nossa Esq.uadra depois da 
feita ■ aquella; acÇãa sabido • para fóra ;do Rio , he 
sem duvida^que não tendo-os Hespanhóes outros 
soccorros màis do qne os que trazem, tendo en
contrado mais resistência e embaraços do que 
suppnnhão, tendo gasto mais tempo do que ima
ginarão, que elles se veráô reduzidos á extrema 
necessidade, e que será infallivel a sua destruição, 
assim como o alcançarmos sobre elles a maior 
gloria. Porém se este plano não fôr bem combi
nado, se y. S., o General do Sul, e o Governador 
da Colonia não obrarem de commum acordo ao 
mesmo tempo com a maior vivacidade, não só não 
conseguiremos as felicidades que eu supponho 
quasi certas, se praticarem debaixo dos mais sin
ceros sentimentos; mas pelo contrario virá a ser 
A nossa total ruina. 17. Lembra-me finalmente,

TOMO III . 2 3



que pára a Esquadra uáo ser sitrprehendida, e  
podei; com segurança fazer todas as suas dispo
sições, deve sempre trazer cruzando os mares 
duas embarcações da mesma Esquadra das mais 
veleiras, para com anticipação poder ser informa-' 
do de toda a novidade, já seja pelas noticias que 
lhe derem as embarcações que encontrarem Por
tuguesas , ou por ellas terem descuberto alguma 
das mesmas embarcações dos Hespanhóea. i $. A 
estas lembranças'podería juntar mais alguma, to 
eu não fizera tanto oonoeito do grande prestimo 
e merecimento de Y. S», de quém confio haja de 
ter sempre as mfaispróprias e acertadas, para caúr 
seguir para Ei-Reim euSenhor e  todo este Estado- 
às maiores fclicidades;De»s Guarde a V, , 
Rio, 11 de Dezembro de 1777.^-Sr. Roberto Mac- 
duval.'— Martjae* de Lmrãiia. . ' ,

1 ^ 5  A K N A R 8

ihfcr
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CAPITULO n.
FfflfnnJ&ô dô8 inceesfOá desta Pròvíneia durante oi Govertiô* ititétfnoj 
• 6 propridiriM D* Lmlx d« M entmt, t dskcii èotdéliMM Buddgp 
. deMiranda Henrique*,. Salvador, de.Brito Pareça f An$oaio. G*l" 

▼Io, D. Luis de Almeida, o qual no exercício do Governo teve b 
déspmer de facer ptibttear a moirté de D; Joto IY.

§ -l-

Apenas Duarte Çorréa Yaaqueanes se dirigio 
para o entabolamento das Minas, o Governador 
Geral Antonio Teles da Silva nomeou a D- Luiz 
de Almeida para a administração publica deste 
Governo, pela Patente passada em 15 de Outubro 
de 1648, (1) especificando os motivos que o de- 
termináráo áquella escolha, e consistião no seu 
reconhecido amor áo fiel serviço, e pelo que de
via a si pelo seu nascimento, mandando conser
var no exercicio do Governo o posto de Mestre de 
Campo de hum dos Terços da Armada Real, sen
do também Superintendente de Guerra, Visitador 
e Fortificador desta Cidade, com absoluta auto
ridade do Governo nas causas da Guerra e Justiça, 
como da Fazenda, sob as instrucçõcs que lhe en
viava, , para por ellas obrar comó pedisse o Real

'(1 ) DitáLitro de Ytrt-iinçíis de 1 6 4 8  pafT- 2 j)5 .
23 **
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Serviço, pela intima confiança que tinha no sen 
zeloj prudência, valor, e experiencia dos négo- 
cios; ordenando que todos lhe obedecessem e 
executassem as suas ordens como dimanadas delle 
Governador Geral , commetténdo-lhe aquella au
toridade, e poder qúç. exercia de ordem Regia, 
podendo em virtude disto entrar em todas as Ca
pitanias do Sul còm o mesmo poder dè que usava 
nesta Cidade,, podendo suspender e tirar das Ca
pitanias aos que nella estavão constituidos, e de 
seus Postos militares, nomeando outras pessoas 
para lhes succederem, com os vencimentos de 
soldo e tempò pagos pela Real Fazenda, e haven
do outro sim por desobrigado de pleito e home
nageai a Duarte Corrêa Yasqueanes.

§ *•

Na Sessão da Camara, em que foi o novo Go- ' 
vemador impossado, lhe representou esta que 
olhasse para a miséria e pobreza em que havião 
cahido os habitantes, a fim de lhe tirar a vente- 
na, com que muito se aggravava a sua necessi
dade , pesando em sua consideração a boa von
tade com que todos ha pouco tempo tão liberal
mente concorrêrão, e effeituárão hum donativo 
de oitenta mil cruzados para se conseguir a restau
ração de Angola, além de outros não menos pró
prios e efiicazes para a restauração da Bahia. A 
cuja proposta o Governador com a maior pruden-
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cia e circunspecção, usando de tocantes expres
sões para exaltar-lhes o Patriotismo, desattendeu, 
dizendo não caber em sua autoridade a decisão 
de hum negocio de tamanha monta , que só to
cava á Magestade Real á Resolução.

§ 3.

Succedeu-lhe immediatamente noGovemo, Sal
vador de Brito Pereira , por Patente Real de 3o 
de Outubro de 1648 (1) , nella se relatava não 
sómente ser Fidalgo da Casa R eal, e Commenda- 
dor da Ordem de Christo, como os seus anterio
res serviços praticados com satisfação nas fron
teiras do Alentejo, mandando-se que por tres an- 
nos exercesse o Governo, e o mais tempo que 
decorresse em quanto não mandasse o contrario, 
havendo o ordenado, próes , e precalços que di
reitamente lhè pertencessem, e de que ti verão os 
poderes, mando-, jurisdicção, e alçada de que 
usáráo os maiaCapitaes Governadores Geraes do 
Estado , seus antecessores por conveniências do 
Real serviço, para o bom governo , assim da paz 
como da guerra. Em virtude da Patente tomou 
posse em 2S de Janeiro de 1649 (2)-

181

(1) Dito Livro de Vereança , Ar chi vo pag. ag$.
(a) Dito Livro de Registo das Ordeos Reaes (fc. .<$4$> 

pag. 5 i .
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Supposto que as calamidades da guerra contia 
a Coroa eochião de temor e,espanto aos habitan
tes, que esperarão todos os dias pelos invasores, 
com tudo a Camara fazia esforços superiores ás 
suas circunstancias, em hum tempo, cm que até 
a esterilidade dos mantimentos augmentava a som- 
ma do» soffrimentos publico» , dia deu em 
tão difficeis tempos os mais heroicos testemunhos 
da sua generosidade, amor, e adhesão & causa 
publica , acordando com os bons do povo, man- 
dar~se vir do Reino 4° °  arcabuse», 100-m os
quetes, para se armarem os habitantes pobres 
pela defcnsada Cidade (>) ; ordenou a continua
ção do» tributos ,  accucnulou a creação de ou
tros para conservação da Armada,, pela imposi
ção de 8oréis por arroba no assucár branCo (a), 
e 4 ° n - • «os mascavados , e panellas de metsi st 
reaes ém cadaarroba de tabaco, ,5o reis em, cada 
oouro de boi ou vaca , Acordando ser-esta renda 
appücada para a sustentação da Armada e d e u  
galeões, que por ordem Régia devião cruzar ml 
Costa do Brazil, para defensáot dos povos, e pro
tecção do cotnmercio, julgou conveniente entrar 
na mesma applicação o producto dos bens con-

i 3 a

( 1 ) Dite Archifo Litro de Vereanças crítado retro pa
ginas' »4i.

(a) Dito Lirro pag. »6i rerso.



fUcados ás pessoas chamadas da Nação Hebrea, - 
ouJudeos, que estavão presos (1).

$&•

. Todos aquelles referidos aetos de patriotismo 
erão superiores ás possibilidades do tempo , at- 
tenta a anniqnilação do Commercio que he fonte 
perencC da riqueza que firma a independência, se* 
gurança, çsplendor, e prosperidade de hum Es
tado ; pois geralmente se diz, quando a miséria 
he grande , o commercio vai m a l: a historia a 
mestra dos conhecimentos humanos nos certifica 
que os mais grandes crimes é desordens tiverão 
a sua origem na miséria, e degeneraçâo dos Ci
dadãos : ella sempre foi origem das sublevaçôes e  
revezes políticos , pela tendencia dos povos para 
repellir a opressão— propter inopiam multi delerin- 
tjuertmt~ disse o texto Sagrado, pecárâo muitos 
por causa' (ira pobreza. A Calamidade e miséria 
publica se ffez mais assombrosa, desde que atra
vessou O 'Oceano a superstição de Portugal que 
fefcsahir dó Remo, e do Brazil aos Judeos, os 
quaes pela sua riqueza , industria, e commeicfo 
convinha proteger para minorar, e até fazer de* 
sapparecer as misérias a que estavamos reduzidos, 
constituindo-se poderoso e respeitável o Trono 
Lusitano. Consta das Chronicas Lusitanas que no
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. (a) Okalifra pag» atiaat.
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feliz Reinado de El-Rei D. Fernando , foi áen pri
vado o Hebreo David , e D. Judas , outro 'Judéo 
Thesoureiro Mór , sem que a sua piedade e Reli
gião recebesse o menor deslustrc. As Bullas do 
Santo Padre Bonifácio IX, de 20 de Julho de 138g, 
e nella incerta a de Clemente Y I I , de 5 de Julho 
de 1247 1 determinavão que nenhum Christão 
violentasse aos Judeos a receberem o Baptismo , 
nem lhe impedisse , as suas festas e solemnidades, 
nem violassem os seus cemitérios, e se lhe não im- 
puzessem tributos diíferentes, e superiores áquel- 
lesque paga vão. os Christão?. Porém tal foi 
desgraçadamente a opinião daquelles tempos, que 
se fazião crimes aos Judeos pela sua Religião in
troduzindo-se os distinctivos de Christáos velhos 
e*novos ,. julgava-se obséquio a Deos queima-Ios 
vivos, immolando-os no acto da Fé, como se dizia, 
por bem de suas almas, porém se coníiscavão .os 
bens em favor do FiscojReal, não lhe podçndp 
valer aquella protecção . a que-o vassallo tem [di
reito do seu .Soberano. Quando o Deos.dg paz. foi 
crucificado também pelos Judeos.,-. mandou que 
se pregasse o Evangelho por todo o Mundo, pro- 
mettendo a salvação aos que cressem nelle Jesus 
filjboúnico de Deos ; que estranhou aos Aposto- 
los seus Discípulos, de pedirem o fogo do Ceo na 
occasião de ser tão indignamente tratados pelos 
Farizeos. Mão ohstante tão horrida calamidade se 
observou que de pouco servirão os bens daquel-

T84
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les infelizes mortos cruelmente por semelhante 
motivo.

'Entretanto, observando e vendo a €amara com 
indignação o indecoroso emprego que os militares 
.fazião da sua nobre tarefa , oeeupando-se etn 
atravessar os mantimentos para revenderem ao 
povo , eximindo-se do cumprimento das Postaras 
ou leis Municipaes, qnando sómetrte eumpría ao 
seu Oflicio a defeza e segurança publica, contra 
a audacia e perversidade dos mãos, paràcnjo fim 
se lhes taxava e se lhes dava hum soldo propor
cionado á sua sustentação, não devião aspirar à 
riqueza das classes industriosas, atténta á digni
dade e honra annexa aós defensores da Patria pela 
protecção Nacional, e honras a que as outras não 
tinhão direito de aspirar, como . está que a sua 
yqica profissão e habilidade consiste em possuí
rem eminentemente o estudo que as armas re-, 
clamão com as bellas letras e artes nobres, pelas 
quaes se constituem «m estado de não temerem 
a mvásão, e poderem repellir comí coragem e 
acertada mente tóda a aggressão externa , conser
vando a traoqnillidade interna, e sustentando o 
decoro e índependeqcia do Soberano, que he a, 
alma <}a Nação : estava convencida assiip destes. 
nobres sentimentos a Camara, bem como de ser 
Mtranbo do estado militar os Officios lucrativos

r § 6 ,
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da Sociedade, que ps affastava da sua exççllçigç 
profissão, não podia acreditar que nosConfpijufò 
dc Disciplina se não emendasse aquella táo grande 
falta do soldado, que os humilhava pela falta do 
hrio9 e estimulo* d# honra insepefavel da sua pjro- 
fissõQ, elli^s f^zia perder a con fiança, nelles posta,, 
papa sftlyagã& ç.çQnservaçâo do hem do Estado-

* 8G ANNAES

^amenfava. igiialmçnte que os Governadores 
pretendessem encher numero de praças, mas não 
de homens honestos, disciplinados, eamantesda 
&ua preciosa oçcppagãp.e profissãpr Por hum tão 
justp motivo levpu A Reql Presença huma repre
sentação sobre a indisciplina dos soldados, que 
foi attendrda pela resolução da Carta Regia de i4 
dc Jnnbode 1647 (0 * orderçaada que se guar-

( 1) Livro do Registo naCamera <1q Rio de Janeiro, qn- 
no de iG$5, pag. 63, Officiaes da Gamara do Rio dc Ja
neiro,—  Eú El-Rei vos envio muito saudar. Vendo o que» 
escrevestes em 1 4  de Fevereiro do presente anno acerca 
dc se defraiular a JurisdieçdoReal dao Justiça* Ordinárias*, 
depois que V  tBfaqterifi nessa Praça, qpe qão gpfmHtt11*: 
os Governadores qug 0p Juií$9 prp<#s5pm a#f splifrdos^fiiu. 
que primeiro se lhes de conta , hqvendo.alguns que |êem 
alguinps tendas para grarçgeajr a vida, sendo jus|o que elle* 
estivessem àngeitos ás Posturas da Gamara, pareceu dizer- 
vos que os soldados que venderem e tiverem seu tratov 
c&t&o obrigados a guardarem as Postura» da Gamara na 
fiuwt.dw suas Ordena,« o» qnft ddiaquíren oeHw



d o  r io  d e  J a n e ir o . 1 8 7

dasâém os privilégios dos soldados em qnanto aos 
crimes, sendo sómente sugeitos ás Posturas, os qufe 
tiveíssem trafico para grangearem os interesses da 
vidâ.

§ 8.

Adoecendo de moléstia grave 0 Governador 
Salvador de Brito, a Camára communicou ao Go
vernador Geral 0 receio cotn qlie estavão, vendo- 
se appareòer os symptomas de próxima morte, por 
ficarem ekpòstós a mui graves perigos, faltattdò- 
lhé 0 Chefe e cabeça de tão grande Provittcia. Neste 
aperto foi prbVida esta administração pelo Gover
na dòr Geral, noTénénteGérièràl Antonfó Galváo, 
a Çfuém Triaiiâáfra’ passar Patente de Governa
dor Interino, datada a 4 de Jimhò dê iò‘5 i (1). 
Yerificou-se o justo temor da Camara, finando- 
se o Governador a 20 de Julho do mesmo anno. 
Então àeéjuiltàrdei nos Paços do Conselho o Juiz 
Ordiriârib Erdnciséb da Cófcta Bârrds, ;e os Verea
dores o Capitão Stmão da' Silva Beritão; Francisco
■ 1 ■ • ,;o; s----------— u _ -----: :
ser julgado» e sentenciados pelos Juiies, e pessoa» desti
nadas pára esté effeito, guardando-se nos crimes aos sol- 
áactitá sèüè prèvÍTegins. fe assimilando Õrdenar áo Gdrcr- 
ÍAáirbr dè&sii'CVpita îa, de tytíe vt&Wiso parh íjúe 0 tfe’Mia*s 
■ étifthflfldd, Bsdrita ‘etó LiÀ>da a ' 1 4  db JuRÍhO (le 15

»  Secretario -Affonso de fiarros Canjnba v fez escrever.
fitei.

( 1) Arcbivo do Rio'* tivrO 1 0  dRVrdens fiégíásVpa^ . - 1 .*
24**
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Frasão dc Souza , c o Procurador Pedro dc Souza, 
e j untamente o Alcaide Mór Pedro de Souza Perei
ra , c o Ouvidor Geral. Belchior de Castilho dc 
Andrade ( i ), a fim dè elegerem, segundo lhes era 
facultado, pessoa digna de receber as redeas do 
Governo; mas como ao mesmo tempo havia che
gado Antenio Galvão provido pelo- Governador 
Geral João Rodrigjies de Vasconcellos e Souza,.o 
mandarão chamar ã-Sessão da Municipalidade., 
aonde chegando lhe derão juramento e posse,,e- 
o Governador de jpelhqs j,urou sobre o Missal ao* 
Santos Evangelhos,, c fez.pleito.e-homenagem de 
Governador,, obrigando-se ter., manter ,  e guar
dar, e defender todo. o .Estado da Província, do> 
qpe se lavráráo as-clarezas em. semelhantes ac— 
tos praticáveis (a)..- .

% &

Logo que entrou na administração do>Govem»' 
se occupoados trabalhos da‘Fortaleza de S. João 
e seus baluartes, dirigindo á Gamara;a seguinte 
nota Official. « Senhores Qfficiaes da Gamara",
• Patente hè a Vòssair Mercês a inquietação com 
« que os Hòllandezesno&tèm ha-tanto tempo, sen- 
« do dantes tão continua a assistência das sua*
* embarcações .por esta Costa: de semelhante*

. P-&8 AKNAIS,

(i) Oito Archiro eLivro, pag. 3, 
CO Dito Arcliivo e Livro, pagn4.



dissimulações de ordinário costumão resultar 
effeitos em nosso damno, como já no-lo pode 
servir de suspeita a noticia que de presente te
mos,. de huma náo que se acha ha dez ou doze 
dias na Ilha. de Santa Aana. Esta consideração 
e desamparo em' que está esta Praça,, tão arris
cada e exposta a qualquer invasão do inimigo, 
e quasi incapaz de defender-se, me accrescentu 
o cuidado e.disvelo de nos prepararmos muito 
de antemão para qualquer occasião que se offe- 
recer,. porque quando seja com brevidade, 
como da- cavilação e industria, do inimigo se pô
de receiar, não nos possamos queixar da omis
são e descuido de nos não havermos prevenido, 
e quando se dilate e nunca chegue,como Deos 
Nosso Senhor será servido, sempre he autori
dade e reputação das Reaes Armas de Sua Ma- 
gestade, e de quem as governa,, ter. as suas Pra
ças fortificadas, e postas em defensão, ainda no 
repouso e quietação da bella paz, anticipando 
a prevenção ao inimigo. E se como reconheço 
em Vossas Mercês esta.obrigação, podéra escu
sar molestar a  Vossas Mercês com a. lembrança 
dos encargos delia-,, o fizera, oom-0 mesmo ani
mo coça qpe desejo dar-lhes gostos c servi-los: 
mas nem a impossibilidade, nem a  discurso 
me ofièrecem- outro caminho mais que de re
presentar a Vossas Mercês, os meios que me 
parecem convenientes a hum tal fim , para. que

1)0 RIO OE JANEIRO. ) 8 g



< còm tão üòbnes e leàès vaSsafaoS de Sná MàgeS-
• tade, è tão solícitos do seú Réál Serviço, ’nle 
« qUéirão a jü d ára cdnsegui-lo.
' « E pòripiè as Òbriisqúe 'se offerecem, he VeÍTà-

* planar hftih bhlaàrte qüe está üa Fòrtalézá de 
« S. João, e nãò posáo fóiè-lò tídto a Infantérià , 
« que he tão pouca, comò hte notório, constahdo 
« toda de quatrocentos hotüens, e para acüdirein 
« à obrigação da guarda ordinaria, he necessário 
« dormir hütn dia nella e dous üa cama; setá 
« necessário que Yosshs Mercês se sirvão de òbrf- 
« gar aos mòraddres que ficáo naquelle districtb, 
« pttrb que cada hiiin riòs ajüde com hum du 
« dous nfegros, confdrtne a Siia possibilidade, tcn- 
« dd-òs Sedipre assistentes, e shsténtando-os até 
« se acábfeir a obrá dò ditò ferrapléno. E caréceh- 
« dò esta Pràçà taritò de èmbárcaçòes ligeftafe,
• não há dè preSente huma étn qüe se pósSa 1r 
« ásFortález&s dá Bàrra, Sèm às qttyêS nãÒ Se 
« póde Fáter cdtiSa de iúâportancíá nà bòcásiãd da 
« peleja, e se devem ter muito dantes prevétfidàs 
« e dbrigádas ás pessoas que tem caüôás càpàzfes 
« pára estè ministério, para que a todo 0 tempo 
« as tènhôo'prestès e ápaVelhadtfs Jpáráâéifdii-efn 
«cotia èllks' a éSta Praça, que dò bòtó áriittío e 
« iSelo qüe étn todos tenho ’ Visto asdsfétò1 do 
« séfViçó de Stiá Magéstafde, fio qute tiíãò feeK
* ’ rrèdéSsario tíbriga-los a isso còfn pdüa, nétti ri- 
« gòr àlgUin, mas-dò qüe dàim advéiteridás e

I $ 0  a n k à eí



• avise* Vossa». Mercês, com qpeelles tem tan- 
«, ta obrigação dp 8Ç confopraa^eo». E porque toe
• t«xa \in/do a.noticia, qnç pam as çLitçis. çanôas,
< ae tem dado moita quantidade de dinbeqo da
• Fazenda Real, repartido ppr mãos«fos Senbpres 
« 0|Tiçiaes da Camada a varias pessoas os appps, 
1 a traz, pareço que tpca, a Vossas Me$çé$ tomarem 
»xonhecimeuto destes dàapendios, para sepro-
• euraK das pessoas que o tiverem eip ser presente. 

< E 9eud<> tão didatada a fortificação desta Pra-
c ça» que depende de largo tempo e grande ca-
• bedul, CQQvéin irmos acudindo e remediando 
« de presente , o que be mais preciso C neçessarip, 
« que vem a spy fts Fortalezas da Parra: mas cpm°
• nenhuma se póde objrar, sem ter efteitos cqm 
« que se lhe ha dc dar principio, convém que 
« saibamos o que importou 0 lançamento que 
« aqui se fez pelos moradores, para as fortifica- 
« Çógf4 com a clçreza do, quapfo sççqhrou, e na 
«. forma em que se d*speu4eu , e do qqp está por 
« cobrar: o qqç se pqdprá cpqseguif facilmçnte
• tomando Vossas tyferçêscpqta, rnyütff pç|q miu- 
«. do, ftpsqne çm$£r^,ppm as dib»» obras, e cçm 
« asdespísasdft ditp lapçampwfn, parq qiipçops- 
« te ao ppyp, que 9 qup 4e« com t^nta prçmp- 
s tidãn, eeÍP, e vpntadp, sp pão dçsepcamiqbpm
< n#m se gasfím ifljyst&mente, par» pçioçjpiar- 
v com o que houver. e acharmos dc mais a mais 
« com algumas obi$s. ups d/tps Fprjef. 9  íW°
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« tudo peço a Vossas Mercês muito por mercê, 
« para que tenha effeito, e se dê a execução, sem 
« metter tempo algum de pormeio, por instar a 
« obrigação com que devo acudir ao serviço de 
c Sua Magestade, nos encargos do Governo cm 
« que me acho, particularmente obrigado pela 
« defeza e conservação deste Povo, a quem reco- 
« nheço tanto amor e correspondência, para lhe 
« procurar todos os acertos da boa fortuna que 
« merece , o que se não consegue sem estes 
« meios c advertências que proponho, cujo effei- 
« to em execução proponho a Vossas Mercês da 
« parte de Sua Magestade, e pelo sou Real Servi- 
« ço. Rio de Janeiro, em 22 de Setembro d« 
* 1651. —  Antonio Galvâo,

1()4

10.

Lida com toda a reflexão a patriótica Neta do 
Governador,respondèráo a ella os Ofliciaes dá Ca- 
mara , pela maneira seguinte (1):

«-‘Deferindo a esta proposta do Sr. Governa* 
«• dor; que he justa ,eco m o  justificada em tudo 
« o que nella nos persuade: assentamos primei- 
« ramente, que esta se traslade nos livros desta 
« Gamara ; em segundo lugar, que em execução 
« da ditá proposta, assentamos que se faça o

(1) Dito Litro c Archivo pag. 6.



lançamento aos moradores , que vivem desde 
a Praia da Carioca e Olarias , até a Lagoa cha
mada d'El-Rei, para cada hum delles dar os 
pegros, que conforme sua possibilidade parecer 
que podem dados c sustenta-los a sua custa, 
assistirem aos entulhos dos baluartes referidos 
na dita proposta ; e que se tomem noticias dos 
Qfficiaes passados desta Camara , e Escrivão 
proprietário delia , do dinheiro que dispendeu 
j>ara as canoas, e que se obriguem a dá-las em 
tempo limitado, ou a tomar incontinente o 
dinheiro que constar se lhe entregou: quarto, 
que se faça memória das mencionadas pessoas 
que têem canoas, e podem aoudir com ellasnos 
tempos de necessidade, ese lhes ponha preceito 
que’ com effeito as tenhão promptas para acu* 
dir com eUas t quinto, que se saiba em quanto 
montou a dcspeza , que se fez para a fortificação 
do Alto, que senãòcontinuou pela razão do 
muito que se dispendeu , e o que está por co
brar , e que de facto se., cobre tudo , para se 
satisfazer ao que o dito Sr. Governador repre-f 
senta que convem fazer-se , e desta nova rcso« 
luçáo lhe dará a resposta o Escrivão da Cama
ra, t.omando-lhe o mesmo papel, depois de 
registado , como está dito , e nos assignamos 
em Camara aos 28 de Setembro de i 65i .— O 
Juiz Francisco da- Costa Ramos.—0  Vereador 
Capitão’ Simão da Silva Bastão.—0  Vereador

IO M O III . 2 5
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« FranciscoFrazâo de Souza.— O Procurador Pe* 
« dro de Souza. »

§  11.

Com o mais acrisolado patriotismo se disVe- 
lava a Camara em dar completa execução das 
cousaâ fecommendadas pelo Governador ; en
tão cada Gidadáo se disputava qual se empre
garia com mais denodado amor do Real Serviço 
nos trabalhos qtte exigião as forticações do alto 
da Cidade e das da barra , para que os seus fo* 
gos cruzando vivamente sobre o inimigo, lhe im
pedisse o desembarque, em todo e qualquer 
ponto da Cidade» que intentasse penetrar, pois 
seria impossível a sua conservação, quando as bo
cas de fogo da barra foSsem sustentadas pelas 
baterias de S. Sebassiâo, N. Senhora da Concei
ção , S. Antonio , e S. Bento.

§  12.

Naquelle tempo tendo El-Rei presentes os ser
viços de D. Luiz de Almeida» Fidalgo da sua Casa, 
no serviço de duas. Armadas na Costa, e de ter 
passado em hüma a Cadix em i64> , e em outra 
a l i , em i643 , occupando o posto de Capitão.dc 
Mar e Guerra no galeão S. Pantalião, e que ser
vira duas Campanhas nos annos -de i 645, e em
barcando-se depois por Mestre de Campo no terço 
da Armada, com que o Conde de Yilla Pouca



passott aoBrazil em 1647, vindo por sua ordem 
ao Rio de Janeiro , com a Superintendência da 
guerra da mesma Capitania, viaitador , e fortifi- 
cador delia, e Governador , qne em tudo proce- 
déracom satisfação, o nomeou Capitão e Gover
nador deáta Capitania por tres annos , e o mais 
tempo que fosse do Real Agrado (1), com o or
denado é precalços que lhe pertencessem direita
mente , usando, e gozando de todos os poderes , 
jurisdicçào, e alçada que tiverãoe usárão os seua 
antecessores , de cujo governo tomou posse em 
3- de Abril dé i 65a (2), sendo a sua Patente da-* 
fada em 7 de Setembro 4e i65i,

$ i 3,

Foi communicada a Camara aquella nomea
ção pela Carta Regiá de 21 de Novembro de 1651, 
peja maneira seguinte (3) ;
.. <■ Juiz Vereador e mais Officiaes da Camara do 
f Rio de Janeiro. En El-Rei vos envio muito 
> saudar. Por coptiar de D. Luiz de Almeida , 
% ppr qjiem h e , e pela satisfação que tenho de 
f sua pessoa, que no Governo dessa Capitania 
v me servira como delle se devia esperar : Houve 
« por bem de o.encarregar delle, e para que me-*■■■' ■ , j. . # j ■■ ■ , .■ 1 ■' ----

(1) Oito Livro e Archiyo, pag. 09.
(3) Livro de Vereança do Rio , anoo de 1662, pag, 7; 

v(5) Dito Lfrro de Registo * p4ç* ? i. ^
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« lhor possa cumprir com a sua obrigação ,'vos 
« cncommendo tenhaes com clle toda a boa cor*
• respondencia que convem , fazendo-lhe a lem- 
» brança do meu serviço, ebem commum que 
« vos parecerem necessários , procedendo nisto,,
• e em tudo o mais com a autoridade e respeito.
• que he devido a sua pessoa e lugar. EsÇripta 
« em Lisboa , a ai de Novembro de i 65i .—  Rei. 
« Conde de Odemira. »

I g ê  ANrrÀES

$  >4 -

Prevenida a Camara com tão aüthentico teste» 
munho do merecimento do Governador dado 
pelo mesmo S tberano, e que o julgára digno 
descendente dos seus miaioites e da sua gloria, 
recebeu pela mais insigne meròé aquella Real 
recommehdaçãô, presuadido que o seu Soberano 
acabava de escolher hum Chefe digno de os coop 
diuir a gloriosa tarefa de desempenhar seus árduos 
devetfes, pela gloria de imitar Os feitos , e o he» 
roismo com que seus maiores havião procedido 
a bem do Real Serviço, reconhecendo no Gover- 

.nador as mais louváveis qualidades , além dè ser 
infatigável em todos os ramos da sua Adminis
tração para os conduzir a verdadeira gloria de 
bem servir a Patria e a Monarchia pela estrada 
das virdudes ; e elle se manifestou aos seus súb
ditos , como o asír > bemfazejo , que dispontan- 
*do no horisonte, illuminava a todo o mundo ,



«ssim elle, assentado sobre a cadeira da justiça, 
oa paz e na guerra, gerou no coração dos seus 
súbditos, virtudes dignas de serem transmittidas 
a posteridade , além de trazer-lhes todo ogenero 
de gozos, e prosperidade. Felizes os povos, quando 
os seus Chefes reunem á nobreza do nascimento, 
as virtudes moraes e políticas , adquiridas pela 
sab ed o riae  Religião, pois que só por via dellas 
se engrandecem os Estados, e se affirma cm ba
ses inabalavcis a sua prosperidade. Elles se cons
tituem então Iujzes e árbitros da publica felici
dade ., pois na sabedoria , e na Justiça, segundo 
a sentença, do livro do Ecclesiastioo—erudimini 
qui judicfUit ferram— formão eperpetuãoas ge
rações e a prosperidade Nacional. Então quão 
doce não he a obrigação que impõe a lei , quão 
magcstosa e bella se mostra a autoridade dos Che ■ 
fes , conduzindo oa seus semelhantes para a feli
cidade, estando sua alma tranquilla, e esclareci
das nas Leis Divinas e Hnmanas , só capazes d% 
dar vida aos povos ,  e por suas fadigas uteis dei- 
xão monumentes que o bafo da lisonja não póde 
modoar , e a saudade do seu nome se transmitte 
=até-as mais remotas gerações , o reconhecimento 
publico lhe levanta templos e estatuas fabricadas 
«com pedra incorruptível daquelle Juizo da pos
teridade., que he sempre in flex ívele  verídico.
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S *5,

Desejando o novo Governador conformar-sè 
com a opinião que as suas boas qualidades lh e  
grangeárão, dirigio-se á Gamara como Cabeça e 
Representante do Povo, e pessoas experimentadas 
nos negocios, para com a mesma tratar o qué pa
recia mais conveniente ao bem geral e serviço de 
El-Rei, segundo o que as circunstancias assom
brosas do tempo exigiâo. Os receios da invasão 
dos inimigos da Coróa cada vez se augmentavãó, 
é se fazião acreditáveis os voatos que delia corriáo 
por huma vós geral, e qüando o Soberano pelá 
Carta Regia que vamos transcrever, de aa de 
Novembro de i65i , pela maneira amais tocante 
áscendia o enthusiasmo da fidelidade, e amor dos’ 
sèus súbditos, exigindo que'concorressem com 
tudo aquillo que podessem, para que as fortifi
cações, tivessem a ultima e desejada perfeição; 

^ l a  maneira seguinte (i) ;
« Juizes, Vereadores, e mais Officiaes da Ga- 

« mara da Cidade da S. Sebastião do Rio de Ia- 
« neiró. Eu El-Rei vos envio müito saudar. Há- 
« vendo Mandado ver o que os Officiaes da Ca- 
c mara vossos antecessores, e o Governador dessa 
« Capitania defunto me escrevêrão, e cartas que 
« enviárão sobre as fortificações que he necessa-

(i) Dito Livro de Registo pag. 62,



« rio fazer-se , para a sua defensa e segirrança; 
« Resolví o que vos communicará da Minha par*
* te D. Luiz de'Almeida, que com-o intento dellc 
« o haver , de o executar com mais cuidado , e 
« muito á vossa satisfação, o nomeei por Gover- 
« nador, porque do mais do que vi, das razões 
» que se me aponntárão nas ditas cartas, fio de 
« vós, que por huma tal obra, em que meus 
« vassallos leaes dessa Capitania, pelo que toca Ã 
« sua defensa e de suas familias, são tão- interes- 
« sados, contribuireis com o que fôr possível, 
« Yos encommendo e encarrego muito, commü* 
« nicando-as com D. Luiz, vos animeis a me ser- 
« vir nesta occasião, em forma que se accresoente 
« a muito boa vontade que tenho de vos fazei
* honra e  mercê, e como farei sempre que haja
« lugar de a receberdes dc Mim. Escripta em 
« Lisboa, a 22 de Novembro de i 65i . — Rei,—  
« Conde de Odemtra.» .

DO RIO DE JANEIRO. IJ)<)
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He inexprimível com que cnthusiasmo foi ou* 

vida ler aquella Carta Regia, excitando o ardor 
patriótico com a velocidade electrica, tocou a 
sensibilidade profunda da Camara e povo desta 
Cidade , que deu sempre indeleveis testemunhos 
de amor á causa publica ; buscando ao Governa* 
dor (1) lhe pedio que considerasse o que convi-

(t) Dito Livro p&g. 70,



nha, e dispuzesse o meio mais proprio de se rea- 
lisarem as obras das fortificações-, pois que todo 
o povo de bom grado, e affecto decoração, estar 
vão dispostos acudirem pelo seu dever, no. serviço 
do seu Monaroha; não obstante a miscria geral 
a que todas as classes esta vão reduzidas pela falto 
decommercio., pois que a Companhia creada para 
remediar os males soffrido», os havia accrescenta- 
d o , reduzindo o povo á mais definhada e esquá
lida pobreza, que em tão triste situação geralmen- 
te todos tinhão os olhos fitos na sabedoria do seu 
Governo, para empregar os lenitivos ás suas pro- 
longadas calamidades, e que por fim lhe segura* 
va, que o voto publico e geral era de se prestarem 
com. as suas pessoas, e-desfalcados bens, acudir 
a tudo que lhes mandasse no serviço de El-Rei, 
pupposto que no vexame e oppressão actual lhes 
parecião imiteis aos seus mais nobres desejos, e 
cm prova da summa miséria do povo, apontava 
que querendo a Camara nos passados tempos (1) 
acalmar o desassocegõ publico, quando em 2 
de Setembro dé 1649 acordára fixar o preço dos 
generos, que á avareza da Companhia tinha ele
vado a huma altura disproporcionada e arbitra
ria , estabelecendo e ordenando que a pipa de vir 
nho de sessenta canadas, alto e maio, só valesse 
4o$oco réis, ou 666réis por canada, e que eco)

--------------1 ■ ■ ■ ■ '■■■ 1 .....rrr?
Dito Livro pag. 76. j
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razão da falta de troco da medida, corresse a 68o; 
e por barril de azeite de quinze canadas 990réis, 
que sahia a 1066 réis por canada, para correr a 
1080 réis, pela difficuldade do troco; e o baca- 
Hiáo a 5o réis a libra; e que tivesse o pão mimoso 
seis onças de peso, e ò de toda a farinha- oito, 
porém que fôra tào grande a escassez daquelles 
generos, que-nem por preços altíssimos se encon
trarão ; que em fim era a todos constante, qnêo 
povo todo vivia esmagado debaixo do peso de 
tenta miséria, etão desalentado, que não se 'pen
dia levantar para sustentar o brio hereditário, 
sua generosidade, amor, e lealdade com que sem
pre anheláráo a gloria, o esplendor, respeito, e 
consideração das armas de seu Príncipe e Senhor *

S *7-

O Governador Geral o Conde de Castello Me
lhor, não só tinha desapprovado aquellas medi
das da Camara, que taxarão os generos que a 
Companhia importava, como desculpou a aquel- 
la na carta que dirigio á Camara em 27 de No
vembro de i65i '( i) , dizendo que a falta do süp- 
primento dos generos necessários, procedêra do 
infeliz sucèesso que tiverâo as duas náos Genovezas 
quê tinhão vinido á Bahia, e qúé ao sahir delia 
com outras duas e tres patachos, forão desbarata-

(1) Dito Livro e Arohivo ppg. 78. 
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das p«r duas sómente do inimigo, que mettea a 
Capitania a pique, tomando a Inglesa Maria e Joéo-, 
e hstm pataeho, e destruindo e  arrazando. as «u» 
tras, por ter posto a Companhia a  suo confiança 
em tão peueo seguro eomboi, e era de erér que 
se eUa o podesse fazer, não arriscaria os seus ea~ 
bedaes que mettea no comhoi, não proporcio
nando forças sulficientes para fazer cabal resisten- 
eia* o segurar as suase alheias fortunas; eqne 
pér estas rázões não devéra *  Gamara entoar em 
controvérsias oom os Commissarios da mesma 
Companhia» porém regerem*ae unicamente pelo 
que se observava na Capital do Governo, sem fo- 
zer alteração no mais pequeno ponto » não tendo 
expressa ordem de £1-Rei para o fazerem assim.

§  í&-

Áinda que pesassem todos aquelles males sobre 
QSi habUante», ellea se ostent^vão superiores a 
todas as suasdesgraças e jpfcrtunioe» mostrando 
o mais çxaltado patriotismo e  zelo pela defenaão 
da Cidade; e o-Governador depois do conferir 
comir Gamara os mcios de aecrpsceutar a  fedantor
i^ » .lh w # ^ q ^ O Q k â ç ( A ) s .  - ......

« Presentes :sàp a Vossas Mercês , a» raaôegqtte 
«• hontem conferimos, tocantes aofiçrviçod® Sita 
« Uagostade, que Peps Guarde, sabre a conaerva-

-.............  ... M- 1 ■■■ . M.IW— wraragy
(») Dito birro c ArcWYp ppgw jig r. . ; i -
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cão da Infanteria desta Praça, que me obrigou a 
representar a Tossas Mercês a falta qne ha dedi* 
nhdro para os seus soccorros, havendo effeitos 
da Fazenda Real que se podem reduzir, e neste 
novo coàtracto dos Dizimos, com a condição 
de pagar em assacares, com o qual satisfez o 
Contractador, e eu não posso pagar a Infante* 
ria, nem aehar-lhe sahida, senão o que Vossas 
Mercês derem dar-lhe, distribuindo-os pelas 
pessoas que nesta Praça tenhâo dinheiro, obri
gando-o* a que comprem como fazenda de Sua 
Magestade, pois com isto se segurará o poro, 
de qiae não he vexaçãoo que se lha faz, como 
por taiuos.de Tossa» Mercês lhe sejáo dados os 
ditos assacares, « que se não entenderá, se fór 
obrado por outro Ministro. E como ars minhas 
dependencia» são sê os cuidados, ao fim de que 
se consiga « serviço de El-Rei Nosso Senhor, 
busco o» meios mais Suaves, como são todos 
os obrados por YoBSa* Mercês, em que o povo 
tom tanta porte: por cuja razão só a Tossas 
Mercês toca » fezer esta distribuição, comoca- 
beças deile, e pessoas que elegem, : para lhes 
procurar os seus melhoramentos, e como isto 
tanto Ihestoea^são Vossas Mercês os que devem 
obrar, como em todas as Cidades, Y3Iàs,'e 
Commarcas de Portugal se fez, e na Bahia como 
o mai» proximo exemplo por cabeça deste Es- 
tadoteobrauxdp pelot Officiats dp Camara, *m

a6**

ao3



ANKAIS

« tudo que o povo deve concorrer. (t).. Não obrig»
« a Vossas Mercês com mais razões, que as qne
* me podem, dictar as misérias desta Praça, que 
« a Vossas Mercês também são presentes, pois 
« havemos em estado que Ue necessário recorrer 
«. a  estes meios para delles tirarmos a segurança 
«■ da Infanteria, que tanto- se-dimioue quando-se 
« lhe não paga, obrando-o peior ,  e-qne fica nos 
« insultos e demasias qne neste povo se experi- 
< mentão, antes de eu vir a governa-lo , e  que os 
t. Officiaes que então servirão neste Senado acu- 
« dirão, com sete mil cruzados que deráo ao Go- 
« vernador,  que Vossas. Mercês agora acabarão 
« de pagar , ou pelo- haver feito até agora a Infan*
* teria, a tenhoreduzido a melhor"disciplina,Com
* a que dou aos soldados, que não poderei con- 
« tinuar se lhes. faltar o  comer.. K  pôra qne tam- 
« bem ajudem a isso, devem Vossas Mercês obrir 
« gar com .toda-a força ao Cootractador dosubsb 
« dio, a que pague a  resto do quartel passado e 
« presente, pois Vossas Mercês, neste Senado o 
« arrendão, e delles entregáaq dinheiro ao ÂJttto*
* xarife da Fazenda Real, pondo Vossas.MeçCês
* em execução huma e outra causa com toda 'a 
« brevidade que a matéria pede, para quetenha

( i)  He evideútemente falso o dizer-se que o Brazilera. 
regido peta arbitrariedade e-despotismo, quando a Catna- 
ra e povo erüo eoosultadoe opa negooios que lhes respeito- 
lata, (Hoia do Autor,}
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« o effeito que se deseja, e El-Rei Nosso Senhor 
« muito que agradecer a "Vossas Mercês, eanimar- 
« se todo o Governador que houver de vir gover-
* nar esta Praça, para não temer falta nenhuma,
« quanto tem Yossas Mercês para o ajudar com 
« o exemplo do que Yossas Mercês agora obra-
• rem , e  que o segurará. Rio de Janeiro, 9 de 
« Agosto de de i 653. — D. Luiz de Almeida. »

S >9-

Aquelle Officio produzio todos os saudaveis ef- 
. feitos, mais do que se podia esperar em tão diffi- 
ceis circunstancias; a experiencia tem confirmado 
com quanta sabedoria as antigas instituições da 
Honarchia creárão as Gamaras, parecendo reunir 
todas ,as sortes de Governo com o Presidente que 
representa o Soberano, e que he a alma daquelle 
corpo político., o  mais proprio de exaltar o enthu- 
siasmo publico, composto para assim dizer , do 
Soberano representado pelo Presidente Magistrado 
territorial ou Real ou pelo Governador Militar e 
Político, dos grandes e bons do povo, e do povo 
mesmo-.quéáquella Corporação representa no Juiz 
delle e seus misteres, para tomarem parte nos in
teresse» da Municipalidade e da Monarchia: aquel
le Governo (1} sendo tão louvável, por conspira-

(>) canetas Nationes elurbes populeis aut priores, 
ao singuti regunt, delecta exhy et Constituta rcptrblicae 
forma, Laudare facilius, quam evenire, vel si evenit, kaud 
dinrna esso potest. vácuo.

1)0 RIO l)E JANEIRO. 2o 5



*rem ao fim geral do bem publico, terí* durável 
para produzir fructos de sabedoria e  felicidade, 
se nâo fosse paralisado ou destruído pelas autori
dades, e Chefes em quem reside o podar ca  força, 
tornando-o inútil, e para simples formalidades, 
os uegocios de pouca consideração que boje exer- 
citáo as Camaras, sendo os Governadores e oa 
Magistrados que têecn arrogado já pelá. força, já 
pela autoridade emminente e superior que lhes foi 
dada, o direito de dirigirem os povos ao cumpri
mento do seu dever, enfraquecida, debilitada., e 
até mesmo destruída, e eutorpída a fonte donde 
emanava o-enthusiasmo pela eausa do bem do 
seu Soberano, e do publico, nascendo outras 
prejudiciaes do. despotismo, e petaadulação e bem 
privado com que o. povo se imita, ou que he coa- 
demnado ao des preso e aviltamento, á psoserip- 
cão, e á perdição dos honestos e-. justos Cidadãos 
que não ineensão os vicios dos. seus Magistrados, 
e  do povo. Ditosos forão os dias cm que os Go
vernadores não se desdenhavão de conferir com: a 
Camara todos os uegocios do Estado, o da ma- 
ocira com que desiáo guiar a multídqov para 
consagrarem os seus esforços, pela gloria e espfon- 
dor do seu Monarcha, e do seu Pa» natal,

2 0 6  ANNÀE9
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S  20.

' A Camara respondeu ao Governador pela ma
neira seguinte (i) :

« Colhemos desta carta de T. S. , o mesmo
< zelo que tinhamos em V. S. muito antes ex-
< perimentado no Serviço de S. Màgestade que 
« t)èos Guarde, e no Governo deste Povo par- 
« ticularmentè, buscando sempre todos os meios
• possíveis para obviar aos moradores delia de
• qualquer oppressão, de sorte que estamos bem
• certos, e em nome de todos os mais, affirmamos 
« que sendo, forçoso conduzir dinheiro dos mes-
< mos moradores para soccorrer a ínfanteria na
• forma, que Y. S. áponta, teriãó elles por mui, 
« suave obrar esta diligencia por ordem de V. S.
« que por outra qualquer lhes parecería violento.
• Hé certo  ̂S r . , easskn deveser a V. S. presente,
• quanta seja a impossibilidade que hoje ha dè 
« dinheiro, nos moradoras desta Praça , porque
• portdo-se em exeCuçáo â ordem de V. S. (como 
« em todas desejamos) possa surtir effeito; por— 
« que séüdo o aSsucãr o UniCo effeito, de que 
« Sé valem y eSsé por não haver sahidá deite até 
■ 0 presente fiestasáfra, não tinha valor : he oc-
• câsiáõ de que nenhum sé acha considerável,
• pàra que se conSiga o dito effeito :: as pessoa»

tttV' 4lrro « íuxfrWfc «Madè, p»g..8o..
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c que. só se achão com dinheiro nesta Cidade,
< são os mesmos Mestres e Capitães dos navios, 
« quo neste porto estão para irem para o Reino, 
« que o podem dar , dando-se-lhes os assucares, 
« pois são o emprego para que o guardáo , o que 
« nos parece que com mais lugar V. S, alhenará 
« como se lhe dê expedição a gua partida ;equan- 
« do os. Administradores da Companhia Geral 
« do Commercio a queirão difficultar, he muito 
« conforme, que elles acudão com os dinheiros 
« necessários para os ditos soccorros da Infante* 
a ria, dando-se-lhes oassucar, pois que pela ar- 
« recadaeão dos quatro generos, de que se faz 
* todo o dinheiro, elles sómente o recolhêrâo, 
« como ha muito tempo a estapartetem recolhido 
« grande copia, sem dispendio de popsidçração; 
« e por nos parecer este caminho mais oppoptupo 
« a necessidade presente o representamos a Y. S ., 
« porque em quanto ao pontracto do subsidio, 
« além de não ser já dinheiro considerável para 
« remediar o que os pontractadores regtáo a de- 
« ver , nos têem elles encapado o dito contracto, 
« pela esterilidade, que nelle lhes t£em succe-
< dido, cuja determipação pende por averiguar, 
« pedindo tão pouca espera, a necessidade de soc- 
« correr a Infanteria, Pelo que fiapaos só a Y. S,
« o remedio de tudo, cuja prevenção sabemos 
« será sempre mais conforme ao serviço de Sya 
( Magestade, e ao beta deste ppvp. — Rip de Ja-

2 0 8
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* neiro, 3o desgosto de 1653.— Marcos de Aze- 
« >redo Coutinho.— Aleixo Manoel. — João Fagun- 
« ; de»! Paes.—‘Francisco de Andrade. ■ »

2 0 9

‘ Tínhá a Cainàra lembrado aquefla medida , 
pára que sobresahisse o seú zelo pela causa 'dò 
bempublico, e para convencer igualmente aó &o- 
Vemador de q tiéa  Compádhía do Cominérciò 
tendo os seus interesses em opposição aos da uni
versalidade , se havia de escusar adiantar as som- 
mas neccssarias, para sustentação da Infaiiteria, 
não obstante ter nós ássucáres o equivalente ; e 
assim süccedeUj pòis que o Governador dirigio á 
Câmara a seguinte carta (i) :

(«1 Com esta mando a YY. Mèrcês a resposta que 
«‘ 'tive dos Administradores da Companhia Geral, 
« de que tão pòufco éffeito surtio como da 
«‘ Agencia que .dè YVI Mercês esperava, pois he 
» c e r to q u e  sempre ha de sér p trabalho de 
« quem governa: como YY. Mèrcês a verem , 
« ma tornem a mandar, porque a héide enviar a 
« Él-Rèi Nòsso Senhor cóm as de YY.' Mercês ',. 
« para qUè eíle veja ‘o que passo nesta miseriá, 
« e poUca1 ájuda qUe tehho nestas occasiõès; e 
« ém todas ‘em que me seja necessário dar soc- 
« corb a lnfanteriá , me hei de valer dès meios •

• (l^Ditb Livto e Art&tvo-étásiib r pâg; &9/' • 'V 
TOMO III. 27
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.« que poder, como agora fiz em dar lioença a 
f hum navio que comprou assucarcs aocon- 
« tracto , quebe a raaãa -porque hei de mandar
« estes papéis para que lá se vèjão, que foi a  
€ único remedio este que intentei. VV. Mercê» 
«, também da sua parte devem escrever, e obri- 

a que s.e remedêe a? causas, desta miséria. 
« Peos Guardç as.VY, Mercas,.— JUo de Janeiro* 

t3 de Setembro de —  Dom bufe de A l- 
* roeida.»

§  a*- .

Aquella mesma medida do Governador para 
ter com que sustentar a tropa ? não produzio que 
hum momentâneo alivio % por faltarem assim os 
carregadores que quizessem arriscar seus fundos 
em generos que estayão sem valor, v e n a le  os Qf- 
fiçiae? da Camara solliçitárão por todps os sqcri- 
fiqios haver o dinheiro necessário para aqu^lie 
fim  ̂ pm, jkum tempo que parecia se davão as 
mãos as autoridades para fazerem mais dolorosa 
e miserável.a causa publiea„ prohibindo o poder- 
se. fabrjtear, f  agoeçdçnte <jlo vinho de mel,, por 
instâncias da. Companhia., a Prqyisáo de 13 de 
Setembro de t65$, que renqváw. a projbibiçãe 
ordenada pelo Governador Gçral Antonio Teljes 
^ ;^ v a (?Jcmu.t dq F^ereiro da , pela qual 
mandava extínguir na Bahia. x e_seu. reçQn.caVflr, 
aquelle ram»dpindMfik!Ía^/Cim]Pt>estajai tfltnbem

,t:i oy.nT



ptôMbidd pélo Capltülè &5 dáti ôohdlçôes <50HI 
que fôrà COtifirtílada k Qôtopsfnhiã Geral, débaiüó 
da peda dè deportátíâo ; e iiò oasO qüé a fabricaiSé 
o índio ètt escrafó , fosse áçflutado pelas rúêiS 
pübtiòaà ‘j e ó peâó deportado para Angela; é 
Seúdó de tóêüor condição o qúe cóhtTâtièdàe á 
prohibiçãtí, Seis riiezesde pri&ãoüd cadéá, éctíftJ 
detonado além disso de pagar cèttr eruzados péiâ 
tez primeira, epelá segtttida dUpiteadà cohdéibP 
naÇãO é teftípo de prisão (1).

S áS.

DO RIÒ t t  JANEIRO. Al 1

Ainda se tornou aqueíla prohibíçâo mais insir- 
póftavél para ábrir a porta da ímnrloralidade das 
denuncias , cevando-se a avareza dos homens , 
pois mandava ápplícar ao denunciante a ame- 
fáde da coftdemnação pecuniária,, e a outra, para 
as obras dos. canos da Carioca ; e que além disto 
fosSéto trazidos para a Cidade os lambiques para 
sèrem amassados e destruídos , bem como que 
todo o ferreiro , calidereiro, oleiro, ou qualquer 
dutra'pessoa que fizesse lambiques dé agoaVdente 
depois dé publicada a sua extincçâo , seriãb çon- 
deíünados em duzentos cruzados pela primeira 
vez', é  duplicadamente pela segunda , e pela ter- (i)

(i) Lirro de Yercança do Rio de Janeiro de i65§ t 
pag. 116.
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oeira deportado para Angola; a8sim como' T que 
toda a pessoa que denunciasse, ter- visto fazçrou 
vender aguardente, ou fabricar ps lapibiq|Lie£., 
se lhes appliçaria ametade das penas, pecuniarips. 
Em íim em tal apuro , foi levada a prohibijção 
4a agoardentente da terra:, que vulgarmente se 
denominava —  casaca —  que se ordenou .fosspal 
queimadas as embarcações em que fosse embar- 
cqd3 e denegada a venda delia ,  dentro efora da 
Cidade. Aquelle vinho de mel, como se sabe, he for
mado da fermentação, ou caput mortuum do 
cosimento sacharino, que se não cristalisou no 
a3sucar , e do mel que se extrahe das formas 
que o barro molhado sobreposto sobre o assu- 
car faz precipitar no fundo da mesma forma 
sahindo pelo orifício que tem nelle , e que desa- 
proveitado pela prohibiçâo p;eral da destilação , 
diminuía huma parte do valor real adquirido por 
áquelle ramio de industria que cessava , assim 
como os Direitps Reaes por imposições Jegaes , 
áTém da tenda dos dízimos que daquelie ramo 
desapparecia. O. objecto da prohibiçâo era:huma 
consequência da execução da.lei que approyoiv 
à Companhia do Commercio, que teve só jemvista 
ó interesse delia , e não o gravíssimo damno quç 
á moralidade se ressentia , e mesrpo a saude pu
blica do uso dos éspiritòs produzidos da fermen
tação daquellas subslapcias.. í ’ < ■ ’ 1 ; ; v v t *' » 1 •' ' ' : . /
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• ; i i* (*• ■ . .. ' , : V» ■ ' • f l ; > t • UI’
■jjfr‘3

.v. ‘0iCóvérnadÓr todavia sem seàfastar cio seu, •. ■ ; f ;,, . )l . , .
importante objecto, consistente de ter ,a Cidade 
'por todàJa parte defénslveí’1, por njui safeia polí
tica , ordenou á Camara hâo consentisse a edi
ficação das casas nas praias , sem que os proprie
tários fizessem hum caes ao mar, porque além 
xleformoséara Cidade e fácilitar as relações com-
merciaes ■, serviáò- de muralha e fortificação.' Nó 
seu ofBcio diZÍa ( i ) « Presentes são a Yossas ndeif14- 
< cês as ordens que trouxe de S. Magestáde que 
• • De09 Gualde-, para-fortificar esta Praça èth tudo 

-« a que visse <lhê era necessário. E porque não he 
«•' de menos' validade para este efieito, que se con- 
«tinuâq em o caes das casas , que se obrao nas 

-« praias , e  tendo; visto ‘qtié paràráo- os‘ donos 
"* dellas, oü nâOcOmeçâo1 porque se oecupão náS 
.< casas de que; têem ‘necessidade e utilidade, e 

nãocom esta outra obra, de que tem obriga- 
« ção ,  como* dosaforamentos se vê: YY.‘Mercês 

•€. por serviço de;sda>Mágestade, que Deòis Guar- 
-« de, mandem que se cuonprão as obrigações dos 
<« laforámentos, obrando as ditas casa9, com pena 
« de que não secotítiouem as casas quê estivarem 
<* por satisfazer , e desfeita se tornaráõ ós alu-í 
«gueispara a obra , quando os seus donos o não

(i) Dito Livro citado pag. 11a. •



* l 4 . . ■ .. W * » '  i
< fação pelo tempo que Vossas Mercês lhe assig-
< narem ; e no que houver em mim, e esse Se-
< nado me quizer occupai; , çstou muito pçrto, 
i como ho serviço de W . Mercês, a quem Deos 
« Guarde. —  Sabbadq Si cLe Jaqeiro de 165 .̂ 
« D. Luizde Almeida. », * . » » • . \ ‘ * i » 'i *

Ainda quca Camarapuzease em execução aqucA 
Ja utiüssin» determinação, com tudo sempre taes 
obras se fraerão imperfeitas até o Vke Reinado de 
Luiz de YasconceJLos deSou^a, que deixou «orne* 
çado o cáes com a perfeição.e formosura em que 
ainda hoje seconserva, destinando *  sua eoatv- 
uuaçáo até á, Senhora da/Gloria, q u e ew n a  ee ti
rada, para a Gôrte se não effeitnau. Q principal 
objecto.que occupava o selo da Camara consistia 
em. augmpptar & Infontena,,. como o: Governador 
desejava „ e  mantc-la com prompto pagamento. 
Com a, chegada da Ereta es, males poblieosí se 
exacerbarão, por isso; que «Ite apenas importava 
quatrocentas pipas, der vinho, eea> viato. quearen- 
dimento. da imposição posta nelle,, não podial sa*- 
tisfazer as despezea das. obras, da Fortaleza, do 
Briacipe, que a Camavahovía levado a tal< adian
tamento ( i),,quo apenas-lfaeíalta.véo>oB aápendnes  ̂
paro, os. reparo» da, tropA e artilharia,/observando

( 0  Dito Livro pag. laS* .
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que a Companhia insensível ás necèsSidades u r
gentes do povo r não acedia eom 0 necessário,  
como se tinha compromettido faze-lo, deliberou 
pelas instancías que lhe faria o povo, de mandar 
hum Cidadão á Côrte, a representar ante ó Tro
no de vivá voz, a mizeria a que estava reduzida 
toda a Província r depois que lhe faltou o  com- 
mercío livre, - quando cinco annos antes tinha es
tado tão florente, qoe podia bem servir o seu Rei 
e á sua Nação com avultadas conCribuições, que 
dó algumas era forçosofazer memória, para exci
tar a magoa que a mtidànça dos tempos ou a di
visão das coesa» nos ânimos dos homens tinhâo 
ooeasienado -paaa a justificação do seu ressenti
mento. :

. . ^

« Notoria cousa, repetio á Camara ao Governa-
< dor , (i) que antes de se introduzir a Infanteria 
« nesta Praça, servião os moradores delia ao Rei 
•' òoin grktidissima deliberação, como tesfificáráo
• as tócoaorias, que mquerindo-as confírmaríão
< si respeito das muiíás proézás que íizérâo na
* bâtth é certâo, assim còntra os piratas que vi- 
« hhão‘ as Suas' rapinas, como das Armadas do 
« Norte, que a titulo de fazerem àgoáda e refres- 
« ÓÓS, passavão pára a índia, que ao par.do Sul

- >Díhf'Lfrr6 diàlilo rrS ........



f il6  ^  .o/íí:.1 r W M 3or,
.«.tomandoa fecrçt,', paga vão CCHb perdimento 
«. grande qeu,, ^ de suas lanchas e. navios, t̂aeut 
f . jatríjŷ fljento e ousadia. Na occasiáo: da tomada 
y daBahia se não havia descuidado; o povo, me- 
« diante- 9. zelo ■ SÇUyGp vernador; Matitim de
H de.enviar, paraajudada restauração della ô seu 
j, socçorrO j Canôas de guerra/ quevalêráo deca- 
« m inhopara que a Capitania dp Espirito Santo 
» não fosse também occupada pelos Bollandézes 
« que a intentáráo tomar; consistindo depois de 
« Deos áquelle soccorro/ à restauração daqüella 
t Praça e Capitania. Eseda restauração da Bahia 
« não-foi ella causa efficaz, mpstrárâo pelos mtí- 
% nos os nalpraes da terra/ de que morrerão al-. 
« guns naquella jornada, o animo que tinhãç-df> 
« servir á sua Nação, sem outrq intento ou paga, 
« que de cumprirem com a obrigação de vertia- 
« deiros Portuguezes. .

; ... •- =■ !. § aj,
• •« <> -. ' ■ / • í*i #

« Para a restauração de Pernambqçp (çpnti- 
«.nuárão a dizer os Offiçiaes da Camara ,çlç seu 
« discurso) governando Salvador Corrêath3 $4 e 
«. Benavides, não faltârão de mandar á. Bahja, 
« aonde naquelle tempo estava 0 Cpqde da Torçe, 
« tres companhias levantadas pçsta Praça, que 
« constava pela maior parte de naturaes seus, que 
« quasi todos lá morrérão, além de grandes soc-
* corros de mantimentos que 0 povo por dopa-
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m tivo dos seus moradores para aquella guerra 
««contribuira. Na occasião em que o General Sal- 
« vador Corrêa veio a esta Praça para se passar 
« á de Angola, setomárão na de Lisboa a merca- 
« 'dores, doze mil cruzados de principal, que com 
«-os seus interesses sepagárão nesta Cidade, para 
« hum soGCorro que a titulo delia se ordenou , 
« que constava assim de munições, como detres 
c .Companhias de Infanteria, tudo pago á custa 
« deste povo, e por assim se obrar permittio El-
< hei que fossem os Capitães tres naturaes do 
« paiz, que naquella occasião se achárão na Côr-
< te, pessoas de muito merecimento, e cujos Pais 
« e Avós no serviço de SuaMagestade dcrramáráo
* muitas vezes o  seu sangue nas emprezas desta 
.« Costa, e o que resultou daquelle soccorro foi 
« .ficarem em tudo frustrados, porque o General
< o converteu no fornecimento da Armada com 
« o  que passou a Angola, e os seus Capitães sen- 
c do destituídos da gente das suas Companhias, 
c ficárão sem ellas , não lhes valendo até agora 
« às diligencias que sobre isso fizerão, para nem 
« se lhes defirir com effeito algum.

$ 28.

* Em taes circunstancias (voltando-se para o 
« Governador), lhe tornou a Gamara, quejulgas- 
« se se ostnaturaes do Paiz terião justo ressenti-
* mento para pretenderem desonerar-se do Real

JQV.O JII. s8
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* serviço, vendo-so tão desprotegidos, ê assim 
c- titubarem-se nelle. Quem póde negar (tepetio 
< com- energia) a esto Cidade' a gloria dá. resíau- 
r- ração de Angola, pois quando no mesmo- tem- 
ti po que aquetta se intentou em PttPtíigal, deli-» 
» berando-se também a jornada dá- Armada Real 
«. para Bahia, concorrendo ocommerciò dè todo 
« o Reino , por imprest-imo sõmente-com trezen*
* tos mH cruzados, consignada logo apagar no 

' < rendimento de todasas Alfòndegast, esto Cidade
«• que- a respeito de todío o Reino he hum ponto 
» invisível, concorreu'para a  empreza de-Ango-
* la -com oitenta mif cruzados, rtóo emprestados,
* ma» dado» por donativo, eora muita boa von- 
■«. tade-e liberal'animo, com o» qnaesse aprestá- 
« - ma  Armada* que vinba dfesfobrâçadn de tudo , 
«- c consegu») mediante- Deos, a restauração da- 
«• qoelleReino, deowtramaneira impossibilitado 
r de tudo? E sendo- isto assim aeeootecidaeorrr 
«. quelasticna se lembravão seu» Cidadãos olhan- 
«- do para a variedade dos tempo», e esquecimen-
* to d e  taes serviços, reduzidos os-mais somadas1 
« a padecerem suo» familkts e- casas, sen» podfe-
* rem sustentar o seu credito; forçados de não 
« pagarem as suas dividas e obrigações-; vexados
* e compelHdôs cadà (Ra peía Justifca; perdidos 
« sem-esperança dè podbrem-pagan aos eredòre»;
« e- tudo- iáto oansado pelá protecçãoque-n-€rOve- 
« no tem dádo o huma classe-db hemens1, que

irS
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« sobre a ruína dos povos tem armado a hydra 
t da discórdia e desconfiança, limitando o com* 
* mercio, quando Deos abrindo os mares para a 
« communieação reciproca dos povos, o deixou 
« livre e illimitado?

3 1 9

S 29*
« Que £ vista disto, sendo tão certos como jus-

< tifieados os seus queixumes, estavão de unani- 
« me açofdo resolvidos de mandar ante Sua Ma* 
« gestade hum Cidadão, a quem consignaváo 
« para o seu passadio pelo subsidio, hum mil 
« cruzados cada anno, porque se fallassem aos
< moradores na actual crise cm outra contribui-
< ção ou subscripção, por mais debil e diminuta 
t que fosse,.seria excitar-lhes clamores e lamen-
• tações , e hum grito geral de dôr resoaria. Á 
« vista do que supplicavão a elle Governador, 
« permittísse por dous annos em que necessaria- 
« mente devia residir na Córte a pessoa elegida,
< a fim de levar ante Sua Magestade a represen- 
« tação que o povo e Camara tinha de lhe fazer
< presente, que se tirasse aquelles dous mil cru- 
« zados repartidos do rendimento do subsidio dos 
« vinhos dos primeiros tres annos proximos, que 
« parçt aquelle fim pedirão emprestados, para
• acudirem áquelles objectos de que necessitasse 
« o Governo de presente, para as despezas daquel- 
« la imposição.

28**
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§ 3õ._

Tál era a extremidade a que havia chegado o* 
pevo, que poroccasiãò da determinação do Go
vernador, qne ordenou a Gamara repartisse peln- 
povo o sal vindo de Lisboa, esta lhe representou; 
que a dispensasse daquelle serviço que lhe era ; 
muito violénto, por toãõ podér obrigar a alguém 
pela falfa dé meios a que estavãô reduzidos dé 
(ornarem mais dê quatro a'cinco alqueires, e dan
do-se pressa á sahida dò Cidadão para a Corte ■ 
dirigió ao Governador este Offioio (1) :

«' Tendõ-se reduzido ó trato désta Praça, que 
« poucos annos antes dê agora era mui florente,. 
« a  summa miséria, que-V. S. melhor dó que to- 
« dos he testemunha, pois cfregãô impossibilita- 
« dós a estacamos affdctôs e~zelò com -que V.’ S.
• com grande agradecimento nosso*, cuidava dó 
«> sua seguridade e fortificações : nãõhè menor 
« prova,.que dêveridó esta Cidade tanto, como1 
««lie notório, ao Marlyr S. Sebastião seu Padroeí- 
«- ro e defensor y e dé quem ém tantas necessfda- 
« dés foi costume ser soccorrida, qnè não póde 
« melhorar dé Igreja, Kavcndo-se dèixado ás mu-
• Pinças dó témpo a sua que servia de Rrãtriz,
« erma , e despovoada, andando o Senhor.Sacra-

(1). Dito-Litro do Areliiro citado , «ano dé i65'i r .



« mentàdò para se poder administrar aos enfet- 
« mos, muito mal e indecentemente agasalhado',
« supprindo a piedade de V. S: esta falta, por a. 
« Igreja etn-que foi collocado e posto Sacrario ser 
«-mal feixada e segura, com lhe mandar fazer 
». sehtiiiella por soldados, que hum Ministro cha- 
«- mou Centuriões; e sem que os moradores desta 
«- terra,. conhecendo-se obrigados a acudirem a
• esses desamparos, o podèssem fazer por se acha- - 
«• rem de todo fárltos de alénto e de substaucid.
«• E o peior hSe o qae nós devemos muita temer 
r e  chorar, quando este anno se-houver de trd-
• tar dos arrendamentos dos dizhnos e subsidio*,
«• nos ha V» S. necessariamente como Pai que he 
« da In&nteria, de ajudar a sentir tanta pobreza ■ 
*k e ruina, sendo fácil de-ajuizar tíconhecer a cau- 
•- sa delia-,. qual a da pouca liberdade de com- 
« mereio, e os modos e estancos delle. A Sua 
«- Magestade, que Deos Guarde; se-tem propos- 
« to desta Catnera as senv-razões com que a Com- 
«- panhia tem usado com -esta;-terra -r e dos máos 
« procedimentos delia , com es visinhos, sendo 
«-.este hum-dos quatro generos de que mais ne- 
.«-•cessitamos; mas-como a-Companhia tem poder 
«- e riqueza -t não devem-de chegar os nossos cla- 
« m o resásu a  mãe, e se chegão^ não deve ser 
*- servido de dan-nos credito.. V* S. - como quenl • 
«--he, e como testemunha tão-acreditada, e de
• vista, nes façanaereè-representar«Sua Mages-

n o  Ricr DÊ JANEIRO. 22  l



« tade esta» verdades, como as nossas aflUeçòes 
« que padecemos, e o quanto a Fazenda Real des- 
« fallece, e ha de desfallecer cada dia, com que 
« senão póde temer menos as violências e tihenda- 
o des da Infanteria mal soccorrida, que a força 
« de hum rigoroso apertado cerco do inimigo. • 

« Guarde Deos a V. S ., e lhe dê os occrescen-. 
« tameutos que merece. Rio de Janeiro, em Ca- 
« mara no 1/ de Maio de i 654. Matheos Corrêa 
« Pestana, Francisco Sudré Pereira, Mathias da 
* Mendonça, Sebastião Pinto, Francisco de Arau» 
« jo Andrade, André de Cerqueira Cardoso , 
« Francisco Niines de Escovar o escrevi. *

222 AKNAS?

■ AqueUe tão digno Governador consternado da 
situação actual dos seus governados , respondeu
assim (i) t ..........* ........

* Vi a carta que Vossas Mercês me mandárâo, 
« e nella ha razões tão justificadas , como dig- 
« nas de serem sentidas : as causas delia de que 
« o tempo só tem tido culpa, porque a mudança 
« dos seus effeitos está a ruina, ou-melhora que 
•« temos visto emMonarchias mui dilatadas : mas 
« não podem VY. Mercês deixar de terem hum a 
« grande constância nesta , quo experimentáo , 
r para esperar o remedio, pois tem a Real Gran*

. £0 Pito,JWvro e; .̂rchjro qitado , p»£. í 19. .



dezh1 de S. Magestaefe’ , quéB&eõs Guarde, que 
promette á tòctos: com suai bériigáidade, e  re
conhecimento dos serviços que recebe dos’ 
seus VassaUos*, agradecendo, com excessos'que 
parece faz mais merecimento, do que eitt nós 
he obrigação. Espero eu cfclte que muito at- 
tento a supprir a  tudo o que achar do seu 
serviço , e bem deste povo, pois posso eu ser 
testemunha dos affeetoscpre tem â sna conser
vação , pelas cartas que me d eu , quando eu 
vim a esta Praça , e pelas que depois me en
viou mostrando. em todas tão dignas razões 
da Sua Real Grandeza, nas justificações que 
tem do serviço deste1 povo,, que a mim me 
ehega- a  dizer que fia da. minha prudência 
mostra-lo assim com as mais efficazesi razões- 
que se oflerecerem  ̂não- se conteutaude com o 
que qualquerj das.sttasheparar nós o-empenbo 
das maiores finezas;. Muito- fiem- me. parece, a 
resolução; que YY,. Mercês tèem tomado de 
mandar hum Gidadãoaospê&deSvMagestade,. 
donde tirar&■ as-mais certas melhoras, que se 
podem desejar aesteí povo, peis sempre o  re
correr- aos.Priíieipesfoiatóerfo -,;é- fcarfemedio,. 
mos. de-talr meneira quõTo-CidadãOTsejã rfatu- 
ral ,.eapas,,e cariber-visto nas-matéria» sobro 
qwe»: devedallaei E  itoque toca. aoa gaste«y W.»

1)0 RIO- M  jtfWKIRO. 2Í2Õ
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« dedicado, para seu serviço, pois este .não im- 
* .pede que se faça protqpto.: o mais h e , qpe 
« he necessário .para a obra com que se aperfei- 
« coa a Fortaleza que está acabada., pois he cre-
< dito também da mesma- terra com serviçps do
< dito Senhor , a expedição do Sal , que se cpn- 
« some e arisca com a dilação. Y:V. Mercês faráõ 
« tudo coin zelooque costumáo.— Deos psguar-
t de. Casa, 2 de Maio de 1644.— D. Luiz, .*

$ 32.

listando a partir o Cidadão para a Cêrte , re>> 
cebeu o Governador huma Carta Regia datada em 
Alcantara a 2.5 de Junho de i654 (1) , em a qual 
avisava a grande Armada levantada pelos Ingle- 
zes, e Hollandezes de mais de 100 navios, que 
não tendo conseguido o seu primeiro destino, se 
julgava ser dirigida contra esta Capitania ; era 
cita do theor seguinte:

« D. Luiz de Almeida. Eu El-Rei vos envio 
« muito saudar. A guerra que até agora houvo 
« entre os Inglczes é Hollandezes obrigou a es- 
« tas duas Nações afazer huma contra a outra, 
« duas Armadas de mais de 10o navios de guerra 
r cada huma. Se lembrarão parece, porque foi 
« ocioso aquelle poder, e se item por certo em-.
< pregaráõ aonde a conveniência própria da vin?
,' t 1 .................— 1 ' > ........

.(•) Dip> Járro e Arcbiro citadç f pag 139.
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« gatiçà dos darnnos passados os. persuadir. O 
que aqui sé attendè h e ,. que iacbõmmettêráo a 

.« ésla Cidade, assim porque aconsiderão;com 
« menos podar, cokno por ser.muito a propósito 
« para seüs intentos. EneoBamendo-vos m uito, 
« pois 'este . negocio he-dé qualidade .que,-se 
■* deixa: de.considerar, estejaiscomtal- prevenção 
«que.se forés accònamettido , ache qualqiier lu- 
■ * gartãQ prevenido para a defensa, que lhe não 
« póssa fazer o damno quc intentão. Bem quizera 
« enviar-vos grandes soccorros para esta occasião; 
•«' mas nemhatempo-, nem se acha . o . Reino com 
« possibilidade para isso. Espero que còm traba- 
* Ihò e dom a industria , & sobre tudo com o 
« tosso valor , e com todós os vassallos que ahi 
« tenho , se ordede.tudo de maneira-, que se ahi 
« forem os inimigos»! venhào desenganados, para 
« nos! hão-tornar aiaqüietar. E se em particular 
« houver algum aviso mais «qtie o . que em geral 
« vos mando fázér por esta Oárta, sé vos avisará 
« com toda brevidadeiT-T-Escriptai era Alcântara»■ 
« a aã der-Junho de !i 654<‘t-A í3Í. »;

DO RIO DE JANEIRO. 2 a 5

. A vista de tão;emin/snte perigo o Governador 
dirigio  ̂Gamara, hum .Qffiçio , contendo expres
sões acrimoniosas contra as faltas attribuidas à 
Gamara : eis a sua integra ( i) ,:

(i)  Dito Livro e Aréhivo p»ç. i3o. ■ '
TOMO III. 29



imMZ*
r Sempre em o i grandes ntgnciM  vi te r  os

< m aioresenidadas:; regra he esta infallivel, por- 
m que o q u e  mais m c  obriga, mais nos distéia , 
« e iq to  n esta te rra  fica quebrado esta certeza , 
■ fo rque nada disperta esta razão, pois nâo sei 
m eu; -que mais havia para «fispertar á  YV. Mer* 
« cés , que hum  aviso tão certo , e  hum a Carta
< deEl-Reà Nosso Senhor tão  honrada , queasua
• mesma razão que nos. traz para nos picvemn* 
« mós , he  a mesma causa que dá para obrigar^ 
r  m os, quandoS. M. queD eosG uarde, d isque
• fia toda a defessa do anim o destes seus vassal- 
« lòs, ernáo péde ser maior credito de hum  povo 
c para ahrar finezas, que a  certeza de fidelidade 
« em huno Bei para obrigar a d ia s , pois à vista 
í  desta razão, como tèem YV. Mercês tantos des-
• cuides que n ã o »  tenha obradoy náo digo pre» 
c vençóes para a nossa dafcnsa r sendo milagres
• para m ostrar otqasso agradecim ento; quanto
• mais tendo YY. Mèrcto esta obrigação»,, e tendo 
«íouldó áesso Caos ara levar a YY. Mesoés ames» 
« ma Carta que tiue de* EitRei» Nosso Sehhor , e  
« a proposta que fiz sobre a  matéria dçllas ha tan-
• tos dias, não tenho visto deUa surtir nenhum
• effiSte ̂ encarregando-a YV. Mèréês o cdídatlo 
« cem  què havlão d e  fazer promptos o dmheíriiP
• necessário pám as despezas (festa , e  apréstos 
« como se vê do ultimo. C apitu íode mó» p e
• p e i, porque a* matérias de guerra não saí-; .» ! <. ' • l.



* fiem dilação, nem depois o tempo qee se náo 
« aproveitou, tem remedio para se recobrar, fal- 
« tandoem tudo, o que agora «edesperdiça, por- 
» que remediar os males depois que se sentem,he
« mister violências, « prevenidos antes que to* - 
« mem forças, bastarião suàvidadee. Eu da mi* 
«uha parte foço tudo « que posso, como1 he no 
«-trabalho das trincheiras e baluartes , traosro»
« diw  pela manhã, « a tarde pela Infantaria, e 
« «brigar a gente alistada nas quatro Companhias 
« da Cidade da Ordenança , e mercadorias que 
• 'âqfioomesmo , do que querendo-se eiles es- 
« cusary me offereoáo os Capitães das ditas Com- 
«panhipsde sua parte contribuir para gntahado- 
« res que andassem na dita obra, o que lhes 
« eu  aceitei por hum mes só com tanta snavi- 
« dade, que náo q uk de cada huma ddlas, mais 
« do que i-o Índios, ou o gasto deHes que úin- 
« porta com o seu feitor 4o$ooo rs. distribuídos
* pelos seus Capitães, por quem eu mando obrar 
« porque na gente alistada, ainda que seja povo
• só, o Governador manda , e não se chama tri- 
« buto ao que he contribuição voluntária de 
« bum pequeno preço de dinheiro, por Urrar as
• pessoas do trabalho : entendia eu , que devião 
« Vossas Mercês andarem mais sollicites no que 
« eu lhes encommendo do Serviço de El-Rei, do 
« quèuélosos daquillo que lhes não toca , para 
« o estorvarem mais. E porque Sua Magestade,

tt .
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queDeos Guarde, saiba qual de nós he que 
melhor o serve, dêrmeVossas Mercês resposta 
a esta Carta , em forma que possa ir a Real mão, 
paraique vendo o dito Senhor huma e outra , 
castigue a YossâS Mercês o descuidado , e pre- 
mée a mim o cuidado..
i« Isto tive .eu já de lembrar a Vossas Mercês 
o  que .devião prevenir, àgora o torno a ratifi
car do. que hei mister. A obra que: faço he ;na 
Prainha trincheiras , e em S. Bento platafor
mas.,; e esta não póde ficar acabada este mez , 
e quando .fique para o mais que se deve obrar, 
YossagMercês busquem, com que se. ha de fa-i 
zer>, aliás encampo a Vossas Mercêso queguc- 
tíeder* protestando-lhes pelas faltas de que ha, e 

; se não tem feito pelo descuido de Yossas Mercês,
' advertindo-lhes então anficipadamente , pois 
quando este mesmo descuido for por diante , 
quero .com este requerimento desculpar qual
quer demostração , se me fôr necessário fazer 
Ias com Yossas Mercês , e disto requeiro ao Es
crivão da Cantara, como também o hedo pu
blico Judicial e Notas , me dè certidão.com o 
traslado do. .meu papel , e o dia em que ,o .le
vei á Camgra, como desta Carta, e resposta 
que delia tiver , porque tudo ha de ir a El-Rei 
.Nosso. Senhor , ç se me parecer também algu
ma das pessoas, que,ahi estiverem» para me** 
lhor lhe dar razão., do que não póde ir. por 
escripto. •



< Tomo a lembrar a Tossas Mercês a defensa 
« desta Praça, e de que he necessário dinheiro
• para o gasto delia , porque se em Tossas Mer-' 
« .cês houver falta , não haja em mim descuido,
« pois á conta de Tossas mercês como Cabeça ,
« está o lançamento que em geral se há de fazer, 
% por não haver na Fazenda Real de que se tire 
« mais que apenas os soccorros dos soldados, 
« o que a Tossas Mercês he tudo tão presente , 
« que me não fica lugar mais que de lho apon-> 
« ta r , para que déem o remedio d’onde ha 
« de sahir o da defensa. — Deos Guarde a Tossas 
« Mercês. Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 
«■  1654.— D. Luiz de Almeida. >

§ 3 4 .  -

Surprendidos os Officiaes da Camaca pelas des* 
merecidas increpaçóes daquelle Officio , onde se 
desabona vão , não. só os serviços delia até então 
reconhecidos, não obstante impossibilidade de 
meios que a miséria publica occasionára , se fize* 
rão prodigiosos esforços pelo Real Serviço, e com 
a màior política e delicadeza , respondêráo o se
guinte ao Governador (1) :

«' Sempre hum exemplo cuidadoso servio de
* dispertar os ânimos mais remissos, ed arca- 
« lòí á mais fria e descuidada acção. Confessa-
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(1) Dito Livro do Arohira citado , pag, i3 3 . ■
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« mos, que a grandeza c muito cuidado, e su- 
« perabundante diligencia de V. S.-, não só neste 
« presente aviso que teve de 3 . Magestade, que 
« Deos Guarde, mas ainda em todo o tempo q ue 
« ha » e governa esta Praça, foi sempre ta l, que 
« poderá facilmente afervorar-nos , quando em 
« nós faltára cuidado no serviço de Sua Mages- 
« tade , que não falta poissempre em tudo que 
« V, S. nos ordenou do dito Senhor até agora,
« nos parece não havermos faltado , porque ser- 
« vindo nós o armo passado nesta Gamara , neste 
« mesmo tempo acabou V. S. - a Fortaleza da 
« Ponta Grossa, obra tão grandiosa , que na opi- 
« nião de muitos, requeria mais espaço a constim- 
« inação delia ; e supposto que tudo confessa-
* mos , se deve ao grande selo , cuidado , e dili- 
« genda de Y .S ., também, ae não póde negar con-
* corremos para a dita Fortaleza-com todo-o dt~ 
« nbeiro e com toda a disposição, que para «lio foi 
« necessário e nos .foi possível, e neste aviso de 
< que V. 3. nos fez sabedores, até o presente no*
* .parece não havermos faltado a nossa obrigação 
« nestes poucos dias que h a , que tornamos a.enr 
« trar na Camara , ordenando tratássemos deavi- 
« sar por terra ao Governador Geral do Estado 
« nos soccorrease com polvora, morrão, muni- 
« cão , e algumas armas de fogo, pela carência 
« e falta que padecem -destas -cousas , -o fizemos 
■  logo, pagando a hum Correio que levou o-tal
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« aviso, , por quem escrevemos ao Governador 
.« Gerai do Estado, e mostrando a V. S. diligen- 
« temente provido nos mantimentos,, enpsrre-
• gando-noa a Provisão delles, tratamos logo , 
« de que se fizessem 4»°°° alqueires de focinha 
«.no districto deMaçacú, por ser paragem, que 
ft deUa. abiind*, cuja diligencia encarregamos 
.« ao Capitão Braz Sardinha , morador naquella
• paragem, poro que com. todo o cuidado, e com 
« aviso nosso- as fosse conduzindo a esta Cidade, 
« desejando • em tudo servirmos a S. Magestade,
• queüeos Guarde ,  estimando a confiança que 
t.fas da nossa fidelidade como tão verdadeira. 
« Ultimameute vindo a nossa noticia algumas
• queiras do povo que sempre impõe os nomes
• de finta e tributo ao que podàrão com mais 
« razão chamar contribuição , para lhe satisfo- 
« zermos e saber a verdade, mandamos cha- 
« mar á Gamara os. Capitães com quem V. S. 
« tinha assentado aqnelle meio que lhe pareceu
• mais suave para se continuar a» fortificações, 
ft com. intento &d de que soubesse o mesmo povo,
■  que a sita queixa era mal fundada, pois 
« não era finta j aquillo com que voUtotariemeate 
« queriáo contribuir, só a fim da escusa do tra- 
«. balho proprio , e  de que os mesmos Ca- 
ft pUãassdisserão sefes termo, easwgawáõ com
• nosco, para a  tado-o tempo constar, e nos não
• únptttaraits; consentimos fintaa, ou tribttt» ,

a 3 i
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« que o povo queria inadvertidaménte ofosSe :
« na qual acção bem se mostra, qüe não he mos- 
« trarmo-rios pouco zelosos no serviço de S. M .; 
«' que Deos Guarde, para impedir aos mandados 
•« e Ordens de Y. S ., senãosó querer dar satisfa- 
« ção ao povo , antes para que á Ví SI seja no- 
« torio, e por esta sómente a S: M .e a  todos 
« conste do animo ,■ cuidado , zelo , e fidelidade 
« com que ésta Camara deseja servirão dito Se- 
« nhor , estamos prestes para as que se offerecer 
« do seu serviço darmos a exccucáo de tudo , o 
« que Y. S. nos ordena, tocante ao ministério 
« das fortificações, que na sua nos diz com ef* 
« féito faz , não só contribuindo com o que fór 
« possível, e fazendo da nossa parte toda à dili- 
« gencias a que estamos obrigados, como Cabe- 
« ças deste povo, mais ainda no particular de 
« eadá hum de nós, com a pessoa, com afazen- 
« da, e com :a ajuda', como1 leaes Vassallos de 
« S. M. e obedientes súbditos de Y. S. -—Rio de 
« Janeiro , em Camara, ao ultimo de Novembro
* 1664.—  Marcos de Azeredo Coutinho.-—Aleixo 
« Manoel.— João Fagundes Paris.— Gaspar Lopes 
« de Figueiredo. »

$ 35.

• Os sentimentos os mais exaltados de zelo pele 
Real serviço tinhão herdado de seus maiorés, os 
0 fficiae8 da Camara, nutridos no leite da antiga



lealdade é piedade, educados e consumado» no 
zelo do bem publico, brio, e generosidade de 
hum povo patriota por excellencia, que infatigá
veis acabavâo de levar guiados pelos seus Repre
sentantes , a conclusão e perfeição das obras da 
Poqta Grossa ( i ), e das fortificações da Cidade  ̂
sendo suppridas as despezas pelo rédito do subsi
dio dos vinhos que o povo a si impôz, o qual era 
dispendido com a mais cxacta contabilidade, bem ' 
como se occupárão nas -ohras do alto da Cida
de (2), pela applicação da contribuição dos negros 
que os moradores offerecêrâo e derâo para a cons- 
trueçáo da Fortaleza de S. João, que se julgou 
estar acabada, tendo-se pedido por empréstimo 
aos Cidadãos (3) 35o$ooo réis, para poder con
cluir as fortificações do alto da Cidade, tão ur- 
gentes e indispensáveis para obstar o desembarque 
doiiumtgo, á vista da sua posição militar, mesmo 
.reconhecendo a insufficiencia daquellas, estando 
desprovido o Porto de navios armados que podes- 
sem destruir a força do inimigo, porque segundo 
a i experiencia confirmada pelos annaes dos povos, 
por.mais impenetráveis que se considerem os Por* * 
tos armados de fortificações com muitas bocas do 
fogo, sempre os navios inimigos accomuieltcm a > 
entrada sendo soccorridos opportunamentc ■ d* 1

(1) Dito Livro do citado Archivo png. i33 v.
(o);Dito Archivo, Livro de Vereançade i654> p»g. agv. .
3̂) Dita Livro,deTereança jaog. 3a a34«

TOUO III. 3o
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ventos favoráveis, commandados pela coragem e 
sabedoria de valerosos conquistadores, erauito 
princípalmente encontrando muitos pontos de de
sembarque , como são os desta Cidade, desde a- 
Foz até o Rio Taguahy, com-huma costa imensa, 
que faz impraticável impedir o passo até á Ilha, 
Grande, por onde entrando póde ser a Cidade to
mada pelos inimigos, dirigindorse a ella pelas es
tradas abertas ao commercia-interior.

S
Em razão de vários exemplos ãnm i sábios es- 

criptores, pareceu taes armamentos de- Fortale
zas inúteis, eatéprejudiciaes, não sendosusten-, 
tados por huma superioridadeyou igualdade de 
Marinha, sem a qual são mui onerosos durante 
a paz, e  inúteis no tempo d*guerra, e perigosos; 
pela facilidade que dão-ao inimigo apoderando-se-■ 
deQas, com facilidade permanecer no paiz, ren
dendo asFortalezas por bloqueio, ou esealando<as, 
e tomando-as por assalto, attrahindo ao interior 
do Paiz os- desastres da guerra r a Cidade' aberta.. 
que não tem Marinha sofiré menos o bloqueio, 
e o bombardeamento, incêndio, e destruição, 
como padecem os que lêem fortificações nâo sus
tentadas pela força naval, para destruir a dó ini
migo, o qualnã.otendo onde reparar-se, em hum 
paiz longínquo onde lhe faltáo os viveres, - e  os 
demais soccorros,. para proseguirem nos «eus m-



tentos', ou faráõ a paz, ou voltaráõ para onde sa- 
hirão: e os habitantes então á vista dc suas for
ças de terra e demár, se entregaráõ valerosamente 
a tódòs os perigos, e poderão guardar o paiz , 
répellir com gloria a aggressáo e invasão, rompen
do a tinha do iniinigo, e fazendo communicaveis 
todas as Províncias do Reino com a sua Capital, 
do contrário todas as 'Fortalezas cedo ou tarde 
cahem nas mãos do inimigo. Neste caso quaes 
serão os’verdadeiros interesses dos Soberanos que 
passão pèla desgraça de não terem Marinha ? 
frévérá perpetuar os antigos erros, mantendo com 
enòrines despezas durante a paz, huma corpora
ção de gente armada pela maior parte descontente, 
sugeíta aos capnchõs insensatos de seus Chéfés, 
mudando de dia ém dia dos uniformes, em qué 
faztem constituir a disciplina e luzimento dos seus 
Cóipõs ? *Pai;à ^ue levantar novas ‘fortificações, 
se não se tem tropa com que as guarnecer,'para 
sustentar oattaque durante a guerra? Formarem- 
se com magnificência Arsenaes que são os sorve
douros de todas os rendas publicas, pelo perma
nente abuso de se encarregarem as administrações 
a pessoas sem responsabilidade, 'séndò neHars per** 
pÇtuados rpor favctr e graca, até que novos favo
recidos lhe sefão substituidoss no mesmos crimes, 
e prodigalidades dos fundos públicos?

DO BIO DE JANEIRO. 2 3 5
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Como pôde com hum punhado de bravo* o 
Brazil expulsar da Bahia, Pernambuco, e de todo 
o Brazil, os Batavos táo aguerridos e Senhores d a  . 
paiz? Porque a sua força e poder consistia na 
virtude, patriotismo, generosidade, e fidelidade 
do povo, quando não tinha nem tropa regimen- 
tada, nem grandes Fortalezas e Arsenaes, foi que 
sustentou durante a sua desgraça, forças navaes 
para defeza do seu commercio, quando os Chefes 
do Governo por todas as maneiras exaltando o 
enthusiasmo pela causa do Soberano, e conserva
ção da Religião Christã de seu paiz , servirão de 
mais fortes baluartes com que fizerão prodígios, 
recuperárão a sua liberdade, desconcert&rão , 
e destruirão os planos dos seus inimigos e deráo 
ao seu Soberano a firmeza, esplendor, e gloria do 
■ eu Trono.

S 38.

■ Acontecendo não ser destinada a Armada' ini
miga para >o Rio de Janeiro, então a Camara fez 
partir o seu ‘Concidadão á Côrte com a seguinte 
Oarta para El-Rei (i)  :
- • Senhor. Somos forçados de vér quam rrre- 
« mediavelmente se acabará esta Praça, sé me- 
« Ihor se não pôde dizer que está acabada, para

§ 3 7 . -

-(>) Dito Arcbivo, Livro d« Ordem Reses pag, 5 i.



« mandar aos pés de Tossa Magestade, que Deos 
« Guarde, hum Cidadão e Procurador nosso, a 
« im plorar o remedio delia, para cuja viagem, e 
« limitado passadio dedous annos, que será ne- 
r cessarío residir na Côrte, lhe consignamos de 
« rendimènto os primeiros quatro vindouros dous 
« mil cruzados, tirados do subsidio pequeno dos 

.« vinhos, que he meia canada em cada almude,
« que este povo'além do primeiro de 8$ooo réis 
a por pipa, sobre si impôz na era de i 65o pas- 
a gado por hum anno sómente, e com tudo o 

. a grande amor e desejo com que todos os mora- 
a dores desta terra se applicáo ao serviço de Tossa 
a Magestade, fez que se continuasse até o prèsen- 
a te, e se continuará até se poder tirar pelo espa- 
a ço referido aquelle dinheiro que para este eflfeito 
a nos emprestou pessoa zelosa. E pedimos a Tos- 
a sa Magestade sej&servido assim o haver por bem, 
a approvando esta. nossa resolução,' que sendo 
a ordenada a conservação desta Praça, não he de 
• menos beneficio ao serviço de Tossa Magestade, 
a, que r Deos Guarde-, para remedio nosso. Rio 
a de.Janeiro , emdezesete de Maio de i 65/j. Mar* 
« cos de .Azeredo Coutinho, Aleixo Manoel, João 
« Fagundes Pariz, Gaspar Lopes de Figueiredo.»

DO RIO DE JANEIRO. 2 3 }
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S 39* ! . .

InstrocçSo qüe aC'amara*déa ao sèu Procurador.

Representar a El-Rei a stunmainiseria, a  gran
de atenuação a que - tinha > ehegado, assim oseao©- 
radores, como as pessoas miaritimas residentes ha 
cinco annos para traz, por motivo de embaraço 
do cQmmercio, e falta danarègação para oR ei- 
no, era que a Real Fazenda soffría humq tal (di
minuição nasrendasque Sua<Magestademediante 
Deos, assim não-remediasse, seria (impossível «  
sustentação da Infariteíia. n a ' Cidade , huma das 
principaes doBrazü»

. Que Sua Mãgestade alentasse oOeromercio que 
se .podia fazçr sem offensa da Cooipanhia gerai, 
e ;que pepmittisse fosse a navegação livre >par& o 
Reino, ,ou sós» ou inaeómpanhia das Armadas e  
Frotas, cocn o davítes da instituição daGomptuíhra 
se praticava. ; >

Que sendo a Capitania do Rio a .cabeça, assim 
da (administração da Justiça EccleáíagtiCa, >00000 
dg jBoireição das do Seeular , desde. S/Vioguto, e  

Sjra. da Conceição, sendo tantó o AdminiVfrar
dor Ecçlesiãstico,eoalooOuvidor geral sutgordr- 
nados, o primeiro áo Vigário geral, e o segundo 
à Relação da Bahia, que seria conveniente ao Real 
serviço, queaquellas Capitanias tivessem a mesma 
subordinação ao Governo do Rio, assim no militar



como no político, supposto que o Governo tam
bém fosse subordinado ao-Governador Geral do 
Estado, .para*provér nas cousas.das ditas Capi
tanias, no que não encontrasse ordem expressa 
do Governador geral , pelos incidentes que. cada 
dia succedia, e que sem grande dainno do Real» 
serviço, e-conservação das Capitanias, não se’po
dia dilatar o recurso», havendo de se recorrer ne
cessariamente ao Governador geral.

• Que para melhor expediente da Justiça, man
dasse Siu Magestade crear hum lugar de Juiz de 
Fóra para a; Cidade, Letrado que tivesse o Officio 
igualmente da Provedor dos Defuntos e Ausentes, 
e que a Camara constassedequatrci Vereadores, 
edous Misteres.

Que Sua Magestade mandasse'que o ouro que 
se quintasse das Minas de S. Yicente, se fundisse 
logo em moeda, sem poder sahir nenhuma outra 
da! Casar dos Quintos e-fundição, accrescentando- 
se* mais.alguma cousa. do valor do ouro, para 
eom este interesse excitar aos moradores daquelias 
CapitaniUs;frequentarem as Minas, ehaver nellas 
e-na Cidade moeda de que estava muito ne
cessitada* .

Q ue permittisse' o mesmo Senhor , que por 
conta da Cidade se fizesse moeda de cobre , até a 
quantia de dous ou tres mil cruzados, para com 
ella se-poder supprir a necessidade que havia de 
dinheiro, pelo menos para ribeiras e cousas miu-

DO RIO 'DE' JANEIRO. ü3q



das, de tal maneira que a moeda valesse cinco réis, 
e de tal cunho, que só corresse assim na Capita- 
niado Rio de Janeiro, como nade S. Vicente, 
para evitar o perigo dos estrangeiros metterem' 
outra, e não valesse a mesma moeda sem que na 
Gamara se cunhasse com outro cunho particular.
- Que Sua Magestade alliviasse a Cidade dos or- ’ 

denados que pertencião aos assentamentos de 
outras Capitanias.

- Que concedesse ao moradores não serem com-
pellidos a se irem livrar fóra dos seus domicílios, ' 
de culpas algumas em.que fossem comprehendi- 
dos, nem podessem ser advocados os principaes 
autos de seus livhausentos, ’ >

Que se dignasse nomear mais hum Tabelliáo 
do Publico Judicial eNotas, além dos dous que 
jâ havia. o!

Que se servisse lètantar a faculdade dada aos 
navios de Sevilha e'€adiz, e de outras partes de > 
Castella navegarem para Angola, porqué náò sen*- ■. 
do de interesse para -o Reino, o erão de inuito > 
prejuízo para as Colonias de Sua Magestade.

Finalmente, que se representasse a Suá Mages- > 
tade o grave damno que os moradores recehião • 
com as fazendas estabelecidas nas terras do Con
selho , c arredores do Rio da Carioca, e nascença > 
delles por aforamentos .de pouca consideração, ' 
mandando levar pára sempre aqueUes fóros.

J j f c  AHWABS
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Tanta era a consideração que gozaváo os Jesui- 
tas, e o seu credito no Governo, que a Gamara 
soilicitou huma attestaçâo dos mesmos, para jus
tificação dos motivos que a determihavão enviar 
"d Côrtc ào sétt Procuradbr, para ser betn rècebt** 
rdò no Mittlsferio, e acreditada a Justiça com que 
represéritava ao Soberáno (1), e 0 fteitòr do (5of- 
Hcgio se pintou, abonando a justa Cauéa e capa- 
cidade dó'Procurador. *

- ( 1) Lifrôde Yereança de i654, pog.53.'—> Attestação. 
Jp Padre Manoel dá Gosta» da Companhia de Jesus, Beitor 
^0. Coilegio desta Cidade de S. Sebastião do Rio de Janei
ro. Certifico que considerando o estado presente desta 
Praça, frequência, e opulência passada do seu comtner* 
cio, e grande diminuição á que têm vindo, e 0 geral aper
to de todos os moradores da terra, atém de muitás outras 
razdes dô serviço' dé Deòs/ ê de Sua"Magestaãe, se têm 
entendido todos os Religiosos deste Coilegio, que neces
sita a Republica de mandar4 Cdrte hum Cidadão seu, que 
assistindo nella dous ou tre9 annoâ, represente a.Sua Ma* 
gesta de algumas das notas das oppressões presentes, que 
áe outra maneira se não remediará nunca. E tratando do 
ÍUgdftò que possa effeètuàfr eáta jornada, se Julga támbem 
que Fraucisco da Costa Barros, por seü taleolò,e*perien* 
cia, e noticia que tem dos negocio9, e no bom discurso, 
em tudo fará com grande acerto e consideração. E por 
assim ser verdade, dei esta por mim assignada, e sellada 
com o sello do meu Officio. Coilegio do Rio de Janeiro, 
3 de Maio de i654.<—«MaQoel da Costa Cely, Reitor.

TORO III, 3 |
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, i Q Soberano acolhe» com muita bondade 
iquellc procurador da Gamara, despachou fa
voravelmente todos os seus requerimentos, até 
P9T Alvará de 9 de Maio- de i65S cassou o privir 
le îo do çgtaufp dos quatro geneyos. doa - manti- 
upéutos, vinho, farinha , azeite * bacalháo , dan
do-se porém á Companhia a administração do 
contracto do pâo Brazil, pelas muitas queixas 
que contra eUa fizerão os povos , sendo-lhe conr 
signadoe a. mesmo oníaros direitos., e eonvfcnien- 
cias, eredtazida a-obrigação de dar ocemboi ao  
número de dtefc- navios sdmente, e esta mesma 
òbrigaçàocessou pelosCabedaes da Junta do Cota- 
mercio por tiecreto dte 19 de Agosto de 1664, que • 
se,inçorppr^rão, naCoroa , dando-ae ás partes, in- 
tft&S&adw .consignação «to Bataooo. do,tabaco,, par a 
enfimi deipreStar t» naafios dé guerra  ̂paracondw * 
Sitfede fendter as Frotas. Nesse tempo o General 
Saihádbr Corrèà- instava fortèrúente pàta que se 
âçíísé a exeCução Aquelle Capitulo dos' direitos 
dã, Companhia queprohibia 0 usa do. íabrica de 
agpwdepjte, de.:mel.,

$ 4
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S 4a*
O Governador 1). Luiz teve então a ooragém 

de dirigir asegninte nota ao General (1) :
« Yí, Sr. , as razões tão atinadas na eleição t

■  çómo justificadas no discurso , pois tem S%
< todo o acordo para o discurso , todo o disvelp 
V para os meios , e toda a resolução para os fips 
« que quando eu dellas não confessasse pela af-,
■* feição que dievo ás çoüsas de-Y. S. , toda ,a ija-
■  zão he de serem jnstaménteseguidas , e digna- 
« mente veneradas , bastava para as applaudir,
* á Luz que derâo ás pampas para as poder ma- 
« niféstar , porqjie assim copio os males conhe- 
« cidos sào os melhores Conselheiros do reme-.,
« d io , assim as razões bem especificadas dão,
« melhor Luz ás que estavão escurecidas , pois,
* em quanto eu não ouvia as deV. S. , mal po- 
« dia dar força ás minhas , que agora ficárão,
< dispertadas, pelas que vejô de Y. S. , não pára 
« as contradizer, mas pára responder a ellas.,, 
« porque á minha ténção. não he fazer.coqjpç- 
« tencia, mas .'sé dar ã resposta. Àdifie^nça,,, 
« Sr. , em qüe estatçrra,está da-largqe^a  ̂á mi- 
« seria, he tão grande, olhada ao tempo, da sua ,
■  maior prosperidade,, ma? ainda até p‘oucos;an- .

(i) sAtvUiv4 d̂o nto, livrd dé RégMté dtraáào 46 ‘
péglesêíiiâei ri; • ■ '■ ■ ' •' ‘
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nos a esta parte, como sejão sete., em que eu 
por duas vezes a tehlro governado , como ex
perimentado neste, hurna tão grande diminui
ção. Vejo, que noprincipio delles lhes foi tão 
facil, ou ao menos não mui diifícil,. dar oi
tenta mil’cruzados’, çomo elles mesmos o aífir- 
mâó , para a restauração de Angola , e no fim 
destes annos em que estamos , seria mui duro 
dar huma bféve contribuição para quarenta 
gâstadòre* , qrçe occupei em ajuda da infan- 
teriá na ptevéhçãò^ que S. M., queDeos Guar
de, me màlidou Tazer para defensa desta íraça: . 
e 8efajkr esta hiimá 'füo limitada sonima , em  - 
còmparaçãd daquella táògrandiosa iàçh ou  a 
Câmara ainda’nésta cfíssonajjciâ , motivos para; . 
me fazer ;réqúérfmèntos', em que .visse ena, 
miséria em que estava este povo ,. para nâo 
obrar isto que chama tributo , quando .pare
ceu a todos que era hum suave remedio, 
quando he menos pagar liuma Companhia de 
10o hontens èntrè i o gastadores porlmm mez, 
ou' irèm clles mesmos juntos ao .trabalho que 
vièfrad á ’ eleger àquelle , pbjr aliviar a estes , 
dancfó-lhes eu oi lugar a sua’ eleição’ , porque 
áihda hò sérviço de El-llei me parece melhor 
meío' ò que se consegue’ por eleição dos mo
radores , que por violência do povo. liste che
cou ao quasi qltimp da puseci^, como sq.está 
veado no trato de todos, pela falta de coonner-•
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X
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«■ cio qne-tirou-aos moradores daqttèUâ frequén- 
«: cia de cabedaés, coth qUe suppriáo aos seriho- 
«•resdè Engenho' e mais laVradores , os quaes 
v com a falta deste süpprimento que lhes faziâò 
« os homens de negocio com o dinheiro a troco 
■  dos seus assuear# v? i.Vierâo achar pór ultimo 
*' remedio que só ÕUragoárdente que fáziáo dá 
« cana- (que1 Ke -o- ponto sòbreqne tratamos),
• podiãO • ter; o que por esta outra parte lhes 
«- faltara, porque1 não só,lhes basta para forne-
• cimento - dôs seúê-‘; engenhos , ferro , cobre,
« breu , «- louçã parã ás -suas barcas , lhe dão a 
•' troco dósassucarcs, Senão outros matteríaes ,
• ordenados de?feiíOreamestres , barqueiros ,
• quesóse pbdBitisiípprircom dinheiro, eaindá 
•- para>oi gesMd^MS cais , hão achahdô mais' 
•- que- ae vesteariascom que1 os inercadores lhe’ 
«suppreittyè tndo"ò mais - Biésf fica faltando,,

com '< odihbekxv sóménte podem supprir. 
‘-'«vE"se UOs tempos passados tirihãoos homehs 

«'de negocio os- generoS qiie. se redüziâo a di- 
<r nheiro-, príncipalménté' o vinho que hoje hão . 
« téem com que- OeódiãO- aós moraddrés, c se va-
• JiãédéSte vinho qtie davão- aos: tabemeiros, a' 
«- troco' <fcder*ou'dôze -tostões ménos em cada 
< pipa qíie eMes depóis virthâó a’ recuperar no'- 
«-preço dosasNKarãf, que pelo mesmo vinho' 
«< davâtí̂ em ,-pagainétttoSè vàliãò dos seus èffej-' 
«' tasv qu» hojelhebáo faltado; e hebem prova
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x inih  a Wt", dé djfifé1 ó’ rtègro ésprtfrie ríJatâ pára 
v à eãòftdÇá dè q\íé‘ ée fáZ á ãgóàrdéttte, qtíè' de 
*' dèfiàr'# erigétrhtt ttftóéi' pára àŝ ttcat".
'■ •* *• Éstàá râzdfeá1, Setiíittr meii, dígtt ett a V. S . , 
épdrqtíe'ífiafS-Sabetá deâctifpat' OÒm' attetioão, 
v tfe qü& à riieh aúftüò he' grá'tO, riáò só hOS ácèr-
* tó»iá,'tíi!te''èii: rtiãfó‘àspiráfa, dé qutehí rhé nãó 
< ftzfefa tátttty fàttbr' cofnò T. S. ,■  porque se todos 
W ó#ntáfe quSeitíé hbritéfào píôCttrattóeáã-ô muifc 
v  fê àífâòà' á (feTéndCDetn a agoardeníe, qtte à õón-
* èéWtítíãd da ')?Wça' qtte Stta Ufagfestade nie én- 
w 'ttfegtítt', OettáuppòStò á nSô poSsò attgttierítár , 
V ttttTõ ebtfHS lüfellròr põ&Sti db ahâo -tifí frá qiteòér e 
«• dloiíiiüit ir tt potqtfe- áfe piJde eh tendei", qufe
* ofethfeditt dèttás fSàfiks éuffó’ qiiéfOSítpprtr còih 
é agdàt'dfeiitè‘, sfe podérfa fàttibétti. fazei" eorn as- 
i áütáí', tòdá ffdb íife fáóeVkiéhtè a pOtltía7 CStirha- 
« òãtt deltóv VdíifHlÜ» dé dfnhetfô dottt qtte se 
i ftttMfp&V- # ;qüd‘afttôUí ite «tí constítiUr ihaíof á
« iihpóSSíDiííifedfe j 'quanto ràííis tarde sé ihe ap- 
« ptlédi* ò fètttèdiô; pülâ éStaitttísYéhdo qiiequãn- 
» do/settdhd*qiUHnTíÓtíittf ühítriètítb pague ò asSu- 
i bar af âW tosfaéàipatd pagárhénto, cõm qufe 
«‘ pôsáâd' attppHt1 adá ihôfâdõres hésta, levatttat 
í’ dá ^ r p a e d  o&.dé&èhi‘p'ehftOs dasdftidas còili
* qttfrfctídifráó ôhéraditèy ttácf- abhat qherh Ihék 
••ídddi eôhtàdó* & quando’ os pagamentos sáodfe

ddíe , a dlrihíeífrò' ttfio pfas&a de séte; pois estfe 
fr-tflftfife "0t‘ixmatà Ítôíufcai*, ovqttb ife tfetáedéia



« Com a.agoardcole? £ vem a ser, que com o 
« assucar não £a sempre quem acompre., e e  
« agoàrdente não falta quem a gaste, e o assacar 
« -que se ha de levar, cada hum o quer tão baçito
• que scperde os lavradores., e quando, hajão de 
.« comprar mau caro.,.os que oçarregâo acommor 
,« dão-se melhor .com o dinheiro, como he.prova 
.« o orçamento que eu e Y. S. ouvimos , dpque 
j> levára a Armada passada só desla Praça..mais 
« de cem mil cruzados, e aqui se vè.qnè esta fel-
• ta de dinheiro faz a deformidade do negocio, 
« que pondo-se o assucar a pagamento de doze 
« tostões, .não ha quem dé,por elle sete a dinhei- 
« ro, e vqm a fazer o cpmmQdo desta desigual; 
.« dade a miséria que .se está. experimentando, 
« pois nem os que querem pagar.com assucar por

doze , camprão o, que vale ,cá quatro .por. nove; 
« viodo-se a fazer .isto ppr miséria e pão por re- 
f  medio, -que se houvera a ahundancia de.dmhei- 
« ro dos annos atraz., para todostudo fôráignal.

« E em quanto a diminuição do .vinho .da Com- 
« panhia não .he.a agoardente que a tira,.e.sim 
.« a faz a.falta do dinheiro, pois quando este ge- 
.% nero vinha livre, todos .o beJbiáo fiado, e hpjç 
.« não o bebem senão a dinheiro á vista; .daqui 
.« nasce o clamor com que a Companhia tomára 
,« motivos para querer largar os geoeros, porque

vindo estes a todos, chegava a todos que ppa- 
f gavão com assucar, o.que arara não akepçáq 
f sem dinheiro.^

a 4 8  A itR iU



i « O darono que se pondera dos escravos, pelos 
«• fartos qOe se diz fazem paVa a agoardente, mui*

mais commetterião para bs vinhos, por ser 
■ ítanto maior o valor que vai de hum a outro, 
t que-promovería os excessos, que de outra for* 
«; ufi nâo acontece excitar hum escravo por huma 
« pouca de agoardente quç lhe dão por duas 
a faixes do aipim que traz da sua roça, e para 
■ vbeber ovinhonão se contentaria o que lho désse 
« ' sgm tpima peça que furta da easa de seu Senhor, 
«oè nem: pela mudança dos que vendem se in u- 
•ídar& o estilo do que se sente, porque sendo 
« venddhôes tbdos são huns, -que’nem por bran- 
cr«os»fatlivfao de taes* velhaca date, pois por ellas 
s ̂ èide^uadei^hifmv e dê outro mo fez queixa 
« hum ' morador; de que : lhe achara cm casa 
• 'qtiantidádd-de ferragem que tinha em hum. 
*jcaixâb;< vendida -toda por se& escravo, esepas- 
»-■  sava desteŝ  o  damno- que faz a agoardente ao 
v y)toizoç qoai he,« branco- qüe morre-pela beber, 
«íque oâo-monch-bêbado de vinho, porque o 
«'•esemsoi nunca; tem lim ites: e se algumas pes? 
t - soas forão- de parecerq ue se extinguisse a agoàr-
* dente, como os que assignbrão o papel, e eu se 
« náo hicorréra no crime de se me arguir dè que 
< sigo parciaitdades, asúgnára por muitos imais 
« asrazões porque senão deve tirar a agoardente
* ainda daqnellas mesmas que tiverâo contrario 
<* parecer ̂  poi* experimentei cm muito maior

TOJIO III. 33
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DO RIO SE JANEIRO.

■ * lo e ie , tambaw havemos de tou tir drts ateias o 
reoeeaEo} lá se basca por Sodas as rias jfc que

« cá se tem atalhado pov todas-, poissevetbosque
* na Bahia se executou a extincção da agoarden- 
« te , nclla se despachãopâTa o Reino embarcações 
« sem lim ite, no que acháo os homens pela ven- 
« da das seus assacares, o  quelhesn& o fasíàlta  
.* peto proitibtçfio d*«goafde»tev«o».quea8 cai>
* « g leeem w o sh ad tia ttte^p ^ sem p if cbmprão 
« fa nseltio* preço, o q«o«e dqtaipraticáirc tam - 

•••■te m  se podería-faser to d á ; êsétoe ptsOoquè 
■* «gamos «sexém pios, sambem. deviathoepártb- 
« rip a r des remedkw, poeénà vejò qoe qaem  
« oomproí» aq u i aesucares h a  hum  aun*v ainda 

; •  aqni> estão pava se lerafei» àgosa y «om a dite*-
* fãò  da is »  viagem, mas aihdksétü eu o desp»- 
« e h a r, m c Veia ardera pam -nãa despschav ah* 

-« g w n n .E ssd e  fórq se fbcháoaspor& saoram » 
-«:dlo,eanso havemos d ese ttw  4» de dentro? Ba 
^■«oia dig»qée< fcagoavdente se}a<bo«ty mas? *6 
-« mepaweça q«e não b» or estedb do tempo JW- 
<> Bente:opport«ta> patalss»f porque {alGandtí os 
-r.: m etes dts .patóo que tenho* i<eft*ídbv OrelQ tí*o 
^isetá; jhsto atattittR também <p«r esWyafpOrte<<fW* 
-<i jeri«medeèa na te to  daqueUss, potetett&opi** 
<r impmnvell a eoasevvaçsçp dos Engenhos v aí*1 

-s • lhai»dsM«r todoBesmcmtvenfentes-, um  qUttítò 
e:A>(teB^Bã0de^laga»v<ítdomihifO(Mkloie|i tí&é 

■m se r  este o  dw «qfomdsatby 'aoolftomte é̂ KVdll»

a &  i



AftNAXS. :

■ razão dos que nos ensináo ,. que dos males; es- 
jcoihainosc.« m aner.^ io de Jancitio, a&dnÀbúl

■ n {de r^íLuúfedejAliMeidfti *i' .; m ri -. •>, > »
. .. . ,

-■  S 43. : '
< '*1 * : .:o « :• * ■ ’ '*íi‘ 1. í;.: »
i;fir&.do bemcbmmum e d o  interesse geral,,as* 

sim aapplicaçáodee.taaeios de' melhorai? a laVoura, 
comode promover a aeumülaeáo dos geoeros co- 
loniaes qúo constituem a força e riqueza des ha
bitantes 4 sübminbtíaada-lhes os variados gozos 
da Sociedade civy, conx tudo o General da Frota 
que tinha chegado com trará ou quatorze navios 
de particulares,. é com os da terra, faziáo o com
puto de vinte e sete-,, que havião de receber os 
carregamentos da. F r o t a e m  occasião de haver' 
pouco; assucar, por ter. sido a safra de smhma 
escassez, e  que «só podlão preencher ocarrçga- 
mento eom afe. agoardentes, insisti» na sua. aboli
ção contra o parecer e -sentimento do Governador, 
que observafa que os navios.da Companhia, «se
gundo. as Reaes: ordens, preferião. na carga aos 
outros*. Em tãorpstriçtas, ediffiraUoivóunsíaneias 
indo & Gamara, propôz taos Qfficiafes delia todos 
aqueUes inconvenientes/ e c»m os mesmos <asoiv 
dou que' depois do, carregamento. dbs navios ’ da 
Companhia, preferissem, ria carga restante*, os'na
vios que: primeiro, bavião.chègado, e  eataxão -van- 
corados, trazendo, vinhos,. pelobeneficio qnere-

oSar



»»ltava dos direito» quepag&Vão (i) papa o<sus
tento da>Infánteria; < ünióo' então ; e  principal 
redditoquepara aqueJk fôra consignado, ficando 
o  restante dos navios para carregar ós novos assu- 
oares da seguintecòlheita. Que lamentável situa
ção ! Aquelle privilegio de preferencia aoscarre- 
gamentos augmentou a afflicçáo e miséria publica, 
acanhando e destruindo mesmo toda a industria 
« riqueza do paiz. ,r.

' s  44,
“ J J' i ' ' *

AásuecesslVas infelicidade» do' pÓVô toCáfSo' a 
desesperaçãocòm a rebellião dós eácràvo^, que 
émicorpos retinidos áe embrenhárão; lias mattas, 
dflS quaes sahiáoem guerrilhas assaltar as estra
das publicas , còmmettendo toda a casta de feró- 
cidades, roubando', íná&ndo a quáritos-encon^ 
tráváó, incèndiando á<Tcasas e cuCraeà, ó que 
necesáarlámenfe devia pôr ém perigo ás vidas e 
fortunas dos Habitantes, inCutindo-lheso maior 
súSto , estando sem Sègurahça as'suas pessoas e 
bens, prihcipalmenté áoé dós distríctòs de Mírity, 
Irajá, Sarapuhy,' Campb Grande, Jacntinga, e 
Giíaguassu: ós boatos aúgmentavâo os terrores 
phblicos depois dá morte do Mestre de assucar, 
do Barqueiro de Jòào Alves Pereira, - e de hum 
pardo Jdè itòhre Vâlerio Negpâo, no Guaguassu;

' 1)0 HIOiOE' JANEIRO. a55

(i)  Dito Livro de ?cr«aopa é Archivo pag, ia 5 .



i n u n  •

-«Jémde faria* « r iru  «Ccritansto*., 4*m

4o vtwpnbiics M espalharão partndasi bs âeenthat 
ftots qtie<0ft negro* >eai*và6 armados de pspíngar* 
4m ,  * outra» «naa» quo bavião tomado d» m v » 
9 M »  pw siatíwtte*» e da* próprias maaa de sem 
âmJwres». •■ ■ • - .-/ : ■ *•»

. y  . ;■  • 4 «̂ •■ '■ •'■ . ■  '■• •■■
• ' • .......;

Veio por occasiáo de tão desastroso* •stfedèsioS 
o Governador á Camara , para conferir sobre os 
meios efficazcs de suffòcar no berço huma tão per
niciosa «aJUroidode  ̂ «m, jçpnwto « nwmsq* /dos 
rebeldes não engrossarão a spa, força * pondo em 
e^eewçãQ sues mais. furiwaa teqtgtiy.es de sucpwr 
'za.* roubo, e mortandade contra o$fais Senbore*, 
nttmbmdO; nutros, negros fygiçto* ás-sna* bsbií*- 
çpea* parft m^fs-solidaínantes»
w p rçbejbâo , $e acordou depois de so ter nomear 
do .Capitão Mjtnpel Jordão da Silva.(»j- qunse 
j^gQi^ habd pora destruúr esse» q»iilw»bos, qíff 
ge leyapt?^ hwna. Gojnpanbia com a gente, «pn; 
díwia-eq  ̂rçjAÇãQ o íuis Ordinário* João Baptjaft 
Jordão,, Qa -quacs aabindoda Cidade em direcçãp 
ao lUo.de Pprabiba.,. assaltassem e. arrasassem, m 
poyoaçõe?! dos-negro* rebelledos qpe sç dewsnir 
navão quilombos» c. qne fos*eqy enfocados ,#* 
I*inçipgfi?diomedw jqpcvtpdae (i)

(i) Dito I v;iC ' '
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oseqtros apprehendidós fossem vendidos pura fia»  
da <CarpitBma, ^  tregando-se o. produto da* vendaq 
aeeasuSrespecrivoS proprietários  ̂descontadasm  
despes*» d*» mantimentos Consuiaidtee a» diligetQ 
cão, e munições de guerra, e  que * terça parte do 
a k r w M b o i n e  peto* pessoa» segutose» 
ao Capítã», é ootn d je  tontegukm in  eqitelto» te» 
presalias; bem~ que aos negros e InkRos que o» 
acompanhassem na referida, empreza se lhes daria 
o qne fosse necessário : tíufto sim que se reunisse 
ágpelle Ceepo ham  Tenente e  doti* Sargentos, 
omtt MtsSntegeno d»  eostttmo sobre os sou» soidos*

Conricfertndo-^e* igtiahtiètftfc que «aqueíte» Ar* 
déâsdto  negrOsfúgidos harríáò muitos casa es cotor 
filhos jfá* ai? nascidos, se acordotr fansbetu q u es#  
datiâO amCajplfâo & i  sita Companhia os filhos 
drf^iU^rOS ^tntocanfiíados, easf árri&s édespojòt 
qtafciM  IhMCiírachsrdos. EeomopatatemeHfouté? 
atítqte^Sè fãtla indispensável munições deboca ê  
gtMrtsr, nâo havendo dinheiro para se efl&rtaar' u> 
cmtrpra deflèt, aitàMtbitHfe UttffeHhemrntié ferfòaí^ 
srliw w  piitíifió áo poro, e pefos ‘ífenhores dè fStf-*1 
géfafco étoVcadores^ i), püfét f̂l t̂odbs sopresm- 
t*»ehr id^fiòu ment# dar em* ássucát oh em dí-- 
rtftein» tr necessário' para* aqucfre* negocio ter* &  i

i ■■ .......... ....  « j M . i i m . i u  « i i  u i  i . «  n i i i  m *  t M h i i m i i T » '

t») SfilvLiur+^Moima a3ow
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feliz 6uccesso que tão de perto a todos tocava, pois . 
que; sem hum tal subsidio não podiáó pôr em 
ezecUcãn. a diligencia qúe era tanto>a prolcoro- 
muoahdos habitantes interessados na completa des- 
traição dos quilombos , que tirasse por isso aos 
escravos a esperança de escapar, dós castigos pelo» 
crimes commettidOs.com tão graves depredações 
violências, insultos, e mortandade.

/
■ Os antepassados não prevírão a que ponto seria 

desgraçado o Brazil, seguindo o exemplo fetal dos • 
Hespanhóes com a população de negros, arranca-* 
dos tão barbara e deshumanamente da África, seu 
pau aataL,-por força e vipienciajdft hum cçmffier- 
cfo tão unmoral e irreligioso, da venda de,8çusr 
semelhantes, condemnados a viverem,sempre^feru,, 
4a.sua ^atria em.sempiternaescravidão 
j^rança - de paelhorar. ao menos a sor da ,suqt 
ppsjteŝ fdade, Fq| ,, não obstante sug horribihda4(f' 
e^desconvenfençia, aquelle trafico desbqmano,  
prefejcido. e sustentado çomq.qfil á prosperidade 
rjui^.e ipanjufaçtujceirç dç>;fypzU, porque dava, 
hum grancfe reddito ao fis^doj upsífireifessobro 
qpe fecão çpnsidgradós qas Àffandegas.e portagem 
das ftíinas., 0  Brazil ,muito pendeu .deinfiustria,, 
r^qu^a, ;e mpralifiade J; com a mtroduççáp •tão- 
perniciosa, de -taes-hraços forçados para o trabalho 
das suas lavouras, e mais indüstrias relativas,



além de participarem das moléstias do escorbuto 
e bexigas de que vinhão infeccionados, que im- 
pestaváo este clima tão salutifero e bello. Aquella 
população de gente de cór excede muito superior
mente á população branca, e a  superioridade do 
numero tem sempre causado grandes sustos em 
diversas épocas, que já produzio a lamentável ca- 
tastrophe da rica e fértil Provincia da Ilha de S. 
Domingos : tal gente tem occasionado a dcsmora- 
lisação das familias, a diminuição dos casamentos, 
pela facilidade que teem os senhores de lhes fazer 
perder a sua pudicicia, entregando-se aos exces
sos do prazer que na mocidade lhes imprime as 
rugas da velhice, e que tem confundido e dege
nerado as familias nobres, metamorphoseadas no 
sangue Africano e Brazilciro, deslumbrando os 
olhos da honestidade publica, a desnudez com que 
são trazidos no publico, e no trato privado que 
excita a mais desenfreada desenvoltura na moci
dade, porque acha meios mais conducentes a sa
tisfazer as suas paixões, que por casamentos ho
nestos perpetuar os bons costumes que exige a 
pureza da Religião em que fomos nascidos e cria
dos; dali nascem as dissenções das familias, os 
ciúm es, as perfidias, e atrocidades da delicadeza 
do sexo offendido, e privação de seus direitos.

DO RIO DE JANEIRO. 3 5 7
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Não obstante se reconhecerem os inconvenien- 
tes gravíssimos do commercio dos escravos , elle 
proseguia de antorisaçâo Regia, pois a Carta de 
9 de Dezembro de 1701 prevenio ao Governador 
Artur de Sá que a Companhia de Guiné e índia , 
havia participado promptificára navios para im
portarem até mil escravos para este porto, resto 
daquelles que por obrigação mandavão para as 
índias deCastella , os quaes se acha vão em Cábo 
Yerde ena Ilha do Príncipe para aquelle effeito ; 
e como segundo as ordens dadas, só podiâo ir du
zentos pàra as Minas de S. Paulo annualmente , 
se ordenou , que apenas chegassem os navios , 
mandasse chamar aos Officiaes da Camara e aos 
homens da Governança e senhores de Engenho, 
e com elles concordasse a respeito dos negros que 
careciâo suas lavouras e fabricas de engenhos , 
para os deixar ficar na terra , repartindo-se por 
elles e mais pessoas, que precisamente para ò 
séu serviço, se fizessem tnister; e que á vista da 
necessidade dos moradores da Capitania , e das 
Minas de S. Paulo, segando o seu maior ou me
nor supprimento, consignassem , tendo a prefe
rência os senhores de engenhos , podendo do res
tante o Mestre ou as pessoas da Commissão da 
Companhia vende-los livremente , remettendo e



levando para as Minas de S. Paulo ; com a con
dição, de que os senhores de engenhos , nem ou
tras pessoas da Capitania, debaixo- do pretexto 
de lhes serem necessários, ospoderia comprar e 
vender, para os mandarem para aquellas Minas, 
nem depois de comprados se poderião vender, 
nem remetter para ellas , debaixo da pena de os 
perderem para a Fazenda R eal, além de pagar 
a sua estimação.

do r io  d e  ja n e ir o . a 5 g

$ 49 -

Com grande prudência aquella Regia determi
nação tendia prevenir o abuso da indefinida intro- 
ducção dos Africanos , além da necessidade , que 
as culturas das terras lavradias e minas exigiáo. 
A Carta Regia de 7 de Fevereiro de 1699 tam
bém prescreve a moderação no castigo dos escra
vos , por estar informado , que os Srs. exercáta- 
váo sobre elles castigos rigorosos prendendo-os 
por alguma parte de seus corpos, em argolas de 
ferro, para soffrerem o genero de castigo que 
lhes aprazião, procedimento este tão irregular , 
desbumano , e offensivo á natureza , e ás Leis ; 
mandando-se que com prudência e cautela se 
averiguasse exactamente, o que neste excesso ha
via, para se evitar pelos meios que fossem mais 
prudentes e efficazes, de maneira porém, que 
não causasse alvoroço no povo para se conseguir

,33 **



ANNAES

0 fim pretendido, eque por nenhuma via pudesse 
chegar ao conhecimento dos escravos. Por outra 
Carta Regia em data de 24 de Setembro de 1699 
se determinou , que no caso de haverem mortes, 
sendo os quilombos atacados, e não fazendo os 
negros resistência , 6e procedesse a devassa , e 
que no caso de que por ella se provasse que os 
negros haviâo resistido , se não procedesse pela 
mesma, não sendo voluntariamente perpetrada, 
e não precedendo da parte daquelles, aquella of- 
fensa e resistência que obrigasse os Cabos a ma- 
ta-los, contra os quaes ficaria aberto o procedi
mento , pelo abuso que se praticasse de matar a 
quem não resistia, usando mal das diligencias 
que se lhes commettia.

Anteriormente á Carta Regia de a3 de Março de 
1688 mandou-se proceder summariamente contra 
os senhores que tratavão com crueldade aos seus. 
escravos, e até devassamente, determinando-se ao 
Bispo e mais Prelados, que delia fizessem saber 
ao Governador logo que lhes constasse os exces
sos; pouco depois pela outra Carta Regia de 23 
de Fevereiro de 1689, se ordenou se observasse 
sómente o direito commum sobre os senhores que 
davão aos escravos immoderados castigos; e quan
do fosse conveniente o fizesse saber áquelles de 
huma maneira positiva, ficando sem produzir o 
seu eífeito e observância, á Resolução de 23 de 
Março de 1688.

2 6 0
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§ 5o.

Tendo chegado felizmente a Lisboa o Cidadão 
Procurador desta Gamara, sendo benignamente 
acolhido pelo Soberano, se dignou approvar no 
Alvará de 22 de Novembro de 1651 (1), e haver 
por bem feita a despeza dos dous mil cruzados por 
tempo de dous annos, que a Camara havia con
signado pelo subsidio pequeno dos vinhos, para 
a- sustentação do Cidadão Francisco da Costa Bar- 
ros. Sem duvida ella como representante e cabeça 
de "hum povo fiel, generoso e amante do seu So
berano , não podia mais conter o seu pranto com 
effusão das lagrimas, pela pungente dor que atra
vessava os corações mais duros, meditando e ob
servando a summa miséria dos habitantes, eclamo
rosas vozes dos senhores de Engenho e lavradores, 
aos quaes os seus credores com dureza exigião o 
seu reembolso pelos empenhos que contrahirão a 
bém da sustentação dos seus Engenhos, tomando 
a pagamento os assucares brancos a [f00 réis (2) 
por arroba, e os mascavados a 100 réis; por mui
to que bradassem não encontravão no excesso da 
sua afflicção algum remedio que diminuisse ou 
retardasse sua total desgraça, attenta a grande 
baixa do valor doassucar, que os impossibilitava

(1) Livro 9 de Registo de Ordens Kpaes pag. 191. 
(a) Dito Livro de Yereança paginas 88.
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proseguir nas suas laboriosas tarefas, das quaesa 
cultura das canas dependia, e pagar as suas divi
das melhorando os seus estabelecimentos, cultu
ra e fabricas, pois que elles perdidos não podiáo 
ser uteis vassallos, nem seu Soberano obteria em 
tanta miséria rendas para manter a sua Dignidade 
e Estado; cra testemunha de tão grande infelici
dade o mesmo Governo, porque andando os dí
zimos seis mezes em Praça não havia quem nelles 
lançasse, por todas estas graves considerações 
acordou a Camara com o Governador, attenden- 
do á urgência e miséria publica, para que não 
cahisse a principal das rendas Reaes, que estava 
nos dizimos, se ordenasse ao Ouvidor geral como 
superior de toda a Justiça territorial, não con
sentisse que se fizesse execução sobre os bens e 
escravos dos Engenhos, e lavradores de canas, 
nem em suas fabricas, e que sómente corresse a 
execução nos assucares, ficando-lhes todavia o 
que fosse mister para poderem moer as canas, e 
cristalisar q assucar, pagando-se aos credores pro 
rata, com respeito ao que a cada hum se devesse, 
ficando os assucares em deposito para os credores 
serem pagos, segundo o preço do mercado geral 
daquelle genero, que correria por aquelle que to
masse a Companhia geral, e que assim se execu
tasse em quanto. El-Rei não determinasse outra 
providencia : assim se fez entretanto executar.

2>62
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Aquelle acordo que as circunstancias do tempo 
fizera necessário, exigia que esse privilegio fosse 
concedido a beneficio dos Engenhos de asssucar, 
supposto que por outro lado se tomava nocivo 
aos interesses daquelles proprietários, porque a 
falta de cumprimento na satisfação dos seus cre
dores afastavão aquelles de se prestarem a conti
nuar fazer os supprimentos e abonos de que caie» 
cião os lavradores , para terem em circulação 
opportuna as suas fabricas, roteação das terras, 
compra de escravos, sem cujos braços para as la
boriosas tarefas que a impericia das artes uteis 
tornarão pesadas e difficeis, não podiáo conseguir 
o melhoramento de fortuna, trabalhando as fa
bricas com menos braços e animaes subministra-

a

rião redditos proporcionados para resurgirem da 
sua miséria , tanto maior pela falta de navegação 
e commercio, o qual estava sugeito ao estanco dos 
generos de mais facil e geral consumo do povo, 
e por todas estas cousas de necessidade devia de
finhar-se a agricultura da Capitania, arruinarem - 
se suas fabricas, desapparecer a industria e com
mercio , arrastando debaixo do peso exorbitantes 
danemos, e os habitantes para a desolação, pobreza 
extretna, e miséria.
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§  52.

Os gritos espavoridos da geral penúria atroaváo 
os Paços da Municipalidade, consolavão-se todos 
em as disposições dos seus Representantes, a 
quem pedirão por não saberem remediar as suas 
desgraças em tão pavorosas circunstancias, que 
ao menos firmassem o preço do assucar (1) como 
sempre se costumara, para minorarem os prejuí
zos e vexames que padecião, a fim de com elle 
poderem todos contar no ajuste das suas contas, 
e pagamentos a seus credores. Resolveu por tan
to a Camara que se dessem e se recebessem os as- 
sucares brancos a tres cruzados por arroba, os 
mascavados por sete tostões: este arbitrio forçava 
sem duvida as barreiras da franqueza natural, e 
boa fé dos contractos que só os liga o mutuo con
sentimento das partes que vendem e transigem, 
segundo a bondade do genero, sua necessidade e 
demanda nos mercados, que lhes dão a mais ex
tensiva importação c exportação: pelo andar do 
tempo a experiencia confirmou a imperfeição e 
erro de taes medidas, pois vio-se pela creação pos
terior das Mesas de Inspecção, para taxar-se os as-? 
sucares, a inobservância da lei escripta, por isso 
que aquelles forào sempre procurados, e vendidos 
segundo o mercado geral da Europa exigia, o con -

(1) Livro de Yercança de i656 pag. 19 v. ,
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ram o, pelos preços á convenção das partes i e não 
das taxas que seus Deputados classiíicáráo quando 
parecião ser chamados apenas para terem huma 
acommodação decente, a tempo que o interesse 
de fazer prosperar a lavoura, aprendida, como 
cumpria, por sabias experiencias, exigia que fos
sem aquelíes Deputados pessoas mui probas ein- 
tefligentes nos üous importàntes ramos da riqueza 
publica, para fazerem florecer a industria e com- 
mercio.

. . §  53.

A falta dos conhecimentos da economia polí
tica fez admissível em hum tempo em que só as 
letras esta vão nos Jesuítas, e em poucas pessoas 
das outras classes, as taxas dos generos que de- 
pendiáo do ajuste e convenção, por isso a Muni
cipalidade taxou os vencimentos das tarefas ordi
nárias do serviço e economia da Cidade, man
dando que os negros de aluguel por cada caixa'de 
assucar que tirassem dos barcos levarião 8o réis, 
e pesando-se a mesma caixa í oo réis, e carregan
do-se estas para os desvairados lugares da Cidade 
16o réis ; f que os confeiteiros levarião por cada 
libra de cidrão 120 réis, por cada hpma de assu
car branqo 60 réis, debaixo da pena de.ô^OQo réis 
paraasobrqs do Conselho; e debaixo da mesma 
pena, que as mulheres vendessem os pasteis por
20 réis, dous, e outros semelhantes valores na

tomo i i i . 34
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divisão, ip w sé  a oonm çéo ka l e  honesta, f i i w  
tm» negocio* aam f uatíça.

S 54-
0 odio pelos Judeos era transcendente, a Camara 

acordou maada-ios despejar em prevenção dos 
males que causarão .aos máos costumes, e por se
rem infamados de furtos e malefícios.(i ) , toman
do-se medidas para que partissem no primeiro 
navio, com pena de se proceder contra os mesmos 
pela justiça se não obedecessem. Não he de admi
rar que tão severa medida se tomasse contra 
aquella gente, se ainda no Governo e Ministério 
do Marquez de Pombal se proferirão tão grandes 
anathemas contra os SiganoS, para viverem sepa
rados-das habitações dos Cidadãos, e de não vale
rem em Juizo os seus juramentos, nem se lhes 
dar fé á aua palavra; nem gozarem das honras a 
que tem direito todo o homem Cidadão.

$ 55.

Determinou, «o mesmo tempo a Gamam <o m» 
paro da caééa, pelo rendimento do «subsidie, <e 
o -acôo das aguas da Carioca, Kmpande-seas^aae 
margens, e q n e  anmguerafosse licito impedir© 
•corte datflenhas- omadriras neeessarias'6'ScaveHthi
— ' >' ...... ■ ■ •..». ................. ■■■ ...... i(iíiiK)'

i 4s'V*rMafa4e a3.



da G üiatié ( r) , a abertora das estradas para a mt« 
vidfid 6 us» publteo. Proridettctott ao qaoiiuOM 
trtrivfcrtáf da falsificação dos vinhos, qoe estavâo 
afterádes por terem Mbidò> a fermentação cetosa, 
é (Jtlfe lhe deitavâo os teberneifo# assacar (a) para 
óü r^ u fa rem , e dareín-dhe aahkla de vinhos per» 
ftft&r, roabando «o povo, o  dando «am a a -qtie-ea 
SaOérdofes defifaSsetn de celebrar v  9acriftck> da 
Missa, peto tscrupulo  qne tinhão de t> fu e re n  
COtn aqaelle vinho: rtiandon-se que fossem toma» 
dââ todas essas pipas por perdidas, e despejados 
Os vinhos alterados, sendo presos os tábem eiros, 
além de pagarem 6^ooO  réis de coima.

$ 56w

A morte deEM lei D. João IV foi mni chorado 
e setítida, desde que a Ratinha a comttftmlcon á 
Camara pela Carta Regia de 6 de Novembro dé 
i 656 (3). Era Etím espectáculo admiravel ver-se
A ■  i nfT I » ■ ■ > ■ . >  ............

(í) Dito Livro e Anshtrw p»g. 5t <
(*) Dito Lhropftfg. St.
(S) Lhro todoOrdens- Regia»pag. s8y<—*J«*»Í8, Ve- 

VèldOVM, ohroenfádov da> Camara da Cldadedeâ* Sebas» 
tiW&y BTro drJaneíro. Ea a Rainha vo» «arfe agukio w«» 
Oar *. hoje quo s» aoatao 6> io  oomtm foi Dooo servida 
fevarparatfaBM taf m«a Smbor, dom tsatas eMopév* 
ftouftfre*MniodMr*^fy -qad tenho per derto «RaraO Gao* 
aonde será muito bom defensor dos sens Reiooe e naU idlt

3 4 **
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a porção, illustre do k̂wo com hum, vivo pranto,' 
sem].atinar nas exprésòões; da, $tfoí: dôp;, i porque, 
havia; perdijdk) o sèuí Soprano Pai, o Restaurador 
da sua Liberdade * p Autor da sua felicidade; as 
lagrimas eráo expressões vivas dos sentimentos do 
coração que parecia continuamente suffocado de 
pena por tão fatal perda,. que. muito excitarão as 
expressões sensiveis com que a  Augusta Soberana

e. nomeou-me por Regçnte Governadora; dellcs, cjn, 
quanto dura a minoridade do Príncipe D. AfFonso Meu 
muito sobre todos amado e presado Filho, como vereis do 
Capitulo do seu.Testamento, que será a Copia inserta nesta 
Carta, que logo que a receberdes ftçaes as déírioríétràjlõéSf
de sentimentos costumados cm semelhantes acções. O luto 
que se ha de trazer por todqs os vassallos deste Reino, hão 
de ser capuzes cortados de baeta grossa, e quando não haja, 
&é. outra virada do afesso;* os qúe tiverem.possibilidade,
çpm .carçpitças, e os maî  a este semelhear suas mulheres. 
Ç)s piQes teráõpelo menos carapuçasde baeta, c asmulhe? 
res m a r\lilhas. tinjas dp negro ; os capuzes se pbderáõ ali- 
víar pássaros Véis mõzè'J, e d luto se aliviará passado hum 
anno, e durará aliviado por outro anno mais. Espero de 
yos sos  ânimos ver-voscouformes no sentimento que de
veis ter pela falta de tão grande.Príncipe como perdestes, 
e vos d is p d iiha es com. toda a união a rae servir, e ao Hei- 
no em qaetoaeoeslès, de maneird que fação nisto, exeinplq 
ás mais Nações,. assim como os vossos passados; fizerão, 
assim.em tudo, particular mente no amor, lealdade, e re
solução.’ no serviço deste Príncipe. Escripta em Lisboa# a 
(>de No vembrodei  656. — Rainha— Para a Camara do 
Rid de Janeiro. ;! • .. •». vj >■:,

" \<>



commutficára; e; qije, a P^man* ̂ spoqdêra rçve- 
r^pte,- fif3|GectHq?am3nte . pela seguinte , dç

Pft#JW0fc '(ft) *?»r.nííM * wmí r^ íív  nr-»;  wn-.r. « 
0̂a :.Sep^p^, r Q^njd9 . n^p/.fôísf . ã̂p. fffltjDpl, e 
;̂jtãq forçosa a obrigação<çpin que tqdps devejnos 

«olajnenfcrç p-perda, da^q^Q, mujtp am ado^ eie 
15. Senl^orj Ej, Jpãq tpfq, ^p^o Pa^

.uniqç g^ r,4aÃçÍRa ̂ e^tpunadore Pífi; 
a íUqstrg je^Jtoripsp^Conservador do? jspjgrç. P e/flos 
*, iÇjSpa^opios ,.0 YakrpsoPefep^pc. <Je sêusy^ssal- 
.«:J p§íí fiççp? lainda^ aU /i^ jiftç^ p o.ptosso,.resT 
«. sejptiipento no cuidado .q#G{SQuhe ter de nós 
« em sua morte, deixando immortalisada a tsua 
« vida na lllustre e Real Pessoa de Yossa Mages- 
« tade, que o pedia a sua grande prudência e 
« bom governo, na muita piedade, zelo, e bene- 
« volencia com que a Rainha Nossa Senhora, 
« que Deos Guarde, soube honrar e amar sempre 
«r a Real Casa e Nação Portugueza: e juntas todas 
« estas razões conTã dã prèeKã lei a nós tão invio- 
t. lavei, o preceito que Vossa Magestade foi ser- 
§ vida Mandar-nos encommendar por carta de 6 
« de Novembro proximo passado, não houve ac- 
t cão alguma de sentimento que estes humildes 
« yassallos de Yossa Magestade não fizessem , por 
« demonstração do seu am or, obediência, e fide- 
« lidade, assim nos lutos de que todos logo se

1)0 RIO. 1)3 JANEIRO. 26.9

(1) Livro 10 de Ordens Reaes pag. ao5 .



< cobrirão, coriformè á ordetri de Vossa Magetua- 
« de, e possibilidade dé cada htini', dandoèátá
< Gamara á sua custa aos OíRciaes de JtWtiÇÉr, 
« côrriõ no mais serviço, e nós funeraeS, fazendo- 
« Se por conta da mesfna Gamara á metade do 
« custo da Eça que se èrtgio rio dia do Offick»,
* em perpetua métaoría de Stfà MageStàdte’, que 
« Dfeos hajá, e Guarde á Càtfholicèt Êeèsoade Yos* 
« Sá MageStàdé,como os seus VaSsaRds lhedêSeja>
* mós. Rio de Jâriefro, em Gamàrâ s í de JuBiO 
« de 1657. Cferriente Nogttéirá, Gaspar Rõdri- 
« gtie», Rraz Sardínbà, Msiflòci Gorrtk YáSqttfta- 
V nes.»

àjò  ANIfÀÈS
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CAPITULO III.

AeUátaçSo de Ei-íW  D. A**n»o jf| , recordaçia do««*oce**oi me- 
^ o ru ^ ji durfintç qb Governes de Lourenço dc Brito, Salvador 
, Corrêa Sá e Benavides , antes de ser desantorisado e deposto
pelo povo , o qoal prendeu a Thomé Corrêa fie Alvarènga, 
jfpe gflveitu y» iufcerinainente 4«iBte a ausência £0 Governador 
Bç£avid<» que tinha ido para S. Paulo ao entabolamento daj 
Minas.

S »•

Entre oppostos sentimentos de dor e alegria, 
se achava o povo acclamando ao Senhor Rei D. 
Affonso YI (1) no» Paços da Municipalidade , 
para onde se tinha concorrido o Governador, o 
Prelado da Jurtsdicçáo Ecclesiastica, e os das 
Rcfigioes, e  huma grande multidão de Cidadãos 
que cm altas voses bradavão— Yiva o Senhor Rei 
D. Affonso YI. Nosso Rei e Senhor.natural, e 
como tal lhe promettemos toflos a obediência , 
e vassaHagemi— Jurárão o Governador.e Offieiae* 
da Gamara , c  Magistrados , cm nome de toda a  
multidão, e de toda a Capitania , ibem como o 
'Pfrfado Ecclesiastico pelos da nua Jerarquia a 
ebediencia «fidelidade sm> seu Soberano, e pro-

i<>) ít i f«•» L4«rY#eMf M V .Ç 5? ,7j>ag. ,5i.
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ceguirão em clamorosas vozes , qne reconheciáo 
por seu Rei e Senhor a D. Àffonso VI.

. S * .  *

Àquelle reconhecimento da Soberania e. fide
lidade , obediência e amòr a seus príncipes ,em 
todas as épocas da Monarchia fizerão,,a felicidade 
e tranquilidade dos povos, por ésteamor sempre 
innato no coração de todos sè fízerão ’ acções de 
heroicidade: por tanto não erâo necessários ex
ternos movimentos para enthusiasmar a fideli
dade e amor que com pureza lhe consagravão, 
estando ainda o& das .classes iníimas persuadidos 
que na reunião dós seus. esforços ao .serviço e 
amor dos seus Reis estnvà ligada a felicidade de 
cada hum dos indivíduos de quem o Sobefaî Q 
he alma , que lhe comraunica a.yitja,,' a .copsqrt- 
vação., os gozos , c a felicidade ; porém a Camíu*a 
para avivar este padrão indelevel/dq seu acrisQr 
lado patriotismo pela bóa causa, .ínandoq. po AJ- 
caide Mór , qus pubUcamente por tQdas as rqaS 
com a bandeira do Senado.arvòradp.co^o sejxir 
pre se costumara , aonunciassejaos poyos queAo 
Ceo os abençoava pela dadivà de hum.npy.oJRpi, 
o Senhor D. AlTonso V I , e que .todas as cjasses 
o havião já jurado por seulHe*!»,'; com o Jura
mento dos Santos Evangelhos, que então era a 
maior prova e argumento dá vefdade é da fus-



tiça. Em quanto se executava aquella ceremonia 
publica, atroavão nos ares os vivas por gritos uni- 
sonos de alegria— Yiva o Senhor Rei D. Adbno YI.

S 3.

Foi naquella época nomeado para governar 
esta Província Lourenço de Brito Corrêa, que 
snccedeu a D. Luiz de Almeida, ordenando-se 
que no caso que elle nâo partisse immediatamente 
para o Governo interinamente servisse Thomé Cor
rêa de Alvarenga, Alcaide Mór desta Cidade, o qual 
em 11 de Julho daquelle anno se apresentou na 
casa das conferências do Senado , onde apresen
tou a Carta Regia de 27 dc Março de 1657, que 
ordenára governasse a Capitania , demorando-se 
ou morrendo aquelle Lourenço de Brito , então 
a Camara depois de fazer ler aquella Regia deter
minação (1) naquelle mesmo dia o impossou no

( 1) Livro de Vereança fl. 68. O, Luiz de Almeida. 
2a El-Rei vos envio muito saudar. Por alguns reque
rimentos que aqui se me fizerão em vosso nome, res
peitando também ao que por varias vezes rae escrevestes, 
lembrando ser acabado o tempo porque vos provi nesse 
Governo , e que vos devia mandar successor ; Fui ser
vido resolver qne agora e cora o tempo limitado fossp 
servir de Capitão Mòr desta Praça Lourenço de Brito 
Corrêa 9. Fidalgo da minha Casa, morador na Bahia de 
todos os Santos, onde j& servio de Governador emcompa*. 
nhia de outros , de que nesta eccasião lhe envio Provisão 

TOMO III. 35
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Governo dizendo hmn adeos saudoio aô povo 
D. Luiz, quenão podia conter o pranto e os 
luços da m ultidão que o acclamava por pai e bem- 
feitor, succedeu depois hum mais profundo si
lencio (1), o que muito estimulo causou ao novo 
Governador , que soube ganhar também o cora
ção dos seus governados, que se tornou a sua de
licia e coroa , por os haver conduzido por meios 
suaveis aos grandes fins a que se propunha 9 de 
guardar 9 defender a Cidade 9 e de fazer feliz e 
prospera a sua Capitania.

«74

■■ '■ - ■ —  ■■ ■ —  ■ ■
necessária , e que succedendo, caso de que seja ialleqido 
ou dilatando a sua ida , sirva no interino Thomé Corrêa, 
também Fidalgo da minha Ca3a , de que vos quiz avisar 
para o terdes entendido a forma com que fui servido 
deferir a licença que me pedirá para vos recolhera vossa 
casa. E com esta Carta que se não envia Provisão, por
que dando vós a posse deste cargo a Loureaço de Brito, 
indo-vos a suoceder com Provisão que lhe enviar, nu a 
Thomé Corrêa em qualquer dos casos referidos do fal- 
iecimento 9 ou dilação do dito Leurençe de Brite 9 di
zendo-lhe da minha parte que isto mando a qualquer 
delles, o tomando qualquer delles a homenagem costu
mada em meu nome, fíoaes desobrigado do que me 
tendes feito, da dita Provisão se fará auto, de que tra
reis huraa via para vossa desearga. Escrépta em Lisboa , 
a 07 de Março de 1657.«-Rainha. O Conde de Oéemi» 
mira.— Por El-Rei a D. Lola de Almeida , Governador, 
e Capit&o Mòr do Hio de Janeiro.

(1) Dito Livro de Yerança fl. 59.
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S 4.

As primeiras operações do Governador se diri
girão oomo os seus antecessores para as fortifica
ções que immediatamente as foi examinar, come
çando pela de S. João, em companhia dos Offi- 
eiaea da Gamará, cuja assistência e cooperação 
exigio, convidando também ao Ouvidor geral, e 
ao Provedor da Real Fazenda o Capitão Pedro de 
Souza, e o  Sargento Mór Martim Corrêa Yasquea- 
nes, eam uitos outros Cidadãos, aos quaes assim 
faUou: Vim visitar as Fortalezas e fortificações des
ta Cidade e Barra delia, com todos que presente 
nos achamos, para se tomar o verdadeiro conhe
cimento dellas. Começando pela de S. João bem 
se vé que a sua entrada he apertada, e fica muito 
aberta, porque apenas encerra hum portal de 
pedra e cal , sem ter porta, ou outro impedimen
to á entrada, sem a competente fortificação ao 
redor da mesma que embarace o poder ser pene
trada, pois estava no chão e arruinada a que 
tinha, por fer sido obra de barro e faxina, bem 
como a que guarnecia a praia da mesma Fortale
za, entrando-se por dentro pela' plataforma de 
Santa Luzia, que havia feito e principiado meu 
Tio Duarte Corrêa Vasqufeanes, que íicára como 
elle havia deixado» por ser de pedra e cal, estando
por acabar com d porta que lhe servia de entrada*
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sem ter impedimento algum por estar com o por
tal de pedra. Subindo pela Fortaleza de Santa 
Luzia que fizera o Governador Luiz Barbalho Be
zerra , achava a entrada e porta da mesma maneira 
como as outras relatadas, e as obras de pedra e 
cal naquelle seu primeiro estado, e o corpo da 
guarda por ser de barro e madeira derribado no 
chão, sem algum reparo que podesse ter a Arti- 
lheria em bom estado recolhida. Que o forte 
chamado de D. Rodrigo, que fizera o Governador 
seu antecessor por huma grota combatida de res
saca e violência do mar, que a não ser immedia
mente reparado pelo Provedor da Fazenda com 
pedra de cantaria, e gateada da parte da grota, 
padecería maior ruina, e o mesmo parapeito onde 
jogava a Artilheria, por ser de barro coberto de 
cal. E como as aguas do mar pela agitação das 
suas vagas o ião desmanchando, se devia prevenir 
e compor seus estragos opportunamente; e que 
faltavão também os reparos para recolher a Arti
lheria e os seus pertences, além das paredes de pe
dra e cal e pilares armados para se correr huma 
varanda, e para o que o Provedor da Fazenda Real 
se devia prestar, por ser tão manifesta a sua ur- 
genciae necessidade.

' § 5.

4 j G  annaxs

Proseguio na sua. exposição dizendo que a For
taleza de S. João sendo a principal, estava mui
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mal tratada dos tempos, cabida a varanda que 
servia de recolher a Artilheria por falta das ma~ 
deiras; que o Forte de S. Martinho sito no alto do 
Monte, carecia de armazéns, não obstante as Of- 
ficinas que tinha, porque esta vão cahindo,não 
sò pela antiguidade daquellas obras, como por 
falta. de madeiras de que se não refizerào, bem 
como arruinadas estaváo algumas paredes. Que 
sendo estas as fortificações que havia reconhecido, 
descobrira- também rotos e carcomidos do tempo 
os reparos das carretas.da Artilheria de todas as 
Fortalezas, que esta vão incapazes de serviço na 
occasião da guerra. . Pelo. qüe respeitava ás mu
nições, apenas achava .vinte e hum barris de pol- 
vora, pouco morrão e bailas de artilheria e mos- 
quetaria, assim como mui limitado numero de 
Infanteria e guarnição das Fortalezas, que só ti-> 
nhâo vinte e seis soldados, hum condestavel, e 
hum artilheiro, sem quartéis nem alojamentos 
para se abrigar da■ Infanteria, abertas e desam
paradas sem fortificações e petrexos de guerra que 
em occasião de ataque do inimigo podesse resistir 
com denodado valor.

* 7 ?

s  6.

Accrescenton mais, que fazendo a mesma vis
toria na Fortaleza da outra banda, chamada Santa 
Cruz, achára os quartéis da Infanteria cabidos



por falta das paredes, que o úiadeirainento doa 
telhados estava de tal sorte que se ttão podia mo* 
rar nellas, ê os reparos dá Àrtilheria coro graude 
danmiíicaçào, e as mais obras apenas oomeçadál 
põr serem de pedra écal, na forma queo Gorveiv 
nador Martim de Sá tinha fornlado com setenta 
barris de polvora, e a mais delia velha e incapaz 
de Servir, snpposto tivesse tnaior copia do <fde 
da outra Fortaleza, de bailas, pés de cabra, pen 
laaqneta, morráo, e amarras, guarnecida de vin
te e hum soldados rasos, com hum condes tavei 
« hum artilheiro, sem outras munições de guerra 
e boca. Que o local da> Fortaleza clamava a mais 
viva attençã» pelo augtnènto de huma força tal  ̂
que podessu Jazer *  segurança e defeza do PortO. 
Finalmente., queaFórtaleza do alto da Cidade 
intitulada S. Sebastião estava aberta com as agutaŝ  
e a Àrtilheria sem reparto; e que portanto rsgaVa 
e pedia por serviço de Deos e de El-Iléi,e defen- 
sáo da Praça, 0 remedio a tànta necessidade, par 
serem aqueiias fortificações a chave de toda a Prw- 
ünciat, e sua aegqsidade e defeak>

S 7 .
Aquelles exames se dirigirão não menos a dimi

nuir a veneração publica què aicaoçára o Goter- 
mdor que o acabava de- servir, eomo accugaVa-o 
»eu pouco zeloí etn tão importante objjecto , d$a-

3J& ANNAIS ü •_ ■
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cuido ou incapacidade á vista da desapreciação 
que tinha feito das fortifídíções, depois dos avisos 
Reacs que os mandárão levantar, para repellir ang- 
gressão que suppunhão inevjta,vel pelosíJoIlande- 
íçs ; em cuja falta sem duvida, não tivera a menor 
parte o Governador D. Luiz, que todo se dava á 
causa publica, cora hpma integridade e entbu- 
úaamo pnoprio da sua dignidade ç. qualidade, sem 
embaixo da miséria a que estava reduzida tão rica 
J^ovjacia, por erros da política :d ° tempo que uão 
conhecia, a causa da sua decadência e pobreza, 
gomo entre outras as de.mouopolio da Companhia 
instituída .para .segurança do cpmmercio e das 
Çrpvincias, pias que ellas senhoreando-se das ri
quezas , devastàra com mão inimiga as mais ferteis 
e ricas povoações., pela auuiquilação do commer- 
cio, e falta de liberdade da navegação que dantes 
as constituirão prosperas e florescentes. E de que 
serviriào aquellas fortificações que erão reconhe
cidas como as chaves impenetráveis que fechavão, 
segura vão, e garantião a Cidade çontra qualquer 
temerária invasão do paiz, nâp se tendo navios 
armados da Marinha Real para destruir a força 
inimiga, e dar poder e riqueza á Mòharchia, pre- 
potoderança ao Soberano, pelo fazer respéitavçl e 
temido por podei* apparecer com incrível celerida
de em todps os paizes.do pupdo (i)>

'1 .! ■ .....'......■ ■ ■ >»■ ■ »' ■, . ■ ■ — i iP ii i | •{i) iQue irnpofety rçue a Fortaleza de Sinta Cru*'teMi*
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Seria talvez mais gloriosa a'memória do novo 
Governador, se podesse combinar com os Repre
sentantes dos povo o modo de os trazer á sua 
antiga prosperidade , destruindo as causas da mi
séria que se sentia, procurando destruir as ve- 
hementes causas que motivavão predominante 
miséria 9 por estarem absolutamente entupidas as 
fontes saudaveis da prosperidade, pela inefficacia 
da protecção da agricultura, industria, commer- 
cio, pelo previlegio do estanco e abarcamento 
que de todo o commercio era sómente Senhor a 
Companhia, para representar a Ei-Rei como Pai 
e Bemfeitor de seus povos, désse remedio a tâo

já tre9 baterias, se a primeira do lume d’agoa não pódefa* 
zer operar as suas pepas estando o mar agitado, por entrar 
por ella e arrancar as peças das carretas, desconcertando 
as manobras; em quanto á segunda e terceira batería não 
podem fazer seus tiros senão aos altos dos navios, que 
com vento feito tomãe o ancoradouro , não lhe podendo 
obstar a Fortaleza da Lagem, pelo mesmo inconveniente 
das ressacas que impede trabalhar a batería do lume d’agoa, 
restando a de Villegognon, a mais bem conformada, mas 
totalmente desguarnecida de gente e de petrexos de guer
ra, Bem advertidos cstavâo os defensores e guerreiros des
ta Cidade da próxima invasão dos Froncezes, tendo a coad- 
juvapuo dc navios de guerra da Corôa , qu&ndu entrou sem 
perigo em 1 7 1 1 a  Esquadra Franceza , e se sçnhoreou da 
Cidade, (Nota do Autor.)
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successivos e aggravantes inales que precipitavão 
em total decadência esta Província ameaçada de 
invasão, impossibilitado o povo pela falta de meios 
exteriores de defender sua Patria e o Trono; sen
do bem de esperar o desejado melhoramento, 
logo que sem estorvos a agricultura e industria 
fossem cultivadas com a liberdade do commcrcio, 
porque então todos de boa vontade arrostarião 
com gloria os perigos, e a Patria se gloriaria de 
poder bem .servir ao Rei, tendo em si mesma toda 
a força real., fazendo-se temido dos inimigos, e 
segurando a Independencia do seu Soberano, ain
da quando o doador de toda a felicidade nos ha
via enriquecido com muitos artigos de riqueza., 
pela cultura do anil, cochonilha, e infinitos outros 
com que augmentaria a exportação, engrandecen
do o seu commercio, fazendo desapparecer a de
finhada pobreza em que estavâo submergidos. .0 
plano que traçàra o Governador de augmentar as 
tropas e as fortificações, faltando-lhes o commer
cio e anniquilado a Marinha, produzioa desespe- 
ração e os horrores dos motins populares, que 
adiante se mencionarão,

S 9*

A Camara porém condescendendo com os de
sejos do Governador, acordou se destacasse para
cada humà das Fortalezas huma Companhia de 

TOMO u i .  3 6



Infaateria ( i ) do presidio da Cidade, que estaria 
de serviço* hum mez nas Fortalezas j substituída 
depois daquelle tempb pór outra ; e sobre ak obras 
das fortificações, visto se achar exháuridá a Fa
zenda Real de fundos, pòis consistiãó as rendas 
applicadas para a tropa no producto do snbsidio 
dos vinhos, conviera om crcar humã nova impo
sição sobre as aguardentes de cana, pára de seu 
producto se |>refa«?rem as despézás daqucllas 
obras, attento ao seu vasto consunio, segundo 
parecia obvio em tão urgente necessidade ̂ ficando 
revogadas as ordens já dadas da suà prohibição , 
para o que ficasse na maior franquezaie liberda
de, a. venda è extracção d i agoârd^nfie , é sepcr- 
mittisse até ás mulheiteá e áos sòldadoi o pode
rem vende-la, pagando, mensalmente *í>oo réis á 
Câmara da licènça, a é(üal seria régfstácfà, pará 
que no caso de a venderem sem ella, Sóffréssem a 
muleta de fbífyooo réis para as despézás dás forti* 
cações» e trinta diafc; de* prisão. '

* § ■
.V ' : .  ■ ■ .*« iri f ■ 'V

Não approvou o Governador porém aquella 
medida proposta para o subsidio da§ obras, por 
náo caber na sua autoridade a revogação do pri
vilegio que fora dado á Companhia do comnjer- 
cio, que o General dá Frota affincàdamente sus-
. •' ' '1 ‘ ; • ‘oi*:''" »» ' • -4 r'

- (i); Ditoulíivrò dé VêrcaaVa h *
. , i  l

282 . ANNAfiS



DO RIO DE JANEIRO. 2 8 3

tentava , por não ter sido este o sentimento e opi
nião do seu antecessor, que representára com 
fortes razões não devia ter cumprimento aquçlla 
parle das condições com que fora confirmada a 
Companhia do commercio, por se cortar (da raiz 
õ ultimo ramo que restava á industria da Provin» 
cia, por cuja razão vindo á Camara para onde 
fora convidado como Ouvidor geral, e Provedor 
da Real Fazenda, egrande numero de Cidadãos (1) % 
fez a mais energica falia a fim de que a Camara 
proporcionasse os meios conducentes á realisação 
da sustentação da Infanteria, por não ser bas
tante a renda do subsidio dos vinhos, lembrou 
ser muito mais opportuno tomar o gado dos crea- 
dores para se lhes pagar o que montasse o seu 
valor em dinheiro e effeitos do subsidio pequeno 
dos vinhos; e que outro sim se tomasse por em
préstimo huma quantidade de farinha para o sus
tento da Infanteria, pelos lavradores do termo da 
Cidade , è o que faltasse para conservação do 
pfesidio se tirasse por empréstimo das pesSoas de 
negocio e capitalistas, conforme as suas fortunas, 
para serem reembolçadas pelo reddito daquelle 
subsidio dos vinhos, obrigando-se a Camara a pa
gar tudo por aquelle seu rendimento.

-"T.... ........... .......... - 6
( 1) Dito Livro pag. 84 a 86 v.

3 6  "
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$ 1 1 .

Empenhando-se em trazer a Camara favoravel 
á sua proposição, de hum modo que tocasse a 
sensibilidade do povo, lhe propôz a summa uti
lidade da condução d’agoa da carioca por canos 
de pedra, animando-os, que supposto lhefalta- 
váo todos os meios, com tudo seguindo a Gamara 
o exemplo de seus illustres antepassados, que nas 
mesmas anxiedades e necessidades em que servi* 
rão, submergidos na sua coragem, e exaltado zelo 
pelo Real serviço e bem publico, achárão sempre 
o rem edio conveniente, trazendo á lembrança o 
brioso comportamento dos Concidadãos que em 
mui arriscadas circunstancias podérâo remediar 
todas as faltas apesar dos desastres da Monarchia, 
conseguío o que desejava, pois que lhe foi res
pondido por hum grito de viva o Governador,, e 
de que estavão prestes a fazerem tudo o que ha
via proposto na forma que julgasse conveniente, 
assim a respeito da segurança e defensão da C i

dade, como para obra projectada que até então 
apenas tinha sido indicada a sua tão urgente ne
cessidade e utilidade geral.

$ ia*

Foi por tão politica e engenhosa maneira que 
o Governador ganhou a confiança e veneração, da
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Gamara, que não somente o recommendou a El- 
Rei, mas que pedira a sua conservarão no Gover
no, como se evidencêa da seguinte carta, e ha- 
vendo-lhe dado todos os soccorros pecuniários 
para à reedificação das Fortalezas:

« Senhor (r). Corre especial obrigação da Ca- 
« mara e povo desta Cidade, de continuar o agra- 
■  decimento que devemos a Vossa Mageslade pela 
« mercê de ter em sua lembrança, o beneficio e 
« melhoramento desta Republica ; e supposto 
« que asshn vejamos representados entre seus 
« Reaes pés em que escrevemos a Vossa Magesta- 
< de, dando conta do estado desta Praça, e da 
c quanto ella estava cheia de bem fundadas es - 
« peranças com o Governo que Vossa Magestade 
t foi servido mandar prover no Alcaide Mór Tho- 
« mé Corrêa de Alvarenga; offerecesse agora re- 
« verentemente dizer a Vossa Magestade de quan- 
ir to effeito mostrou a experiencia no seu Governo, 
« para ser exposto tudo quanto convém á utili— 
« dade, defensa, e conservação, náo sómentctla 
« Praça, mas de seus moradores e assistentes, 
« pois elle he oprimefro que sem offensa destes, 
« nem queixa daquelles, reedifica com toda a 
• attenção e cuidado possível, as ruinas que o 
« tempo tem feito nas Fortalezas dá Rarra, em 
t huma das quaesr se vai continuando huma obra

2 8 5

( i)  Livro n  dê Ordens Reaes pag. aiã.



« de pecjra e c a l t ã o  im portantecopio fôr̂ i dif*
« ficii  ̂ outra pessoa que a intentára, proseguipfdqr 
« com tão suaves meios , sem que,ém p^rte algu- 
« ma dessem dispendio á Fazenda de Yossa M̂ h 
« geslade, e sómente com o adjutorio que lhe 
« temos prestado por seryir a Vossa Magestade.
« Para este effeito, e para a compra das madei- 
« ras para os reparos e carretas de Artilheyia das 
« ditas Fortalezas, de,que ellas tinhão mnito an- 
« ticipada necessidade. E sendo o procedimento 
« do Governador taí, que a Vossa Magç$t^de por 
• ventura seja presente por outras infof npaçõqs,
« quizemos nós fazer de novo esta , como a quqm 
« mai  ̂toca o beneficio que este povo recebe,fia 
« sua assistência. £ se houvesseipos merecido 
« tanto a Vossa Mages,tad,e com algupi parUcular 
« serviço, como lhe merecemos com a lealdade,
« dos nossos ânimos, pediriamos intensissima- 
« mente a Vossa Magestade fosse servido de pos 
« consignar o prêmio deste amor e satisfação da, 
« nossa fidelidade, em conservarjpor.tempo,mais. 
« dilatado do que se entende fiar, ou deu, p$r, 
« onde o Governador D. Luiz de Altnpida mjetteu,, 
« de posse ao dito Thomé Corrêa de, AJvarenga,
« para que yerdadeiramçn^ çe fiqqe; entendejptfio • 
« que continuando o que principiara com noto-, 
« rio serviço de Vossa Magestafie, e bem desta 
« sua Praça, em cujo nome nos toca tanto fazer. 
« esta significação, como obedecer as ordeqs q\ip
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« nós avaliaremos poç mais acertadas que o nosso 
«’ desejo. A vida de Vossa Magestade Guarde Deos
• "Nosso Senhor muitos annos, como os seus 
r  vassallos hão mister. Rio de Janeiro, em Ca- 
« mara 20. de Setembro, de 1657. Clemente No- 
« gueira, Gaspar Rodrigues, Braz Sardinha, Ma-
• noel Corrêa .Vasqueanes, Domingos Gonçalves 
«" Vianna.»

DO RIO DE JANEIRO. ' 2 8 7

S 13.

Os malès públicos, porém nesse tempo, se 
exarcebárâo por maneira, que não cabe na ex
pressão especifica-los , bem facil de entender sua 
intenção á face da anniquilacão docommercio ex
terno , desalento da agricultura , fuga, e peste 
dada nos escravos , pela desenterias de podridão, 
e pela total carestia de viveres, que reduzio â 
extrema miséria os habitantes que vivião no seio 
de tantas riquezas naturacs, com as quaes podião 
sob a protecção do Governo adquirirem ho
nesta fortuna .contra tão pressantes necessidades; 
porém por cumulo de desgraça até se ressentião 
da falta do azeife de peixe para as luzes, c do 
salif, tendo tantas salinas espontaneamente repro
duzidas em sua yisinhança, e abundando o golfo 
de cassões, tominhas, e balêas , com as quaes 
se podjáo reparar sua falta , extrahindo o azeite 
daquelles .peixes. O Clamor era em geral ,produ
zido contra a Companhia , que pela sua riqueza
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e poder da corporação, e favor do Governo , 
olhava com despreso e desdexn para as lagrimas 
e clamores de tantas familias opprimidas , que 
amargamente nos seus lares , no Templo, e Pra
ças publicas, indignados publicavão seus queixu- 
mes contra a avareza, obstinação e iirannia da 
Companhia. Não se póde crer como pôde o Go
verno consentir na geral desinquietação e ruina 
de tantos , permittindo taxar pelos interessados 
os nossos generos, abaixando-os ao ínfimo do seu 
valor venal, levantando os da Europa , além da 
absoluta prohibição de poderem estes habitantes 
negociarem naquelles quatro generos Europeos 
do maior consummo, e extração do Brazil, sendo 
reservado como direito proprio só da Companhia 
a sua introducção e disposição ?

S »4-
Muitas causas se acumnlárão para agravarem 

os damnos que padeciào em suas lavouras , que 
procedêrão da crueldade e máo trato dado aos 
escravos que tinhâo sido arrancados por violência 
do seu paiz , e que definhados de miséria e nu
dez , erão barbara e deshumanamente cortados 
em açoutes, dependurados já em arvores , já em 
escadas e troncos remcssados aonde até se lhe 
união as mãos com os pés, queimados e lança
dos aos cães, dependurados até pelas arvores
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para sofírefetíi huibá multidão de golpes. A vista 
de tatltà crueldade, què interesse podião tómar 
òsfesfcráVos pòr setts tão tyriãhttds senhores, e tão 
falsos Chrlstãòs ? Não forão sUastímlherèí pela 
natural còhàpaixào do sexô , isehtas de Serem 
atòrtnéntadas com o mais horrido espanto e bar* 
baridade , depois mesmo de haverem perdido 
a sua pudicicia, pelos proprios senhores violen
tadas , que passérãbnão só petos castigos cruel - 
mente infligidos aos homens, mas ainda erâo 
mais dura mente tratada# pelo fttror dos ciúmes 
de suas senhoras, que levando ao malar e*oesst> 
de vingando a suá paisso pelo* %©oo profanado , 
éiercérUo- sobre etlas barbaridades, que o péfo e 
decência Impedem- referir, é que a mortetòtes ee- 
ria antes preferido qne a vida.

\  ' S t 5. ;
•Ui, : ’ ’ ' : • , j ( ' , • -

' GemJmettté ee dava o dia do SabteHto aos es- 
craVos para-doprpdbcto do sen trabaHio, seoaatv. 
tátemtpda a semana; em.teUipò degusta eaiamidai- 
da «aquefora era úniverisai' desenáo poderem-man^ 
ter os Cidadãospeloi infiiBo.iralar dDs «ms poo- 
duptos -daliàvoiwaçie antiw amiseratel- tGSeuàvo 
podería «uuieatar-se, tíbamado» rpelos^TitOs, mfe 
palavras,« ipcflo açoute paráò serviço.dominical 
faltahdodhe o nefcessario ialimento -e outras icnm- 
modtdades da vidaregirrâo a terra ̂  não só ■ oom 

tomo m. 37
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o suor do seu rosto , mas com o sangue do seu 
coração , empregando tanto trabalho e fadigas , 
unicamente por utilidade de seu duro senhor? 
He manifesto que passando ainda em tão grande 
miscria, não podiáo tomar interesse pela felicida
de da familia aonde a casualidade os conduzira.

S 16.

Eráo cegos de cegueira mais que Egypciaça taes 
senhores, para não verem o abismo que cava
rão a sua desgraça, perdendo pelo menos as 
sommas que despendêráo pela compra dos es
cravos, que ordinariamente em 10 annos, pouco 
mais ou menos se observa perecem hum terço. 
Que empenho e sacrifícios para conseguir o di
nheiro com que se possa comprar a aquelles seus 
semelhantes, na moral certeza de que elles o hão 
de servir sómente pela violência do animo c pelo 
temor dos castigos, mas que logo que se lhe 
proporcionar-occasião e opportunidade, não he 
possivel resistir a idéa da fugida para se abrigarem 
nas matas contra diuturna tirannia e oppressão 
que padecem j? Para-mais de njil escravos entrar 
vão neste: porto annualmenteque paralisaváp a 
industria 'dó tantos»outros homens libertos .que 
não trabalhavão na agricultura eoutras  indus
trias , comosejão taberpeiros, barbeiros, e tantas 
outras pessoas ociosas de que a Cidade abundava., 
os quae*»entreguesj a agricultura , pela i vigilan-
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cia e attenção da. Polida, qne riqueza se não 
apararia dos productos delles? Poupa-se a sona- 
ma da importanda dos escravos, que absorvem 
huma boa parte da riqueza do paiz, pelo res
pectivo custo, sustento, e vestuarias , ainda as 
mais grosseiras , por isso que não propagaváo, 
nem angmentavâo a população , da mesma sorte 
que perecem os filhos dos pobres maltratados, 
que os pais engeitão, porque os não podem 
sustentar, não podia diversamente succeder com 
os escravos que vinhâo perpetuar na sua poste
ridade todas as desgraças que a imaginação do seu 
humilde e desgraçado estado lhes aviva\a a todo o 
instante : os braços livres e industriosos, como 
confirma a experiencia, dão sempre prósperos e 
felizes resultados a favor da industria, riqueza 
e prosperidade dos agricultores, por ser occupa- 
çáo nobre, e digna do homem de bem, o que não' 
se póde achar nos braços forçados, qtte. não 
téem o menor interesse pela felicidade dos seus 
senhores , para quem trabalhão, estão os seus 
sentimentos em ordem inversa dos respectivos se
nhores, que os exercita a fazerem por isso o me
nos qne podem em sua utilidade, além de arrui
nar o senhor a sua fortuna , tanto mais olhan
do-se para as dispendiosas maquinas dos enge
nhos de assucar , e trabalhos empiricos da cris- 
tallisação da saccharina substancia, que reclamáo a 
oocupaçãode muitos braços , os quaes he que dão

a g í
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o valor dos prédios , e quem náo tem dinheiro 
não tem escravos , e quem os *ão possue em s u 
ficiente proporção póde seguramente dizer, que 
«ão tem terras, por quarto os que as tem sem 
eàles, de nenhuma vantagem e valor venal, se cou- 
sideráo aquellas terem. Eis aqui porque va,iew 
pouco as terras qo Brasil da mais/exuberarte fen- 
tdidade, por não serem estos agrieuitedas ,pw 
diomens livres e mdustripsosj não procede a sua 
ibarateza pela sua nhnia extensão, mas porque são 
terras sem gerte : huma Iflação mvilisada» como 
os Romanos classifícárâo por eousas e«ão pessoas, 
oa escuavps: por tanto terem as fazendas hraçQs 
forçados e sem industria, he reaonhecer a sua 
nufiidade transcendente; confirma a experkncia 
esta asserção do nenhum valor das terras do Brar- 
-zil, ,por isso que sãp. cultivadas por escravos* 
geote harhara, e sem .industria nem interesse per 
Jus pnoductos detrabalho feito, que he só em 
proveito de âctohor» quando .a industria <he a que 
facilite e divide o ftcabslho, para «tirar grandes 
resultados de pequenos meios , os escravos sem
.aquella esem propriedade , não podem ter aqud<- 
Jeabens, Ainda hoje .pela ijguprcmeia da cultura 
£ industriada possa lavoura» ae ignora no Brasil 
J) Uso dos theraaomotros, para seiter pouhecimep' 
Jto .quando n caldo da cana está um perfeição de 
ir aufogo, ,e quando a çristaUsaçãaestá consuma
da ou-flõp. ..........
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§ >7-

O producto do emprego dos escravos, sustento, 
vesluaries, e eojterraaáeaato, ficava no paiz para 
■ pagar os jopfaes /dos trabalhadores aacionaesees^ 
ttaogeiroe, ■ *: facilitar por. maquinas beej dirigidas 
a diminuição da quantidade inútil de braços que 
ioflitrabajjbadores agricalosoutrorapedião: aqneL- 
ia «OMMMídaya dubsiatoioiata muitos homens Ifc. 
yros , para viverem com suas £mutias nó gráo de 
pnoaperidóde que o seu capital, trabalho e indus.- 
tria Um adquiriría, .crescia o  estado em população 
Jmca< f̂onea«.dasappareeiaacàrestiia,dos.vivenBs que 
a natureza tão liberal mente subminiatra, e.em dez 
.«MStOS:Ws Profvineia».8eelevariã0 por gràosaos,su
periora» destiptis que O local offcrece para a sua 
-grandeza e prosperidade« o jornal dispeodido de- 
aapparecja noyaier recresoente das sonamas que o 
industria oca umuíi*va, cessava a perda do iuime- 
rariopara a compra de escravos que desapparecem 
por montanckde, fuga, e  outros snccessos, o quc 

-bastava para fazer extejauuar-se a .calamidade 
que se gofirio, além do incomparável beneficio da 

'tflanqinUidade ido .espirito que anteriormante se 
nãft padiócbnsiderar, .estando sempre clamando 
a-Maetda consciência cdahoa .razão, de que aquel- 
les. homens são ilivres, e que não devem soflrer 
-em possa tattlidade o destino das bestas, tendo por 
jP# jPiJjmz, ozjfueJwdo vê e nada dcixp impune.
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Graças á philantropia Britanica, e em honra do 
seu illuminado Governo que fez desapparecer esse 
trafico injusto cdeshumano, que a população do 
Brazil se .ressentirá dos seus saudaveis effeitos! 
Já boje Golonias SuissaS nos ressintos da Capital 
do Brazil formoseáo seus territórios, e huma nova 
ordem de cousas que vão succedendo ao antigo 
systema Colonial, levafáõ ás futuras gerações o 
nosso reconhecimento, a sabedoria do Governo 
Paternal com que o Ceo nos abençoou, e as nossas 
esperanças se augmentaráõ, realisado o plano de 
transmigrar para o novo Império os Portuguezes 
industriosos da antiga Mãi Patria, afastando da 
Cidade aquelles parasiticos corpos que pesão so
bre os Cidadãos, para rotcar as nossas mattas, 
fazendo raiar nellas a luz benefica do Astro matu
tino, convertendo os seus pantanaesem formosos 
campos de cereaes c jardins; a população crescerá 
com os gozos e commodidades da vida, e a som- 
ma dos productos constituirá a força, riqueza, 
e esplendor da Monarchia, unindo-se em: hum 

- só povo Brazileo as Nações do mundo, que viráô 
formar comnosco relações commerciaes e indus-a
triaes, como convém por boas leis attrahir, e logo 
novos ramos de riquezas se accumularáô pelas 
estradas geraes da concurreneia pelo commcrciç



/

franco, restituindo-se ao nosso Governo a antiga 
gloria qne outr’ora o coroára nos fastos da im mor
talidade, que tanta superioridade nos derão sobre 
os outros povos que de nós apprendérão sulcar 
os mares nnnca dantes navegados, e que adqui
rirão para a Gorôa Lusitana, Reinos e Impérios tão 
iamosos, passos estes que trilhados pelos famosos 
Britânicos lhe adquirirão tão grande superiorida
de sobre as Nações, por via da sua industria, 
commercio, e Marinha, que hoje occupão no 
mondo o primeiro lugar de poder e riqueza.

§ *9\

Querendo providenciar a Gamara a respeito da 
fuga' dos escravos, a maneira de os reprimir e 
conte-los na obediência, creou Capitães do mato 
para assaltar sobre os quilombos e destrui-los. 
EUa fez igualmente hum regimento dos salarios, 
marcando quanto havião de vencer aquelles, no 
caso de haverem tomado os escravos desde a Ci
dade.até á Lagôa, e districtos de Itauna, estabe
lecendo que venceriáo 1 $ 28 0 rs., e dali até Irajá 
a$000 rs., de lá até 0 Campo Grande 4$ooo rs., 
e dali por diante 8$ooo rs., mas que osapanha- 
dos daí báftda d’além até o districto de S. Bernardo 
le^àrião tômenté 3^)000 réis, até a Saqtiarema 
4$õõò réis', edali átéCabo Frio 8^000 réis; po
rém que 'sendo gentio da terra a metade sómente

DO RIO DE JANEIRO. ugH
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gados que morriâo febricitantes, se prohibio o po
derem em tal estado levarem-se' ao curral, mas 
que'se augmentassem as pastagens , e que fossem 
despejados os que se havião senhbreado dos cám- 
pos réàlengos de Irajá, para servirem dè pastagem 
do gado, equè a carne se vendería ã doze réis e 
meio a fibra' ," ®’‘que: os senhores dos Engenhos

DO RIO DE JANEIRO. 2 9 7

tarassem e marcassem as suas caixas e dos seus
lavradores com marca de fogo, designando por 
huma nota clara a tara e o peso, para que sendo 
achadas- falsificadas no numero e quantidade das 
arrobas de oitp libras para cim a, pagasse o dono 
6$poo réis de muleta, « que as marcas serião 
todas registadas na Camara debaixo da mesma 
pena (1). .

§ 21.

'U

Havendo-sc constituído em,revolta a tropa por 
falta,do pagamentp, a Camara tomando o succes- 
so em consideração, a fim de a trazer ao seu de
ver , tomou por imprestimo aos particulares 
86^j$poo réis, consignando aos mutuantes o ré
dito . fio pubsidio pequeno e requerendo o Pro
curador. do .Conselho o levantamento do imposto 
do .pedidq, por ter chegado a charrüa Espirito 
Santo com oitenta pipas de vinho e cem de azeite, 
que se devia repartir pelos taberneiros, e do pro- 1

(1) Dito Livro pag. 10.1. 

TOMO III. 38
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do a s u ^ ^ o j i j ,  daglfeUfl 
▼ en»dòf ^m pjigp^,, e

ná?;„8er í ^ f t ^ ^ Ê F v J w f t  m ^ m f » i9 m b
fa?^ f ^ f r  :)MfWf! ;.«e»0ft bfSHSBte&fca
do Soberano:. poj-.aqui oÇo^qq. o„̂ ça<;opftifttaT)1(

ção ,' se ^ q x e ^ Q ,
Província.. - . ; ori nr;

S 3% t v  : : •■'■; .'» ■'■

As pessoas que roteaváo asterrasna vtòinhan- 
ças da Carioca , deixarão impuras nãtí; só áâ aguas’’ 
mais impedião o uso .commuòl deHáfe.' O pòvó' 
representou ã Gamara, quesecomprâ&sèmaquel- 
las terras e matas , para ficarem perpetuamente » 
livres, e que se não pudessq,aforar em tempo al
gum. Mas como se retorquisse que faltavào os 
meiop para realisar a oompra ■, bradou o povo que 
circundava os Paços do Conselluy (a) què sé déi- 
tasse hum pedid^os prudentes pròpnetarios não 
pugnando pelos seus direitos a betó Ida causa pu
blica cedêr-ão delle y Convindo qüé seavaliàíssem 
as bemfeitdrias paya serém^mbolçátíbíi O GòVer-11 
nador qo O uvidor convidadósa assiiílî  ̂ jitellà sés-  ̂
são da Municipalidade ■ deráo o séü placeti^Áípío- 
vèitàndo a Camara da assistência ‘do wvé/tàádõi*;

• . i * • . . . T .
• ' > •  ̂ • r ' ' ' * ' 1 1 ' 1 11 1 1 i * ‘ ‘ ' i * "" * "1 " — *

(í) Dito Livre pag* 98. ~*......
(2). Dito Liyro e Archivo pag. i o i . 1 ;
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vfitóV óbiíétiki4in
•fWÍeito' j 'ás

ISó’ ’b6a Vétetad 1̂ fee A tfí/ha’ Víífíilítí^a- 
^ÍMfite fe&hâjbdftiS$ldo', de?f¥íyier-‘á^Cidiaáe^às 
«èglftWidtó Cariífcà , 'éî üé‘à ^ à r,̂ ar^^Uíta ” a 
«teíSksiSo 1'*déli|»&í' à 7firfiifta 1 fií'ád ̂ f í , 
*ttet(ykpjie*tiák|$ftílla se/sícío^i^iidio^^yiriíâVa'Hxi— 
tótfÁde d l^ í» “mifc'df OáÃaíJr ,3e:>aiè ofe ÍPife- 
itóosf ê*R l̂gÍOàbá‘ vOflS<38fe “âííIftfcAr&s ; 0Ijf>‘éáéísaS
TÒtòksc(l) <’&gtãttâ^tóH íiaSd^e f $ & i;Jf&é <£- 
tiváb^ifllftiWâefete ‘'Ba fiWffda?fèf,3a
ôííítíy*^ ^Jitè^sfS1 'dî via* *íer1 b^eif^&^Pá1 :etfÉWò : 
rôgá¥íl$llftí 0òrilo< jS&fdfeító gíkôtefâffifliá,* 1 ¥oíríái’sse
t&a ^ í ^ i ^ b ^ l t t f i ^ b e i o  y ’f £ ^ & â n t f i ‘'fêo
ufUi^frof&tò', Mè nRftfeíidbbq?fè7éié dòrffife l̂iifêé °álià 
e*ècm m  Ç>jjtefíaÇBô fetftíi'!à ftrd^aéfdé^^ejidá} 

f f ia t s ‘t[Afe''l^lo '■ iêa  »  tifattfral IbW 'òõr- 
^nSM dt^ttBf^âb-lie éífljfêtifóir V M l tidBfe of-

Ê irâier S ClBádfeaipiIèís
àgftKéi.

■ • -  ; !p 3. •
; ■ ., r-:: • ’v ■ ■ .• <’ ‘

■ ^ ln | A j j t.Lijí.{jfij í» ̂  vJii ÂOi l 1 ̂  • ■ »•«■•U Govermior artificiosameute louvou v o pro- 
jé&tó incBfeádó*, que era de ‘lán^a utifídàBe e 
ne&ü&táãdé, d Merecendo c om^íèas palavras pres
tar-se oom sobeja vontade , lembrando pdr òn- 
tm  làdo a observauéia da Trovibâo de 3 dé Se-
4±i* ji i ■ , - f.,..) , I.t„Wli’í «hi7„-, '

(i) Difò Livro pag, id5.
38 **
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lembro de 1649, que o seu antecessor mais po
lido , e interessado na felicidade dos povos, havia 
representado ao Trono sobre. a impossibilidade 
do seu cumprimento, em tempo de tão grande 
calamidade , que ainda perseverava, e sobre cujo 
negocio o Soberano não havia estranhado, visto 
que não por desqbediepcia , m#*- Por zelo do 
Real Serviço.se ha via. assim praticado. Aquella 
Provisão, 0 Governador a; mandou ler na publi
ca Assembléa, congregada para fins tão diffe- 
rentes, pois que ella respeitava a suppressão de 
huma industria, que de algum m odo suppria 
a urgente necessidade do povo.r .e -que fôra aa? 
quella extremidade , o unico recurso de que se 
lançára mão a favor dos lavradores de cana , 
para contrapesar o ínfimo preço; dos seus as- 
sucares. A Companhia Geral do Commercio 
solicitava o cu m primento dos Capítulos. da sua 
convenção visto não se ter . na concessão contem
plado os perigosos effeitos de semelhantes graças 
extorquidas por circunstancias, quando seconhe- 
cião evidentemente contrarias á Justiça e protec
ção geral, que os Soberanos devem prestar a to
das as clases dos indivíduos. Grande surpreza cau
sou a leitura daquella Provisão (1) , e para a 1

(1) Oito Arcbivo e Livro de-Ordens Reaes retro pagi
na 116. • Eu El-Rei Fapo saber aos que esta Minha
Provisão virem, que por haver mandado escrever a Aa- 
tonio Telles da Silva, sèndo Governador do Brasil em

Soo



qnal não estavão preparados os ânimos a vista de 
tão prolongada serie de males , que os esclusi- 
vos inimigos natos da industria , e prosperidade

31 dé Fevereiro do anno passado de 1648 , que com as 
penas que lhe parecesse, fizesse extinguir de todo na 
Çahia e seu rcçoncavo a bebida da agoardente, vinho de 
mel , e cachaça, que se havia introduzido em grande pre- 
jdlzo da minha Fazenda ; respeitando também ao que 
dé novo ihe foi representado por partes dos Deputados 
da Junta do Commercio Gerai, qué pelo Capitulo 36 
das condições que lhe approvei, Concedi que cora pe
nas graves a dita bebida de vinho de m el, agoardente e 
cachaça , se extinguisse em todo 0 Estado do Brazil : Hei 
por bem, e me praz , que inviolavelmente, e sem con- 
tíadicçáo alguma se exécute 0 que pela Carta e Capitulo 
da Companhia Geral referidos tenho resolvido : com a 
declaração , que os negros dos Engenhos poderdõ fazer e 
usar dos vinhos de mel , é cachaça somente , não a ven
dendo porém de nenhum modo a pessoa alguma, nem 
a mesma. cachaça : e que esta prohibição se não enten
derá- por ora - em Pernambuco. Pelo que mando ao Go
vernador da dito Estado do Brazil, que ora he, e ao diante 
fôr, e ao da Capitania do Rio de Janeiro , e mais Capi
tães e Ministros da minha Fazenda , e Justiça do mesmo 
Estádò , éxcepto aos de Pernambuco por ora , e com as 
penai referidas efumprão e guardem esta Provisão , e a 
façfiO inteiramente cumprir e guardar, assim , e da ma
neira que nella se contém , sem duvida , nem contra
dição alguma , a qual valerá como Carta , posto que o 
seu effeito haja de durar mais de hum anno , sem em
bargo da Ord. do Livro 3 ., titulo 4 o » em contrario , e 
se passou por nove vias. —  Manoel Antunes a fez em

DO RIO DE JANEIRO. 3 o i
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íe^Onfl^s, ,i»SHppjrt«Yqis ,vdoqueiaq»el- 

-i§8 iSÍiSCBií18̂ ^ ^  *ieift iwtwteza rfsctiiÂãonobn- 
> ;eijgj»e iP cGosarnodoríeno; Ou

vidor Geral com e> peso-de-suas- autoridades 
arrastárão , r« extorquirão o consetítimehto dá 
Camara , que mandou publicar a total ànni- 
quilláção daquplle ramo de industria , tomando 
k̂»r jj«stiça d̂ i d^bppaç^o. aqpçJAps páe^mas cau

sas já  fffp jgfes fe 8,trigas j dáwvençaa, eanor- 
te8>pn9!ftazi&8 do uao daqueUa bebida , que era 
sepapre barata e de geral consumo, rtáohavendo 
alguma outra cousa poderosa senão o cumpri
mento d<j Id iom a Real em observância da Con- 
cessáo féita  ̂Cjómpanhia Geral, do que o Go- 
yej^dpr % n ^ f c w n ^  AH».7 de J*-
nçjçp 4 e 1 ^ 9 -

8 M -

ifqr hum  fendo (i<) datafío aos 1I daquelle 
m ez, mandou ia (Camara pubüear a Resolução 
que se tinha tomado com o Governador, e Ou
vidor Geral “Pedro de Muãtre Portugal, Çjb cum
primento da referida .Provisão. , mandando a to- 
das as pessoas da Cidade e reqopcavo , não fi- 
z^sjem perp.çousepti^m spfeqsfevsqttftUááhebi- 
dá8, e,quft;nowi í«ís«n expostas á  veudai, nem

L^»pa!la ,5dei.§ptj6^rp.ãp »6®5. iw.O Secwtírio MáBOüí 
Rpdrigiffôjtyqffp.a et^ttvev.-r^k »

U) ÀilP WW9-.4e Y«r^PÇâ.p»gr I í j .
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para ella dessem ajuda e favor, com pena de du
zentos cruzados pela primeira vez, pela segunda 
e duplo , e pqla terceira deportação para Angola 
pelo. tempo qufi;.papeeesse conveniente , .appli- 
cando-se a metadeda pene pecuniária’ para o ac- 
cusador , e  a oufxa> pgra as obras da Carioca,- e 
que. seria queimada;, a embarcação -que a im por-- 
tasaeff c outro, sim. debaixo das referidas penas; 
fossem obrigados, os que- tinbão -lambiques de 
cobre j  ou barro,, com o fim de destilar'agoar- 
dente, osr levasse Á Camara naquelle m ez, para 
alise .quebrar e desm ancbarj tomando*lhes de- - 
pois.de destr uidos,, e  quç todçjo caldçireiro, ou 
outra, pessoa que,fizesse ou concertasse lambiques 
depojsido pregão» incorressem, nas mesmas penas.
E ünabueate,. quç.até, o ipez de. Março se con-- 
suuM3se..toda a.agoardente existente, incorrendo 
nag,pen&&<os que fossem, achados com aquelle gen 
nero ,  findo oprpep.estabelecido, com a declara
ção; ,de pojderem os- .negros dosvEngeçhos fazer, 
o vkxbode.cachaça parao seu aoasumo somente, 
mais.não.pafa vender a alguerm Naquelle Bando 
assigp&rôo aumente. :o Juiz„Presiden|tç!o I)outOF.: 
Franoiscq, do Fonseca Diniz ,e  os Yereadores Ma- 
noçdido.bOfiba ^  Manoel Caldeim Joanes;-

3o3,r
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§ 25.

0  uso dá agoardente permittido aosescravós, 
que os desmoralisava, e os precipitava cm tan
tos crimes, bem como o previlegio dado aos Per
nambucanos a tal respeito confirmão a injustiça 
da prohibição feita aos proprietários dos Enge
nhos , que perdião o caputmortuum ou residuo 
daquella operação sacharina, com a qual obti- 
nhão pela distilação a agoardente do vinho das 
canas, ficaváo privados de huma parte do fructo 
do seu trabalho e industria: taes erros que a ig
norância dos princípios da economia política oc- 
casionârão com manifesta contradicção dos princi-' 
pios de Justiça com que se honestára a prohibi- 
çáo, pelo receio dos males da immoralidade dos 
brancos, não vendo o abismo em que se precipi- 
vão cavado na liberdade da permissão aos escravos 
que com ella setemárão insupportaveis, acabando 
a vida por hydropisia ou apoplexia; sendo mais 
escandalosa econtradictoria a permissão conferida 
provisoriamente aos Pernambucanos, qiiándo a 
única e verdadeira razão que firmou aquella tão 
funesta deliberação, se devia buscar no interesse 
mal entendido da Companhia do commercio. 
Desta verdade dá testemunho a Carta Regia de 
a4 de Novembro de i 6q5 (1) , dizendo que em

(1) Dito Livro de ordens Reaes pag. 169.



■ attençãò As representações do Governador de An- 
•gola e Gainara delia, e até da desta Cidade sobre 
a pròhibiçào da agoardente, de cuja utilidade era 
evidente a *sua introducção, fabrico, e commercio, 
pois que porella se adquiria o fornecimento .dos 
escravos, e o augmento das rendas Reaes, reco
nhecida por factos confirmados pela experiencia 
dehâo ser damnoso o seu uso, antes remedio 
para muitas enfermidades, como bavião attestado 
muitos Médicos da Côrte, por esses motivos con
cedia o poder-se navegar e importar para o Reino 
•de Angola aS agoardentcs doBrazil, sem. embargo 
de todaa as Provisões e-ordens em contrario ,co m  
a declaração, que de cada pipa de agoardente que 
sahisse dos portos do Brazil se pagasse por subsi
dio de sahida i$ 6 o o  réis, e em Angola por en
trada outros i$ 6 o o  réis, e que Se pqzesse em 
pregão o  novo imposto, arrematando-se por con
tracto a quem mai^désse ,• cujo producto fosse 
remettido para Lisboa a fim  de se acudir còm 
elle as munições de que o Brazil e mais possessões 
des domimos Reaes carecião,

'g a6u

NaqueHe tempo -veio á Camara o Ouvidor geral, 
e nella apresentou huma Carta do Chanceller da 
Bahia Jorge Seco de Macedo, pela qual constava 
por noticias de Yianna que havião suspeitas da 

iomo m . 3 <)
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contagio ém lisboâ ,E vora, e Eiva», ficando 5»> 
da pós com peste reeònhecKlq v.e:que se./azia ne- 
nessariotiodaa prevençãapera evitar sua fnnesta 
communicação no pait, potf quanto convinha pelo 
bem geral ònlenár-sc a franquia das embarcações 
■ que viessem do Reino, para se fazerem nellas os 
exames que a saude pubtica exige, sabendo-se se 
vitthão ou não contagiadas a» pesscas. Tendo-sç 
assim acordado, nomeoü-se para Provedor da 
Saude ao Capitão Matheos de Mendonça, e por 
Medico da mesma ao Doutor Francisco da Fonse
ca Diniz, cora o ordenado e venebnentps quejji 
thahão sidú estabelecidos ante» da cípfpoição. .

Vmdo iguaknente o Governador 4<pt4 la Ses
são, lhe fez «ella ver a Comarg que, havendo 
muritado o pedido para . agoa da carioca eu) 
i:382$rj20 réis riu dinheiro e assvtcarv», carro- 
gado ao TbesotirOtro Domingos Aires, sendo- o 
Escrivão da receita Antouio Cardoso, estava extkw- 
to aquelle donativo na obra feita que montava 
em seis centas braças de cano, lhe pedirão se dig
nasse ir ver o que estava feito, supposto ainda 
üàhassc 6 èstefrem cobertos, pois que O pedctiro 
André Tavdrfes exigia 3»$rodo~ réis pór brhça? 
qué montava a i :83o^ooO réisy séOdoiridispeaH' 
•ávuipara asu ã  oahctafãa fazer-fse hum  segundo

3® 6 ANHAE* ;



pedido ao poyo '(a ); x> guçdi foi então acordado, 
pcesjtapdorse o  Qovernador de ir ver rs obras ço- 
nJSÇédRS', Jo»you nmito a Çwprjpr pelo $e,u .«rs
dçpt? ?ejp pel? beip 4 p *çu pmz.
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Como continuasse a revolta e fugida des negros 
para os mocambos, querendo a Gamara ebstar e 
seu progresso, a fim de reanimar aos Gapitães de 
mato, a que pelo seu mesmo interesse tomassem 
a peito persegui-los edestrui-los, ácordoii setboâ 
désse a terça parte (2) do valor dos escravos que 
efies prlsionassem com «eus agentes: é oompa re
cendo por este motivo em.Camara a 21 de Outu
bro de 1659 o Capitão Manoel Jordão da Silva, 
Incumbido da entrada dós sertôès, offerecendo- 
Sé attacaros negros levantados e acoufados entre 
õ ilio  da Parahiba , ' éxp6z que pretendia passar-se 
81 'Montanha dós Qrgatoos, aonde tendo dadó
fauma entrada topára quantidade de escravos fu 
gidos, em reunião coççtos Indígenas, em povoa- 
çóes formadas, causando grandes damnos aos 
habitantes daqttelles d»trietéè; « atéaos morado- 
tes da-Cidade, e que era bem de recear fiaesqem 
alguma irrupção cem' maior impetuosidade, pois 
qué piara ali coneorriâo sucoessfrRmeate ps es-

' 1 1,11 1 " Íj J Í í Íj 1 1 á i i u u  Ü l l l j  Ü||JU .3JÍIM !T
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cravos fiigidós; concluió queporserviço de-EW- 
Kèi e bem dos sens Concidadãos pretendia perrè+ 
trar aquellfe- mocambo, subjugar os levantados*,- 
eondurindo-os presos para serem punidos os cúí* - 
pados,, entregando-se ,os,outros- aos senhores, .  
porém qHe não podia entrar naquelle projecto 1 
de conquistar por< não, ser .bastante para^as. despe- 
sasaterça parto do .valor dos apprehendidoa, ppis • 
que aquella acção se dava-com, mais de cem pçsr 
Soas brancas de In£anteria,.,ecento e. cincoenta . 
negros para .carregar, a .bagagem , por ser m ui; 
considerável-a força dos.levantadosm otivo por - 
que se. lhes devia consignar , as duas partes da > 
valor de ca da. escravos que troucessempresos, ex- - 
cepto aquelles que se devessem enforcar., bem > 
como se lhes désseas crias, e qjje se fizesse saber - 
a Sua. Magestade esta diligçncia que., se ia fazer 
com-tanto risco,, a fim  que se dignasseperqaittir • 
hum prêmio e satisfação conveniente á.difficuj- - 
dade e riscos d elia .,

Õ0& ANNifeS ' .,

S'ag:
Tomando a  Gamara em consideração aquella t 

representação, com, o  parecer, do Governador e - 
do-Ouvidor geral que conhecião. ser. urgente a ne- - 
■ oessidade- daquella .-entrada, .  se conformáráo >ná 
concessão das-duas partes-do-valor dos escravos 
tomados aosTebelâdOs nsocambàdosyexceptuando . 
aquelles a.quem a Justiça mandasse enforcar, e
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que igualmente lhès fossem dadas as criás ia so- 
ttdmri, atteódendo-se ás muitas, deapezas que tão 
iinpoptante acçáò> devería'; arraãtaic ,<. e  que’ á sua 
susta; e riscos era emprehendida, . e que ficasse 
bum atal resolução servindo de regra.para-outras 
semelhantes diligencias/.

S.To...

‘'Mágoadò vivíá o poVo còm a contrariedade dós 
successoSde tempo; eis qoe huarnovousuccesso 
veio excitara-lhe o alarme e,consternação por cau
sa.; dà excommunhãó comí q ue- o -Administrador 
dá' JttrisSdícçãò Eeclésiástiòa *cabavâ; dè fulminar 
Óóntfa oOttvidor geral Pèdrò‘de Mustrc Portugal, 
'áò tempo qúe*ve embfcrcava em-razáo do seu Offi<- 
ció para ã Capitania de Espirito-SantOt veio aqnel- 
lé M inisfroá Sè8Sáo;da <iamara em ,5 de Novem
bro de i65g-, eáli òomtmmicou ter-sido-ootificado 
pield' Vfgarlò gerai o-licenciado Francisco da Sil
veira Vilfólobos ( i ) , para remetter ao seu Juízo 
buma devassa dentro* em tres -dias , .com a pena 
de ser-decláradò exeommnngadO, e como tal q  

décbíiòirem Si dé Novembro daquelleanno, por 
lhe náo ser licito remetter a-devassa -que pedira.

' Náo se tinha-até então vistb excommungarem-se 
aos -Ministros Reaes r  o-povo ficon inserbv-se o 
Presidente1 dá -Cónimarca estava--ou- nâó>excom- -
'■ * ' á *---- ------- ^ | — -
'iO|iLiw:*áe;Vemoç*.dei659p<íg,i5(>.
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maâgadoy ^ a a 4 »i«lfe «e aiBjiàmim|l«urft a{*a*
pitatfk) de&lpkitoi SMtfocoaluKavda morte âfm 
M 4ittha 4 ^ o  t«clenratneat0 ao Capitão Már dfittt 
per boca detfag©s: a1étudp outras aanaaiaatos.a 
bem de iager á carireiçãa te^nooUera obrigadas. 
O Padre Rafael Cardoso ̂ notificou áqitefleM ir 
nistro, para que dentro cm tres dias que lhe 
consignava pelas tres Canônicas admoestações, re- 
gaoettesse ao Juiz E ctdesias^.3 d^ as^  (tjjjç Jiçára 
■ ccuatra ps./amilUttff d /̂caa» ( j(;

- •■  £ ’’ :r” ' ' "
• ■ i ■ * ' **. ' • < :.<;iJiffanio')/ *

Sflgued» e £*»&$« da qç-
cpnppunhãp fce püPWF) W  jC^ws^p; 4avP^*^«ipar
■ção dos $aeramfegfe>4 #. ■mçÃW' pybpw f r P m
obras e bonn» que i#e; ;potfl. w  frçfejw fí-
-tos, e utilidad^s: «spirrtuags; ,que je^is iÇJtoristp
rCQOJ&OU ,808 ^np ;M«nM*rOS
-Ceruciliode Adí* cpHmçad? ÇffW*
isantinor q»e eonftvmpuosrseirs Peç#£tfft, (prdeftop 
«oGapàtuk) setimo^srftovpfoadPÇ^» d*i& P^ vip- 
rciaa, deiguardam» m
dos Bispos, e  .separar d a ^ m w W ^ °.d o * £ ffÍs 
.aos que jviplassew a dtaiptoar djtj íígr4fc :< .&4sfwa 
dip^oftição oofprcvdweu %tnpr^„cpplf;» nApdt»- 
dnwpo>fio*erupdop daqMçlla Pr.qjçippiv^yw?f‘^/iw(* 
M ^dtE pm . (3.nPattlPr,M d W l^ ^
-d» r.orintho Capitulo 5.*. verso fl.* dfaia; F.u vos 
lenho escritode safo cter dnaseaectílou feoniiufijeUe

!
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MdKüSMW Irm ãosque fôij iropudico, m idn.dn 
bewjalfceitfsvidnhrtra,,. oakÉmniednr e ladrão, o 
com estes taes nãojle devecoiDet., _ náa.teidíaeS 
commercio comelles, para^quese envergonhem da 
sua conducta. Elle násegunda Epístola aos de 
Thesalia Caji. 3, verso 14 disse: Yospeço meus Ir- 
fliãos qiie íu^àés dáq uèues que Wéltãò disputas e 
èácàridalòs 1 cóhtrã a ‘dbiitfídá íjue apprétídeSféâ. 
Mp imesinq sjentído éscréveu ãòsKomariòs fcâpí- 
tófo' 16.̂  verso 17. Sl Joaó itàpôz a irteWià òí&i- 
gaçaoj Gapitúlo S." verSo ioassíníí: Se afgüem vfeí 
A vós com outra doutrinà diVerSadesta, nao a re- 
cèbáés, néín o sattdfeís: mesímo, pãfá qúé’ nãó 
tenhaés pãrté naVüaifíaTicia.

S l í

it!
■3a. •

tíâó õrdét^Srãó pot-án os Àpòstijfôs qtíé faltassé 
& obediência aos Reis, antes òrdeuárab a obediên
cia ãibda qóe fossem máós Fríncipes. paí á tiezar 
o que hc de Gezar, e a Deòs ó qüé hè de Deoá ,
ensinou-nos Jesus Chnsto ípllando com os Pha- 
riseus, só a ignorância dos'verdadeiros princípios

pswõep JMwat«s> 
p^iã(UQeg«r)4Pà'Rrr^(k» dajígjtfja,,) jw«a|srifl<JHí 
d *  amtiuapaxaqiMUaf que recusâs* preaf arrlte>* 
ddboarrfl ̂ ocèho, A áu«;aober)MÍ eátrshrMa. .viudoa 
*eu«ó, teneirHtiob tr» idka ateepada qufei&sf robair 
utórão 4müH ík~



ANIMES

vcm cum prir as leis do seu .Soberano nos cbjee- 
tos querespeitião ao Governo temporal, .-de que .a 
Supremo Legislador os invegtio.
- / I . M . i ' 41 . . .
• ■ -S 33L

.Tíão cabia no poder do Prelado suspender •  
^Jagisirado do exercício das soas funççóes, por 
pão repietler a .devassai q\ie tirou contra os .seus 
familiares , que tinhâo.os recursos dados na Lei 
do Reino contra qualquergrayame qpe sentissem* 
O povo não.,sabia apreciar a malícia e pullidade 
daquele prpçedimepto, pois que taes Inhibito- 
rias c excommunhõestinbão sido reprovadas po^ 
direito., leis , e costumes do R einoverificava-se 
contra elle a.-Sentença do A posloloC on eilios, 
e Santos Padres., quê decidirão que assim como 
89 çepfOÇãS juntas devião.ser formidáveis ao co
ração ^daquelle contra qjuem se fulminava, às$im 
lapabem erão tremendas contra os que injustai- 
W ^ \ a s  fní^inayáo,.. • ,

. s  34.: ' ‘ •• - ■-.,■■■■ i, ■ • . • :
• NamaispUBgentedôrrepresentoUaqueHeMa- 
gistrádb em Gamara: á gráviídade da injuria que 
se Ibe itrogára *-e «aspa pessoa - ao proprio So
berano , pois defendia em'suas leis, remetter a de
vassa pedida a séndo ó motivo deüa bumá assna* 
da 4 praticada contra -o TaboUião Sebastião F«r*

3 l â
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reira Freire , em execução do seu Officio, por 
queixa que lhe formára , estando a devassa em 
segredo de justiça, sem pronuncia, nem proce- 
dimento de prisão, o que evidenciava a sem ra
zão com que delle se queixava o Prelado Ecde* 
siastico, que não sabia se estaváo ou não culpa* 
dos os seus criados, pois quando o estivessem , 
lhe devéra deprecar, e usar dos meios ordinários, 
pelos quaes se ventilaria se os culpados eráo seus 
criados, e daquelles que téem o privilegio do 
foro para serem remettidas as culpas ao Juízo Ec* 
desiastico. Que elle Ouvidor conhecendo a ne
cessidade de não desamparar hum negocio de 
tanta importância , como era defender a jurisdic- 
çâo R eal, suspendia a jornada tão precisa dos 
campos (i) , e incapava aquelle Padre Villalobo, 
como ao Prelado Ecclesiãstico Manoel de Souza e 
Almada , como causa primaria do impedimento 
daquella jornada pela notificação e procedimen
tos da censura , protestando contra os mesmos os 
desserviços de S. M., e responsabilidade aos ulte- 
riores damnos, mortes, motins populares, e in
sultos que havião e podessem haver naquellas 
Capitanias, pela falta da sua id a , e que dava 
conta a El-Rei e ao Governador Geraldo Estado , 
para que o houvesse por desobrigado do cumpri* 
mento dos seus deveres, a que.dera occasiáo a

3l3

(i)  Dito Livro de Vereança , ed ita , pag. e seguinte}, 
JO iíO  III. lp>



ceosursi, epam qus o mesmo Augusto» Monareha 
provesse do mesmo tempo no» muitoe attenlados e 
prooedimeetos do Pre)adft, por quanto aludo ba 
pouoo com as mesmas censuras contra eltes Gffi* 
ciae&d» Gamara, inteatám proceder,'por exigirem 
a conservação do seu Santo Padroeiro ua sua pró
pria Igreja, estando até ágqra exercendo jurisdie- 
ção sem apresentação, do seu thqbo de Pidadb 
daDmceze, aqiogandn-se òi poder de>«npstitxiir 
Vigário Gerql para nell© qubrtabefecer e delegara 
sua juvisdicçãq.

• -SiasL - .< ■ :•

Em tumultuosa oscilação estava a Cidade, sobre- 
o successo daexcommúnbão tjp Prelado, se estava 
ou n^Q.excorp mungado oMagistrado seu Presidem 
te, queliavia appejlacfo da excòmmuobãb ante om- 
nia a pr.cecepío caminationis: vi vaindignação reben
tou contra o Prelado, qqeopoyo amotinado brada
va que entregasse nà Çadèa aos criminosos, seus 
criados , porquê. a Igreja só dava. asilo nos casos 
expressos qas Leis do Reino ’(’i) e que não era de 
razão que no seio da Religião se apoiassem os cri
m es, que-cousa mui indigna parpclà ao. Càbeça 
da Igfejp irqpeclir a execução das Ièis contra os 
seus criados, pela fprça eviolência descoberta , e 
até com as armas da excommunháõ, com que mui
to ferira a piedade Christá , ultrajando o respeito

('<■ ) Bftb L(Wh diVèreírrçfr, e ditt-pag; jVsíegkiiWtès.
Oj .1 >

3*4 JlNHAE»
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devido á Soberania e Leis de seu Príncipe, a 
quem cumpria executar.

§ 36.

Sollicita a Camàra nó remedío ópportuUô con
tra, agrarvidado das circunetabciaí, anhefcindo oott- 

•«Uiar o pa» e quietação dos partidos ,• sollicitou 
d» Governador a tua pessoal àssiitenoia na Casa 
da Municipalidade ou no seu quartel para hnmn 
confere» oi». Prestou-se o Goremádor em sUa resi
dência , dali mandou aCam ara (1) convidar os 
Prelados E eclesiásticos, Thecdogosve Luristas , e 

• o-Provedor da Faxènda ReaL Nadasse dos Theo- 
feogoa entrirão o D. Abbade de S. Bento , e os 
Reverendnsimioe Frei Pedro , e Frei Mauro da 
-Trindade:dá mesma Ordem) o Padre Prior do 
Garota Fr. Basilio da Purificação , e o Padre Méa- 
treFr. Francisco de Lim a,. Fr. Bento, e Fr. João 
Superior , Fr. Abtonio da Conceição, e Fr. João 
Pacheco da mesma Ordem ;.o Reitor da Compa
nhia de Jesus o Padre Antonio Forte, o Padre Fr. 
Francisco Madurem, e o Padre Mestre Pregador 
Fjr.- João de Lemos da Ordem de S. Franciseo;-e 
osJnristaso Licenciado João Alves de Figueredo ,

? Gaspar lóitá» Aarnovo, Diodirio Mendes D uro, 
Antonio; de Barr oí Babtboloraeu da Olivrird.

iU « ;  f c t .J  s ».»s ii ,i - i H .  .

(i)> Báè U ttí VetMaaipa dtó iWg, pág. <5o.‘
4o**
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S 37.

Levantou-se o Escrivão da Camara, e feita a 
venta ao Governador e ás Autoridades convocadas 
assim £allou:— Srs. Queixou-se o Tabellião Sebas
tião Ferreira Freire ao Ouvidor Geral Pedro de 
Mustre Portugal, de que recolhendo-se para a 
sua casa na noite antecedente a sua queixa; o es- 
taváo esperando dez ou doze homens de assuada 
para o matar em , correndo para ataca-lo, e elle 
se defendeu milagrosamente, requereu que se ti
rasse devassa na conformidade-da Ordenação Li
vro t.% titulo 65-, §. ibi —  das assuadas —  em 
virtude da queixa tirou oOuvídor devassa, e com
pleto o numero de testemunhas , lhe foi feita 
eenelusa ; e estando em seu poder em segredo 
da Justiça, foi notificado com pena de excommú- 
nhão para remettê-la ao Juizo Ecclesiastico, e  por
que não fosse remettida, foi de facto declarado ex- 
commungado, tendo o mesmo Ministro appellado 
ante omnia. Por Direito publico, Divino natu
ral , e das gentes, e pela Doutrina recebida na 
Igreja, não tinha lugar a censura, pela indispen
sável obrigação que tinha o Ouvidor de cumprir 
a Lei, e:pelo respeito, obediência qúeaqüelle Pre
lado devca.rter a  Soberania temporal,.distincta, e 
independente da Jurisdicção Ecdesiastica, que 
constitue aos Magistrados salvos das censuras da 
Igreja, por não ter ella alguma ingerência em ma-



terias temporaes, alheias do Sacerdócio, e offen- 
sivas do Império, que os Príncipes Soberanos re- 
cfebêrão deDcos, a quem o Prelado Ecclesiastico 
como Súbdito e Vassalio he sugeito como o res
tante do povo ás suas Leis, pois que reparte com 
os Magistrados a sua Jurísdicção , para a exerce
rem em seu nome; pertencia por isso ao imme- 
diato conhecimento do Soberano unicamente, res
ponder pelas suas acções, e menos podendo ser 
privado daquelle Sagrado D ireitosenão por de
terminação do mesmo Soberano, a que por re
curso extraordinário devéra pedir o Prelado a de
cisão, esperando da Justiça do seu Monarcha, que 
procedendo com sabias vistas *, segundo a gravi
dade da matéria, direitos da Igreja , e regalias, e 
costumes do Reino, sem perturbação e escandalo 
da consciência, dos povos, determinaria o que 
foasse conforme o Direito, e segundo a Sabedoria 
do seu illuminado Conselho.

S 38.

: Depois de repetir aqueUes solidos fundamen
tos' , propôz razões jurídicas dos Doutores clássi
cos, como Farinacio na sua pratica criminal ques
tão 101 n.* 70 , seguido por Segismundo, Scacia 
de appellationibus questão 17 Limitação 22 n.° 
4 7 , os quaes sustentáo haver a appellaçáo sus
pendido o effeito da pena da excommunhão; dou-

DO RIO DE' JANEIRO. 3 » 7
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tíúw , esta.spguida, peia Yigapie
.pedo do Wsfeoa, MwqeJS XepMifkí daFonaecaUa
tepçei^ip#?tedfls POag d&Hsões, deafeãO» 3« $ n ^ 7
e ^ ^ ^ G e n iu m la fâ  fH M itiau in titp fà itaw  mnt
nuU(B i tfnu flim  egbetm  , ueí lig m m  producent
O que seguirão, todos ps Avdpree Et^testestlco» , 
que não ligava a <w«flwa dppew 4*  interposta 

a  , pppellação jncidioamonta < fundada: na» - Ieè do 
Reino, e S^ateuçeft proferida* 'em basoe ideq- 
titos, segundo. aaqdafes, pão tiábã OiQutidor obri
gação de remetter a devassa pedida,: estandoi con
clusa. em segredo de^Fnstiç», atóínde»c pessoa 
incompetente e sem jurisdioçáò o qneaavocava, 
aem depreeada* quando asRéos, qve hodvesseip 
depoi» de prestía vlodo oatoi k sua dedinatoria , 
não podiãoser soltos segundo a Ord. doLLvro â. *,
Tit. *a4‘» § »3 ;-^ 0 rd. d» f^iwis.^ TiLü %
ibi i oa Clérigos de Ordeiuf metoereso Rqaaneb 
declinarem nossa jurWdàofãa, tdlegandà qne sio 
Clérigos de Ordens menores , e pedirem que os 
remettão aos seus Juizes Ecclesiasticos na forma 
do Sagrado Concilio Tridentino , mandar-lhes as 
nossas Justiças, que formem disso artigo»*apétaes 
Clérigos devem formar otáeuf artigos deçttnp tonOs 
da prisão, paraeflfeitoid® serem rem ettidos, e- jã- 
mai* soltos o traz j ttlgatjk* Phejbo: na segunda: parte 
art. i oo, dijsendo tjueoiJui» deve logüi cumprir o 

' precatório estando; u  Réu preso-, vindo;com a sua 
exeepção* PootenioRe e videqte pen todos os referi-



dó*' princípios * quenáo unido o Ouvidor pronfiú* 
oSadóraos ériadoa dó Prelado y Rem.tendo scJueL» 
leavindo bom a ana excepção dedinptoria, nâo 
podia tem etter a: dovHssaaa JüiÓ EccteaiáaicdÓ, o 
ĉ Moi póres*éfaótay cointedb a p u m »  namrado* 
etão o podia exoomnongoF^ e> qtseseado acpelta ex- 
caóunóafaão nattá d esu n a itiifm y n ãep o d n U p ! 
ai aqpelkrMagistradDy «jue ddUaappcUou ante órar 
a a . y;dd><avÉdiiaaé eqcootracla aaJLns q>èe jwott 
gaaÉdõr, ie kdriqgntiaieaai tão mád eaeokpio, e  
eáftadbloiphUioo a jüarisdnjçâe Realy se a remet-

1)0 BIO> DB JANEIRO. 5tg
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AindaquoJesuv ChiiHtoquhDda mgUtaiooSa- 
oèodvKnadw tç» nevfr, não reunisse-ò poder civil 
e-pofttiQcq &  LuodyGqp; i4v.( 14^a*fi*i» conven
cidos dbsihicw ypreèidhde*e» sabedoria-dós. seus 
Pastores, os tomârá®lpdr ariitrosde seus inte
resses temporaes. Os Imperadores que abraçárão 
o christianismo , conhóceado os talentos , virtu
des, ezelo dos Bispos os encarregavão de muitos 
objóéüta dèí ufcnidatfrpttbiic& ,■ eótttb jrvftíW dos 
pÍMMtoy á^pwite^ao dófréaeréVò», o efiídadfrsa- 
Süe oséi&i&jfOs expóbtoé', ó ŝòícoórrò^dfeópóbré»,
eimSbêt‘áveis, apeüeíb-cottttâ <J#fogí»é dte pariu*, 

os deveres de caridàdb' serí&ô’ mais éíéfticfô-g pêlos
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Bispos que pelos Magistrados. Depois da invasão 
dos barbaras, sobre o mais civilisado Império do 
Mundo , sepultando na ignorância e desordem , 
os Ministros da Religião que conservavâoàlgumas 
noções da Justiça e das Leis, se fizerão seriamente 
necessários, e por isso forão encarregados de m ui
tos negocios por causa das suas luzes , probidade, 
desinteresse que tanto contribuirão pára a paci
ficação dos povos. Nos tempos horridos da anar- 
chia e desordem, os mesmos povos opprimidos 
de suas desgraças, só achavão na caridade dos Bis
pos a sua consolação e abrigo. Daqui veio o lou
vável costume de se reccorrer aos Ecclesiasticos, 
como praticou a Gamara , e o Governo sobre a 
decisão da censura dada pelo Administrador Ec- 
clesiastico contra o Ouvidor, e que por unanimes 
votos decidirão que não estava excommungado 
aquellc Ministro (i) , e que por tanto se escrevesse 
ao Prelado, que suspendesse a censura até a de
terminação de S. Magestade.

S 4o.

Intentou também o mesmo Prelado Adminis
trador , mudar , desfabricar, e destruir a Igreja 
da Sé Matriz, e Parochia de S. Sebastião, sita 
no alto da Cidade, querendo collocar o Santo na * (i)

—............. .. ...— ■ 1 ■ ■« - '*Tf
(i)  Pito birro de Vçreança, pag. i3 i , ..................

3so
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vargem, onde estava a Ermida de S. José ( i ). Na 
.Assembléa de Governador Ouvidor Geral, e Prove* 
dor da Fazenda, o Capitão Manoel Corrêa de Sonza,' 
Cidadãosepovo, o Procurador do Conselho, Fran
cisco Pires Chaves, em nome delle disse na Sessão 
de i3  de Agosto de i6 ã g , que a sua noticia tinha 
chegado, em como e Prelado Administrador Ma
noel de Souza Almada, intentava mudar , desfa- 
bricar, e  destruir a Igreja da Sé, e Parochia de 
S. Sebastião, para a Ermida do Patriareha S. Jo 
sé; e como não convinha mudança , destituição 
k veneração, e duração que tem esta Cidade ao 
Martyr S. Sebastião, por ser o Padroeiro, debaixo 
de cuja protecção se intitulou e tomou a Cidade, 
obrando nella milagres que os antigos moradores 
experimentárâo visivelmente na conquista delia , 
e os presentes tinhâo por verdadeira tradição, 
e actualmeqte,9 çgtavão experimentando assim nas 
materias de guerra , livrando esta Cidade dos ini- 
pnigos., que sempre infeslárão, e invadirão todas 
as Praças do Brazil,  ficando esta pómente livre, 
como também no tocante á saude, .livrando-ps 
da peste e outros males contagiosos ,  como cadfi 
dia -se experimentava. E porque mudando a fabri
ca daquclla Igreja, se perdia altamente a primeira 
instituição Parocbial, e o primeiro se r, e nasci
mento , e o nome de Padroeiro que o conservava,

3 a i

(i) Dito Lirrçtjiag. i*g. . „
TOMO III. 4*
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3à$ ' •• a h iu is  : •:

pòis qüe a Igréjfrpiard òndé a intetitnvâo trazer era 
de outra invocação , coni o qual .sè< diminuirá 
esta etaquelfe Sânto que tem de Padroeiro è  dia» 
veçãò, que os moradores desta Cidade sempre Uié 
tkeràò, accrescia o modo , e receio, com que ft- 

/  caria este povo dé lhe acudir ás deprecações que 
em suas necessidades cada dia-lhe faztáo. Pelo que 
representava cm  netae do povo, «a presença das 
Autoridades superiores delia, resolvessem O maiA 
oobveniente tneío que parecer f  pâra qãe o Clo- 
rioso S. Sebastião.uâo perca o seu titulo d e  Pa-* 
droeiro da sua %re$a « Parochia , que tem desde 
o nafecknenta da C i d a d e e  qae conserva o apel* 
lido deSáaSebast*ãOy«recebçria josCiça£ mercê,

' :  ̂ ■ ■■ T 4V  ‘ " *■ 1
* r / ■ "

■ Bèéfflíò a  AsSernftléa Muriidiptit setti tftsétfspífri- 
râadè tdtòsyquè fbsfe cónserváda k Igrtíjâ ílá trfé  
itió fMgtir eestado eút que estaVa pe-lõs Uitítrvósé<!t- 
pinessadbs pefo Prdcttrâcfor do ConseHro, dando
A’ Cõtdara conta da firmeza' destà resolucâdàò»
Preíaiãb 'Kbdesiaáttco, pará: qttefósSntt o ftouoeáSe 
■pòr hètò até acontoaria disposição de £i-®:ei, e 
*m Sessão- do Senado -se escreve® a ségillríté 
Carta aaÀdmintótradòr dáJtirisdicçào Ectíleslafe- 
•fleáfrJ-V • .....'■ ;

(O  Livro i i de Ord.Iteac»> pagi.,!».* y j
.iii Oi’-X



«Neste Senado9efesporparte do.povo o re-
• quçrimeato , que cottl esta enviamos a Y,.S,. *
• sobre vir » itoticia deUe, a mudança que V. &. 
« intentava faaer e desfabricar a Igreja da Sé Mai 
r triz para a Ermida de S. José, e dando disto. 
« conta ao Sr. Governador te Ouvidor. Geral, e 
« Provedor * Offieiaes da Camara, e mais Gidan 
*-dãos , assentáráo de oonumun parecer em Ga-, 
« mara se fizesse saber ,.a V. S. a resolução, que
♦ se ha tomado da matéria , a qual fo i, que. fi- 
■  casse no mesmo, estado em que até agora se ha 
« conservado , em quanto se espera de S. Mages- 
« fade resolução , quanto sobre este negocio se 
« lhe. ha avisado. Eassim nos pareceu dar a Y.- S.
« conta desta determinação , eesperaqaoS que;Y.. 
« S. o haja assim por bem.-^Deos Guarde a pes«-
* sOa de Y, S.—  Feita efU Gamara a 3 de Agosto
♦  do i6£»9»-~João Baptista Jerdão,—̂ Mosioel da
« Rocha.-nFcancisflo Peres.Chafes. » .

§ 4s.

TomOu o Prelado aqueBe aúovdo « carta que 
se lhe expedira, pelo mais diflòrnae atteptòd» 
contra a sua autoridade, não querendo ganhar a 
vontade dos povo» como era mister, aproveitando 
cata occasifio de lhe inspirar os .verdadeiros senti
mentos de piedade, ainda quando soüdo: hum 
Prelado de huma Igreja da Ordem de Christo , 
da qual o Rei era & Grãoi Mestre, * elleaótowte

4 » "
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compelia destinar o lugar para o culto de Deo*, 
nomeando os legítimos Pastores pelos privilégios 
de que a* Corôa estava-de posse, dados pelos 
beranos Pontífices , entre os quaes entrava a Ju- 
risdicçáoextema Eccle«astica-em todas as Igrejas 
do-Brasil, pelo* que erão> considerados os-Pre
lados como seus Coadjutores, porém em contra
ria opposiçáO' áquelles princípios sentia- o Pre
lado quando-assim respondeu* á Camara (i).

« Por certo-não parece a-resolução desta carta
* do Senado tão aulorisado, como dos que a ella
* assistirão-r ma* não he muito*, que querendo
* Vossas- Mercês já- huma vez eleger Prelado,
* queirão tomar-lhes a jurisdicçãOj o que me ad5-
* mira he, que não houvesse quem advertisse a
* matéria em que-Vossas Mercês se mettião; e
* porque houve tal inádvertenda, advirto a-Vos* 
t» sas Mercês, que em dttás excommunhóes da 
« Bulla da* Cêa incorréráo, e não me restava mais 
» que declara-las, se não entendêra que Vossas 
% Mercês não advertirão. A primeira excommu*
* nhão da Bulla-da Cêa reservada á SuaSantida- 
« de, ha contra os Soeulares Ministros, e não 
« Ministros que . se intrometterem nas materia* 
«. da Jurisdicçáo-Ecclesiastica,. fazendo «obre éllas
* assentos e determinações; a> segunda também 
* h e  pasta por Direi toe Concilio,.e pelas Gonsti-

3 « 4  IKN&E* <

(a), Livrei* de. Orrieo* Reaeé p*g. 10 t*. -



r luiçóescontraos mesmos Seculares Ministros e 
« Soberanos que sejão, que impedirem aós Pre-
• lados usarem de sua Jurisdicção. Se he Jurisdic-
■  cão minha mudara Matriz, ou he de Yossas
• Mercês, consuhem Yossas Mercês a Letrados
■  que he ponto- para i s s o e  quem lhes deu con- 
« selho, que tomassem resolução e fizessemassem-
• tos, os não aconselhava as exeommunhões em
• que incorrem. Agora lhes digo,- que se euk 
« tres dias que lhes dou pela» tres- CanonicaA 
» admoestaçôes que começaráó d a-entrega desta,
• não revogão o assento quê fizerâo, os hei dê 
« declarar aos que se achãò designados nas suas 
» cartas, por incorrido» ná excommunhâo da
• Bulla da Cêay e do mesmomodo hei de decla- 
s rar a qualquer pessoa* que nesta matéria fizer
• qualquer- impedimento1 directa ou indirecta- . 
« mente. E por esta os notifico a Yossas Mercês 
« para a dita decláração.

« A' Igreja Matriz mudo pelas razões que a-
• Yossas Mercês são publicas e notorias, e que 
«• Yossas Mercês approvárão tantas vezes, que ao
• mesmo Yigario persuadirão-a mudança, e Yos-
• sa» Mercê» forão os primeiros que começarão a 

« fazer as Festas- do Estado em o do Bemavêntu-
• rado S. José. Em-todo o-anno não ha quem 
« vá hum Domingo á Matriz, e agora lhe» che-
• gou este zelo. Lêein-se as Cartas de excommu- 
« n h á o a s  paredes correm-se os banhos, fazem--

no *10 m j a n e ir o . 3à5
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ie as Festas da Páscoa e Natal aos negros do
* Vlg»rio,e sobre tudo«stá o Santíssimo na Igre- 
« ja* e tem a chave delia hum Secular Thtísou- 
« reifô 4a Cdofraría, que entra ntlla de dia ê do
* noite, e nisto Sc não adverte. Tudo o que ha 
*.ua Igreja. Ma triz hei de'mudar para baixo, e
* s4 o  -Altar de "S, Sebastião com o Santo, sua 
«. Fabrica o Confraria , e hum siao, hei de deixar
* na Motrjz, para quOno dia do Santo se lhe fa« 
4 ça a sua Festa e Procissão\ para ter cuida» 
«. do da Igreja hei de pôr. hum - Ermitão. Se os 
.« moradores tiverem devoção sempre teráó a por* 
f  • ta aborta e ordem paru dizer Missa, e mOstra»

a devftçâo que até agora manda o Vigário 
«... fazer o  çamúsho para os dias de Fasta. Escre*
* vo çpm Çtta larguera porque folgarei que Ves* 
«..sas. ̂ erc^SiCQip esta minha carta dêetn «eata á 
*vSu!vMageetade, uoto eu hei de fazer com acar- 
« ta de Vossas Mercês.
- « Q utra carta puidei eu -que Vossas Mercês me 
,f escrevessem pois que obro e trato só owà o 
.4 zelo, do seçviço de Deoô « da Igreja , mas nem 
.* afsipi o, e^rgnho.. ©aos Guarde a  Vossas Mer*
* cês. Çasa, : 4 de Agosto da ;i 65p. Manoel d« 

Souzae  Almada,• Administrador, Senhores Ju»
« e Gfijçiaes da Gamara daste Cidade do Rie.de

jU
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, , Tal era « ühisáo do tempo ,- <[IU os Prelados 
estavão persuadido» poder excommungar até ao 
{Soberano., em virtude daqadla Bulla da Cêa, 
quando embaraçasse o exercício do que chafma- 
vão J urisdiOçâo Eodesiastica, coaftmdindo 03 di
reitos espiritiwes ioherentes áífuncçõesdo Sagrado 
Apoatplado,1. com a autoridade extrioseca que se 
af>TO$ãQ como direito proprio, e qneos 'Soberanos 
lhes eonfiárão, esperando au &urpárfi<» da Ju- -
risdicção Real, principalmente desde o século 8.*, 

.em que esta respeitável Corporação só aspirava 
obter as riquezasv esplendor, e consideração po- 
fiticà contra õ Conselho do Àpostolp S, Paulo na 
segunda Epístola a Thimotço c, 3. v, 4* que todo 
aquelle que estiver sb&tado nas Milícias do Senhor 
não se introiçetta nóspegocios Seculares- Eqtre 
os Sagrados dirqitos da Soberania Real tem lugar 
a vigilância sohre a  Religião, para ,se não fundar 
ou estabelecer qualquer culto , lcvaotar-se Igreja 
911 lugar Consagrado à Divindade sem o seu con
sentimento , porque só-a eRe compete saber. 9 que 
he_ util á puhjica salvação-, conseryapdoa pureza 
da Fé e Religião., de que he Protector em seu 
Reino, e na qualidade de Çaão Mestre lhe ficou 
inherente a faculdade dejeyantar as Igrejas do 
firazÜ, constituir Parochias^ e muda-las segundo 
o bem dajgrçja, e«m »Pdidade,e utilidade d®
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seus vassallos o exigisse. Erão mal trazidas as 
Bullas da Céa que não podião ter cumprimento 
fóra dos domínios Ecelesiasticos, e não na dos 
Príncipes Soberanos que as SHas leis civis, as re
gras da política, legislação, e morai publica, as 
quaes ordenáo que sem o Regio exequatnr por 
antigo costume e leis, nenhuma BnÜa se póde 
executar, e muito principdmente contra os Tri- 
bunaes Régios, e Magistrados encarregados do 
exercício daJurisdicção, para fazer justiça, e trai* 
zerem a paz e fidelidade aos povos.

$41.

No receio de que .0 povo rompesse em algum 
excesso contra ò Prelado , julgou a Camara tomar 
medidas de prevenção e de moderação; c escrcveq 
ao Prelado a seguinte carta (1).

• Nesta Camara se leu b^una carta d«Y. S.,em
• que gravemèúte nos arguia de havermos encor-
< rido nas censuras da Bulla da Cêa e da outra
• do Concilio, por parecer a V. S. que o que
< se havia acordado neste Senado era com ordem
< a encontrarmos a Jurísdiccão Ecdesiastica.

« E como nunca foi essa a intenção nossa,
< nem das palavras do assento feito na presença 
« do Governador, do Ouvidor. geral, e do Pror

1 « \edor da Real Fazenda, e mais,nobres delia,
i .̂  - — ' * ■ — ir

{1) DUoLirro, Região, è lrchito pn$. jo#
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•<* que estáno Livro dos Acordãos dçgta Ca mara, 
« se póde colligír que fosse feito com esse intento, 

.«senão só por acodirmos a nossa obrigação, por 

.« ser a Sé Matriz de S. Sebastião ̂  Igreja do.Pa- 
• droado Reaj, para que em nenhum tempo se 
.* nos podesse dar em culpo, e: arguir de poucos 

.zelosos,d« serviço do dito Senhor, tomando nós 
« parecer ne matéria com os Theologos e.Letra- 
«i dos desta Cidade,' a quem commnnicamos o 
«/■ dito assento, achamos que injusta mente nos 
«..arguta Y .S . pois. que elle não continha De- 

■ a ereto irritante contraa Jurisdicção Ecciesiastica • 
«>E porque sabemos que conhecida esta. verdade 
4» náe continuará V. S. com,a censura notificada, 
« esperamos que não tenha effeito, porque desta 
« maneira conhecerá V. S. que em, nada este Se- 
«.. nado encontra^ sua Jurisdiceão, e nós satisfeitos 
« de que V. &  agsim o conheça de nossos ânimos.

. «,Guarde Deoaapqssoa deY:. S. EmCamara, a 

. ;«• .6 de Agosto d? ! i 65g.<,.iJoâo Baptista Jordão, 
i  Manoel da R.ócha, Francisco Pires Chaves», »

■ ■ • •
■ / . - ■ § -45.: ■ - : r

- i r n í j v i  / e . f  • , ■ -  ,

-1 > t Movon ŝe o Prelado a suspender a excommunhão 
.pelos bons Qfficios do Governador , até a resolu
ção .de El-Rei (1); em consequência deste conflicto (i)

DO RIQt >K JANEIRO. .<3ât)

(i) DitoArcbivo e Livro, pag. ia.
tomo m . 4 a
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» CamarádiMgío ào írdtio w í  6 de «mretabro 
«ste#éíptt»enlâ^§tf{V)t ■ ■ ">

< Seflhawbõgd-qOe pattfb a Ffota dèSte Ci-
* d&Ãe i ■ Jftíàkndò dé põ&se dá Adtttítiis WaÇáó Ec-
* elbsiáátieà ttèilá *  Dòütò* UaáódF dè Sdhza 
« éô liltóádíkVri»tetttWi tóüd&t* á ígWjá Ma*-
* trà<fe Pàteãftta èe &  áfebaiífód do a ltò d a  
t Cidadè patíá tí baixo (dtelk îtt hübiA Btttthl&dò 
« PátriawAoS. Jos6> fedeStUflfe,;totàlftièa!ie« dito 
« Sé, éWéO&fÉOéHidàdft afenftl!Bó Et*MtãO aqtièlfe
* qüé 8tè fcfltãõ fôt-a às&fctidÓ &>s Àaté PWfl&ttos, 
k fcfettft l̂ èdéOéêíítttèB , <dMüdO ^"fdK ãÓ  «O «atar
* è&Miqtàfcidàdd «itfuhda fe fllOttldOtfèr, ser
* a lgd d f« a^  Oí(kiOQ^»tftdo'doi««tOm^d‘ da
*<Üdade',É(oqueocttdtell<»'e8tetJbfO!nos>f^re-

-•* qddt-ieíteiito pelo Píocbfttdord# 1 Góseelho , 
« «^ohfeHdo toífie ttè ipâaões que ¥. Alageettide 
% íuslle terttv qbetodttBetfunttevãíò emiiferèsta
* igtejt* tí» íadf-oatíô ‘ íteôi •, ã «xprèssa
* éfdèm :«fe »&> p̂o&ia ttfbd^S «ÈftKÍÁ tatrdbem 
« Pg^ôèftià O l^t^à 'é >OeàgodÉ> & ;&ebati«}áOylP&- 
« droeiro desta nobre Cidade , de quem tomou 
( o nome em sua pnpiefra fundação , e outras

' « razões, que apontadas vão no dito requeri-
‘ ’« «WfftO, <Q«fe£ftâtr0dO4i6 fle^G tí& att» fiMUi^ad- 
v êto qwé ®s t̂tó>o'>&(W«?Btâo¥‘<di fMsçp.>ÂÃÍÀAlÁîÊJMáUÚ< àiííáíiiiiifjylátdtnt Êâ»íii\ll àwrfÀ' *>A iJjJ lllijA

- -fi) -fritu Ardiivu LiviumiplaJor de i04l)Htá i~üy^ pti-
gina ia. « . • V.../ <•:•«« v ,

í li •,70T



« Jfeontó Copfép ^AJ^engí*,'9<0lllÍ&M! G^?l, 
«.# aJP*o»̂ oi5.,<te M I M s t A  98:Pifhdã°s 
« çp  ̂pres^teft^^çWrãp, #  P0F
^íq«f> t^w^m ewMinpp ».N- .Magpstãíte}.<£<> 
«• • ifWQYftF-.fiO  ̂,$)gjip|a M.w ffldm fie
f Y‘ ■ 'JÍIr4^tM:M6mclfltaefjyM.«b«M AÍH*rá
4iM0WMfc W  ..pel$;fl#al
*.- grfiofíwvVqssa i M wsfefr «  frô* 
t .# qltfi 4? QMr4i> » « q#$ ^ K ^ ífiw  wwar 
<08  focado*» (Jfliw çlflffis .  s W gjf^ tfflço* 
p< R§«ti§> w&m 4$ #ed^, ^ue Jq^oos
<■ «JaR̂ Q» Büuwp pw $»**»** Ç&tà, fflIP 
4: ;§ftqj ASft .f ,̂1 9fP iflHtflf* fay&.í*8&4*êft».p?r? 
*1 «W r4#RÍrQ d#<?* /fef *«&** W8 ítetapsÇRÍfl V*£

* ffmfasm 4<?kw»<i í«?çm » .flHfi «íMffl 4  ̂Per 
í.4oí?a4rw49 M .C .P P rW  iup̂ P̂ÇfW de^a* 
.«.*¥». PWR« .qaímÇ̂  ) : » &  ÃWW
? <&WPfiWft4eM »  ?R4Fpeff»» ÍWa-.lfc P^í#5* 
*><fi»imm4>«AwfrRíftP^s 
* :>B0S m <4fÍP.ff «WfosfcffiP*;f  sp
-Vifteye *M>%99fteíiB9te <ÍW>F6pFfií̂ ’
f:# A f^ d»yÍ4ft f99 SfrpgílW ' 9 &  #à9
.«. fqrão /ep ç ^ ^ ip  flijjpa^r^^os 'ÇJipp ôŝ
■ f f   ̂qtffifPvW Rtftái? SW?HÍfftWW > P
f ••? PrtH4fW?í3 49 poyeW?ffyr.4̂  ,P j^ , qpe, p.pm 
A ffpfe» WB»ÍWI! ,^ °^ ,4 e:(j^ fe; pfa ÍPRQyas- 

8Çppqw P^pspflaos S^erpY.M. feio 
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* d asü aresò lu ção é  danoSsa paira que neste 
•' particular ordéne o què? t s a i s ^  sen Serviço. 
«■  QueixãmO-hos a Y. MV; èiiârnome desrte .poVo, 
< do modo com qüè ia; ó ditò Prelado desem- 
« banhando a cada passo aS arinasdalgrejà con- 
« tra a Jurisdicção Real, como de presente o ha 
« feito, ha-poucòs dias, declarando ao Ouvidor 
« Geral desta' Repartição o Doutor Pedro de Mus* 
« tre Portugal, por lhe náo querer rCmetter hu- 
«' má devassa, que ainda eStáva em segredo de 
t Justiça , onde suspeitava estavão culpados 
« huns familiares de sua casa, por haverem feito
* humà Sssoada , e quererem matar n’huma noite 
« a hum Escrivão, qne havia feito hUma dili- 
« gencia com o dito Ministro de mandado de Jus- 
« tiça , impedindo ao.dito Ouvidor a viagem que 
« fazia em Serviço de Y. M. , e obrigaÇão de sua 
« Gorreição para a Capitania do Espirita Sanfo, 
« para onde estava já cotn o facto embarcado ; 
v com cüja "declaraÇâó dteu motivo ás Uòvas al- 
« teraçôcs, que nos fo? fòfrçádd prdbònó pácrS
* por aqúietàr os ânimos è consciências , pedir- 
'« mos ãòs Conventos dáâ Refigiõeáy se:fizesse 
*' Junta'de Theologos, paravei*’ se ligava a ex- 
« cdtíuüunhão , a qual' fazéndoi-sé resolveu que 

'• ánteposíaa sua appéllação, a Suspendia, e que 
« cra nulla ; compondo outra vez o Governador 

’« esta novà álteráòão com o zelo da paz edo Ser- 
« viço de V. M., estranhámos muito ao dito Pre-
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< lado, poi estar este' povo até agora em paz e 
« concordia. Por tanto pedimos a V. M. ,.seja 
r Servido pôr o remedio mais conveniente, para 
« qtie nelle nos conservemos , e principalmente 
V  aquellas pessoas, a cujo cargo está a defensão 
« da Jurisdicção Real, por quem devemos pug- 
f nar como fieis, e leaes Vassallos ; sendo tam- 
« bem Servido Nomear nesta Cidade Pessoa que 

possa servir de Juiz dosYeitos Reaes e Coroa , 
«porquanto o que V. Magestade tem posto na 
'« Cidade da Bahia, por ser distante desta 200le- 
« goas, e navegar-se 'para ellá com monções, nos 

não pôde acCudir nas violências, quecostumão 
« fazer os Ecclesiasticos', senãodepoisde passado 
« hum anno , e o mais breve seis mezes , com o
* que parecem oS que defendemos a Jurisdicção 
'« Real. Tudo esperámos da Beiiignidade de YoSsa

Magestade, cuja Real pessoa Deós Guarde com 
às felicidades e Yictoriás que seus leaes vas- 

« sallóílhe desejamos.— Feita em Cainara, aos 
« 6 de Novembro de 1659.— João Baptista Jor- 
« dão. —1 Manoel da' Rocha. —  Francisco Pires 
« Chaves. »

S 46.

‘ Já a Carta Regia de 3 de Maio de 1646 (1) ha
via ordenado ao Ouvidor Geral, que pela parte •

• (r)-Lrrro 10 de Registo de Ord. Reavs”do Archivo da
Gauiura do Rio v pag. 3 i .  ■ . ■ -■

335
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que lhe tocava, fizesse que se cttmprissem.aaRei» 
e Regimentos , guardandose ioviolavelmente a 
Jurisdicção Real, por se ter entendido queoPre-v 
lado dti Jurisdicção Ecclesiastica se iutremettia 
otn vários particulares, que não Locavão asua Ju- 
risdtcçáe,usurpando areai, fazendo prisôfp a Se
culares copa escandalo, ainda depois de ser adver
tido por parta do Governador &uarte Yasqnca- 
nes, a de que devia Usar. Mae nem assim a ad« 
vertencia , «: preceito de seu Soberano podéráo 
conter em seus justos procedimentos irquellp pre
lado, que estava preocupado de outros princípios 
alheios do «eu ministério, vexando e  opprixnúído 
aos povos, a quem só devera dar o se v w p lo sd e  
doçura e bondade, que 9 seu Divino >Jestre Rçvia 
praticado, deixado em herança a seus Ministros» 
pelo que se fer necessário que o Rei, para prestar 
a sua protecção a seusvasaafiqs,, ordenasse pele 
Provisão de de Fevereiro de 1674* que 0 Ou
vidor Geral servisse de Juiz Ros. feitos da Goçôa 
para reprimir os excessos dps Ministros Ecçje- 
siasticos, e violências quefazião aospevos (,1).

§ 47.

Pião produto aquelle Providencja .0 desegado 
effeito„ porque sobre a nppressão sofirida s£r 
mente a Relação da Rabia podia .dar. o  remedio: 1

(1) Livro 10 de OH. Regia , paj 8o.
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porém a sentença do melhoramento não podia 
vir em menos tempo que de hnm anno,por ser 
á navegação só de monções j !e quando o  Juiz da 
Ccjpôa entendia haveivse camtnettido violência 
pelo Ministro Ecclesiastico passando • *  primeira 
Carta, elle uáoa>cwnpriav«ntSo o Juiz da Cotôa 
mabdava dar Certidão á parte cpptf unida, .para 
recorrer com «Ha ao Soberano, afitn desetomar 
aSK&tont> Desemfaargo do Baço,:õem virtude 4o 
«pkoi era enteo q«e se procedia ás temporalidades 
eofitra d  Ministro Ecclesiastico qaenáo obedecia. 
Em quanto se passava a referida Certidão estáv» 
a parte no maior aperto, por isso que essa Certi
dão ia para o Reino, é o Juiz Ecclesiastico proce
dia oentra- «Uc a p opprioüa duraeaeate,; não ha
via «ornspodo para ã«f chamado* a fim. de assistir 
«o janfeoto aa Ba^#» como ■, no. JfcscmbaiRo d? 
JBáçõ! '<te b isb o â p a la  fidação e trabalhas, asgpp 
daapartas, cppao dos julgadores. Taes fprão.os 
ilto«av3weítftfsqtte>aMjuúc*paJidade levou á li&d 
consideração, para que, inclinasse asaa benevcJen- 
cift;*bom.da.protecção da»sene ^ saU as.em ftão 
dowaireafasi distancias, perseguidosi£ -exprimido? 

q t̂lps ,]̂ ÍMahrt>s Eculegiagtiçps, pelq quatimpiorava 
««reação deihtUna Junta snftnid» da.tal alçada, 
•qu0;podessepão só capdemnar áipena ultimados 
POvqs  ̂uaeçutaodo, us suas sentenças., «âQ fSeqdP 
j«U passoáftiODhjnep: que jdwião fofl&fçr adp(d^*órr 
teçãoãt&gfw anpps s«m .appaJoçãmnem agfrfgr*
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(poder estecque já sé tinha conferido, a huoja 
Junta, sobre a vida ; dos homens), lhe fosse tam
bém >dadar a defender a, Jurisdicçáo Real, contra 
ausurpação e violência dos Ecclesiasticoâ, e que 
nella se; tomasse assento sobre , a sentença 'profe
rida pelo Juiz da Goróa, e que este podesse fazer 
executar contra o Juiz Ecclesiastico as suas cartas, 
no caso de ser este coutumaz e rebelde, a exem
plo do que fôra concedido para o Maranhão, 
procedendo-se ás temporalidades e extermínio, dos 
Ministros Ecclesiasticos que hâo cumprissem o 
julgado no Juizo da Coróa.

...... S48.
Tiverãb sempre os poros muito acatamento e 

reverencia ás pessoas Ecclesiasticas, pelas suas 
virtudes, sabedoria, e Caridade-, vendo-os dotados 
das mesmas, desde o ingresso da Celeste Milícia-, 
porém logo que por imprudência e orgulhosa 
ostentação se mostrárâo desmerecedoresdaquella 
respeitosa veneração, não sé mostrando doces e  
caritativos, antes daiido máos exemplos , come- 
çárão a ser olhados com despreso e indignação, 
pois que lhe faltárão as virtudes e luzes para se
rem os guias da salvação dos súbditos queixosos 
e opprimidos de suas violências, que desejárão 
set mais ántes julgados pela Justiça‘Secular, que 
pelo Juizo outr’orá‘ saudável' dos'‘ Ministros da 
Igreja. Dtesdeentão tevè origem á fetal épocá ffa
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kmnoralidadc é impiedade pelo despreso dos Sa- 
eerdoteS j por quanto os -Prelados, que erão râv- 
tuosos não podérão mais pela força e autoridade 
da sua missão Divina fazer parar a torrente, doe 
yicios que impunemente engrossa vão o seu curso-, 
valendo-se os criminosos do mesmo remédio coo- 
cedido, para conter a usurpaçáo que se fazia da 

-autoridade Soberana, servir depois a sua impie- 
dade é orgulho no favor que encontravão no 
Tribunal da Coroa, ficando os Prelados com as 
mãos ligadas para proseguirem contra os Ecclé- 
siasticos e Seculares mal comportados, e escanda»- 
losos públicos. A Carta Regia de 18 de Janeiro 
de 1698 dirigida a esta Camara, permittio (1) só- 1

DO RIO DE JANEIRO. 3 3 7

(1) Dito Livro de Ordens Reaes pag, 89. Officiaes da 
Camara da Capitania do Rio de Janeiro. Eu El-Rei vos 
envio muito saudar. Havendo visto o quê me represen
tastes sobre 66 extender 0 privilegio do Juis da Corôa dessa 
Capitania até a execução das Çartas,‘e lbe dar autoridade 
.para reprimir os excessos dos Ministros Ecclesiasticos, pe
las vexações que recebeis delles por falta deste recurso : 
Fui servido resolver que os assentos sc tomem na Rela- 
Ç&o da Bahia, sem ser necessário vira este Reino senão 
por aquélle modo que Tem os da Bahia. E ao Prelado 
mando recommendar que pendente 0 recurso não proceda 
Adiante, vista a distancia delle, do que vos aviso para 
teres entendido a Resolução que Fui servido tomar úo vosso 
jreqoeriinentQ. Rscripta em Lisboa a 18 de Janeiro do 
1698. —  REL-^Conde de Aror. Peça os Offioiaes da (Ca* 
jnara do Rio de Janeirp* .

yoito jji. 43
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KHfenté < m q i^ « Í3qsetitó)»q(BieAaoÀ»>'âa Bshãt 
^we<dantesq«eefilMá >iié Reiitá^iijanãgnckyJpáfl&n 
i<eebmtfíeft<fer>aolI l̂fidt> nãP-|#oeéd§sse 
«WrtbBtrorités dswatittr » t-ootf vi& oMa î«baim«tt- 
^Jíe>dqiarflo'tí08^wi|*t%tt^^.tçii(8*«d!8soirieii- 
-t#rte> ■ tstfxyxjuevmd6 ^«fthsM ^iaatortdaè* ̂ pife 
«j > mandava ^continuou-na asinfpaoãojda J-urisdie- 
-çáOüReal  ̂ <opprjwi»iridottto pott^ iríttwÜarihdo 
aH)m»'€aU«ne&> do<direito>pid$tico-iOi*g«e denòmi- 
Wob dirftiUai BítílewaeÜoo’V! o q u a l Hle flarva po- 
dter, -riqi&eaa., leostentsfçfto  ̂iq roYa*iii«to»sti o«ntm 
-elle ‘graves quuixas-, foi- niai«>datlorétiF3r->tò da. 
•BRfaáa.'' ■ " •• '•• v  •.

§ %  ._ J. ’

NqsCooselhos Iteae^poréinnãopçireçeu dèfi- 
-rivel ,a outra repBesenfcaçãontla CamaBa para a 
«onservadãò do> Governador ThnnréGorrêa, pois 
^tte‘Btdtei D. ’\Súttsè^fi íttàndttu ‘pássar 'á Pa- 
"tewte flè^GottírttáÔdr, e em 1^'de^Seíèitíbro tle 
ÍÍ558 que assigrioíi *( i) na mesma tiafcb a fevòr c(e 
Salvador Cqrrêa de Sá e ÍSepá vides, que oo.prin
cipio do qnno do 1660, foi instalado no iGovpma,
«na-Sessão-do-vs 1 do Janeiro do sncam» anno rveio 
<á 'Cam»ra, e ’aoS 'Repitesenitantes‘do povo, dirigio
^  WegBittte tíiscüísP : !
-............ - - -• x‘d-.'d
• \»0 ifc <tf4 OWéósJRes*S'pág*̂  afe-V. • - '

(?) Dito Livro pag 3 o e seguiirfes. ' 1 ’ , ,ÍJ‘ *
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.... H- A Menoôs herprmfiOtqí;;o esfodftdtaffc»
«Republica, e.a necesai<fodpqiie<híb oeli* dos^s, 
«j ^epte do ppewekioi,, q .^ÇidwJe,
«:J»8ÕS8^$ítas,. fjHíba* jde.Wi.q0|Ii^rí-df Vossas 
«k Mfcrqêse.providçiwia;, <5M;effoJtoKq4*e SMa í4a» 
t, g«stftd% R«S.PeQaiG«sr<te,. ifofft Wata, PjT ç̂a, 
*-;W) doz& #&9bS) fontes., eflu^dos,quG,page) o 
«s.ÇqjrfwqtqdoElidííl-dtfiaips todo» osa*toos,o* 
ft: q»aqs wôo appliçadosl«ordena ctos»e,ordc na#ies, 
<í e pelaf>ooti(?iat<<l«fl.teabo não sobeja senão tre- 

«*»|afíflwlíéia, qqstes-e.o roafe<pieeon$teí qne 
f sobojáo ,auenti>eg8í$ &€amíu?a papa ajuda, do 
« susfoptoda]H*£<bPy,asgfro qouto sq jhs Jwo.de 
« eptr,ega#,tre*tfní cKw&dp» tedosi.ps anpos-d© 
« contraotodpisa}, ,ej« quanto sq lhe dçveff-, <$ue
* junte;qo, subsidio grande doa vmbossão todo» 
« o». qfifeiiHos que ha: para sustentar o presídio» 
«. Quando ©hegnei aquicoça a Armada, vendo
* qu,q faltava novean^ sde pagamento da Ipfan- 
*.. fcepia,, (jz. qoefbHín se obrig-assqa dar a carne,
* oonaigmpdorUie, Oi seu pagamento em parte 
í. d o s ^  OÍÇeitoŝ  e com oSidQrpais que sobejarão
* se;fp^,dando hum .tqstãp qada semana a cada
* soJdado<) focinha ». nâ&,#e copsegnin em 

/̂VP^SfPOT Pdu tof vindo navios de vinhos ; pois
“ ã© sendo.paga podesse duvir 

c,dpif; no n>o4o, do-caatigp; o que hecontra o 
*, teFW§o>doiJSJrJRei O da Republica: ms pereceu 
*■  propôf a Yeg»a&,Merçês como o faço.; essimão*
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< do Senado da Camara, como aos tres eleitos 
« pelos Cidadãos e mais povo desta Cidade, para
• que procurem o exemplo de Pernambuco, Ba* 
k hia; Espirito Santo, Parahibâ T e Maranhão,
< Praças onde ha Infanteria, o sustento- desta
< Praça, que em todas as nomeadas correm pelos
< Officiaes da Camara e mais Cidadãos , o modo
• que algumas dellas, e particularmente na Ba*
< hia, cabeça deste Estado, se-usou fintar quasi 
« os mais dos mezes aos moradores, em que se 
( experimentáo algumas vexações e descaminhos.
« No Espirito Santo contribuem 'pelo Sello da 
« agoardente, havendo hum Commhsario para 
» receber tudo, e servindo de Estanqueiro, e paga
• os annos iguaes, vendendo pelo preço que os 
« Officiaes da Camara lhe impõem, e tirando o
< principal e gastos, o mais fica para a Infanteria;
• Este meio a que me inclinava, e  de que sè se-* 
« gue o commercio com Angòla, o reprovárão. 
« quasi todos deste paiz, allegando que não só*
• mente davão a fazenda, mas o credito.para a 
« sustentação da Infanteria, eque aqUelté‘èfrjie*
• diente não mostrava ser bom.: O segando meio 
« apontei a Vossas Mercês pô-lo em pratica , e 
« agora o  proponho por me parecer o ifciáis levé 
« com que a Republica póde, ehe, que cada tno-
• rador de casas da rua Direita qtienellas 'morará
• pague mensalmente além do aluguel coátuma* 
•- do que fica livre para oproprietario, doils tos*-
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« tòes do alto, 0 das lojas outros dons; e os da% 
« travessas emais ruas detraz pagassem meia pa- 
« taca dò alto, e a tostão dos baixos e casas ter1» 
« reas; e que isto duraria em quanto o pedisse a 
« necessidade e a eleição do Senado, e misteres
• do povo, e no caso de haver vinhos e effeitos 
« da Fazenda Real, para se acudir a Infanteria 
« se suppríssem poraquella renda. Que daquelle 
'« novo imposto devia a Gamara mandar fazer á 
« cobrança sem excepçâo de pessoa alguma, que 
« elle Governador pagará o que lhe tocar, que 
« junta esta collecta ao subsidio grande e mais 
« redditos declarados da Real Fazenda, se tirassé 
« as ordinárias e ordenados que derão entrada 
« no cofre que ficaria na Camara com tres cha- 
( ves, que huma guardaria o Governador, a ou- 
« tra o Vereador mais velho, e a terceira hum 
« dos tres eleitos pelo povo; e que só por verbas 
« sahiria o dinheiro com assistência do Provedor
• da Gamara, e o Escrivão delia o seria da receita 

'• e despeza. Que assim julgava poder a Gamara
• acudir á presente necessidade , pagando mensal- 
« mente a Infanteria, e primeiras planas Capi- 
« tães- e mais Offidacs meios soidos, e irremissi- 
« velmente todos os mezes. Pelo que respeitava 
« á agoa da carioca, a maneira de se continuarem 
« as obras para que em dous annos possa vir as
< suas agoas á Cidade, he de que sc faça hum
< pedido , orçando as braças que a obra póde le-
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<; var, e rçpavfindoa por entee todos* para o, que 
« offereço cem braças de cano, desde já entregar 
« rei escripto ao Tavares oomo o hão de fazer 
« tpdas as deipaja pessoas quç.nflfereção, efoUanr 
« do algumas braças do das religiões :e moradores 
« o que nos faltar , considerando o serviço-de 
« Deos e bem commum evitar-se as insolências 
« que se fazem no caminho da carioca , e que por 
m aquelles que menos tiverem promettido tendo 
« cabedal, o Senado com qs Mestres do povo 
« faráõ o lançamento, para de huma vez ficar 
« ajustada esta contribuiçãoe sobre tudo o que 
« Yossas Mercês ajustarem, conseguindo-se estes 
* dous efieitos do serviço de Deqs, e.deÇl-Rei, 
« em os quaes se inchie o bem da Republica , no 
■  que sempre me hei de conformar. »

S 5o.

No diá antecedente tendo aconselhado aosQf- 
ficiaes da Camara., que convinda a bem da Ci
dade e Republiea nomearem-se três pessoas idô
neas de experiencia, consciência', e conselho, d o 
tados' das mais partes necessárias para procura
rem o bem commum da Gidade e Povo, na» o o  
casiõcs que lhes ofierecesse, forão ebamãdoa á su* 
Sessão os concidadãos , a quem prwpuzierão que •  
fiovernador ensinuára ( i) que attenta a confor-

n ?

í 1} Li?» de Vereanç* dsiâtio , fag, ao.
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m idade de votos pelos quaes fòrâò eleitos o 'Ca- 
pitáo Ltitó <de ÍVeitas Matoao, <0 Capitão Malhias 
de'jVlendôhÇa , e o Sargento Mór João Rodrigues 
■ Pestana, -se mandassem tihamar á Gamara , para 
©Ohi elfa «ratarem assim -os negocias qwe repre
sentava o a o  povo, eomo 4e defenderem os seus 
dfreitpsy no que houvesse lugar.

' § 5,i* ,

. Cnitrmetten o Governador hum dos seusmaio- 
-*es 'erros pdliticas , apontandoe approvandohu- 
4na tai medida , não lhe decorrendo o perigo a 
a «que expunha & dignidade do seulngar, e a Re- 
igia Potestade tratando oom o povo-negoeios eco- 
-soimcos, «u políticos ; >quando aquelle jámais 
-deve governarm ais sim Ser governado bebaixo 
dasugeicão e obediência >das leis , mórmente na 
disiandia d o  Tròno, cujo resplandor o deve des- 
lupabrar , imas não iocar de perlo, .pois que elle 
aisemelhança do Gceano , na sua marior calma- 
■ ria f*e agita porqualqoer effervecenfeia de espirt- 
(toftinquietos1 e ̂ resvolaeiionafios, qüe para 'tirarem 
o. partido- cenveattente ,, ;$inda que momentâneo 
asqa isua utttidütie , • èivdo partido que se-tevàntó, 
nâo< duv«dãoisacri#car 09 jmais'8agrados Direitos, 
denwmâr /otaangne > dos Cifladib» , ‘irhpütando ao 
Governador^us cansaBda mjsaria, a ftímdeo sedu
zir com promessas de melhor fortuna , aprovei
tando a disposição dos ânimos já dispostos a rc—
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mover os males, actualmente os opprimia, que aé 
vezes hum só dos malvados bem como o fogo que 
cahe em hum denso bosque,'pelo sopro das pai
xões vehementes , incendêa em pouco , e «brasa 
o mais bem constituído edifício da civilisação dos 
Estados , pelas estradas carnificinas da insobor- 
dinação, e guerra civil : a populaça. naquellas 
abrasadoras oscillações dos motins, seguem sem
pre os movimentos dos que lhes promettem sal- 
va-los , completada que seja a revolução que'au
daciosamente emprehendêrão. A multidão he en
tão só occupada de criticar o governo dos seus 
melhores Magistrados, perdendo immediatamente 
a doçura de hum bom Cidadão, não reconhecem 
que os Magistrados são constituídos para na Ad
ministração imparcial da Justiça, os fazer feli
zes , cumprindo sempre em toda a crise dar 
ao Publico exemplos de sabedoria e de >boas 
intenções , apontando os meios unicamente segu
ros , que os conduza a immortalidade e gloria da 
Patria, pelos sacrifícios que devem fazer para a 
conservação da vida politica, de que o Soberano 
he a alma , e sem a qual todos os Corpos por 
diaria experiencia perecem. Taes foráo os antigos 
sentimentos do Povo do Rio, queachaváo a maior 
honra em dar o que tinhão mais amavel como a 
vida, e seus bens, pelo serviço de seus prín
cipes, . . .
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Faltando a veneração pela superior autoridade 
que as virtudes patrióticas dão enthusiasmo, e o 
maior poder ao Estado , as desgraças são o seu 
ultimo resultado. A Moralidade publica he a bús
sola que dirige aos Cidadãos , sem risco , pelos 
tempestuosos mares das paixões , excita o nobre 
enthusiasmo pelo bem, unico porto em que af- 
ferra, preferindo aos parciaes interesses , o bem 
publico: por taes sentimentos a historia nos trans- 
mittio , que Cnrcio , armado se lançou ao m ar, 
tendo em menos a sua vida , que a gloria de sa- 
erificar-se pela Patria, a troco daquella gloria que 
estimava mais, e por ella quiz morrer. Nas tris
tes circunstancias, em que estava o Rio pela sua 
miséria e pobreza, toda a arte do Governo estava 
em administrar as finanças de modo, que o povo 
se persuadisse que pagava o menos possivel, pa
gando mais porque então pagava muito de boa 
vontade , e augmentava por isso a riqueza e força 
publica: pagar o mais que he possivel, he fazer 
o maior serviço possivel, e pensar em pagar q 
menos , he esperar mais da contribuição que se 
não estima em valor. Muitas vezes por effeito do 
enthusiasmo exaltado das virtudes de bom Ci
dadão , disputáráo estes habitantes , com encar- 
necimento os lugares mais perigosos em diversas 
acções contra os Indígenas , e piratas; derâo con- 
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tribuições superiores ao seu estado , por exigir ar 
honra e acrisolado patriotismo áquellas boas ac
ções. Sem duvida será reoonbecidq possuir a 
sciencia do bom governo, o que focr desejar ao* 
Cidadãos como graça aceitar o  Soberano a com- 
tribuição da sua pessoa, vida, e bens, apreciando' 
aquelia offerta, para que so lhe torne a oíTerecer e  
dar generosamente em toda a «ocasião; a contri
buição que consiste em pagar certa somma , não 
he tão apreciável, porque o povo então pensa que' 
paga o mais que be possível d ar, tira então o go
verno a menor possível utilidade, porque o povo 
julga a sua condição forçada e injusta. Eia aqui 
porque o povo achou mui gravoso o  tributo da» 
casas, qnapdo levado por outros princípios coucor- 
rearia com medo superiores contribuições, e de boa- 
vontade para manter a segurança do paia coco 
dignidade o decoro da Soberania.

8 5 3 .

0» princípios moraes e pbysicQfl são entre si 
tão reunidos, assim como a alma o he com O cor 
p p , a qual pão p4de go?ar saude sp aquelia e&tã, 
ua aüüção c desgosto; por isso como Q Governo 
be a agulba polar, e q. ostro que surge no hori- 
sonte, que çom: oa seu» raios do luz esclarece ao
mundo, derKunaudo as suas benignas influenriasi, 
convertendo ue bem geral, o  que pareoe deser^ 
dem. no gfeysicp, o  empeahoero tae&emeuastem



das deveria Voltar-se èm prbWbVer & fcbtortdahcia.; 
a  industria è o cortttoércio 5 à ttahqhillidádé in
terna * e segttrártçb externa! para esse fiih ücvlá 
ter em vistà tirar dos partfctilateé o fhatbt* Sfer- 
viço publico, ébttt O tjüfe b paiz sé tórtiàríà prirá* 
perb j áeguvò $ é respeitável, abrindó òi cdháèS 
da industria, qttfe faèifita b ttábalhb , b fáz o de* 
sènvoltimentó de tbdas as Virtádfei : hiitb povo 
pobre, 60tno estavão os habitatttbé do Ri b, seih 
subsistência, nãb podia gbíaé da tranquilidade, 
que he o effeito da abundanda das couáaà dá 
vida, da justiça, boa Ordeín , e bons costumes 
não podia gozar de segurança $ porque, èsta he 
conjuncta com a defeza interior, visto que todo 
« indivíduo emprega o seu trabdlho; não Só para 
adquirir a sua subsistência, mas igudlittente a db 
publico , e por tanto tempo que emprega no tra-> 
balho com o suor do seu rosto , he hum tributo 
gerai, e continuo, qtte fornece a segurança do 
Estado; Se elle está impossibilitado' de págar com 
o dinheiro , por falta de Subsistência proprid , è 
segurança do paiz póde ser adestrado nas armas, 
e servir a causa do bem pttblicõ, parS gozar de 
tranquillidade, e ser feliz debaixo do seü governo: 
assim todo o cidadão bem eduéado e instfuido 
dos seus deveres  ̂ cheio de merecimento e de boas 
acções, he o melhor soldado , pois qufc os seus. 
interesses estão inteira mente ligados sem a pros
peridade geraL 0  soldado fíca etítão sehdío o
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apoio do poder, o qual deve delle fazer o maior 
apreço: desta contribuição pessoal ninguém ho
nestamente se póde escusar, para servir o seu 
Príncipe nos deàvariados pontos dc seu Reino, e 
he entãp que se assinala o heroísmo e coragem , 
firmando nos-princípios religiosos e moral publi
ca , pois que então elles se acharáó de boa von
tade , aonde forem mandados, naturalmente e 
tão prestes, como se fizer necessário, encarando 
todos os perigos , e a morte mesmo com sere
nidade.

§ 54-

Sendo taes princípios , pouco conhecidos, e 
menos desenvolvidos, não era adequada a medi
da de impostos de dinheiro, e menos a escolha 
de tres Cidadãos para requererem o bem da 
causa do povo, por isso não podião resultar de taes 
medidas successos felizes. E com effeito desgos- 
tosoo povo eom grande effervescencia , se juntá- 
rão em 28 de Janeiro de 1660 (1),  os Officiaes 
da Câmara na casa da Municipalidade, com im- 
menso concurso de gente , o Procurador da Ca- 
mara o Licenciado Diogo Mendes Duro propor 
que se devia tomar resolução sobre a proposi
ção do Governador Salvador Corrêa de Sá e Be- 
navides, que exigia effeitos bastantes para soc- 
correr a Infanteria da Praça na falta dos da Real

348
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Fazendá, e do subsidio dos vinhos, dos quacs ha
via grande penúria presentemente por nâo have
rem chegado navios, quando era forçoso só susten- 
tar-se o Presidio para conservação da Cidade , e 
povo delia, disse lhe parecia entre as extremi
dades em que se achava, que se adoptasse o que 
fosse mais suave aos habitantes, segundo as suas 
possibilidades, para concorrerem com as suas 
tazendas e patrimônio a manter a Infanteria , em 
quanto não chegavão de mar em fóra navios com 
vinhos , e outros effeitos, pois que succedendo 
que aportassem, cessava a necessidade da Infan- 
teria , e ficavão aliviados os moradores desta for
çada contribuição. \

§ 5&.

Anhelaudo a Camara resolver com acerto , jul
gou . a proposito convidar para darem seu con
selho, qssim as pessoasrnobres , como as de me
nor condição , votando cada huma dellas em 5 
pessoas, a saber: 3 dos nobres , e 2 dos de menor 
qualidade e condição , para que em nome do 
povo , como seus Procuradores approvassem, ou 
contradicessem o que se achava proposto de ma
deira tal, que se conseguisse o serviço de El-Rei, 
e o bem geral da Republica. Forão as mais vozes 
eleitos por parte da nobreza o Capitão Luiz de 
Freitas Matòzo , o Sargento Mór João Rodrigues 
Pestana , e o Capitão Mathias de Mendonça , e
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dos de menor condição Pedro Pinto, e ÀfttOftto 
Fernandes Valongo, os quaes forão convidados 
fiara deliberar em tal negocio com e& cçãó, ao 
mesmo tempo compareceu o Prelado da Diocese, 
e os das Religiões , perante es quaés oflerOcett o 
seguinte rdatorio (*) :

* O Senhor Governador geral Salvador Cóttéa 
« de Sá e Benavides tem proposto a éste Senado ,  
« que para melhor segurança desta Praòa lhe àãtt
• neeessatios quinhentos Infaoteá cffedtiVôs, e 
« que o sustento destes tíOftl os dos aPuS GapitáéS 
« e mais Offlciaes das primeiras planas se tire pe* 
t laS fasendas dos moradores dCSta Capitatlfk,
• por não haver das de Sua Mágestade por nkodO 
« de lançamento e finta, ou por qualquer outra 
c via. E porque conforme o que tínhamos prati- 
« ca do, e CoUStaVa dos livros deste SétiattO, em 
« razão dos subsidio*., ventenas* 1, e otrtràs ebtt*
< tribuições com que este povo tem acedido pará 
« as fortificações e sustento desta Ittfátiitírfá, ¥é 
« fundárão fortes causas para se latiçsfém áquém

.« las em necessidades urgentes, como fòtftà à to*
< muda da Bahia, Pernambuco, e  Angola peld 
cinimigo Hollandes ,  cujas artúadfl# nàqüeHe 
4 tempo também andaváo na Gosta deste Estado. 
« Duvidamos se haveod» cessado éSfô# dOtífeas,
• podemos de novo pôr outra finta oü lançattten^

* ' r» ----  w w .

3 5 o
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• to para çífeUo dç se accresoentat esta tal Infan-
• teria, suppostoque não duvidamos sustentar a 
« que de presente ha, que segundo a informação 
« que temos monta a trezentos eciocoenta, ainda
< que para esta mesma se não possa fazer sem
< grande ve*açáo deste povo, pela attenuação de 
c seus cahedaes. Pedimos a Vossa Paternidade 
« nos faça mercê mandar resolver o que nisto se 
t podeii fazer para segurança de nossas conscien» 
« qias e satisfação deste povo. Em Camara, a 24
< de Janeiro de 1660, Braz Sardinha, José de 
« Barcellos Machado, Francisco Telles Barreto, 
« Assenso Gonçalves Matozo, Domingos Aires de
• Aguirre, Domingos de Oliveira. *

$ 56.

O respeito transcendente petos Ecelesiasticos em 
quem se reputavão mais luaes que nas ontras 
Classes, dava inteira confiança á Camara de que 
ná» seriâo ititacHdos, antes gaiadoa com direitura 
e boa U  para decisão do negocio proposto. O 
Abfcade de S. Bento dlrigio sobre este assumpto 
á Camara a seguinte memória (1).

« iSobíKssimo Senado. Perguntâo Vessas Mèi>
• cê» se cassando as cansas que neste papel se
• apontâo, poderás pôr nov* finta para se accres* 
« centar o numero «ht Infanteria desta P n c ad
—  « i »  1 »  i  1 1 1  m < 1 M m m  n  1 1 1 1 1 I 1  n m  . » í i  m  v  ' »
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« Respondo, que isto de lançar fíntas he matéria 
« tão escrupulosa, que ou não haja ou haja para 
« ellas causa, nunca Vossas Mercês podem lançar 
« esta de que se trata, sendo de tanta considera- 
« ção, e sobre hum povo tão debilitado, sem
< grande nota de temeridade, tendo nesta mate- 
« ria contra si huma Ordenação de Sua Magesta-
* de, e differentes leis. A Ordenação he a do 
« L.° i.* T.° 66 § 4.0, que fallando com os Oífi- 
« ciaes da Gamara diz assim : Mandamos que 
« quando lhes parecer lançar fíntas, e não hou- 
« ver dinheiro do Conselho, escreveráõ ao Cor- 
« regedor da Comarca como a querem pedir,
< declarando para que cousas e necessidades que 
« dellas tem, e o Corregedor irá ao tal lugar, e 
« se informará das necessidades que ha das tacs 
« cousas, e parecendo que se devem fazer todas 
« ou algumas dellas, saberá quanto rendem as 
« rendas do Conselho, e se das despezas ordina- 
■  rias sobeja quanto baste para se fazerem as taes
< cousas, ou parte dellas, e saberá outro sim 
« quanto tempo ha que se lançou outra finta, 
« e parecendo-lhe que podem algumas dellas ficar 
« para outro, tempo eúa que cóm menos oppres-
< são se possa lançar a finta, a escusará, e achan-
* do que a deve conceder no-la escreverá, para
< com sua carta os Oífíciaes da Camara nos man- 
« darem requerer licença para a dita finta, e nós 
« nisso provermos, como houvêramos por bem,
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e com menos oppressão dos povos. Até aqui 
são as palavras da Ordenação, as quaes refiro 
todas, porque quizera que considerassem Vos
sas Mercês nellas dúaa cousasj a saber, a efficacia 
com que a piedade do Animo Real foge de op- 
primir aos seus vassallos, e à particularidade 
com que reserva para si o poder de lançar fin- 
tas aos seus povos: a primeira a devem Tossas 
Mercês considerar para o imitarem nella, como 
por braçòs que são seus , por meio dos quaes 
elle obra; a segunda a devem considerar para 
se não disporem a lançar fintas sem particular 
e èxpressa licença sua, pois que elle assim o 
dispõe, e quando a necessidade seja meio ur
gente quê assim se representa, e tal que não 
possa esperar o recurso de sua Magestade, em 
tal caso o remedio he hum pedido, ou por 
mòdo de donativo , ou por via de empréstimo, 
para o qual devem concorrer á vista da neces
sidade os moradores desta. Praça, como fieis 
vassallos que são e sempre o forâo, e com a 
pontualidade que deve haver nas occasiões que 
Vossas Mercês na sua carta nos apontão. As leis 
Ecclesiasticas que Vossas Mercês tem contra jsi 
nesta matéria, são o Capitulo innovamos de Cen- 
sibus,  e o Capitulo de super quibusdam dever- 
borum significatione,  e o Direito commuyn a.lei 
vectigalia D . de Public ei Vectigal, eas leis'de 
3 , Códice Vectigalia nova institui non<posse , as 
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c quais ldedemoristrao &m* iftfàHibilidádé òá Di- 
-• Jreito9y'©oom eüesoDOütòr M$R#á ‘ilé Stiiri. tt 
-m>¥htf T* 3." to  E.“ disposição 866 */•; qtíe
■ «■ >«s:'Gidadeá que tem* Superior, © âi fàáià <|tfe 
-« retionhetótaSuperiotes nakóausãí íétíipófráfes, 
« Hão podem pôr tr-ibúta» «énS ficehçà db  ̂ èbiis
* Superiórefc; *k> que’ ná» ha dttvida èxecuiorutn 

■■■*. mrtngro fatuüaté (accrescotífa o Moltóa allegàdd)
* ònpon&re eapstitnt> yaanto eis ftt&tt pefmtisum 
« «t ejusdem jurièas sequitur. Que ameia pãía aS 
« taes lictínça*: erdenão os Direitos referidos ,' qufe 
« se devem alargar ou restringir na imposição 
a dos tribüto», 8aguado que na dita IteeüÇa se 
«- lhe* pevmittih Donde ciarissimamente selüfere
* que de nenhuma maneira se poderàõ jtô? os 

taes tributos senão - depois: de havida a tállfcén^
«• ça,, porqüe eUa ha de ser aregra por onde se 
« ha de regulai aó tempo que sé pozcfrem. • Gomo 
« imposição de tributos com- falta de poder he 
« contra a> Justieá ,i segue-se que os què nèlla 
«■  obrarem ficão obrigados a reôtituiro qúje assim 
«■ iujustdmente fizerão tirar ao» fintadoá; é tanto 
« que o mesmo Rei duvidando* se o tributo he 
«i justo* ou injusto, e oom tudo o pôe , nâo só 
« pecea mortalmente, Senãò què demais dissbfica 
« obrigado arestituir, emquantò lhe não confctar 
«;■  que. jue lamente o-poc, e no mesmopeccadó e
* ohiígação derestitUir inèèrrè o exècutor de tab
* tributo, sabendo que oRéi dúvida, eduvidan-
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« do odm ^eljeiguajm eple, doutrina, «pie pode? 
« ver em Bfoliaa.np lugar citado^ dwposiçãQ-634 
i, n-# 7 * PPT&B t>q«e maj* ho paretem er, hé, 
«, ps que injustanaente, $em poder poem< hovpü. 
«. teibutosa oa condemo^inditfinetamenteal- 
« guns Doutores na excommunhão 5.* da, Btdla 
« da Gêa. Laubost. 2.0 tr,,8o. diffic. i 3. n.a 12, 
« onde diz, que os que poem novos tributos ficão 
< excommungados por huma excopamunhão da 
« Bulla da Cêa, e aponta á margem 0 lugar, ci- 
« tado e l^olina allegado, ̂ disppsjçaa 666 .n.° 1,2, 
« qúe diz assim : Çui sitie. Legitima adhibita 
• auctoritçte tributa impanit est funfie excomunica- 
« íuí,,e,accrescepta, de jure Ccesareo ms Ulit dam-. 
« namys. Is{o he o que neste, particular por ora.' 
■  .posso dizer , salvo sempre o melhor.juizo , 
« vossas Mercês faráô 0 que melhor aconselhados 
« lhes parecer,. S. Bèptoa 24fde.Ján^iro dè 1660.
« Frei Ignacio dé S. Bento», Bi* Áhí>hdç.»

$ # 7* ' ' •••'•'’■ ’

Q^^uUgafprãpdeNpareçer^^ qúe enaquanta 
d^ms9P e houvesse pa realidade necessidadede. 
sgstpÇaro presidio* ,nãa havendo outro remedia. 
dçtaqudh^ ap mesmpi se, procedesse sppr hum. 
donativo qpe abranggsse ,a todp o, povo, e j ámais 
ppr ,tri]butot pelas razões que ̂ nsinuevãp! 0$ Do%».

(1) Dito Livro e Ajdtivo pag. $02jr..
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fores, cujos donativos deviâo cessar logo que hou
vessem vinhos ou outros subsídios, e assignáráo 
o seü parecer em 27 de Janeiro do mesmo anno 
o Reitor o Padre Anfonio Forte , com os Padres 
Frailcisco Madeira, João de Mendonça, e Fran
cisco Paes.

8 58.

Os Carmelitas se extendérâo no seu discurso, 
e disseráo (1) ser contraria semelhante pretenção 
á doutrina trivial dos Doutores que affirmão, que 
para se pôr novas fintas se requerião quatro con
dições: i.* Poder daquelles que as punha; 2.* Ser 
justa a finta por causa da necessidade publica ou 
hostilidades, não chegando as rendas ordinárias 
reaes; 3.* Justiça do Rei, isto he, que se ponha 
conforme a qualidade do negocio que occorrer, 
e conforme a possibilidade dos súbditos, segundo 
pedisse a justiça distribuitiva, e que dure em 
quanto durar a necessidade, e que se gaste na- 
quillo para que foi imposto; 4-° Que se ponha 
aos Seculares e não aos Ecclesiasticos, e que á 
vistá disto erão de parecer não ter lugar a finta 
ém tal circunstancia, por falta de poder que só 
d tinha aquelle que exercita a summa Potestade, 
é com expressa ordem sua, sem que podésse obs- 
tstr a Carta dè Sua Magestade ao .'Governador

3 5 6  ARNÀXS
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Duarte Corrêa Yasqueanes, que Deos tem, gover
nando esta Praça, porque mandava impôr á vista 
de huma tão pressante necessidade, pala tomada 
da cabeça do Estado do Brazil, Pernambuco &c. 
pelos Hollandezes, como todos sabiâo. Também 
que não se podia pela segunda condição, porque 
não havia essa publica necessidade e hostilidades, 
pois que os Hollandezes estaváo fóra do paiz, nem 
infestavão as nossas costas: por tanto faltava essa 
urgente necessidade. Que não obstava o receio 
de que podia acontecer nova invasão, pois que o 
inimigo se receou tanto de aqui vir, que nunca 
se animou a investir-nos: de mais que a Infante- 
ria tinha gente sufficiente no receio de .ataque, 
porque todos os Cidadãos eráo firmes..baluartes 
de defeza contra a ousada temeridade dos suppos- 
tos inimigos,. e para sustentação da força actual 
se offerecérão voluntariamente a supprir e pagar 
na falta das rendas e imposições Reaes, e assim 
cessava todo.o escrupulo; que do contrario não 
achava como podesse fugir da excommunhâo, 
pondo tributos para augmentar sem necessidade 
o numero dos soldados. Pela 3.* condição menos 
ainda, porque bastava a contribuição que está 
feita pelo subsidio do imposto por não existir o 
fundamento qué èrão os Hollandezes, supposto 
não conviesse tirar-se de todò a Infanteria pèlá 
opinião e reputação da Praça, com tudo bas
tava a conservação das cousas no estado em que
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vitia nosso A. L.° 3.° de Justitia Tract. 3.° p. 1/
A- vk'- • { V *r • -■* "  ̂Cap. 3.° ,§ 2. veyb. 2: monendi sumus quamdorem
et tn hac óre et qáalitas servari non debet etiam
Principi, quam vis posteaoccurrenti ocasionem tto-
men tributi iniponere, aut eonsuetum augere , si qtm
prius impositcB sunt stijfficere possii novps sumptiones
faciendòrum necessitai». Segundo aqueíle Èscrjp-
tor não pôde o Príncipe por q îçiltjuer oçcasiáò 
que assim haja, pôr áò povo tributo ou acres
centar o costumado, mas quanto baste para Q 
presente estado dé consentir a finta imposta, cuja 
doutrina era geralmente seguida, entre outros pe
los Doutores. Salustio. Tract, 16 de, praticas , e 
em particular, o Cap. 5.* tt.# e Cap., é tractadp 
4.»', Caèédo bona civis de censu disputa, 1.* ques
tão 6.* p. 1." Villalobos part. 2.* Trat. 8,# tt,° qúe 
cousas são tributos, e outros muitos Doutorp e 
a Glosa com que se conformarão, e, assignáráo 
do Convento do Carmo a 26 de Janeiro da mesijna 
era de 1660, o Superior Fr. João Báptista, Fr. 
Francisco de Lima, e Fr. Bento da Trindade.'

S ‘59.

O Prelado Administrador, ,da Juftfdicç|iQ Eçcl$-j 
siastica discqrfeu (a^,iiu. peraqte ,a, , (1).

‘ > \ • fL’ J f I”'? M «»■ :* • «>
[1} Dito Livro pag. 3 o5 v.
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Àdòptâríá hümamedida sábíá que sem contradi- 
ierao  plano dó Governador ganhasse ígualmente 
a pòpulàridáde:

« Folgará ter táníóconhecí mento e experien- 
cia deáta ténrá, que pudesse aconselhar a Vossas
■áài'3‘ À ' ;* 'i ')! ! ' ‘ ■£ *' Vll.j» Ã i J  •'
Mercês 0 meio suave com que tirassem do povo 
b dínfteírô hbcêssàríò para ò sustento da ínfan- 
tefiá, qúe ítíè pedem: pòr^in cóm ‘dizer o 
qúe síhto ító dàVáo Yossas Mercês por sátísieitos. 
Em prhftéiró lúgár aà Praças devem tèr d pre
sidio tóoràlíàenté prómpto pára a sda defeza, e 
8 Gúvettitááóf jsrúdenfe deve té-ío sempre as* 
sídl , âettt áttMnder à qúe hájâo muitos annos 
qúe SeOoÚâeíWaê eiA1 paz. . Pára esta Praça do 
Eiò de Janéiro' mè parece que são necessários 
quinhentos* ti‘dúièins', entrando nestes os qúe 
devem ássisttf rias Fòrtàliézasmas também me 
£arécè im^hàsiVer q̂ ié cfd aígVitn' tíioâò se tire 
doS móradbres tudò ó qdè hè necessário pára o 
Séü sustèntb, péíò estádó etb qúe todos conhè- 
déúibs á terrá : ássiin fica Séridò necessário íms- 

' car úiodo coihqtié hajão quinhentos homens, 
pòt* issò tííe pàrèCeit meio conveniente ̂  que os 
treíèritòs: e cincioentá ‘ homens ’ que da Cáínàra 
sè dizéím que hòjè ha, passem mostra, aos que 
fòréttt' vertdeírbsi' òfficlaés de offició, e gentés 
sechélháfités , com os tacs1 sè rèfórine, pòndo 
eimr séu lugar homéns dúsóbrígados de todó este 
recónctfvélV quesbrá grande servíço ife Deos

0 0  RIO DE JANEIRO. 3 5 9
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«tira-los de sua casa, e dar-lhes oç.cupação com 
« trezentos e cincoenta desta Cidade;-eseráõ 
« mais bem soccorridas as Fortalezas e a Praça,
* com muito menor numero da qualidade que 
« hoje ha. .0 soccorro destes trezentos e cincoen - 
« ta homens me parece se póde fazer sem escrupu- 
« lo, emprestando Vossas Mercês o que he neces- 
i sario para elles cada anno, e quanto para cada
* quartel, e feita a somma distribuir para cada 
c pessoa, que conforme a sua possibilidade po-
■  dem dar para se lhe pedir cada tres mezes, em
< quanto não houver Fazenda de Sua Magestade,
< ou renda do vinho, com a qual se excuse o
< pedido do povo. Assim se livra do escrupulo,
« porque isto não he tributo nem finta, e fica 
« com menos encargo o povo na sua contribuição.
« Resta agora fazer cento e cincoenta homens que
< não hão de ser.pagos, e hão de estar promptos 
« para as occasiões, bem como os pagos. Estes
< me parece se podem fazer nesta Cidade dos filhos 
« dos Cidadãos delia, e outros homens solteiros 
c dos que os moradores têem suas loges, que de-, 
c vem ter as suas armas-como os pagos, e estarem. 
« alistados nas Companhias que se fizerem dos.
■  trezentos e cincoenta homens de que acima, 
« fallámos. . Ordene-se irem todos os Domingos
■ a entrarem de guarda, assim para o exercício. 
« militar, como para .constar que estão.prestes
< para qualquer oçcasião, e que em breve tempo.



DO RIO DE JANEIRO.
«- estaráô todos perfeita mente adestrados nas at* 
«• mas,, pois que esta»;Braças omque raras vezes
• (Se vê a cara do inimigo, ;se devem formar os 
« Cidadãos «o exerçicio militar* ..e ficaráõ iguala

mente bons soldados*;; Istó he .0 que desiote- 
« ressadameute nje,pareceu dizer a .Vossas Mercês, 
«, !Rfe.de>^an#irQ.^a6 de Jaqeiro de v6tio. Mqpoel
«; de, Soura Almeida « . Administrado?** *

• §• 6o. \  '
-o-.: 1» . ' . c .* —
, ^eZjÇqqita ferira .ao,Prelado a sua opinião, (de- 
Sémpenhou' o se,u Ministeçio;, que deve s e ra  re
gí» do# b,OMs . costumes, iu8trumdo ;e ediíicandp 
o s «A? o  .mesmo;-tempo identificapdpos. no 
.serviço , de.seu .̂Soberano, dos.quaesps seus Re- 
pçesentsmtes; n^o devem sçr corpos Jteterogeneos, 
qqç destruem a.bqa direcção, e acção dçs mem- 
^ros.dps suhditps, q uesào as .peças singulares 
d f̂ jmaqpipa çoçtal que tendem pelas dirèççóe? 
.da justiça :.ad gnzo . da felicidade, e he só nella 
.qiiç estáa conservação dos homens e dos Impé
rios; ella he a luz; qpe, illumina, agita , e move 
os ânimos para o bem. Se o Governador , e mais 
Autoridades estavão intimamente persuadidos da 
miséria geral, para que augmentar o desconten- 
.tapjento^çom nervos, impostos ? , Sé a .defezfi do 
;Pa&,..e,a honra do Soberano pedião o augmentp 
.({as forças de terra os qorpo .̂ milicianosadeitra-
dos .têçm . jpaU ^ io m  ú^egesee pelnçqusa p»v- 

iomo m. ................. 46'
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Micá ^of tielIfes wvWeif O ántigoi enÜvésia&fllo <fe 
fidelidade e amor) <Jom:'que s& prpat&vãó ^ s é p 
tico pu b íico ,d d q u e ■ podetn: obrar hum punhal 
de génte mercenariá, isoóada yesem  fortflflô no 
paiz. Á‘ justiça ‘,:À hbnra-^ea-policia aãô isâo or*- 
dens dé detalhe j; 'SttSéèptivefe^bem1#©̂ © opírrãõ 
dè ^Jiiierentes 'eèrtsdósóljjédto^ que ós ^éíbáo , 
mas sim inalteráveis-na sua!ísdmtóiSímeík>,cte 
mãos dadas com a Religião , para operar os gran
des feitos deste povo illustrado, valente , e po
lido j amigo do trôihulhof, e -que fèis tó d a á ‘basta 
de áacrificiós, é que áô áaprira exeedeí -a^utfts 
íèhtfes nas1 Virtudes moraes 6 civft. Bi& Sfcir éir+
bünttàéeiàs pouco trabalho resta Ao Màgfátíóâó 
para es levar :ááíâcções brilhatítes qhe òs ‘ctiî Ôão , 
de glória, fazèftdo a fèliéidade dáP Pátria1 j, r-pérá . 
quem adqüirem a tóaiotffiqtteéa^ 'pelásvirtrtdès 
citíeàéy qifó/São incômpétiVeiá^itó ;;â ‘Vltflènéíà 
de còhtribüiÇdes Torçáflás y' pón1 ’0-pdvònjStan^ò 
cftrvádoJ dó-séus irifbrtanitís; eStéVè Sémprif'pi,oté’-

c(m-
áérflàçSo déf Praed, e^pirfátâô^as a^nlásdò^áeiíu 
Sohertrid;L:-' *' '> ,,;J «•’

\V:j: V.
•;.c  !■•:; iffj

’ f‘ Áviáfei dos pareecreád<tà Ecèlè&aStlcos^ajdtí- 
tfrào' ó^Gfficiáés dá CádiãTá bá Càsa das M is  
■ Sessôeá-pãba reápóridebetri ao -G overnadorc le1- 
'vfctottrtádd^-tf fh^crt^dóbdõ Çetoelhó :astâ&

í)(i “ ..lli U.sVÍ,’



IbUâU "(í): « EstsmosvespOnsãveis', S rs., dedar 
satisfação 30 :G,owmador iá, proposta que n o s 
difigio, pedindo effeitosparao sdecarro da Infam 
ter ia, pela falto doada -Fazenda. Real e subsidio 
dos vinhos, que desappaÉecêrão por não virem, 
navios a esta Praça,* e povo delia» peloque somos 
constrangidos a psqplher.nd>ineia detantasafUio* 
ções, o meioçQmmodo: m|«» suave cotnqueosmo- 
çadores segundo ,a& suas ppsaibyidaóe3,concortóQ 
cadahunade per si» e .por sljas fázendas e patri
mônio para o sustento da Ipfenteriâ, em quanto 
não vierem, navios de mar em fóra cohivinhos e 
outros<edeifios, porque se vierem-è• houver com 
que sooepretF-a Iflfan teria,,serião lpgons morado-* 
res aUviadQs da contpihuiçião. », .

DO BIO DE .ffáNKIRO. $ 6 3

A vist  ̂ daquella e^posição ppr unanimidade dp 
-votos da feimara, lSíobreZa, Cidadãos.-e povo que 
-sei ájuntou hãquellà Sessão., foipnviado ao ÇiQypr- 
nádor este Representação (i). .

• ' Õs Òíticiaes dá Camara desta Cidade de S. Se- 
« bá t̂ião^Jo Rip ^e Janeiro , eleitos e feitos .pela 
« Nòfyréza, Procjiracíores, e Feitores por. este 
« pqvo‘, representamos a Y. S. a necessidade que

* (i) LiRra de^efèaeça ^dRio, (fô $8 fie Janeiro <fa'i66o

. ;(*} •isiWí o d* Qrd4naJteMsdo t̂ü.^TchiFo.pagt 3fo r;
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<p, padece está. Chpjtaoia, assimpela falta de em- 
-x.barcaçõesde fóna ,: cowio pedo vàlor doseíFeit&a 
«ndteUa;, além da mortandade denegíós -e bote
* Gófú doença* extraordinárias que tem accresci- 
f do, e lambem'experimentamos à falta do com- 
a mercio de' Angola,' ‘que, tem sido cansa de se 
« dever á Infanteria: desta Praça a mais dè nove’ 
«..mazes desoklos e" áttnôsr de -seu* Yardàfcnento*
* ;£ 'porque todas estar cansas que representamos- 
«i a V. S. necesstfãe de remédio', para tratar deliès'
« se fez eleiçaã pela nobreza é povo dàs pessoas- 
« aqui assignadas, que todos juntos rcpresentã- 
k .mos ao .Sénhor Prelado,e cabtíças- dasreligiões,'
« que ajustárãp, o que a V. 8. he presente , éihr 
« que não havia duvida q u é se  deviae-era obri-- 
« gaçáo precisa sustentar o presidio, pois não po- 
« dião, nem erão obrigados a servir a tropa sem 
« se lhes dar o necessário para ,se susteqtartem,
«5 mas qíié lhes parecia que jstp Se entendesse pfor. 
«‘hudi pediâo voluntário, pór. quanto, por tri- 
« bütò se nãó podia pôr sem òrdèm expressa.de. 
« Sua Magestade. £ conformando-nos cotp este 
« parecer tratamòp da execução deUer indopos- 
í sóalmerite’representar aba Cidadãos desta Cida- 
« de tâes necessidades',, sem embargo de tudo ser 
« notório, pedindo-lhes quizessem contribuir 
« com o que: cada hmopudesse, para.se evitar 
« maior damno, sendo tão forçosò e preciso©; 
i sustento do presidio desta Praça e Fortalezas.
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« E havendo feito’ esta diligencia com o cuidado 
k necessário, para Ter se tiravamos vinte mil 
« cruzados para cima, não chegárâo a prometter 
« em toda ar Cidadè hum mil cruzados, sendo 
« isto cm promessa, que aindk ao depois a co-
* brança tem suas duvidas. E porque1 se em tem- 
r pos atrazadòs, pôr esta mesma causa , se pôza 
« imposição dos vinhos que vinhâo de mar em 
■  fóra, e daqui sahião para- as máis Capitanias,
* pagando cada pipa de vinho 8 $000 réis por 
« entrada, e quatro de sáhida, com o que temos 
9 experimentado a falta daqüelle genero e de 
« embarcações, porque aquelle hà dez mezes não 
r entrão nesta Cidadè, causa porque a Infanteria 
< se não paga<, e os-navios não téem vindo mais 
►  que dous, achando-W ao presente com todas 
«restas impossibilidades e causas de que pedem 
« o remédio poSsivel. Havendo praticado com 
« òs moradores ' para tomaremo caminho mais 
•’ ajustado, pelb estadb em que nos achamos,
* nos pareceu que em primeiro lugar deviamos 
t desempedir a Barra, porque db commercio li- 
*■  vre pende ã ‘«o'nãei*váéâô dá Republica. E por- 
« ique estas iinposrçd&s dóâ vinhos , fòrão postas 
«r por este povo pata aquelle fim do sustento da 
« Infanteria, âssignalando- hum e outro anno,

, ' C .

«• e declarando-se dós assentos que a Gamara* te- 
« r b  jurisdicção para levanta-ló cada vez qAé pa-
* rbéesstfqiic cónririha,' sem- emtórgo de Sua
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« Mpgestade 0 <h$vsr por, apprnvedp, que tfcita-
* ipente se çntçnde estai approvação apontada ao 
« fim de sustentar, o presidio, eapwimentaroos ao 
« presente o contrario, porque em razão desta
< C idade ficar muito- mais. longe qne Pernambu-» 
« çp e Bahia, que causa óos hpmeps quea;êem a 
f a..esta Praça entenderam que fazem duas vjar 
« gens, e não tendodhes -conta, pelas mesma» 
« faltas que têem do$ viqhos, e traze-los de tãp
< longe para chegarem com grandes avarias. E 
« attendendo nós que o presidio he forçoso, que 
« se sustente, e qne aquece effeito não he deme-
* nhuma utilidade para este fina, pm razão..da 
.« pouca conta que tem a quem o traz, e tirando- 
« se.estes 12^)090 ^éis.que pagão, viráõ muitos 
« navips com que os nossos assucares ter^õsafra 

.« e valor, nçs resQJ!vem°£ de que esle. suhsi.dio 
« se mande apregoar por toc^ a. Cidade, e. que
*. 0J8 Ministras, que Oj impmêrão, O h^o;pqrJe«an-s
« tado, pelo conhecimónt? das razões declaradas.
* E porque o serviço . 4e Sua Magestade e.dpfeu-s 
« são desta Praça depende empafte do susteptq
< do presidio., somos .contentes por .nós ,. e.,em 
.« nome deste poyo que -representamos » que, este 
■  lançamento ou contribuição, se faça nos generos 
« das npssa.s lavouras, e sustento que dependem 
« de nossas fazendas, sem dependepcia do.qpe 
« yem de jóra, assim poa servirmos; a. £ua Jfas 
«^gesjtade, como pclfc



« efleitos do sustento do presidio, sendo que não 
Vdependa d é t ir  o u n ã o v ir , pára (jtie o aâsen- 
VtatriõSy porqtté qudndb o gado desta Cidade se 
Wvehcfe o arràtel p o n ò  réis, sendo qué ém todo 
« ò lJfíttil se Vende pormais, que daqui emdian- 
v ;te'se-vendesse p ò r i5 réis, applícáhdo-se èstes • 
> 5 'téís - pára ajuda'dtbséstentò ido presidio,
« ttoniéarido-áe as pessohs qne hão de cobrar este 
< diriheirócoíütòdaa boa árrecadãçãópélós di- 
«" toS Offltíaés da Cáma^a se pòráõ.-' Cònsíderan- - 
«■  dó‘ qué eSte ácifrescéntamento não diS, nem tira ; 
« aòs; criadores é senhores de Engenhos mais 
« nértt menos valor âs süás bòiádãs, pòrque os 
« dohos dellas os hão de Vender á razão de io réis
* à librà ',: que he o que lucra.' E porque este 
»< imposto he limitado para o  -qué se necessita ,
* ajustamos émque sem embargo de se conhecer • 
-** a Utílidadé qtté se Seguíã dé se ter tirado ô fa-
•«irer-ké agoardénte dé cana’ riesta Cidade, pelas • 
« inqniétáçôescòni que anda vão os-negròs, uti- - 
« hdade qUe seedperava, de que nãó havendo 'a
* -dita agóardénté virião mais vidhòs e ácharião 
« üfifidade,- mas considerando esta néceèsjd&cfe 
« pî éfeisá é'íbéçòSá dé áéudir !áò sdstéhto desta 
«dafoéftèri&y :& ád1 èotnmerciò .de 'Angela^ hòs 
v  pareCe\c6nvétiiènte da justarmos, que ehi'còm-
* rnuin sé áíça a ditâ agóardénte, eque sorbejan- - 
« do 'áiguVrtà cousa déstes efifeitòs' sé ãpjsEcásse

• v paflHe te&íer *  ■ ágéá' d á;éáÍ0€ü‘, qüe he rclrii&
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« tão util e necessária. Assentamos que a dita 
« agoardente se faça de hoje em diante., e que 
« seja por viade estanco e contracto, em recom- 
« pensa do subsidio dos vinhos, c da licença que 
« agora se torna para este povo e mais Minbtros
< delle, çom as obrigações, penas,’ e mais.de-
< clarações que nos Qfficios da Camara assenta- 
«, remos çora V. S ., o que tudo ajqstarernos eru
• razão da declaração quefizeráoos Officjítes da
< Fazenda Real, dando conta a Y. Su. do em,que 
« sc dispendía o rendimento que ha * do presente 
« que Y. S. foi servido representar a esta Camara,
« pedindo-nos que ajuntando o povo e as pessoas 
■  que se elegêrão, tratássemos de acudir ao sus-

j  tento do presidio, e  nesta forma entendemos 
« que nos ajustamos ao sçrviço de Deos e de El- 

.« Rei, e de acudir á necessidade representada 
« pelos meios mais suaves, que esperamos de 

Y. S. o approve cm Nome de Sua Magestado,
* como seu Governador Geral que he das Capi-
< tanias do Sul, .em quanto não houverem ou— 
« tros effeitos da Fazenda Real, o este povo não 

.« achar outro meio na terra; e cm caso que oa 
« h«ga(? ,ficará sempre i  disposição deste Senadq.
« Em Gamara, por nósassignados no Rio de. Jq* 
» neiro, em o derradeiro de Janeiro de i66q.
« Rraz Sardinha, Francisco Tellea Barreto, Dor 
« mingos Nunes-de Aguiar, José de Barcellpsjyia- 
â.çhaqo, Adonso f^onçalves Mattozo, Dowipgqs
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« de Oliveira, Luiz de Freitas Mattozo, Matheos 
€ de Mendonça, João Rodrigues Pestana, Pedro 
« Pinto , Antonio Fernandes 'Valongo. »

§63.

Na assignatura da Carta se vio o Senado cerca
do de faSfin immenso povo que derão vozes que 
se lesse a todos pelo Escrivão Jorge de Souza, e 
mandando os Officiaes da Camara que se lesse, 
elle repetio de modo que todos o entendérão, des
de então clamorosas vozes resoáráo, que era assim 
bem do povo, e que fosse remettida ao Governa
dor, pois que esta vão pelo seu contheudo, ou- 
torgaváo (i) e estavão por ella, e erão contentes 
que se conseguisse a sustentação do presidio por 
aquelle. meio, que lhe parecia o melhor e o mais 
suave que de presente se podería excogitar. Fe
chada a carta foi enviada pelo Escrivão ao Gover
nador circuncidado da multidão, diante do qual 
o Governador acabando de ler escreveu o seguinte: 
Conformo-me com este assento, em conformida
de delle, mandarei lançar por bando, avisando a 
Sua Magestade, que Deos Guarde. Dito dia e 
anno. Salvador Corrêa de Sá e Benavides.

00 RIO DE JANEIRO. 3 6 $

(i) Dito Livro pag. 3i3. 
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$ 64.

Com aquellat resposta e approvaçáo do Gover
nador, partio immediatamente hum dos Juizes 
com hum Vereador ás pousadas do Provedor da 
Real Fazenda Pero de Souza Pereira, para lhe 
fazer ver assim a representação da Cam f̂sa, como 
a resposta do Governador, a fim de qué à vista 
delle resolvesse se estava conforme, como o nego
cio parecia ao serviço de El-Rei e conservação da 
Republica; e tendó-Ihe respondido que aquella 
medida adoptãda era proporcionada a supprir a 
Infantéria e presidio, se retirárão para o Senado 
entre as festivas acclamaçôes de vivas do pòvo, 
que atroavão os árès com gritos de louvor, e ap- 
provação do bem que os seus Representantes ze- 
Iavâo o bem publico, e que recebião de bom grado 
o imposto de 5 réis em libra na carne verdè, e 
10^)000 réis por pipa das agoardentes*

$ 65.

O Governador porém dissimulando os seus 
sentimentos com a Gamara, passou a fjizer hum 
regimento (í) do theor seguinte, guiado por fal
sas idéas de economia politica então recebidas:

« Que o Senhor Governador geral, Officiaes da 
« Camara, Leitores, e Procuradores desta Çapi-

(0 Lirro ío de Ordens Reaes pag. 5 i6  v.
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« tania nomeião ao Senhor Capitão Francisco 
« Monteiro Mendes por Administrador e recebe- 
« dor de todos os effeitos que novamente se im- 
< poem pelos dous effeitos acima declarados, 
« que são o tirar os subsídios e o sustendo do 
« presidio, q que esta eleição he por tempo de 
« tres annos, se tantos forem necessários, estes 
« effeitosp^porque não sendo necessário se lhe 
« concedem do dia em que for notificado em 
■ diante seis mezes, para poder vender e ajustar 
« suas contas, correndo da mesma forma que 
« dantes corria. »

Que terá obrigação com communicação dos 0 £- 
ficiaes da Camara, elegerem pessoas que cobrem 
a 5 réis da maioria da carne em cada libra, e dis
to se dará conta as semanas,. ou mezes pelo me
nos á Camara, para ter noticia do que rende este 
effeito, e havendo pessoas de satisfação que o 
queirão fazer por algum, privilegio licito, se lhe 
concederá, evitandoo mais que puder ser salarios.

Que por quanto está assentado que se faça a 
agoardente livremente por todos os Engenhos, 
podem recrescer algumas duvidas com que se não. 
consiga o fim deste meio, se assenta que cada> 
Engenho seja obrigado a declarar se quer fazer 
agoardente ou não, o que faráõ dentro de todo 
o mez de Fevereiro, e o que a quizer fazer será 
obrigado a entregar cinco pipas á ordem do.Ad-

3 7»
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ministrador, que lhas mandará pagar a razão de 
8<$>000 réis postas nesta Cidade.

Que o que não quizer fazer a agoardente, e se 
achar que pelo tempo em diante fez sem licença 
do Administrador , pagará 80^000 réis e as de
mais penas que estavão impostas a quem as fizes
se , por quebrantador do assento em que se porhi- 
bia, pois o conceder-se he só em n5§|o de re
mediar-se á necessidade presente.

Que estas cinco pipas de obrigação, e todas as 
demais que se fizerem nos Engenhos matriculado, 
as pagará o dito Administrador pelo preço de 
8^)000 réis como fica dito.

Que por quanto esta agoardente se não ha de 
poder vender a outras pessoas nenhumas mais 
que ao Administrador, ou ás pessoas que elle no- 
meiar, e se considera oppressão de a virem bus
car á Cidade, se assentou que cada senhor de 
Engenho que quizer, e tiver licença para fazer a 
dita agoardente, possa vender huma ou duas pi
pas atabemadas no dito seu Engenho, pelo pre
ço de quatro palacas e meia á canada, e da quan
tia que nella fizer se pagará os 8 $000 réis do 
valor da sua pipa, e com 4$ooò réis da ventagem 
e quebras, e o mais fará bom ao Administrador' 
para acudir ás suas obrigações.

Que o que não quizer tomar este encargo por 
si, possa mandar, fazer por hum criado. Não po
derá daquclle dia pôr por dadiva, nem por venda
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nenhuma agoardente, e o Administrador dará 
esta vendagem á pessoa que lhe parecer no mes
mo Enhenho ou fóra delle, o qual servirá de 
olheiro para que sè não desemcaminhe, c será 
crido dando outra testemunha de vista, pára ser 
çondemnada a pessoa que desemcaminhar com 
pena de 3o$ooo réis, 10^)000 réis para o Admi- 
nistrador^è dez para o presidio. cinco para o ac- 
cusador, e cinco para a Misericórdia, e tantas 
quantas vezes constar que desencaminhou em 
pouca ou muita quantidade, tantas vezes pagará 
a dita condemnação dos 3o^>ooo réis; que o 
Administrador será obrigado a receber as cinco 
pipas de agoardente de cada Engenho, pelo preço 
e maneira declarada até a quantia de cem pipas 
mais, e de todas as mais que se fizerem na terra 
e lhas quizerem vender, também será obrigado a 
toma-las, mas o pagamento o fará de tres em tres 
mezes.

Que o Administrador terá nesta Cidade dez 
vendagens, e não poderáõ passar de doze, e desde 
logo se nomeião para ellas os homens que vendem 
vinhos mais abonados, que forão eleitos pelo Se
nhor Governador, Camara, Eleitores, e Admi
nistrador.

Que estes vendcráõ a razão de quatro pataeas 
e meia cada canada, que he hum ahnude de Por
tugal,' e deste dinheiro que hão de entregar ao 
Administrador pagará 8$ooo réis ao dono dá
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agoardcnte, e i4$ooo réis para o presidio desta 
Praça e sfyooo réis para se trazer a agoa da cario
ca, e o resto ficará ao Administrador para gastos, 
lojes, e juro de dinheiro que lhe ha de ser nçces- 
sario bu^caj: adiantadp, vendagem dos tabernçiros 
mesmos. ^

Que as pipas que se não poderem vender a ta- 
bernadas., por esta causa he obrigado^p Admi
nistrador a carrega-las, pagarâõ 7^000 réis para. 
o presidio., e 2.^000 réis para a agoa da carioca, 
e os 8$ooo réis a seu dono, e as poderá navegar, 
ou vender pelos preços que se ajustar com quem 
as comprar, de quatro patacas e meia para baixo.

Tendo os senhores de Engenho cumprido sua 
obrigação , da demais que fizerem querendo*a 
embarcar para Angola 0 poderáõ fazer livremente, 
dando os 9$ooo réis para o presidio e agoa da 
carioca, e para outra qualquer parte, mas este 
previlegio o terâõ os senhores de Engenho que a 
fizerem, e havendo algum coloio e embarcando- 
se sem licença do Administrador, pagará 8o$ooo 
réis o vendedor, e o comprador outros 8o$oo<> 
réis, e o senhor do navio que a levar outros 
8o$>ooo réis.

O taberneiro ou outra qualquer pessoa que se 
achar que a vendeu fóra da ordem da licença do 
Administrador, pelos modos e meios neste regi
mento declarados, pagará 3o$>ooo réis o vende
dor, e outros 3o$ooo o comprador, e se fôr
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mecânico se poderáõ executar nelle as penas vis 
que parecerem justas ao Àlmotacel.

De todas as condemnações terá a terça parte o 
presidio, a outra terça parte o Administrador, e 
a outra terça parte se partirá pelo accusador e 
Misericórdia, e da parte que tocar ao Administra
dor de qudbquer condemnaçâo que seja, dará dez 
cruzados para a agoa da carioca.

O Administrador e criados gozaráõ de todos os 
previlegios que gozâo es Assentistás e Administra
dores da Companhiá geral, náo sendo obrigados 
a acudir a nenhum alardo.

E porque o Administrador em algumas occa- 
siões não poderá ter tanto dinheiro com que as
sista , se lhe permitte que possa no dia da mostra 
dé cada soccorrò fazer págamanto da metade delles 
por livranças dós Capitães passadas1 aos soldados 
de suas Companhias, as quaes seráõ assignados 
por elles, e não jjoderáõ passar cada mez de cru
zado , e tendo também farinha se lhe tomará 
em conta a razão de pataca, tantos alqueires 
quantos forem os'soldados que se soccorrerem.

E porque o principal fundamento deste assento 
e eleição destè Administrador he clareza e boa 
arrecadação deste negocio, por cuja causa se lhe 
consigna algum lucro que se possa considerar 
haver nesta disposição, sé ordena que o dito Ad
ministrador terá doiis livros rubricados e nume
rados , com assento feito no principio e no fim
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pelo Juiz Ordinário e hum Vereador, hum delles 
irá carregando todo o rendimento dos effeitos da 
carne, em quanto durar esta contribuição, dando 
conta delia á Gamara, pelo menos todos os mezes, 
e em outro os effeitos da agoardente, com a cla
reza necessária de quem lha vendeu, para a todo 
o tempo constar.

Os rendimentos destes effeitos são phra os que 
estão consignados, enão sepoderáô divertir para 
outra nenhuma cousa, e em caso que sobeje ao 
cabo do anno se disporáô delles pela ordem dos 
Officiaes da Camara, Eleitores, e Procuradores, 
ou minorando-se nos effeitos da carne, ou fazendo- 
se o que mais parecer acertado.

O dispendio destes effeitos seráõ passados por 
verbas do Senhor Governador aos Officiaes da 
Gamara, ao pé delle hum Juiz ou Vereador bas
tará que ponha a vista, e nesta forma se levará 
em conta ao Administrador, que as dará á Ca
mara , e dellàs tirará a sua quitação todos os an- 
nos, cotejados com o seu livro da entrada, e assim 
se lhe declarará na quitação que se lhe der, e 
porque podem accrescer-se algumas razões que 
pessão mais declaração, ficará lugar para que se 
possão accrescentar neste regimento, e sendo fir
mada pelo Senhor Governador e Officiaes da Ca- 
ipara teráõ a mesma força e vigor que as demais. 
Assentou-se mais, que em tudo o mais que está 
fleclarado neste regimento se guardará a postura
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e penas qne èstâo impostáís pela C amara na ca- 
cb açaevin h o  dentei. Déclará^se mais, (pite o 
Meirinho que há de fazér as diligencias para estes 
effeitos será o mesmo Meirinho do Campo. De
clara-se mais, que as ditas pipas que se concedem' 
aos senhores de Engenhos poder Vender no seu 
Engenho, lhe ficãode cada huma deHas além dos 
12^000■‘ réis que atras se lhes permitte , mais 
a$ooo réis , que vem a ser i4$ooo réis que lhe 
há de ficar pela sua p ip a , quebras, e vendagenS, 
e o demais ehtrégará ao Administrador como fica 
dito. ;,Sàlvâdòr Còrréa de Sá e Benavides, Braz 
Sardihha , Francisco Tellés Barreto, Assenso Gon
çalves Mattozo/Joáò Rodrigues Pestana, Mathias 
de Mendonçá , Antonio Fernandes; Yalongo, Do
mingos de CHiveira": Procurador da Camara dò 
Conselho,'DiOgo MeridesDuro. •

DO RIO DR JANEIRO. Z'}’]

Não obstante á^pprbvaçâo dada pelo Governa- 
dor por huma maneira tâo; solemne que parecia 
persuadir-se da bondade e conveniência da medida 
adoptada, pará sustentação dequinhentos solda
dos que ósnovos impostos offcrecião, e desappro- 
vasse tão repen tina mente, por ijso quelhe pareceu 
conveniente condescender por momentos com a 
opinião dá Câmara, que não achava outro meio 
pela anmquilaçáo do seu commercioe agricultura, 
e a força publica exigia ser sustentada á custa do 
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Estádq. ...JHü/Çb po4&  aprqvejtar esetnplpe quese, 
çpn ft^ m ^ , ás a w  çirçurssjtancias*, tirados^* 
bMtqria da Pqkq Roi»anp,x q w  q*o; pag?** aos 
?olda4Q3, esooUi^Bda aquelas qi^sg pqdjãomau- 
t£r dp sçu, patçiiqgiqiPi, e qqe çojjri^p ásari*ta*Hft 
W W Ç í '  dçsçreiq raorafeolfadiW cpaj osdespojos 
df>S iautqigq? , sobre os quaesí çahiãa. ipapetuosa-' 
Wjepte, depois dftviptosy» para as suas
^ o p ra s , e.sój*tçnte reqidMãpsQldpnQ iqveraQ,; 
n^anrtftff>$a 4d pai*, çomoçqujvalettte da, sua 
subsistência* q quç de j usriça devia pjroy^r, estaj* 
4o. tpdos, pqJfsgpes aqserviçq, do Estpdq, njas náç» 
çotW> reçompepaq qu<e não adqrittia oonq^ação 
qpffl OS,risços d#> vida, ppr quw»P buseavão. paais, 
ad.qpirjçpp.da hqwa odagloria,, quqdoe,bei*s o& 
qpicos W s  dg awídçw ecqpor t*n»
to indispensável a sub§isteoiçia para ai cpnaçnvaçãp* 
da vida, de justiça e equidade natural, e proprio 
interesse do Soberano ,' a quem cumpre dar espe
cial fcver a, feup& oorporação, ouj)on«Jbre destino 
se- dirige a sustentara autoridade;do Trenór faser 
a aegwrançada Estado, evrestabelaQeft a pdfi pwti-< 
oulav e publica ̂  e q«e poa tãeescellentesmotirae, 
merece ter-se com a tropa a maíor> consideração; 
no bosn trato, comparati vamente superior; ao que 
se dá aos aaimaea necessários aoi serviço* raspeir 
tende-se a&suas.commodklades< particulares, pqr 
isso mesmo que os seus serviços; são. tão diatmetos* 
e  necessários que merecem. toda^aprateceão, e  até



por ser mui perigoso ter em descontentamento os 
qüeestãocom as armas nomâo para nossa tegw-k 
faftçá , as qiraes podem serim ri funesta» o cotp 
trarias aos motivos porqVíè fOTãb dàdaá ã táes 
Corpos. Se aquçUe estabelecimento da Camara 
nâo era assás proporcionado para sustentação dos 
quinhentos Infantes, que empenho podería jus
tificar o fazer desgraçados aquelles cujos destô- 
ttòã eStão lígadòS fcom a glòrià dd Sérviçnda PíM- 
triá? A pácíéncia e ôsóflVímentoda miâeriá eitt 
bum militar hé assás prova da degradação è inu
tilidade da. sua Corporação,, aviltada aos olhos 
dos seus proprios Concidadãos;, a quem não por 
dein inspirar confiança e respeito* nem he pto»- 
sivd ligar-se hhm homém aos deveres da honra 
tlâO áchattdd iütèréSSe de à píàfticadá é éièttíédãi 
0  thermometrò exacto quérèguía Õ augmentô è 
consideração do Corpo militar, está sémprd eni 
razão directa com a riqfieza publicap particular. 
A  tropa « m h u m paizpobre que não tem nados 
de a sustentâr deve üecessariamefité dimtnutr a

])0 RIO RE JANEIRO.

sua inüuèOtífei ■, é- intftUisaíí 6$ ftás &ò séudesthw  ̂
oü eBtóãgáro^^sCidàdãôâf, èm rásíáò dá&
mesínas hecessu vsiças fe moraes.

•' r,T.í * ' l 1' !  . - •! 1 í í v . >i* s-.H; • 1”;:;. •:
■ i*-- »r,.. §  :6̂ U " !'• '

.• . ! r r  v ' j > t»-‘. f . • • , d < fr‘»*i
A Gamaranão se precaucionaikdo contra os mas 

■m Á ié éfhsbffiftrgiâo, persttóadã * ^  étoy&râs
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intenções do Ooveroador,,  pedio a confirmação 
do seu acordo. (1) porque tinha sido .muito de
— J1 ̂  ' '"r.*.• ............... . —

(i) Dito {sirro pag. 13 5 . Senhor. Parecia que deria^ 
. mo9 dar conta a Vossa Majestade <Jo negocio presente , 

em como chegou a esta PraÇa ò Gòvèrnadoír Geral destas 
Companhíáá‘ do $ul Salvador Corrêa de Sá e Benavides> de 
cujo cargò'tQmoú po*se , e nps propôz em como era ne- 
oCssaxio buscarem-se o& meijos -tfonde; resqltasse effeitos
liara , soqçprf er a Ipfanteria deBty < Praça^ ji$to não chegar 

- ps da Fazenda Rçal > nem o subsidio grande , e pequeno 
imposto nos vinhos serem bastantes, pelos ppucos na- 
rios i que com elles vêem á èsta Praça por oausá dos 
ditos subsidioó , ou já pòrsértaQaís longe ; e sendo for
çoso sustentasse a itofanteriã, chamando-Uas ar este Se- 
*ado osOidadfiasemais poro » se acordou , e se resôifeu 
sar o lmélhor meió depoisderse toppntatem. muitos r o se 
disputar o negocio ,q u a  se puiessp huma nova contribui- 
ç&o na carne deoin coréispor arratel, além do preço 
porque hoje se rende, que he a des réis ; ebem assim , 
que se fizesse a ágoàrdénte da'terra , qué se faz de canas 
db assvdtfr se ihé puzésse deitfipp&içâoío^ rs. pbfpfpa, 
cujosfrtfbto^sãò dO JtefraS e^nãOspo dependentes dé na- 
vegaçãó,eeffebtiyios ,:para delle se tlrar bastante cabedal 
para:se sustentar a lafqnterfc;:se p experiencia. náo man-
da^e p  contrarlo j o que yi t̂a se ackou bastarem essas 
noras contribuições, como secarrçgavao p oro, ali- 
viavão por ria de contracto ò tirar-se a imposição grande, 
e pequena imposta nos vinhos, pois que era de grande 
utilidade ao poro facilitar a ‘ navegação, de cuja reso
lução se deu conta ao dito Governador geral , o qual
aeefcou # oomo oielhar paracer da propoaU tiue conVesta 

fft̂ PUí?W»o?fí)VjPS3?>M?«f^de.* aqucmpadiaío«,iajA m r
*\9,\ '
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aprazimento do povo para sustentar a Infanteria 
existente, e a que o Governador accrescentava. Bem 
depressa teve.de arrepender-se do louvor com que 
expuzera ante o Trono a sua conducta publica , 
e na verdade taes louvores durante ò poder do 
cargo são effeitos da humiliação, ou da lisonja : a 
extincção da agoardente da terra determinada por 
Regia Resolução, não. podia ser revogada e auto- 
risada pelo Governo restabelecendo a continua
ção do fabrico reprovado , sem faltar ao seu de
ver, a sua honra compromettida no cumprimento 
das Ordens e Leis do Soberano , a quem só con
vinha representar , e expôr os inconvenientes da 
anniquillação em se mostrar condescendente com 
ps sentimentos da Camara , produzio os mais ter
ríveis rçvezes, motins: e sublevações. Estando 
elle firme na resolução de ter huma força publi
ca superior ás circunstancias do paiz, parecendo 
não sufficientes. os impostos estabelecidos pela

tid o , considerar este negocio, e achando ser em seu ser- 
• t i f O e ’ a bem desta Praça , e poro ’ delia , confirtáa-Ta 
ou mandar o qae mais fôr servido, agradecendo ao dito 
Governador Salvador Corrêa de Sá è Benatides, o i leio 
oom que. se mostroq, qesty oceasiajÇ, eao que temmasr 
trado em tudo o que he do Serviço de Vossa Magestade  ̂
comò fão leal vassallo que he. Deos Guarde, a Vossa Ma-* •••■■ * * • ' • -u}‘ í). •, r
gesfade £arà defensâò 'de seus vassallos.— Em Gamara j  
3 6  dé laneiírd: de 1666 .«—Br az Sardtaha.—»José de Btfr- 
oellos Machado.---Franci9oo Felii Barreto.—rAssensaGdi** 
çalres Mattozo.— Domingos Aires de AgniibcC n oyrH<e

38 1



ANNAES

€ amar a, a fez novàmente ajuntar rios Paçosdella, 
havendo anticipadamente convidado ao Governa* 
dor anterior Thomé Corrêa de Alvarenga sen pá* 
rente , ao Provedor da Real Fazenda , e a m ui- 
tós dbs Cidadãos , a Nobreza do paiz, lheseVpôz 
de viva voz, que sendo a todos itotorio a grande 
falta dos effeitos da Real Fazenda, parasiistett* 
taí a Infanteria, que já contavão 4°° infantes , 
estava persuadido que a falta da navegação pro* 
cedia dos grandes subsidio» que pagavão os tie* 
gbeiauites, além de ser este o porto mais lougr- 
quo, havendo outros mais portos para navegarem, 
e com mais facilidade , e que não podendo der- 
xar de sustentai* a Infanteria para segurança da 
Praça, tendo presente a situação dO povo lhe pa* 
recia que o mais suave nieio de eonservar a Rfe* 
püblica, seria tirar-se o subsidio dos vinhos que 
os navegantes importatâo , stlbstituindo-se hum 
lançamento geral de todO 0 pòvO por hum do*- 
fiativõ destinado ao sóccorro da Infanteria y epn 
quanto não houvesse effeitos da RcaL Fazenda , 
porque chegado a esse estado, de rendimento que 
pudesse fazer as despesa» do Estado, fiéaria 0 pOVô 
iiento da éontribuição j é qüe o lâüÇatnentò seriá 
fiÉtô tâò suaveinente, que ainda os mais riços 
págariáo somente 8^>ooo réis, regulando os Fia- 
tadores as. possibilidades! de. cada hum., e oa co*- 
lectadospagariãomensnhnemAe! por set aSsim mais 
suave a todo»./
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$68. ....

A vivacidade das expressões do Governador ín- 
fundio tão grande temor nos ânimos que elle di
tou o acordo , e a Camara subscreveu ( i ) , não 
obstante o haver-se declarado que por plurali
dade dos votos cedéríto rodos aqüefia parte da 
sua' fazenda que fbsse precisa para a sustentação 
dos Soo Infantes, e pelo que respeitava ás pri
meiras planas, buscaria o Governador outro meio* 
para a sua sustentação; e que sendo caso que sé 
diminuísse o numero daquellas Praças , a con
tribuição respeitaria sómente ao numero existente; 
concorrendo todos com a sua quota parte , fa
zendo-se effectrva em dons pagamentos, hum no 
principio , e outro no meio do anno : e que os 
lavradores de farinha , e outras pessoas que não 
estivessem aggregadas áos Engenhos, pagariáoos 
proprietários por s i , seusbfficiaes , lavradores, e 
pessoas aggregadas , em assucar posto na Cidade 
a sua custá , pelos mezes de Outubro e Novem-: 
bro, entregues ao Thesoureiro para os recolher 
no Trapiche da Cidade, que serião avaliados pe
los preços correntes naquella época a dinheiro , 
e que o Thesoureiro os não podería vender sem 
determinação dos Officiaes da Camara , e do Go
vernador, ainda no caso de se entregarem ás p^r-

(»), DUo Eín>» pag. »$%
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tes que dessem o dinheiro , porque a maioria , 
que houvesse de preço á preço, e de tempo seria 
em proveito dos donos do assucar. E quando osse- 
nhores de Engenhos nos dousmezes de Outujbro e 
Novembro não tivessem satisfeito, a .quanjtia que 
lhes coubesse por s i , seus lavradores, offiçiaes e 
pessoas aggrcgadas ao seu Engenho, pagarião du
plicada contribuição para as obras da Carioca , 
e que a mesma pena incorreriáo os Cidadãos e 
pessoas de fóra, que não pagassem naquelle tem
po consignado; e sendo o primeiro pagamento 
no mez de Agosto, e em Novembro o segundo; e 
que nomeavão por Thesoureiro ao Capitão Anto- 
nio Cardozo , que percebería tres por cento pelo 
trabalho de receber dinheiro e os assucares, ven
der , e pôr em arrecadação o prodpcto claro das 
vendas, e que serião pagos os Offiçiaes de Jus
tiça enviados dentro e fóra da Cidade para as exe
cuções necessárias, pelo producto das condemna- 
ções impostas aos que não satisfizessem a collecta 
nas suas aprazadas épocas; e assignárão o acordo 
assim o Governador - Geral, com o Juiz, Ordiná
rio , e Offiçiaes da Camara Antonio Cardozo de 
Azevedo , Domingos Aires de Aguirre, Francisco 
Martins Barreto , e Domingos de Oliveira.

' 8 69*

Ainda que se pudessem considerar bem inten
cionadas as vistas do Governador sobre a urgente
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ilfecessidade, de hurfiá fól^a jitíblltrá, por coliVè- 
niéfccirt do Reái Sárvifeo; è párá cbtífét â áíiH&ik 
dói máo3 e respeitável dó detíirô lé de fóm ’6 'ttíii 
GóVérnB  ̂ produzi® tedâVíà itiálei iÜòfeilctilaVétâ 
elle ílãtí teve! bem pfeSàdò 'áiiásí fctfcrittótaiiciaííe 
meditado sobfe â irilSerôS dó J&rtb; fedüíídd àéê- 
aesperaçáo v que tiâtf eânVtóte ííÀrb&M -fa'jfót 
rioVa cóhtribniçao hás jièáibaS; Ç&BbS} e tèfri-iíà 8â 
Provmeiay exfeíihdo&l dü^maÜ éaiiàks íSÊí ji3fe$ê& 
geral jp ofl qne 03 dílútiidá Se íòtfei â^á^íSfífí tícfi 
cfcegáráo st ú it íé  hlH fcítii&dSS ^ é  bbíifíJ pódBr-^l 
àupportaf detnáfcNuíft'ótttfrò tfábfll# [?<£
rálménte nas &t¥a8 ó peâ8ôM’dè'tódoS'biá 
tés ( sSém da perte^Oifcãô déK chfêéMfêS fiÔÍS yi?a£ 
branfft da dnpllcàdá ÒotftrJbü$£So' fJefif dBrrfiílâ 
dos pá^âmentos, epie niopódtâòtlèáífòãf peWft 
causas geráes dam iseriaè phbfWa à qí/è fififtSõ 
sidoredntídos^ei* 1 * erro dwseiftaêá&teCíóVétílb? O 
Governador f jiilgarndtí tudo' feito,’ §êf áétfejíítfftÍBÍl 
passar á Capitania dè S: Paólo ; 'páfáítdÉfiafr 
soalmente conhecimento do estado dà§;iftírfaáVí d 
da-importância. dosdens produetoá'; ffiSffieSflfriftP 
mOnlht» eSfaifadulfldotpiDfc Eltftfeih ífeloirdé^ofèlá 
ddáUvchfenpa (n.J a-íjofeiri péWSWi‘PfóffeSfô«ífl7f  * 
de Outubro 6e  166o '̂aaî áifcdo, ttíWá,qtíórlhó'fitã 
commettido o entabolamento das Iftifíàs dí^dFâ 
era de 1641, com ás faculdades de nomear du-
—  i ,n x  p i r a T < t g  Tf” * —  . - ii

(i) Livro to de Ordens Regias pag. 3 3 4 .
TOMO III. Aq
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cante a sua ausencia. pessoa - h áb i lq u e  náquelle 
tempo o fizera na pessoa, de Duarte Corrêa Vae- 
queanes, .e paça Prqvedor. a Peço. de Sousa Ped
reira, em razão das, suas occupações no Real Ser4- 
yieo i e que agora lhe encommendára El-Rei o 
exame para ficar desenganado, se lhe convinha ou 
.não mandar trabalhar aquellas minas, encarre- 
gando-lhe na qualidade de Governador Geral da 
Repartição do Sul,. levantar, a homenagem ao 
Governador Geral da Bahia Francisco Barreto, e 
porque tinha já . mandado, por muitas vezes, mi
neiros* azougue, ferramenta, tendo em Paranaguá 
seis-mineiros,; dos; quaes dons tinhão vindo do 
JP̂ rú com gçande^conhecimentos ;persuadido de 
que nesta occasião.não fazia falta a sua assistên
cia, depois.de ter mandado seu mesmo filho para 
a jornada das,esmeraldas , se determinava partir 
por.esfac .igualmente encarregado dasfabricas dos 
Galeões na Ilha Grande, entregava o governo a seu 
primo Thomé Corrêa de Alvarenga, pessoa de 
toda a satisfação, a quem em outras oceasiões 
elegêrap araficarem  seu lugar,, e- pòr Altíaide 
JdjQr. ,da .Cidade,: visto. até.por Ordem Real- ficára 
governando pela ausência de D; Luiz de Almeidaí, 
ç havia por mettido de posse , dando juramento 
em suas mãos.
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E R R A T A S

Pttg. Unha: Em lugar de: leia-se:

9 12 ampliamento, amplamento.
05 21 ataque , achaque.
66 8 costa, Côrte.
72 26 Pampo , campo.
74 26 acompanhamento f acampamento.
76 15 osculate, osculatae.
id. 16 cenvenatis, conventis.
78 • presentou, presenteou.
82 16 da, na.

213 3 defensivel, defensável.
227 13 me offereção, me offerecêrâo.
253 24 Barqueiro, Banqueiro.
294 22 Brazileo, Brazilico.

A nota da pagina SOS deve ler-se deste modo: ■ Nam cunctas nationea 
« et turbe*, populi aut priores, ant stnguH, regunt; delecta ex his, et con- 
• 8oriata reipublicae forma, laudare fadlius quam evenire, vel si evenit, 
« haiid diurna esse potes t.

Hio de Janeiro. Typ. Irap. e Const de Seignot-Plakcher e C. — 1835.
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